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SECA() DE AQUISIÇÕES LICITAÇÕES E CONTRATOS 

INTERESSADO: COMANDO DA 73  REGIÃO MILITAR 

ASSUNTO: t. a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação da prestação de serviço 
continuado de limpeis, asseio c conservação do Comando da 73  Região Militar. 

ANEXOS: PROCESSO LICITATORIO COM ( 	) FOLHAS "ORIGINAL" 

MOVIMENTO DO PROCESSO 

DESTINO DATA DESTINO DATA 

01. 10. 

09. II. 

03. 12. 

04. 13. 

05. 14. 

06. 15. 

07. 16. 

08. 17. 

09. 18. 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
COMANDO DA 7! REGIÃO MILITAR  

(Gov  das Armas  Prey  de PE/I821) 
REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

TERMO DE ABERTURA E AUTUAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64318.022745/2022-52 

MODALIDADE : PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2022 - SALC/CMDO 7°RM 

Em conformidade com o disposto no Ari 38 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e de acordo com a 

autorização constante na Parte Requisitória n° 001 da Fiscalização Administrativa do Cmdo da 7' RM, de 18 
de agosto de 2022, autuo, nesta data, o Processo Administrativo acima indicado, para a escolha da proposta 
mais vantajosa para a contratação da prestação de serviço continuado de limpeza, asseio e conservação, 
COM disponibilizaçâo de mão-de-obra, SEM fornecimento de materiais de limpeza e utensílios, COM 
fornecimento de equipamentos, visando o atendimento das necessidades da  Area  fisica do Comando da 7' 

Região Militar, da Base Administrativa do Curado, localizada no interior desta Unidade Militar, da Subseção 
de Atendimento de Veteranos e Pensionistas do Comando da 7' RM  (SSA  — ssvm) e da Comissão de 

Seleção Permanente das Forças Armadas (CSPFA), com fulcro no  Art  1°, da Lei 10.520, de 17/07/2002. 

A contratação objetiva atender a necessidade de serviço continuado de limpeza, asseio c 

conservação, visando o atendimento das necessidades da  Area  fisica do Comando da 7' Região Militar, da 

Base Administrativa do Curado, localizada no interior desta Unidade Militar, da Subseção de Atendimento de 

Veteranos e Pensionistas do Comando da 7' RM  (SSA  — ssvPm e da Comissão de Seleção Permanente das 

Forças Armadas (CSPFA); 

A vigência do contrato seni de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do respectivo termo, 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, atêt  o limite de 60 (sessenta) meses, na forma dos 

artigos 57, II, da Lei n°8.666/1993. 

Recife-PE, 29 de agosto de 2022. 

diQt 
APOÃLt CRISTI POLIESTI NOGUEIRA — Cel 

rd nador de Despesas do Cmdo da 7'(M 



CPA.  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
COMANDO DA V REGIÃO MILITAR  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 
REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA 

I. Após análise da solicitação constante exarado na Requisição Nr 001 da Fiscalização 
Administrativa do Cmdo da 73  RM, de 18 de agosto de 2022, que trata da escolha da proposta mais vantajosa 
para a contratação da prestação de serviço continuado de limpeza, asseio e conservação, COM 
disponibilização de mão-de-obra, SEM fornecimento de materiais de limpeza c utensílios, COM 
fornecimento de equipamentos, visando o atendimento das necessidades da  Area  fisica do Comando da 7' 
Região Militar, da Base Administrativa do Curado, localizada no interior desta Unidade Militar, da Subseção 
de Atendimento de Veteranos e Pensionistas do Comando da 7' RM  (SSA  — SSVP/7) e da Comissão de 
Seleção Permanente das Forças Armadas (CSPFA), com fundamento no inciso V do  art.  80  combinado com 
inciso II, do  art.  14 tudo do Decreto n° 10.024/2019, na Lei n° 10.520/2002, no Decreto 7.892/2013, todos 
c/c o  art  15 da Lei n° 8.666/93, RESOLVO: 

a. Autorizar que se proceda a licitação correspondente, na modalidade pregão, na forma eletrônica. 
visando a contratação de empresa especializada para serviço continuado de limpeza, asseio e conservação, 
com todas despesas. 

b. Determinar que a SALC/7 autue o competente processo administrativo e adote as demais 
providências necessárias para a execução do procedimento licitatório. 

c. Designar o  Cap  R/1 JOÃO BOSCO DA SILVA ALENCAR, para aluar como Pregoeiro a  Cap  
LILIANE CRESPO CAVALCANTI e a  EP ERIKA  KARLA ALVES CAVALCANTE para equipe de apoio. 

2. As despesas decorrentes das eventuais contratações serão custeadas com recursos 
provisionados pela Diretoria de  Gestic)  Orçamentaria (DOO), estrutura orçamentária: UG 160194 — ND 
339039 — Gestão 00001 — Os recursos têm adequação orçamentária e financeira de acordo com a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e compatibilidade com o Plano Plurianual. 

3. Os interessados tomem conhecimento e as providências cabíveis. 

Recife, PE, 29 de agosto de 2022. 

APÓI4O CRISTI POLIESTI NOGU RA — Cel 
denador de Despesas do Cmdo da RM 



Serviço de Limpeza e Conservação 
Grupo 

Item DescriçãofEspecificação 
Unidade de 

Medida Catser Qnt 

01 

01 

Prestação de serviços de limpeza e conservação, sem fornecimento 
de material, na forma de execução indireta e no regime de 
empreitada por preço global (12 meses). a ser realizado nas 
dependências  (area  interna) do Cornando da 7' Região Militar. 

Serviço 

27782 676 1 A5 

02 

Prestação de serviços de limpeza e conservação, sem fornecimento 
de material, na forma de execução indireta e no regime de 
empreitada por preço global (12 meses), a ser realizado nas 
dependências 	(area 	interna) 	da 	Base 	Administrativa 	do 
Curado, localizada no interior da r Região Militar.. _. 

27782 1.839,45 

03 

Prestação  dc  serviços de limpeza c conservação, sem fornecimento 
de material, na forma de execução indireta e no regime de 
empreitada por preço global (12 meses). a ser realizado nas 
dependências  (Area  interna) da Subseção de Atendimento de 
Inativos e Pensionistas. da  Segal)  do Serviço de Veteranos e 
Pensionistas do Comando da 72  RM  (SSA 	ssvpm 

27782 63240 

04 

Prestação de serviços de limpeza e conservação, sem fornecimento 
de material, na forma de execução indireta e no regime de 
empreitada por preço global (12 meses), a ser realizado nas 
dependências 	(area 	interna) 	da 	Comissão 	de 	Seleção 
Permanente das Forças Armadas (CSPFA). 

27782 1.754,44 

.. 

•-• 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
RECIA0 MILITAR 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

Requisição Ni 001 — Fiscalização Administrativa 
Recife-PE, 18 de agosto de 2022. 

Do Fiscal Administrativo 

Ao Sr Ordenador de Despesas 

Assunto: contratação de serviço continuado de empresa especializada na prestação de serviços de 
limpeza e conservação.  

Ref: Art.  13 da IG 12-02 

Nos termos contidos no  Art.  13 das 1G 12-02, solicito-vos providências no sentido de 
aprovar contratação de serviço continuado de empresa especializada na prestação de serviços  dc  
limpeza e conservação de  areas  do Comando da 7' Regido Militar (Cmdo 7RM), Base 
Administrativa do Curado (B Adm Curado), Subseção de Atendimento da Seção do Serviço de 
Veteranos e Pensionistas  (SSA  — SSVP/7) c Comissão de Seleção Permanente das Forças Armadas 
(CSPFA). com dedicação exclusiva de mão de obra. conforme especificações e quantidades 
estabelecidas abaixo: 



Continuação da Requisição n° 001, de 18  AGO  22 — FISC  ADM  - 7' RM 

Recife-PE, 18 de agosto de 2022. 

 

ketadvo 
NELVI AVILA DO tcASmMENTO JÚNIOR - Maj 

Fiscal Administrativo 

2 



?I/ 
0 CRISTI POLIESTI NO 

denador de Despesas do Cmd 

Continuação da Requisição n°001, de 18  AGO  22— FISC  ADM  -73  RM 

DESPACHO DO  OD  

Aprovo a solicitação acima justificada, sob a ótica da oportunidade, conveniência c 
relevância para o interesse público do Comando da 7' Região Militar. 

2. Determino providências para abertura de um procedimento licitatorio por meio de pregão 
eletrônico SRP, na forma eletrônica, para contratação da prestação de serviço continuado de 
limpeza, asseio c conservação, com disponibilização de mao-de-obra, sem fornecimento de 
materiais de limpeza e utensílios, com fornecimento de equipamentos, visando o atendimento das 
necessidades da  area  fisica do Comando da 7' Regido Militar, da Base Administrativa do Curado, 
localizada no interior desta Unidade Militar, da Subseção de Atendimento de Veteranos e 
Pensionistas do Comando da 7a RM  (SSA  — SSVP/7) e da Comissão de Seleção Permanente das 
Forças Armadas (CSPEA), com fundamento no inciso  HI  do  art.  13 do Decreto n° 10.024/2019, 
combinado com o inciso V do  art.  8°, também do Decreto n° 10.024/2019, na Lei n° 10.520/2002, 
no Decreto 7.892/2013, todos c/c o  art  15 da Lei n°8.666/93. 

3. 0 Chefe da SALC adote as providências decorrentes, de acordo com as normas em vigor 
para inicio do processo licitatorio. 

Recife-PE, 18 de agosto de 2022. 

3 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7! REGIÃO MILITAR 
(Co' das Armas  Pros  PE/1820 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA 

N° 01/2022 — FISC  ADM  
1. IDENTIFICAÇÃO DA  AREA  REQUISITANTE DA SOLUÇÃO: 

Divisão: 	 Divisão Administrativa 

Direção /Coordenação: 	Fiscalização Administrativa/DA 

Data 19.08.2022  

      

• Nélvio Avila do  Nascimento  Junior — Maj; e 
Matheus de Lima  Barbosa  - 2' Ten 

(81) 2129-6223 

Contratação de serviço continuado de empresa especializada na prestação 
de serviços de limpeza e conservação de  areas  do Comando da 78  Região 
Militar (Cmdo 7 RM), Base Administrativa do Curado (B Adm Curado), 
Subseção de Atendimento da Seção do Serviço de Veteranos e 
Pensionistas  (SSA  — SSVP/7) e Comissão de Seleção Permanente das 
Forças Armadas (CSPFA), com dedicação exclusiva de mão de obra. 

A Portaria MPDG/GM n° 443. de 23/12/2018 determine, em seu  art.  1°, 
incisos VII e XIV, que os serviços de limpeza e conservação deverão ser 
realizados, no âmbito da Administração Pública Federal direta. autárquica e 
fundacional. preferencialmente de forma indireta, dada a inexistência de 
profissionais especializados. Sua interrupção ocasionaria prejuizos ao 
desenvolvimento das atividades administrativas e. até mesmo, em 
determinadas situações, inviabilizariam o cumprimento da missão da 
instituição, questões estas que encontram solução na execução indireta 
dos serviços em tela. 

ra a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, dispõem que são 
considerados continuados os serviços que possuem natureza 
indispensável, cuja paralisação pode ocasionar transtornos ao bom 
andamento das atividades do orgão. O serviço solicitado e, portanto, de 
natureza continuada, devendo ser executado de forma continua para que 
não venha comprometer a ordem e causar prejuizos para a Administração. 

Esta contratação buscar garantir a manutenção da limpeza e conservação 
das dependências do Cmdo 78  RM, B Adm Curado,  SSA—  SSVP/7 e 
CSPFA, bem como em seus bens móveis, garantindo assim condições de 
salubridade, funcionalidade, higiene, conforto e segurança ao público 
interno e externo. 

Cumpre salientar que no quadro das Unidades e Subseções em questão 
não ha pessoal qualificado para realizar os serviços, o que impede o 
aproveitamento de recursos humanos existentes. 

Busca-se uma maior possibilidade de economicidade, eficácia, eficiência 
e aproveitamento de recursos humanos, materiais e financeiros 
possiveis. evitando-se possiveis impactos ambientais. 

Integrantes 
Requisitantes: 

Contatos dos 
Requisitantes: 

2. INFORMAÇÕES SOBRE 0 PROJETO: 

Nome do Projeto:  

Justificative 

Beneficios: 



CRISTI POLIESTI NOGUE 	— Cel 
nador de Despesas do Cmd 	RM 

C7

4

ifEN 	 

 

Espera-se com esta nova contratação no mlnimo os seguintes efeitos: 

' Atendimento a todos os preceitos legais vigentes; 

' Garantir a boa execução dos serviços de limpeza, sempre embasados 
nos principios de eficiência e sustentabilidade: 

• Dinamismo na execução de serviços de limpeza em razão do emprego de 
equipamentos que contribuem para o aumento da produtividade e 
consequente rapidez no atendimento a demanda dos serviços; 

' Melhor ambiente de trabalho, uma vez que todo problema relacionado 
limpeza, asseio e conservação dos ambientes, que afete a vida funcional 
dos militares, servidores e alunos, devera ser resolvido de forma rápida e 
prática pela Contratada. 

Objetivo(s) Estratégico(s): 
Objeto Organizacional — 

Conservação de materiais e instalações; 

Promoção da saúde e bem-estar dos militares; servidores civis e visitantes. 

      

Público alvo: Militares, Servidores Civis e Visitantes. 

      

      

      

3. NECESSIDADES DA souao: 

A descrição da solução como um todo abrange a contratação da prestação de serviço continuado de 
limpeza, asseio e conservação, COM disponibilização de mão-de-obra, SEM fornecimento de 
materiais de limpeza, COM fornecimento de equipamentos e utensilios, com execução mediante o 
regime de empreitada por preço global, para atender as necessidades das  areas  físicas do Comando 
da 7a Região Militar. Base Administrativa do Curado. Subseção de Atendimento da Seção do Serviço 
de Veteranos e Pensionistas e Comissão de Seleção Permanente das Forças Armadas. 

4. OUTRAS INFORMAÇÕES: 

ENCAMINHAMENTO 

Em conformidade com o  art.  2°, da Lei n° 9 784 . de 29 de ianeiro de 1999,  emitida pela Casa Civil, da 
Presidência da Republica, encaminha-se ao Ordenador de Despesas do Comando da 7a Região Militar, 
para: 

- decidir motivadamente sobre o prosseguimento da contratação.  

         

  

AREA  REQUISITANTE  DA souao 

Ntump AVILA DO NAS4ENTO JUNIOR - Maj 
Fiscal  Administrativo  do Cmdo 7a RM  

 

         

Recife/PE. 19 de agosto de 2022 

Aprovação 

Aprovo o prosseguimento da contratação, considerando sua relevância e oportunidade em relação aos 
objetivos estratégicos e as necessidades da  Area  Requisitante. 

Recife/PE. 19 de agosto de 2022. 

II) 



(Continuação do Boi R Nr 134, de 20/07/2021, do(a) Cmdo 7 RM) 	 Pag n° 10 

providências.  

(Nola  n°67313, de 19 de junto de 2021. da(o) A) 0/7) 

d. TERMINO DE PASSAGEM DO CARGO E ENCARGOS - APRESENTAÇÃO 

Em 19 JUL 2021.0 Cel JAILSON GOMES DA SILVA apresentou-se por ter concluído a passagem do 
cargo e dos encargos das ftmções de Ordenador de Despesas/7. Chefe da Divisão Administrativa e 
Agente Diretor do Contando da 7 Região Militar para o  Ten  Cel  APOLLO  CRISTI pouEsn 
NOGUEIRA, de acordo com o n° 2) do  Art  143 do Decreto 98.820. de 12 de janeiro de 1990 (R/3) - 
Regulamento de Administração do Exército  (RAE).  

Cel JAILSON GOMES DA SILVA 

Em consequência: 
- deixou de responder pela iefaida fiinglo a contar de 19 JUL 2021; e 
- todos os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n°67328. de 20 de junto de 2021. da(o) Aj G/7) 

C. TERMINO DE RECEBIMENTO DO CARGO E ENCARGOS - APRESENTAÇÃO  

Fin  19 JUL 2021. o  Ten  Cel  APOLLO  CRISTT POLIESTI NOGUEIRA amesentou-se por ter 
concluido o recebimento do cargo e dos encargos das funções de Ordenador de Despesas/7, Chefe da 
Divisão Administrativa e Agente Diretor do Comando da Região Militar do Cel JAILSON GOMES 
DA SILVA. de acordo com o n" 2) do  Art  143 do Decreto n°98.820. de 12  dc  janeiro de 1990 (R.a) - 
Regulamento de Administração do Exercito  (RAE). 

Ten Cel !APOLLO CRISTI POLIESTI NOGUEIRAr 

Em consequincia: 
- assumiu a referida função a contar de 19 JUL 2021; e 
- todos os interessados tomem conhecimento e providências.  

(Nola n°67330, de 20 de jullio de 2021, da(0) Aj GO) 

II DESIGNAÇÃO DE FUNÇÃO 

Em 20 JUL 2021, designei o Cel JAILSON GOMES DA SILVA para a função de Chefe do Serviço 
Militar Regional.  ern  substituição ao  Ten  Cel  APOLLO  CRI511 POLIESTI NOGUEIRA, ambos deste 
Comando. 

Cel JAILSON GOMES DA SILVA  
Ten  Cel  APOLLO  CRISTI POLIESTI NOGUEIRA 

Em consequência: a SESMIL/7 e interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n°67331. de 20 de julho de 2021. da(o) Aj G/7) 

g. CONCESSÃO DE PRAZO PARA PASSAGEM DE CARGA E ENCARGOS 

Em 20 JUL 2021, concedi ao  Ten  Cel  APOLLO  CRISTI POLIESTI NOGUEIRA até 4 (quatro) dias 



n° 1808 (Continuação do Boi R Nr 161. de 31/08/2022. do(a) Cmdo 7' RM) 

c. PROCESSO LICITATÓRIO - AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PREGA0 EtE1jRÕNICO 

Conforme o que prescreve o inciso IV do  Art  3° da Lei n° 10.520/2002. foi autorizado, cm I de agosto 
de 2022, pelo Ordenador de Despesas desta Unidade Gestora, o inicio do procedimento licitat rio abaixo 
discriminado: 

Pregão Eletrônico: 21/2022: 
- Objeto: escolha da proposta mais vantajosa para a contratação cia prestação de serviço continuado de 

limpeza, asseio e conservação, COM disponibilização de mão-de-obra, SEM fornecimento de materiais 
de limpeza e utensílios. COM  fornecimento de equipamentos, visando o atendimento das necessidades 
da  area  fisica do Comando da 7' Região Militar. da Base Administrativa do Curado, localizada no 

interior desta Unidade Militar, da Subseção de Atendimento de Veteranos c Pensionistas do Comando da 
RM  (SSA  - SSVP/7) e da Comissão de Seleção Permanente das Forças Armadas (CSPFA); 

- NUP: 64318.022745/2022-524 
- Pregoeiro:  Cap  R/1 JOÃO BOSCO DA SILVA ALENCAR; e 
- Equipe  dc  apoio:  Cap  LILIANE CRESPO CAVALCANTI e  EP ERIKA  KARLA ALVES 

CAVALCANTE. 

Em consequência: o OD/7. a  SA  LC/7 c interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 74984, de 30 de agosto de 2022, da 0D/7) 

f. DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS DE MILITAR - APRESENTAÇÃO 

Em 30  AGO  22. o militar nominado apresentou sua Declaração de Beneficiário atualizada para que seja 
incluída em sua Pasta de Habilitação à Pensão Militar. 

Maj EDSON DE FARIA 

Em consequência: 
- a Aj 0/7 deverá encaminhar para a Divisão de Pagamento  dc  Pessoal da B Adm Curado, para que seja 
arquivada na pasta de Habilitação à Pensão Milhar do referido militar; e 
- interessados tomem conhecimento e providencias. 

(Nota n° 74985, de 30 de agosto de 2022. da Aj 0/7) 

g. EVACUAÇÃO MÉDICA - AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DE DESPESAS 

1) Este Grande Comando, de acordo com a Portaria n° 372-DGP/C  Ex,  de 14 de fevereiro de 2022, que 
aprova as Normas para Evacuação Médica, Atendimento e Encaminhamento de Beneficiários dos 
Sistemas de Assistência Médico-Hospitalar aos Militares do Exército. seus Dependentes e Pensionistas  
Militates  (SAMMED).  Ex-Combatentes (Ex-Cmb) e de Prestação de Assistência A Saúde Suplementar 
dos Servidores Civis  (PASS),  em Unidade  dc  Atendimento (UAt), Organização Civil de Saúde (OCS) 
ou por Profissional de Saúde Autônoma (PSA) (EB30-N-20.015) e Portaria n° 236-DGP, de 10 de 
outubro de 2017. que aprova a Diretriz de Apoio ao Beneficiário SAMMED-FuSEx-PASS e Ex-Cmb 
Encaminhado para Atendimento Fora da Região Militar de Origem (EB30-IR-10.006). autoriza a 
execução das despesas decorrentes da evacuação médica do 72° BI  Mt-z para o HMAR, de 
SANDHIEGO DA SILVA CRISPIM, CPF 098.742.054-23, a fim de acompanhar militar encostado em 
consulta medica, sendo o transporte rodoviário, nos trechos Petnalina-PE/Recife-PE/Petrolina-PE. 

Em consequência: o 72° BI Mtz, a STA/7 e interessados tomem conhecimento e providências. 



Rc le* 
Pag n° 181 ..))0,0 rig) (Continuação do Boi R Nr 162. de 01/09/2022. do(a) Cmdo 7' RM) 

2°  Ten  MATFIEUS DE LIMA BARBOSA 
2°  Ten  TARSILA FARIAS BEZERRIL COIMBRA t 

(For não ter sido publicado em época oportuna)  

Em consequência: o 01)/7. a SALC/7. a  H&c  Adm/7. a SAO/7 e interessados tomem conhecimento e 
providências. 

(Nota  if  74959.  dc  29 de agosto de 2022. do 00/7) 

2)  Coin  o objetivo de auxiliar a confecção do Estudo Tecnico Preliminar, bem como da minuta de 
Gerenciamento de Riscos, ambos com o propósito de verificar a viabilidade da contratação de servço 
continuado de limpeza e conservação das  areas  internas do Comando da 7' Região Militar. da Base 
Administrativa do Curado, da Subseção de Atendimento de Veteranos c Pensionistas da 7" Região 
Militar e da Comissão de Seleção Permanente das Forças Armadas. conforme Requisição  it  001- FISC 
ADM/DA/OD/Ch EM. RESOLVO: Designar os militares nominados para responderem pelo 
dimensionamento das  Areas  das suas respectivas unidades:  

Cap  R/1 EDJAR ANTÓNIO DA SILVA  JUNIOR  (Subseção de Atendimento de Veteranos c 
Pensionistas) 
S  Ten  PAULO ROBERTO GADELHA PEIXOTO (Comissão de Seleção Permanente das Forças 

Armadas) 
3^  Sgt  ISAIANY CAROLINY TEIXEIRA (Base Administrativa do Curado) 

(Por não ter sido publicado em dpoca oportuna) 

Em consequência: o OD/7. a SALC/7. a SVP/7. a CSPFA. a B Adm Curado e interessados tomem 
conhecimento c providências.  

(Nola  n° 74962. de 29 de agosto de 2022. do 00/7) 

e. EQUIPE DE PESQUISA DE PREÇOS - DETERMINAÇÃO 

Com o objetivo de realizar pesquisa de pregos. de acordo com a IN SEGES/ME n° 65.  dc  7 de julho de 
2021. para compor processo licitatório. Pregão Eletrônico  SRI'  n°21/2022 - Contratação de prestação de 
serviço de limpeza e conservação das  Areas  internas do Comando da P Região Militar. Base 
Administrativa do Curado. Subseção de Atendimentos de Veteranos e Pensionistas da 7' Região Militar 
e ('omissão de Seleção Permanente das Forças Armadas. RESOLVO: designar o militar nominado. para 
que providencie a confecção da pesquisa de preço dos itens a serem licitados. 

2°Ten MATIIEUS DE LIMA BARBOSA 

Ein consequência: 
- por não ter saido em dpoca oportuna: c 
-  co  00/7. a SALC/7. a Fisc Adm/7 c interessados tomem conhecimento c providências. 

(Nota n° 74961. de 29 de agosto de 2022. da 00/7) 

f. INQUÉRITO SANITÁRIO DE ORIGEM - NOMEAÇÃO DE OFICIAL ENCARREGADO 

Nomeio o  Cap  Med (010860017-2/MD)  JASON  COSTA PEREIRA  JUNIOR.  do IIMAR. para 



DOC Mipwro UGNP soucrrANTE UGG PREGI1/40 
1JASG 160158 - Comando da 13' Brigada 

de Infantaria Motorizada 
UASG 160444- Comando da 14' Brigada 

Infantaria Motorizada 
UASG 160455 - 20° Grupo de Artilharia 

de Campanha 
UASG 160494 - 210  Depósito de 

Suprimento  
UASG 160199- Hospital  Militar da  Area 

dc Recife 
UASG 160192- Base de Administração e 

Apoio da 5' Divisão do Exercito  
UASG 160008- Centro de Embarcações 

do Comando Militar da Amazônia 

70  I) Sup 

Aqs Mat Cons 
rancho PASA 

(12/2021) 

DlEx 1935-SALC/7° 
D Sup. de 15 AGO 22 

- 
n° 	 

(Continuação do Boi R Nr 162. de 01/09/2022. do(a) Cmdo 7' RM) 	 o  if  1 

Em consequência; o 7' D  Sup.  o GCALC/7 e interessados tomem conhecimento e providencias. 

(Nota n° 74922. de 29 de agosto de 2022. da Aj (1/7) 

c. AUXILIO-FUNERAL - DESPACHO 

No processo recebido por intermédio do DlEx  if  429-Div  Pes/I) Adm Gu Natal. de 25 de agosto de 
2022. no qual o Cb  EP  ISAIAS PESSOA DE OLIVEIRA, que serve na Base Administrativa da 
Guarnição  dc  Natal, REQUER AUXILIO-FUNERAL devido ao falecimento de HEITOR DAVI DE 
OLIVEIRA. seu dependente. ocorrido em 15 de agosto de 2022. conforme consta na certidão de óbito 
matricula n° 0949950 155 2022 4 00233 114 0075914 94. expedida pelo 5° Oficio de Notas e Registro 
Civil de Pessoais Naturais - Natal — RN. em lide agosto de 2022. DOU O SEGUINTE DESPACHO: I. 
DEFERIDO. Autorizo o pagamento do beneficio requerido, nos termos da Portaria n' 250-1)01'. de 10 
de novembro de 2014. que aprova as Nomias para o Processamento e o Pagamento de Auxilio-funeral 
no âmbito do Exercito Brasileiro (EB 30-N-50.007). no valor de R$ 6.169.00 (seis mil cento e sessenta c 
nove reais). que deverá ser depositado em favor do requerente (Idt n° 070523537-2. CPF 
119.147.784-30). na conta-corrente n° 72664-8 da agência n° 1246 do Banco do Brasil. 2. A Saga() de 
Assistência Social desta Região Militar de tramitação ao pagamento do auxilio-funeral requerido. 3. 
Publique-se. 

Em consequência: a SAS/7. a Seção Finanças/7 e interessados tomem conhecimento e providencias. 

(Nota n° 75009, de 31 de agosto de 2022. da SSAS/7) 

d. EQUIPE-DEPLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO - DESIGNA00 

1) Com o objetivo de confeccionar o Estudo Técnico Preliminar, bem como a minuta de Gereneiamento 
de Riscos, ambos com o propósito de verificar a viabilidade da contratação de serviço continuado de 
limpeza e conservação das  areas  internas do Comando da 7' Região Militar, da Base Administrativa do 
Curado. da Subseção de Veteranos e Pensionistas da T Regido Militar e Comissão de Seleção 
Permanente das Forças Armadas. conforme Requisição n° 001- FISC ADM/DA/OD/Ch EM. 
RESOLVO: Designar os militares nominados para exercerem as funções de Integrante Demandante e 
Integrante Técnico respectivamente. para que providenciem as documentações acima indicadas: 



(Continuação do Boi R Nr 165. de 06/09/2022. do(a) Cmdo r RM) 	 Pag n 	1 

Em consequência: o HOuJP. o SAMMED-FuSEx/7 e interessados tomem conhecimento e providen as. 

(Nota n°75073. de 5 de setembro 2022. do SAMMED-FuSEx/7) 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO - DESIGNAÇÃO 

Com o objetivo de auxiliar a confecção do Estudo Técnico Preliminar, bem como da minuta  dc  
Gerenciamento  dc  Riscos, ambos com o propósito de verificar a viabilidade da contratação de serviço 
continuado de limpeza e conservação das  areas  internas do Comando da 7' Região Militar, da Base 
Administrativa do Curado. da Subseção de Atendimento  dc  Veteranos e Pensionistas da 7' Região 
Militar c da Comissão de Seleção Permanente das Forças Armadas. conforme Requisição n°001- FISC 
ADM/DA/OD/Ch EM. RESOLVO: Designar os militares nominados para responderem pelo 
dimensionamento das  areas  das suas respectivas unidades, que iniciou em 04 JUL 22:  

Cap  Rh I EDJAR ANTÔNIO DA SILVA JÚNIOR (Subseção de Atendimento de Veteranos e 
0;:nsionistas): 
S  Ten  PAULO ROBERTO GADELHA PEIXOTO romissdo de Seleção Permanente das Forças 

Armadas): e 
3°  Sgt PATRICK  BARBOSA VIANA SERAFIMARAÚJO (Base Administrativa do Curado) 

(Republicado por ter saido com incorreção no Boi R n° 162. de I°  SET  22. deste Grande Comando) 

Em consequência: o OD/7. a sm_cn. a SVP/7. a CSPFA. a B Adm Curado c interessados tomem 
conhecimento e providências. 

(Nota  le  75099. de 6 de setembro de 2022, do 01)/7) 

e. AVERBAÇÃO DE ACRÉSCIMO DE TEMPO DE SERVIÇO - VALIDADE E VERACIDADE - 
DESIGNAÇÃO 

Por intermedio do DlEx n° 1 16-Asse Cult/EME/Ch EM. de I°  SET  22. o  Ten  Cel GUSTAVO 
HENRIQUE DOS SANTOS solicitou a este Grande Comando o cadastro de 1 (um) ano. 6 (seis) meses e 
2 (dois) dias de averbação de tempo de serviço em estabelecimento privado, conforme Portaria  if  
119-DGP. de 31 MAIO 19. Consequentemente. designo a 2°  Ten  BIANCA DA SILVA SERRA DE 
SANTANA. deste Grande Comando, para realizar a verificação da validade e veracidade da 
documentação apresentada. nos termos da portaria supracitada. no prazo  dc  15 (quinze) dias  Cads. 

Ten  Cel GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS 

Em consequência: a Aj G/7 c interessados tomem conhecimento c providencias. 

(Nota n°75071. de 5 de setembro de 2021 da Aj 6/7) 

C VERIFICAÇÃO DA PASTA DE HABILITAÇÃO À PENSÃO MILITAR E CIVIL - 
DETERMINAÇÃO 

De acordo com a Portaria n° 175-DGP. de 12 de agosto de 2014. determino que os militares e servidores 
civis nominados. aniversariantes do mês de setembro de 2022, todos do Comando da 7' Região Militar, 
façam a verificação de suas Pastas de Ilabilitação a Pensão Militar (PHPM) e das Pastas de Habilitação a 
Pensão Civil (PHPC) c atualizem os documentos que se encontrarem desatualizados. se  for o caso, ate o 
dia 30 de setembro de 2022: 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA P REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas  Pray  PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
PE n°  21/2022 

ESTUDOS PRELIMINARES E 
GERENCIAMENTO DE RISCOS 

Contratação de serviço continuado de 
empresa especializada na prestação de 
serviços de limpeza e conservação das  
areas  do Cmdo 7' RM, B Adm Curado.  
SSA  — ssvpn e CSPFA, com 
dedicação exclusiva de mão de obra. 

Processo Administrativo n°64318.022745/2022-52  
Area  Demandante: Divisão Administrativa 

COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR — Unido 7' RM 

Recife - PE / 2022  
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ESTUDOS PRELIMINARES DE CONTRATACÃO DE SERVICO CONTINUADO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTACÃO DE SERVICOS DE LIMPEZA E  

CONSERVACÃO DE  AREAS  DO CMDO 7 RM, B  ADM  CURADO,  SSA  — SSVP/7 E CSPFA, 

COM DEDICACÂO EXCLUSIVA DE  MAO  DE OBRA.  

1 — INTRODUÇÃO 

Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar, para finura contratação de serviço continuado de 

empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e conservação de  Areas  do Comando da 73  

Região Militar, Base Administrativa do Curado. Subseção de Atendimento da ssvrin e Comissão de 

Seleção Pennanente das Forças Armadas, com dedicação exclusiva de mão de obra. 

Trata-se de um serviço continuado indispensável A execução das atividades das referidas Organizações 

Militares, o qual permite que as instalações da instituição estejam em permanente estado de asseio e 

higiene, em perfeitas condições de uso pelo público interno e externo. Tal objetivo está alinhado ao 

planejamento estratégico da instituição. 

2— DIRETRIZES GERAIS 

2.1 — Normativos que disciplinam os serviços 

• Lei o° 8.666 de 21/06/1993 e suas alterações - Institui nonnas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências. 

• Lei n° 10.520 de 17/07/2002 e suas alterações - Institui, no ambito da  UMW),  Estados, Distrito 

Federal e Municipios, nos termos do  art.  37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de 

licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e da outras providências. 

• Decreto n° 10.024, de 20/09/2019 - Regulamenta a licitação, na modalidade pregão. na  fonna 

eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluidos os serviços 

comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração 

pública federal. 

• Instrução Normativa  WI  73, de 5 de agosto de 2020 - Dispõe sobre o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 

• Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 05, DE 26 DE MAIO DE 2017 e suas alterações - 

Dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de 

execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. 

• Decreto N° 10.183, de 20 de dezembro de 2019- Altera o Decreto n°9.507, de 21 de setembro 

de 2018, que dispõe sobre a execução indireta, mediante contratação, de serviços da 
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administração pública federal direta, autárquica e fundacional e das empresas públicas e das 

sociedades de economia mista controladas pela União. 

• Instrução Normativa n. 1/2010 — SLTI/MP (critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição 

de bens, contratação de serviços ou obras). 

• Caderno de Logística do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - Prestação de serviços 

de limpeza, asseio e conservação, 2014. 

• Demais legislações pertinentes e disposições a serem estabelecidas no Edital de Licitação, seus 

Anexos e no Instrumento Contratual. 

2.2. Análise de Contratação Anterior 

O Cmdo 7' RM possui atualmente contrato  coin  a empresa RI. SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE  MAO  DE 

OBRA, inscrita no CNPJ sob o n.° 02.363.274/0001-70, cujo vencimento se dará em 10/10/2022. 

Atualmente o serviço é executado por 12 (doze) funcionários a um valor mensal de R$ 41.722,24 

(quarenta e um mil setecentos e vinte e dois reais e vinte e quatro centavos), e valor anual de R$ 

500.666,88 (quinhentos mil seiscentos e sessenta e seis reais e oitenta e oito centavos). A atual 

contratação foi realizada adotando-se a unidade m= com as seguintes metragens:  Area  interna Cmdo 7 RM 

de 5.560m2,  Area  interna B Adm Curado de 1.236m= e  Area  interna  SSA  — SSVP/7 de 708m=. 

Em análise da gestão contratual, foram levantados os seguintes pontos que precisam ser aperfeiçoados: 

- Aumento da área de limpeza: nem todas as  Areas  foram contempladas na contratação anterior, por conta 

da escassez de recursos financeiros. Contudo, a fim  dc  garantir boas condições de trabalho, bem 

continuidade da excelência no atendimento do público externo e, principalmente, cm razão dos protocolos 

sanitários firmados durante a Pandemia da Covid-19, se faz necessário o aumento das  Areas  abrangidas 

pelo serviço de limpeza e conservação realizado por empresa especializada, bem como sua frequência, 

garantindo-se uma higienização mais abrangcnte e eficaz. 

Outrossim, percebeu-se a necessidade de inclusão da Comissão de Seleção Permanente das Forças 

Armadas, tendo em vista a sua dificuldade de empregar pessoal para as demandas diárias de limpeza e 

conservação, as quais sAo imprescindíveis para garantir as melhores condições sanitárias possíveis aos 

jovens que ali se apresentam por ocasião do alistamento e seus familiares. 

Ressalta-se que as Organizações Militares envolvidas na contratação não possuem mio de obra que possa 

realizar a devida limpeza de suas  Areas,  justificando-se assim a necessidade de execução deste serviço de 

forma indireta. 

- Banco de horas:  As atividades deverão ser realizadas no período compreendido entre 06:00 horas e 

18:00 horas, ao menos, podendo ser realizado rodízio de funcionários garantindo a cobertura integral do 

período sem prejuízo do cumprimento da carga horária  maxima  legalmente permitida. 

Tendo em vista que no sábado não  hi  expediente no órgão Contratante, is 4h de jornada deverão ser 

compensadas durante a semana, no limite legalmente permitido de 44h semanais, e 10h diárias. 
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Nos dias cm que não houver expediente no órgão Contratante, as horas de trabalho deverão integrar 

Banco de Horas, a fim de que sejam utilizadas em situações extraordinárias, quando da realização de 

atividades nos sábados e domingos, bem como em horários vespertinos, sem ultrapaccar is 22h. 

A Contratada deve prever essa adequação do horário dos postos de trabalho, providenciando junto ao 

Sindicato a formalização do respectivo Banco de Horas. 

- Controle da jornada de trabalho: A fim de garantir o efetivo controle da jornada de trabalho, será 

sugerido a implantação do controle biométrico de ponto, nos termos da Portaria MIE n° 1.510/2009, 

sendo entregue ao fiscal de contrato mensalmente o relatório eletrônico. 

- Canacitacão da equipe de fiscalização; Em analise da contratação anterior, ficou constatado que a carga 

de trabalho em apenas dois fiscais (um principal e outro substituto) leva à sobrecarga e gera dificuldades 

de gerir de maneira efetiva toda a contratação. Sugere-se, portanto, que seja designada uma equipe de 

fiscalização, com a seguinte forma*: 1 (um) fiscal setorial com as seguintes atribuições: verificar o 

efetivo trabalho; avaliar a qualidade do serviço dentro dos parâmetros a serem estabelecidos pelo órgão 

Contratante por meio do IMR (índice de Medição de Resultado); verificar se o serviço está atendendo a 

todas as  Areas  previstas; controle do material fornecido pelo iforgio Contratante, implementar mecanismos 

de avaliação do serviço pelos usuários dentre outras; 1 (um) fiscal administrativo com as seguintes 

atribuições: controlar a entrega das documentações mensais da Contratada, tais como folha de ponto, 

holcrites, comprovantes de recebimento de vale-transporte, pagamento de INSS c FGTS,  etc.;  I (fiscal) 

administrativo com as seguintes atribuições: gestão de pagamento; organização de documentações do 

Contrato; gestão de documentação relativa à renovação, repactuação e reajuste contratual, dentre outras. 

- Capacitação da equipe de fiscalização: Designada a Comissão de fiscalização, que ela possa ter uma 

capacitação efetiva por meio de cursos do ENAP, ainda que em regime de EAD, que possam ajudar nas 

atividades que deverão ser realizadas quando da gestão desta contratação. Esta equipe também poderá 

utilizar-se de cadernos e manuais de fiscalização de contratos de mio de obra com dedicação exclusiva de 

mão de obra de outros órgãos. 

- Conta vinculada: A fim de atender i legislação, e evitar possíveis problemas com ações trabalhistas, 

necessário que antes da assinatura do novo Contrato sejam realizados os trâmites administrativos a rim de 

garantir a implantação da conta vinculada, nos termos do disposto no  an.  18 §10  da IN 05/2019 SEGES, 

bloqueada para movimentação, conforme disposto em Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de 

Gestão do Ministério do Planejamento. Desenvolvimento e Gestão. 0 Termo de Referência devera indicar 

as documentações e formalizações necessárias. 

Em análise da atual contratação, foi percebido pela Equipe de Planejamento que não fora previsto o 

pagamento de adicional de insalubridade para os funcionários que trabalham na limpeza e higienização 

dos banheiros. Esta é uma questão muito delicada, visto a inexistência de laudo pericial que aponte a 

insalubridade ou não do local e o grau de insalubridade a ser percebido por quem faz sua limpeza. Como 

forma de resguardar o árgão contratante de futuras reclamações trabalhistas, sugerimos que, pelo menos, 

5 (cinco) serventes de limpeza recebam a insalubridade em grau 20% para atuação na limpeza dos 

banheiros, de forma a possibilitar a cobertura das atividades administrativas até que seja providenciado o 
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laudo pericial. Sugere-se também que conste no Termo de Referencia que a Contratada deverá 

providenciar o respectivo laudo. 

3. DIRETRIZES ESPECIFICAS 

3.1. Identificação da Necessidade da Contratação: 

No dia 23 de fevereiro de 1915, teve inicio a história deste Grande Comando, quando o então Presidente 

Wenceslau Braz assinou o Decreto Presidencial n° 11.497 criando a 2' Região Militar. 

Em 1919, passou a denominar-se 6' Região Militar. Em 1923, recebeu a denominação de 71  Região 

Militar. Fruto das necessidades administrativas e operacionais da Força Terrestre, cm 1958, foi 

transformada em 7' Região Militar c 7' Divisão de Infantaria e, finalmente, no dia 17 de agosto de 1973, 

teve alterada a sua estrutura organizacional e denominação para 7' Região Militar e 7' Divisão de 

Exército. 

Em respeito a um passado de tradições, por nossos antecessores, e como preito de homenagem, 

população dos Estados de Pernambuco, Alagoas,  Paraiba  e Rio Grande do Norte, territórios sob jurisdição 

da 7' Rmn. DE, foram recebidos, no dia 9 de outubro de 1991, a denominação histórica de"Regiao 

Matias de Albuquerque" e o respectivo estandarte, que hoje figura majestoso, ao lado da Bandeira 

Nacional, quando esta 6 conduzida por sua guarda em nossas formaturas. 

Tendo em vista a reorganização estrutural do Exército Brasileiro, no ano de 2014 o Decreto Presidencial 

n°8.214 de 27 de março de 2014.  art  2°, transforma a 7312M/7°DE em 7' Região Militar. 

Faz-se mister relembrar, ao longo desses mais de oitenta anos, a participação eficiente c decisiva cm 

episódios que escreveram páginas de glória da história brasileira: participou na luta contra os movimentos 

revolucionários de 1922, 1924 e 1930; cooperou, durante  all  Guerra Mundial, com as Forças Aliadas, no 

apoio logístico, a partir de bases cm Recife e Natal; em diversas ocasiões apoiou com presteza o esforço 

da Defesa Civil, no atendimento is populações atingidas pela inclemência da seca ou pelo flagelo das 

enchentes; participou do preparo e envio de tropa para compor o Batalhão Haiti, na  America  Central, 

ambos sob a égide das Nações Unidas, atestando a eficácia dos trabalhos desenvolvidos pelos integrantes 

da Região Matias de Albuquerque. 

Fincada no Nordeste Brasileiro está a nossa 7' Região Militar, Região Matias de Albuquerque, como 

legitima guardia  dc  um legado de tradições e feitos heroicos, que se alicerçam em sentimentos de 

arraigado amor i Pátria, de invulgar resistência is agruras impostas pelas adversidades e que se sublimam 

no apego do nordestino i sua terra natal. 

Atualmente, o Comando da 7' Região Militar tem sede na Avenida Visconde de  Sao  Leopoldo, 198, 

Cidade Universitária. Recife/PE e tem entre suas diversas atividades finalisticas o Serviço de Fiscalização 

de Produtos Controlados, O Serviço de Atendimento a Veteranos e Pensionistas, Controle de Seleção de 

Alistamento, entre outras. 

3.1.1. Justificativa para a contratação 

A Portaria MPDG/GM n° 443, de 23/12/2018 determina, em seu  art.  P. incisos VII e XIV, que os 
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serviços de limpeza e conservação deverão ser realizados, no cimbito da Administração Pública Federal 

direta, autárquica e fimdacional, preferencialmente de forma indireta, dada a inexistência de 

profissionais especializados. Sua interrupção ocasionaria prejuízos ao desenvolvimento das atividades 

administrativas e educacionais, e, até mesmo, em determinadas situações, inviabilizariam o cumprimento 

da missão da instituição, questões estas que encontram solução na execução indireta dos serviços cm tela. 

Já a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, dispõem que são considerados continuados os serviços que 

possuem natureza indispensável, cuja paralisação pode ocasionar transtornos ao bom andamento das 

atividades do órgão. O serviço solicitado 6, portanto, de natureza continuada, devendo ser executado de 

forma continua para que não venha comprometer a ordem e causar prejuizos para a Administração. 

Esta contratação buscar garantir a manutenção da limpeza e conservação das dependências do Comando 

da 7a Região Militar, Base Administrativa do Curado, Subseção de Atendimento da SSVP/7 e Comissão 

de Seleção Permanente das Forças Armadas, bem como seus bens móveis, garantindo condições de 

salubridade, funcionalidade, higiene, conforto e segurança ao público interno e externo. 

Cumpre salientar que no quadro das Organizações Militares em questão não  hi  pessoal qualificado para 

realizar os serviços, o que impede o aproveitamento de recursos humanos existentes. 

3.1.2. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

Pela natureza do serviço, entendemos que objeto desta contratação 6 fundamental para a garantia do 

desempenho das atividades regulares dos militares e servidores em razão de possibilitar a limpeza regular 

e a higienização dos ambientes de trabalho, banheiros e  Areas  de livre circulação, provendo um ambiente 

salutar A prática laboral, além, é claro, da preservação e manutenção do património público. Com  esta 

contratação será possivel conciliar menores custos, maior flexibilidade, agilidade, qualidade c o 

atendimento adequado das necessidades da Administração. 

3.1.3. Justificativa para não parcelamento do objeto, se for o caso. 

A Equipe de Planejamento entende que, cm razão da dimensão do objeto a ser contratado, não  hi  como 

parcelar a contratação, pois a realização deste serviço é de natureza indivisivel. 

A hipótese de subcontratação também foi objeto de análise por parte da Equipe de Planejamento, que 

optou por afastar tal hipótese, devendo, o Termo de Referencia, vedar esta possibilidade. 

0 inciso II, do  art.  48 da Lei 123/2007 preconiza que a Administração pode exercer o seu poder 

discricionário e deliberar sobre a criação de parcela reservada a ME e EPPs em caso de obras e serviços. 

No caso em tela. a Equipe  dc  Planejamento entendeu não ser possível o estabelecimento de parcela do 

objeto para ME ou EPP, pela natureza indivisível do objeto, bem como não foi visualizado meios para tal 

execução. 

Também, devido A dimensão do objeto a ser executado, a Equipe de Planejamento entendeu que não se 

justifica a autorização para que as empresas concorram em consórcio. 0 objeto não demanda  know-how  

nem capacidade económico-financeira que justifique a participação de consórcios no certame. 

3.1.4. Requisitos da contratação 

fridari  
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3.1.4.1. Da natureza da contratação: 	 o  Ru  Cis  

A prestação dos serviços é de natureza continuada, desta forma, o  pram  para execução dos serviços e de 

vigência do contrato deverá ser de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos 

limitada a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II, artigo 57. da Lei n.°8.666/93, a contar da data de 

sua assinatura. A previsão da possibilidade de prorrogação contratual se justifica em razão de o objeto se 

enquadrar como serviço de natureza continua, tendo em vista que compreende a prestação do serviço 

(obrigação de fazer), sendo um serviço auxiliar, necessário ao órgão contratante, para o desempenho de 

suas atribuições, cuja interrupção pode vir a comprometer as atividades realizadas nas já mencionadas 

Instituições. 

Os serviços compreenderão toda a  Area  interna do Comando da 7' Região Militar, da Subseção de 

Atendimento da SSVP/7 e da Comissão de Seleção Permanente das Forças Armadas, bem como as  areas  

administrativas da Base Administrativa do Curado. A contratação considerará a  area  fisica, 

estabelecendo-se a estimativa por metro quadrado para os serviços de limpeza, observadas a 

peculiaridade, a produtividade, a periodicidade e a frequência de cada tipo de serviço e condições dos 

locais e postos de serviço para as demais funções. 

3.1.4.2. Do pessoal: 

A Contratada deverá disponibilizar equipe técnica qualificada, devidamente registrada, cm número 

suficiente para garantir a plena execução do objeto contratado. 

A Contratada deverá observar a legislação trabalhista relativa à jornada de trabalho, is normas coletivas 

da categoria profissional c as normas internas de segurança e saúde do trabalho. 

obrigação da Contratada treinar c capacitar periodicamente seus empregados no atendimento das 

Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, bem como prevenção de incêndio, práticas de 

redução do consumo de agua, energia e redução da geração de resíduos para implementação das lições 

aprendidas durante a prestação dos serviços. 

O objeto a ser contratado, enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, posto que todas as 

atividades a serem desenvolvidas serão executadas por profissionais cujas categorias são reconhecidas 

legalmente e estão relacionadas na Classificação Brasileira de Ocupações — CBO, estando disponível, a 

qualquer tempo, em um mercado próprio e estável composto por diversas empresas prestadoras desses 

serviços, as quais são comparáveis entre si, de modo que permite que a licitação seja realizada por 

Pregão, na modalidade eletrônica, do tipo menor preço global, conforme determina a Lei n° 10.520/2001 

regulamentada pelo Decreto n° 10.024/2019, e, subsidiariamente, no que couber a Lei n°8.666/1993. 

O enquadramento das categorias profissionais que serão empregadas no serviço, dentro da Classificação 

Brasileira  dc  Ocupações (CB0), visto que a contratação será realizada com disponibilidade de mão  dc  

obra em regime de dedicação exclusiva, é o seguinte: 

CODIGO CBO/TEM OCUPAÇÃO 

5143-20 Limpador (auxiliar  dc  limpeza) iscrecntc 

4101-05 Encarregado  (Chat  de Limpeza) 

M-4-6  
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Os colaboradores da Contratada que irão laborar nos locais elencados no objeto deste edital deveritE 

atender aos seguintes requisitos básicos: 

Postos de serviços Requisitos de escolaridade mínimos 

Encarregado Ensino 	médio 	completo 	e 	conhecimentos 	de 

informática em nível básico 

Servente Ensino 	fundamental 	incomplete, 	podendo 	ser 

comprovado através de histórico escolar, e prática 

profissional no posto de trabalho de pelo menos 

4(quatro) meses comprovado na CTPS 

As características do objeto desta contratação, em relação aos serviços de limpeza, não se enquadram, 

necessariamente, nos níveis de insalubridades grau máximo (40%), valor devido aos serventes que 

laboram cm instalações sanitárias de uso público de grande circulação e a sua respectiva coleta de lixo de 

forma permanente e efetiva; exemplo: hospitais, UBS - unidades básicas de saúde, aeroportos, terminais 

rodoviários, trens, metrôs, parques e universidades. 

Dessa forma, entende-se que poderá ser adotado o adicional de insalubridade de grau médio (20%) nos 

postos de serviço de servente que efetivamente trabalhem nestes ambientes, desde que seja apresentado 

pela Contratada Laudo de Avaliação. 

A fim de evitar o pagamento de adicional de insalubridade para todos os funcionários, a Contratada 

deverá especificar colaboradores para a limpeza dos banheiros, não necessariamente com exclusividade 

nessas  drew,  atendendo a produtividade  minima  indicada pela Contratante. 

3.1.4.3. Dos materiais e equipamentos: 

A Contratada deverá fornecer mão de obra em regime de dedicação exclusiva, bem como equipamentos 

listados neste ETP, a fim de garantir a plena execução do objeto licitado, com a eficaz limpeza, asseio e 

conservação das instalações. 

Nos valores propostos referentes aos serviços, objeto desta contratação, deverão estar inclusos todos os 

custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais c quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, inclusive equipamentos, uniformes c EPIs que 

serão utilizados na execução do serviço. 

A fim de minimizar o impacto orçamentário, os materiais de limpeza e utensílios a serem utilizados para 

execução dos serviços serão disponibilizados, mediante demanda e devido controle, pelo contratante. A 

aquisição destes produtos será realizada mediante procedimento licitattirio, buscando-se maior economia 

para os cofres públicos.  

Pan  tanto, abaixo apresenta-se uma listagem exemplificativa dos materiais necessários, para que 

sejam adquiridos pela SALC por meio de processo licitatiforio. 
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Para o consumo a cada TRIMESTRE, deverá fornecer: 

Item Descrição 

N. 

Unidade 

01 Balde plástico, resistente. 20  linos,  com alga material de arame galvanizado Unidade 

02 Balde plástico resistente. 50  linos  com alça material de arame galvanizado Unidade 

03 Balde plástico resistente. 100 litros, com alga material de arame galvanindo Unidade 

04 
Rodo (borracha 40 cm), material cabo alumínio, material supone alumínio: caracteristicas 

adicionais: com cabo, altura  minima  1.50m 
Unidade 

05 
Vassoura, material cerdas finas, material cabo aluminio, material cepa plástico. comprimento 

cepa 30 cm, comprimento das ccrdas Sem. características adicionais: com cabo, tipo 
institucional, tipo cabo comprido, aplicação limpeza cm geral, comprimento cabo 170cm 

Unidade 

06 
Vassoura, material cerdas tecido, material cabo aluminio, material ccpa plástico. comprimento 

cepa 50 cm. comprimento das etnias 8cm. caracteristicas adicionais: com cabo, tipo 
institucional, tipo cabo comprido. aplicação limpen em geral, comprimento cabo 170cm: 

Unidade 

07 

Vassoura de nj.  Ion  com cabo, com cerdas de  nylon  de aproximadamente 10 cm de 
comprimento, pontas desfiadas (plumadas). largura da base de plástico de aproximadamente 27 

cm. com tolerância de variação de 10% no tamanho, com cabo de madeira polida ou capa de 
plástico, medindo aproximadamente 120 cm. com tolerância  dc  variação  dc  10% no tamanho. 

extremidade para encaixe na base da vassoura cm plástico com sistema de rosqueamento. 
Marcas  dc  referência: Betlanin, Proverde, Santa Maria; 

Unidade 

08 
Escova de  nylon  para  limners_  com base de plástico para cerdas de  nylon,  formato oval. com  
suporte para os dedos facilitando o empunhamento. com  aproximadamente 14 cm. Marcas de 

referencia: Ilettanin. Condor. Bettajcans: 
Unidade 

09 

Pi coletora lixo, material coletor plástico, material cabo madeira ou microfibra, comprimento 
do cabo 80cm. comprimento da pi: 20cm. largura da pi: 18cm.  pars  aplicação no serviço de 
limpeza. Características adicionais: cabo revestido cm plástico: Marcas referência: Bettanin. 

Condor. JSN 

Unidade 

10 Espanador macio em sisal, com cabo, para moveis c utensílios Unidade 

II 
Escova para vaso sanitário com cerdas de  nylon,  extremidade onde contem as cerdas com 

formato redondo. com  cabo c suporte para acondicionamento da escova cm plástico resistente. 
Marcas de referência: Bettanin. Condor; 

Unidade 

I ,  Conjunto  mop  pó 40 cm, com cabo de 120 cm: Unidade 

13 

VASSOURA DE PIAÇAVA CABO DE MADEIRA. CHAPA EM ALUMINIO PARA 
CHÃO;  coin  tabu de madeira fixado ao taco c este ao corpo arsavés do revestimento com folha 

de alumínio. CABO: cm madeira resistente com formato cilíndrico.  eleven  ser lixado, isento  
dc  nós, superficie lisa, sem qualquer forma pontiaguda, tendo ainda a ponta superior 

arredondada e  antra  firmemente presa ao taco. comprimento  fail  mínimo 108cm. diâmetro 
mínimo 2.2cm. TACO: cm madeira com  tingle,  central lisa ou roscada para receber o cabo 
que devera ficar rigidamente ores& com largura entre 25 e 3 cm. CORPO: em madeira com 
formato trapezoidal adequado para receber fios  dc  piaçava  quo  deverão dcr distribuídos entre 

este  co  taco. PIAÇAVA: devera ser selecionada e beneficiada, Os fios deverão ser  continuos  e 
com rigidez adequada para a varrição de piso áspero. Não serão aceitos fios provenientes  dc  
crina vegetal tingida. 4 Unidade UASG 158578 Estudo Técnico Preliminar 9/202022  dc  27 

11. REVESTIMENTO: O revestimento do conjunto taco corpo e piaçava deveu fi ser feito com 
folha de aluminio litografada ou lisa  son  oxidação ou rebarbas. podendo ser pregado ou 

grampeado. PIAÇAVA FIXADA AO CONJUNTO: altura livre da piaçava  (minima)  I2cm, 
medida do leque (aproximada) 25cm. 

Unidade 

14 ESPANADOR EM SISAL. Espanador macio cm sisal, com cabo, para móveis e utensílios Unidade  

15 
Pit  coletora lixo, material coletor plastico, material cabo madeira, comprimento do cabo 80cm. 

comprimento da  pa:  20cm, largura da pi: I8cm. para aplicação no serviço  dc  limpeza 
Características adicionas: cabo revestido em plástico 

Unidade 

Para a execução dos serviços, a Contratada devera utilizar-se dos seguintes equipamentos, a serein 

apresentados quando do inicio da execução dos serviços:  
AAA  o  
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Para a execução dos serviços, a Contratada devera utilizar-se dos seguintes equipamentos, a  di  

Item Descrição Ilustração Unidade Quantidades 

01 

ENCERADEIRA INDUSTRIAL 
LAVADORA DE PISO 
Esse equipamento é ideal para lavagem 
de todos os tipos de piso, serve também 
para 	remoção 	de 	ceras 	e 	encerar 

(lustrar) pisos frios de madeira. 

unidade 04 

02 

ASPIRADOR profissional para sólidos e 
líquidos. Possui um exclusivo sistema de 
desaceleração de partículas que permite 
a aspiração de partículas finas. 0 ciclone 
é um equipamento próprio para o uso em 

situações de sujeiras especificas 
(poeiras tunas, rejeitos de panificação, 

carvão, cimentos, cal. 

E um equipamento resistente que 
garante eficiência e produtividade de 

limpeza para indústrias e outras 
atividades que geram resíduos de difícil 

aspiração. 

't 

1 

unidade 04 

111)  Sian 	' 

t— 

li 	
-- 

03  

LAVADOR DE ALTA PRESSÃO para 
uso semiprofissional. Com  motor de 

indução isento de escovas Mais . 	.. 

Si. 
, 

- 	+r- 
6. 

CY ster.suleril  

unidade 03 

silencioso, de grande durabilidade e de 
baixa manutenção. Conexões de salda 
em alta pressão e tampões das válvulas 
em latão garantindo a melhor qualidade 
indicada para prestadores de servigos, 

condominios, hospitais, 
estacionamentos, comércios, entre 

oufros 

04 

CARRO FUNCIONAL PARA LIMPEZA E 
TRANSPORTE 	DE 	RESIDU0S1 
CONFECCIONADO 	EM 	POLIETILENO 
INJETADO CINZAN. POSSUINDO BOLSA EM 
VINIL AMARELO C  OM  CAPACIDADE  
MINIMA  DE 90‘,0 L PARA TRANSPORTE DE 
LIXO CONTENDO ZIPER FRONTAL E 
TAMPA 	REMOVI  VEIL 	SISTEMA 	DE 
FIXAÇÃO DE SACOS DE LIXO ATRAVÉS 
DE 	HASTES 	DE 	ME 	TALL 	DUAS 
PRATELEIRAS PARA ARMAZENAMENTO E 
ORGANIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE  
LIM 	PEZA1, 	SUPORTES 	PARA 
VASSOURAS%, 	PÃS1 	ESPANADOR 	E 
DERIVADOS NAS EXTREMIDADES  SUP  
ERIORES 

: 

unidade 13 

apresentados quando do inicio da execução dos serviços: 
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05 

ESCADA  EX  rENSiVEL 2 partes com no 
mínimo 12 degraus. em alumínio, capacidade 
de 150 kg, pés emborrachados, tre:s formas de 

usar: Extensível, Aberta, Simples; 

unidcuic 5 

06 

PLACAS DOBRÁVEIS (DUPLA FACE) 
DE ACRÍLICO PARA IDENTIFICAÇÃO 

DE SERVIÇOS 

Especificações mínimas: 

Tamanha 30cm x 30cm 

Cor amarela ou vermelha 

Letras pretas (fundo) — Largura x Altura 
2cm x 2cm 

-Piso Molhado-  —03 unidades 

"Banheiro fora de uso" - 03 unidades  

"Ern  manutenção"03 unidades 

e_... 

4  r",', 

, 

e 

> 

unidade 15 

07 
EXTENSÃO ELÉTRICA, tio paralelo de 2,5 

rum e 30 m de comprimento 
- 

unidade 10 

08 
ESCADA DE ALUMÍNIO de mínimo 6 

degraus reforçada 
unidade 7 

09 
BALDE ESPREMEDOR. material 
polipropileno, pressão horizontal 

... 

unidade 13 

Todos os equipamentos empregados nos serviços de limpeza e conservação deverão atender is normas 

legais de segurança e meio ambiente, bem como os respectivos processos de descarte. 

A Contratada deverá fornecer uniformes aos empregados em número suficiente conforme especificados 

abaixo. O uniforme completo deverá ser fornecido aos profissionais. no prazo de até 15 (quinze) dias, a 

contar do recebimento pela contratada da Nota de Empenho emitida pela Contratante. 
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O fornecimento do uniforme deverá ser realizado mediante recibo, cuja copia deverá ser enviada ao 

setorial, em até 7 (sete) dias, a contar da entrega. 0 custo com uniformes não poderá ser repassado aos 

profissionais, assim como não poderá ser exigido o uniforme usado quando da entrega dos novos, bem 

como no término do Contrato. 

Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes com a 

atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, obedecendo a parâmetros previstos na NR32, 

confeccionadas  coin  material resistente, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano. 

Em caso de prorrogação contratual, novo conjunto de uniforme deverá ser fornecido aos profissionais, no 

prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do inicio da prorrogação do contrato. 

É de responsabilidade da Contratada o fornecimento dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) cm 

bom estado de utilização aos seus funcionários, prezando pela saúde e segurança durante a execução da 

prestação dos serviços, com distribuição semestral nas seguintes condições: 

RELAÇÃO DE PEÇAS DE UNIFORMES E EPIs 

Quantidade  Minima  Descrição 

AUXILIAR LIMPEZA/SERVENTE PARA  AREAS  INTERNAS 

02 unidades 
Calça de -tacter com  cos  ajustivel c bolso, com o logotipo da 

empresa. na  cor branca 

02 unidades 

Camisetas de malha fria de manga curta, com logotipo da 

empresa na pane da frente, e nas costas a inscrição -A 

SERVIÇO DO (A)  OM  ENQLIADR_ANTE" (onde o 

funcionário estiver alocado, podendo ser CMDO 7' RM. B  

ADM  CURADO,  SSA  ou CSPFA), a rim de facilitar a 

identificação do funcionário 

2 pares 
Botas de borracha sete liguas com CA - 

ANTIDERRAPANTE 

2 pares I .uva de látex forrada, cano longo 

2 pares Meias confeccionadas em algodão, tipo soyuctc. na  cor branca 

ENCARREGADO 

/1/45  
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02 unidades Camisa social com logotipo da empresa 
./  

IC%  

02 unidades Calça social 

2 pares Meia social 

01 unidade  Cinto 

III 	pa:  Sapato social 

3.1.4.5. São condições suficientes c indispensáveis para que a empresa CONTRATADA 

execute os serviços: 

A Contratada deve estar legalmente constituída, exercendo atividade finalistica de prestação de serviços 

de limpeza e conservação de ambientes fisicos, internos e externos, com mão de obra exclusiva; 

A Contratada deverá possuir, ou comprometer-se a instalar, no prazo de até 60 (sessenta) dias após a 

assinatura do Contrato, escritório de representação, para tratar de questões administrativas de seus 

empregados, na Região Metropolitana de Recife. 

A Contratada deverá indicar e manter preposto que não pode acumular ou desempenhar outra função 

dentro do contrato (tal como encarregado) com as seguintes atribuições mínimas: receber e enviar - 

sempre por escrito - comunicações, notificações, reclamações c outros documentos; reportar-se à Gestão / 

Fiscalização do  Contralti  sempre que necessário; debater assuntos administrativos e contratuais; 

concordar, discordar, assinar e rubricar atas, comunicações e outros documentos; entregar documentos; 

requerer informações e providências; formular solicitações; registrar e controlar a qualidade dos serviços 

prestados, no que couber, providenciar os livros de ocorrências e mantê-los permanentemente atualizados; 

requerer internamente A empresa a adoção das providências necessárias para a plena execução contratual 

e para a cone* das falhas detectadas que excederem suas competências. 

A Contratada deverá manter os equipamentos e demais materiais necessários á prestação dos serviços em 

bom estado de funcionamento evitando danos is pessoas e ao estado das instalações hidrossanitarias e 

elétricas. 

E de responsabilidade da Contratada a prestação dos serviços contratados, o cumprimento da legislação 

ambiental, para a gestão sustentável dos serviços, observando o Instrumento de Medição  dc  Resultados 

(1MR), que assegurem a qualidade, disponibilidade, tempo de atendimento e correção de defeitos dentro 

de parâmetros compatíveis com as atividades de sustentabilidade previstas, utilizando os seguintes 

indicadores: 
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a) Auséacia de sujidades e manchas nos pisos, tetos, paredes, móveis, persianas e cortin 

vidros, sanitários, lavatórios e chuveiros; 

b) Esvaziamento de lixeiras em % por turno, obedecendo  its  características adotadas para a 

coleta seletiva e reciclagem de resíduos; 

c) Disponibilização de Equipamentos de Proteção Individual, por empregado e Equipamento 

de Proteção Coletiva (EPC), quando necessário; 

d) Utilização  dc  uniformes em condições apresentáveis e nas especificações determinadas; 

e) Rcuso da Agua de limpem para ambientes externos; 

f) Uso de equipamentos mais eficientes para a limpeza c que consumam menos energia 

elétrica; 

g) Uso de equipamentos de limpeza que emitam menos ruidos e sejam menos prejudiciais  it  

saúde e à qualidade de vida do empregado e dos usufirios; 

h) Recolhimento e descarte adequado dos resíduos idos; 

3.1.4.6. Critérios de Sustentabilidade: 

E obrigação da Contratada adotar medidas para evitar o desperdício da água potável, com verificação da 

normalização de equipamentos quanto ao seu funcionamento (se estão regulados, quebrados ou com 

defeitos), bem com práticas de racionalização, indicando, neste caso a equipe de fiscalização para 

providenciar o seu reparo; 

A Contratada deverá racionalizar o consumo de energia elétrica com a utilização de equipamentos mais 

eficientes, que possuam a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE), conforme 

regulamentações, para os casos possíveis. 

Só  sera  admitida a utilização de equipamentos de limpeza que possuam o Selo Ruído, indicando o nível 

de potência sonora, conforme a Resolução especifica do CONAMA e observações do INMETRO, que 

possam reduzir o risco à saúde fisica e mental dos trabalhadores, bem como os demais usuários expostos 

AS condições adversas de ruídos que caracterizem poluição sonora no ambiente de trabalho. 

A Contratada deverá adotar práticas de redução de geração de residuos sólidos, realizando a separação 

dos resíduos recicluiveis descartados pelo órgão, na fonte geradora, e a coleta seletiva conforme legislação 

especifica. 

E obrigação da Contratada respeitar as Normas Brasileiras (NBRs) sobre resíduos sólidos, bem como a  

Politics  Nacional de Resíduos Sólidos. 

A Contratada deverá utilizar apenas embalagens recicláveis na prestação do serviço, incentivando sua 

utilização ou substituição por fontes renováveis. 

A Contratada deverá recolher as lâmpadas fluorescentes e os pneus de veículos utilizados para prestação 

dos serviços, para descartá-los junto ao sistema de coleta do fabricante, distribuidor, importador, 

comerciante ou revendedor conforme sistema de Logística Reversa previsto em legislação especifica. 

"12-47)  
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3.1.4.7. Qualificação Técnica 

A Contratada deverá, quando da realização do certame apresentar, para fins de qualificação técnicó-

operacional, atestado(s) e/ou declaração (óes) de capacidade técnica, expedido (s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove(m): 

a) Desempenho satisfatório na prestação de serviços terceirizados, compatível em quantidade com o 

objeto, demonstrando que a Contratada administra ou administrou contrato(s), com, no mínimo, 15 

(quinze) postos de trabalho. 

a.1)  sera  aceito o somatório de atestado(s) e/ou declaração(Oes) de períodos concomitantes para 

comprovar a capacidade técnica. 

b) Experiência  minima  de 3 (três) anos na prestação de serviços terecirizados, ininterruptos ou não, 

compatíveis em quantidade com o objeto, até a data da sessão pública de abertura do pregão. 

b.1)  Sera  aceito o somatório de documentos para comprovação da experiência, sendo os períodos 

concomitantes computados uma única vez. 

0(s) atestado(s) ou declaração(óes) de capacidade técnica deverá(ão) se referir a serviços prestados no 

âmbito cia atividade económica principal e/ou secundaria da contratada. 

Somente serão aceitos atestados e/ou declarações expedidos após a conclusão do respectivo contrato ou se 

decorrido, pelo menos, um ano do inicio de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo 

inferior. 

3.1.4.8. Levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo e solução a ser contratada 

No que concerne aos serviços em apreço, vislumbram-se a seguinte linha de contratação, tendo em vista a 

real idade do mercado e os modelos de contratação adotados por outros órgãos públicos: 

» Solução: continuidade do atual modelo de contratação adotado, com a contratação de empresa 

especializada para execução, de fonna indireta, dos serviços de as.seio, conservação e limpem das 

instalações fisicas de  Areas  internas. A presente contratação engloba, além da disponibilidade de 

pessoal, em regime de dedicação exclusiva, equipamentos a serem fornecidos pela Contratada, e 

materiais e utensilios fornecidos pelo órgão Contratante. 

Descrição: a solução engloba nova contratação para o serviço de limpem e conservação, o qual deverá 

iniciar seus serviços a partir de 11/10/2022, nos mesmos moldes da contratação anterior, enfatizando, no 

Termo de Referência, questões mais especificas com relação à  area  a ser limpa, bem como de 

fiscalização, a fim  dc  facilitar a gestão contratual. 

3.2. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas: 

De acordo com o ANEXO VI-B da Instrução Normativa 05-2017 os serviços serão contratados com base 

na  area  fisica a ser limpa, estabelecendo-se uma estimativa do custo por metro quadrado, observadas a 
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peculiaridade, a produtividade, a periodicidade e a frequência de cada tipo de serviço e das condições d 	lea  
"Na 7. t? 

local objeto da  contralti*.  

Para que os serviços sejam executados com qualidade, eficiência e segurança, a contratação da prestação 

de limpeza e conservação se tiara pela quantidade de metros quadrados a serem limpos em 44 (quarenta e 

quatro) horas de trabalho semanais em condições normais, adotando-se  indices  de produtividade por 

servente, conforme os parâmetros definidos pela IN n° 5, de 26 de maio de 2017. 

Estima-se a contratação da prestação dos serviços de limpeza e conservação com base no quantitativo de  

Area  expresso neste estudo. 

3.2.1.  Dimensionamento da  Area ((slim 

0 dimensionamento da  Area  física a ser limpa, asseada e conservada foi obtido com base na medição da 

Ma total ocupada, bem como na experiência de vários anos na administração e fiscalização deste tipo de 

serviço, conforme tabela abaixo:  

AREAS  DO COMANDO DA r REGIÃO MILITAR 

DESCRIÇÃO  AREAS  INTERNAS 

Medidas 
(NV)  

Interna  
Banheiros 

Internals/  
adm 

Interna Sal6es/Hall 
MlojamentosiCirculação 

Diária 

Interna Sali5es/Hall  
/AlojamentoslCirculaeao 

Semanal 

Areas  
hospitalares  

administrativas 

Correios 51.38 0 51.38 0 0 0 

Escadaria 1 16.51 0 0 16.51 0 0 
Seção de 
Transporte 
Administrativo 
(STA) 

33.76 

0 

33.76 

0 0 0 
Corredor 
Circulação TOrreo 

130,96 
0 

0 130.96 0 0 

Telefonia  RP  22.55 0 22,55 0 0 0 

Alojamento PM 18,3 0 0 18.3 0 0 
Arquivo 
Assessoria 
Jurídica 

5.58 
0 

0 
0 5.58 0 

Alojamento 
Coronets  51.61 0 0  51,61 0 0 

5 Seção 78,81 0 78,81 0 0 0 
FuSEx 61,77 0 61,77 0 0 0 
Finanças 53,25 0 63.25 0 0 0 
Seção de  Saida  
Regional 70.29 0 70.29 0 0 0 
Desenvolvimento 
de Sistemas 
(CDS) 

25.56 
0 

25,56 
0 0 0 

Suporte 
Documental 

78,81 0 78,81 0 0 0 
Escadaria 
Principal 

12.06 0 0 12.06 0 0 

Saguão  Terre°  198,55 0 0 198,55 0 0 
Pavilhão  Op  
Carro-Pipa 157.97 0 157.97 0 0 0 
EROCP - 
Processos 27.9 0 27.9 0 0 0 
Central Telefônica 
DTI  

12,32 0 0  0 12,32 0 
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Alojamento 
Feminino 
Servidores Civis 

16.74 
0 

0 
16,74 0 - 0? 

_ 
Escadaria 2 8.64 0 0 8.64 0 o 
Corredor 
Circulação 
EROCP 

61.02 
o 

o 
61.02 o 0 

Alojamento 
Feminino Oficiais 
Superiores 

22.38 
o 

o 
22.38 0 0 

Corredor 
Circulação 1-  
Andar 

136.96 
o 

0 
136,96 0 0 

Comissão FuSEx 11.16 0 11,16 0 0 o 
Pericias  Medicos  22.55 0 22.55 0 o o 
Ajudancia Geral 99.04 0 99.04 0 0 o 
Seção de 
Acompanhamento 
de Obras 

27.9 
o 

27,9 
o o o 

Sala de Reuniões 70.29 o 70,29 0 0 0 

Sala 
Administrative  

25.56 
0 

25,56  0 o 0 

Assessoria de 
Gestão 

61.77 
0 

61,77 o 0 o 
Protocolo 
Documental 

25.56 0 25.56 o o o 
3' Seção 89.1 o NO 0 o o 
Adjunto de 
Comando 25.56 o 25,56 o o o 
24  Seção 70.29 0 70.29 0 0 0 

Saguão 1' Andar 198.55 0 0 198,55 0 0 

Recepção  Ch  EM 8.64 0 8.64 0 0 0 

Gabinete  Ch  EM 22.32 0 22.32 0 0 0 
Alojamento  Ch  
EM 

16.74 
0 

16,74 0 0 0 

Cassino do 
Comando 

31,31 0 
0 31.31 o o 

Cozinha Cassino 
do Comando 

11.52 
0 

0 11.52 o o 
Gabinete Cmt 7' 
RM 

66.03 
0 

66.03 0 0 0 
-7\ lojamento Cmt 
7" RM 

17.04 
0 

0 17.04 0 0 
Secretaria Cmt 7' 
RM 

35.14 0 35.14 0 0 0 
Assistência Cmt 
7. RM 

17.93 
0 

17,93 
0 0 0 

Assistência Cmt 
7 RM - 
Expediente 

17.04 
o 

17,04 
o o o 

Corredor de 
Circulação 
Comando 

40.26 
0 

0 
40,26 o 0 

Seção Regional 
de Pessoal Civil 
(SRPC) 

53.14 
o 

53.14 
o o o 

Fiscalização 
Admnistrativa 

108.02 0 108,02 0 0 0 

SALC 106.71 0 106,71 0 0 0  

DTI  Manutenção 53.14 0 53,14 0 0 0 

Seção de Tiros de 
Guerra 

53.14 
0 

53,14 o o o 
Serviço Mitriar 160.5 0 160,5 0 0 0 

GIR/7 107.36 0 107,36 0 0 0 
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Inspelona de 
Saúde 0 

53.14 

0 

53.14 0 0 

"crr 

0 
Ajuste de Contas 
SSVP/7 

53.14 53.14 
0 0 0 

Pavilhão Escalão 
Lo9isticof7 

213.64 
0 

213.64 0 0 0 

Pavilhão SFPC/7 267.87 0 267.87 0 0 0  
DTI  
Chefia/Expediente 

53.14 
0 

53.14 0 0 0 
Ordenador de 
Despesas 

35.34 
0 

35,34 0 0 0 

Escadaria 3 17.11 0 0 17,11 0 0 
Sala Desocupada 
1 

26.55 0 26,55 0 0 0 
Sala Desocupada 
(DTI)  

8,79 
0 

0  0 8,79 0 

Alojamento 
Servidores Civis 
Masculino 

13.42 
0 

0 
13.42 0 0 

Escadaria 4 17.11 0 0 17.11 0 0 
Sala Desocupada 
2 

17.76 
0 

0 0 17,76 0  
Area  de 
Circulação Térreo 

419.26 
0 

0 419.26 0 0  
Area  de 
Circulação? 
Andar 

419.26 
0 

0 
419.26 0 0 

Subseção Serviço 
Militar 54.22 0 54.22 0 0 0 
Cassino 
Sevidores Civis 54,22 0 0 54.22 0 0 

Arquivo SFPC/7 54,22 0 0 0 54.22 0  

Argun.°  Geral 107.36 0 107.36 0 0 0 
Assessona 
Jurídica 54.22 0 54.22 0 0 0 

SAS/7 107,87 0 107,87 0 0 0 

Arquivo SSVP/7 94.81 0 0 0 94.81 0 
Alojamento 
Masculino TCAAaj 96.93 0 0 

96.93 0 0 

Escadaria 5 17,45 0 0 17,45 0 0 
Arquivo Comissão 
de Seleção 5.5 

0 
0 

0 5.5 0 
Arquivo SSVP/7 - 
Pessoal 96.93 

0 
96,93 

0 0 0 

Capela 96,93 0 0 96,93 0 0 

Corredor Térreo 148.8 0 0 148.8 0 0 

Pavilhão SSVP/7 271.12 0 271,12 0 0 0 

Auditório Principal 162.67 0 0 162,67 0 0 
Auditório 
Secundário 94.81 

0 
0 

0 94.81 0 
Alojamento 
Masculino 
Cap/Ten 

94.81 
0 

0 
94.81 0 0 

Alojamento 
Masculino  Cap  83.32 

0 
0 

83,32 0 0 
Alojamento 
Feminino 
Capriem 

83,32 
0 

0 
83.32 0 0 

Corredor 10  Andar 148.8 
0 

0 
1485 0 0  

AREA  
HOSPITALAR 

Seca° de SaÚde O 0 0 0 0 

BANHEIROS 

e: Ru :ore  
na' 0  7, 
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Banheiro 
Alojamento PM 

402 4.02 0 0 o N 0 
Banheiro 
Alojamento 
Corontis 

167& 16 74 0 0 0 o 

Banheiro Aloj 
Feminino 
Servidores Civis 

11 16 11 16 o o 0 o 

Banheiro 
Masculino 
EROCP 

5.76 5,76 0 0 0 0 

Banheiro 
Feminino EROCP 5.76 536 0 0 0 0 

Banheiro Aloj 
Feminino Oficiais 
Superiores 

5.52 5.52 0 0 0 0 

Banheiro 
Masculino 2' 

n...ao 
8.62 8.62 o o o 0 

Banheiro 
Feminino r 
Seção 

8.62 8,62 0 o o o 

Banheiro  Ch  EM 5,58 5.58 0 o o o 
Banheiro 
Autoridades 
Masculino 

2,88 2,88 0 0 0 0 

Banheiro 
Autoridades 
Feminino 

2,88 2,88 0 0 0 0 

Banheiro Aloj Gmt 
7. RM 

4,26 4,26 0 0 o 0 

Banheiro 
Secretaria Cmt r 
RM 

4,26 4,26 0 0 0 o 

0 
Banheiro Aloj 
Servidores Civis 
Masc 

13.46 13.46 o o o 

Banheiro 
Masculino 
Visitantes 

4.3 4,3 0 0 0 0 

Banheiro 
Feminino 
Visitantes 

3.09 3.09 o o 0 o 

0 Banheiro 
Desativado 

3.09 3.09 0 0 0 

Banheiro 
Alojament0 
Masculino TC/Maj 

33,8 33.8 0 o o o 

Banheiro 
Alojamento 
Masculino 
Cap/Ten 

20.13 20.13 0 o 0 0 

Banheiro 
Masculino 
SSVP/7 

14.5 14.5 0 0 0 0 

Barnheiro 
Feminino SSVP/7 4.25 4.25 0 0 o 0 

Banheiro 
Autoridades 
SSVP/7 

6.57 6.57 0 0 0 0 

Banheiro 
Alojamento 
Masculino  Cap  

10.8 10.8 o o o 0 

Banheiro 
Alojamento 
Feminino 
Cap/Ten 

10.57 10.57 0 0 0 0 

TOTAL 6761,45 210,62 3411,22 2845,82 293,79 0  

AREAS  DA BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO 

DESCRIÇÃO  AREAS  INTERNAS  
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Medidas 
(M2) 

Interna 
Banheiros 

Intemasi 
adm 

Interna Salões/Hall 
fAlojamentosiCirculação 

Diária 

Interna Sables/Hall 	I  
MiojamentosiCirculacão 

Semanal 

'i 

Areas  
hospitalares 

administrativas 
Arquivo da 
Divisão de 
Pagamento 

22.5 
0 

22.5 
0 0 

Divisão de 
Pagamento 1 

57 0 57 0 0 0 
Diviseo de 
121gamento 2 

54.15 0 54.15 0 0 0 
Fiscalização 
Administrativa 

48.75 0 48.75 0 0 0 
Sala do 
Subcomandante 

64.72 0 64.72 0 0 0 

Protocolo 18.37 0 18.37 0 0 0 

Corredor 1° Andar 113 0 0 113 0 0 

Alojamento 177.6 0 0 1T7.6 0 0 
Comunicação 
Social 27,89 0 

27.89 0 0 0 

DivALC 1 85 0 85 0 0 0 

Tesouraria 22,2 0 22.2 0 0 0 

Conformidade 36.26 0 36.26 0 0 0 

Salão Nobre 82.88 0 0 82.88 0 0 

Corredor Terreo 86.02 0 0 86,02 0 0  
Area  de 
Recepção 35 0 

0 35 0 0 

DivALC 2 53.76 0 0 53,76 0 0 
Alojamento 
Oficiais 
Superiores 

30.26 
0 

0 
30,26 0 0 

Assessoria 
Juridica 21,42 0 

21,42 0 0 0 
Sala do 
Comandante 40.46 0 40.48 0 0 0 
Adjunio de 
Comando 13.44 0 13,44 0 0 0 

Arquivo Geral 46.61 0 46,61 0 0 0  
[Musk,  
Administrativa 47.52 0 47.52 0 0 0 
Seção de 
Inteligência e 
Instrução 

24.32 
0 

24,32 
0 0 0 

Auditório 148.8 0 0 148,8 0 0 
Sala de 
Tecnologia da 
Informação 

25.42 
0 

25,42 
0 0 0  

Hall  de Entrada 35.21 0 35,21 0 0 0  

Hall  de Espera 44,79 0 44,79 0 0 0  
AREA  
HOSPITALAR 
Gabinete 	Medico 
1 17.17 0 0 0 0 17,17 
Gabinete Medico 
2 

18.6 
0 0 0 0 18,6 

Sala de Curativo 17.17 0 0 0 0 17.17 

Sala Adm 1 12.07 0 0 0 0 12.07 
Sala de 
Fisioterapia 1 28,62 0 0 0 0 28.62 

Sala de 37.22 0 0 0 0 37.22 
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Fisioterapia 2 

Corredor de 
CircuIna° 1 

24.66 0 0 o 0 24,66 

Secretaria 17,22 0 0 0 0 17,22 
Gabinete 
Odontológico 1 

7.98 0 0 o 0 7,98 
Gabinete 
Odontológico 2 

11,63 
0 o o 0 11.63  

Camara  Escura 4,1 0 0 0 0 4,1 

Sala Adm 2 4,8 0 o o 0 4.8 

Farmácia 11.79 o o o o 11.79 

Sala de Roupas 8 0 0 0 o e 
Corredm de 
Circulação 2 

26,18 o o o 0 26,18 
ApartameMo P/ 2 
Leitos - 01 

17.16 0 0 0 0 17.16 
Apartamento P12 
Leitos - 02 

18.68 

18.43 

0 0 0 0 18.68 
Apartamento P12 
Leitos - 03 0 0 0 0 18A3 

Sala Adm 3 22.66 0 o o 0 22.66 

Sala Adm 4 8.95 o o o o 8.95 

Sala de Materiais 12.39 0 0 o 0 12.39 

BANHEIROS  

Banned°  PCD 4,8 4,8 0 0 o 0 

Banheiro 
Masculino 

319 3.19 0 0 0 0 

Banheiro 
Feminino 

3,19 3,19 o o 

o 

o 0 

Banheiro 
Gabinetes 
Medicos  

4,52 4,52 o o 0  

Banheiro Principal 1.8 1.8 0 0 0 0 

Banheiro Sala 
Adm 1 4.52 4.52 0 0 0 0 

Banheiro 
Apartamento P/2 
Leitos • 01 

2.81 2.81 0 0 0 0 

Banheiro 
Apartamento P/2 
Leitos - 02 

2.81 2.81 0 0 0 0 

Banheiro 
Apartamento P/ 2 
Leitos • 03 

2,96 2,96 0 0 0 0 

TOTAL 1839,45 30,6 736,05 727,32 I 0 345,48  

a pi it-i*e  

• ;ice 

AREAS DA SUOSECÃO DE  ATENDIMENTO  - SSVP/7  

DESCRIÇÃO  AREAS  INTERNAS 

Medidas 
(M2) 

1 	Interna 
Banheiros 

Internas/ 
adm  

Interna Salões/Hall 
lAlojamentos/Circulação 

Marla  

Interna Salon/Hall  
/Alojamentos/Circulação 

Semanal 

Areas  
hospitalares 

administrativas 
Triagem do Posto 
de Atendimento 

44 99 
0 

44,99 
0 0 0 

Sala da Chefia 20.8 0 20,8 0 0 ' 0 
Sala de 
Atendtmento  Of  
Supenores 0 

11 
0 0 0 

Sala de 
Apresentagao 

96 
0 

96 
0 0 0 
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Sala do FuSEx 79 79 0 o a- 
Corredor Térreo 33.9 0 33,9 0 0 
Sala de Pensão 
Militar 

66 
0 

66 0 0 0 

Copa Térreo 9.82 0 0 9,82 0 0 
Sala de 
Informática 

10.4 
0 10.4 0 0 0 

Escadaria 10,94 0 0 10.94 0 0 
Sala Desocupada 
1 42 0 

42 0 0 0 
Sala Desocupada 
2 

30 0 30 0 0 0 

Corredor 1°  Andar 30.23 0 o 30.23 0 0 
Alojamento dos 
Soldados 

14.35 0 14,35 0 0 
Alojamento dos 
Sargentos 

40.19 0 
0 40,19 0 0 

Alojamento 
Oficiais 

17.08 
0 

0 17.08 0 0 
Alojamento da 
Chefia 

17.05 
0 

0 17.05 0 0 
Alojamento 
Feminino 

15.88 0 0 15 88 0 0 

Copa 1° Andar 4.5  o 0 4.5 0 0  
AREA  
HOSPITALAR 

Segao de  Salida  0 0 0 0 0 0 

BANHEIROS 

Banheiro 
Masculino Térreo 

10 10 0 0 0 0 

Banheiro 
Necessidades 
Especiais Térreo 

3.8 3.8 0 0 0 0 

Banheiro 
Feminino Térreo 

546 5.46 0 0 

0 

0 0 

Banheiro 
Alojamento dos 
Soldados 

5.65 5.65 0 0 0 

Banheiro 
Alojamento dos 
Sargentos 

3.81 3.81 0 0 0 0 

Banheiro 
Alojamento 
Oficiais 

2.92 2.92 0 0 

0 

0 0 

Banheiro 
Alojamento da 
Chefia 

2.95 2.95 0 0 0 

Banheiro 
Alojamento 
Feminino 

3,68 3,68 0 0 0 0 

TOTAL 632,4 38,27 400,19 193,94 0 0  

AREAS  DA COMISSÃO DE SELEÇÃO PERMANENTE DAS FORÇAS ARMADAS 

I 	DESCRICAO  AREAS  INTERNAS 

Medidas 
(M.) 

Interna  
Banheiros 

Warms/  
adm 

Interna Salões/Hall 
/Alojamentos/Circulação 

Diária 

Interna Salões/Hall  
/AloJamentosiCireulasão 

Semanal 

Areas  
hospitalares 

administrativas 
Posto de 
Apresentação 

213.2 
0 

0 
213.2 0 0 

Alojamento 
Rancho 52 

0 
0 

52 0 0 
Alojamento 
ST/S9j 34.43 0 0 

34.43 0 0 

Alojamento 26 0 0 26 0 
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Fl  

Oficiais 

Alojamento Cmt 
Gd 

12.9 0 0 12.9 0 0 
Alojamento 
Guarda 

16.8 0 0 16.8 0 0 

Alojamento Cb/Scl 86.92 0 0 86.92 0 0 

Saguão 160 0 0 160 0 0 

Escadaria 19.2 0 0 19.2 0 0 

Salto de Honra 41.4 0 0 41.4 0 0 

Sala da Chefia 53.76 0 53,76 0 0 0 

Sargenteacto 26.32 0 26.32 0 0 0 

Escadaria 192 0 
0 19.2 0 0 

Posto de 
Recrutamento 
Militar  (PRAM  

78 
0 

78 
0 0 0 

Auditório 84.5 0 0 84,5 0 0 

Corredor PRM 187 0 0 187 0 0 

PCD 18 0 18 0 0 0 

PCS 30 0 30 0 0 0 
Sala de Espera 
PCS 

22 0 
22 0 0 0 

Sala de Espera 
Entrevista 

18 
0 

18 0 0 0 

Sala de Entrevista 153 0 153 0 0 0 
Sala de Espera 
PIS 

30 
0 

30 0 0 0 

Copa 192 0 0 19,2 0 0 
Alojamento 
Feminino 

19.8 0 0 19.8 0 0 

Corredor 45 0 0 45 0 0  
AREA  
HOSPITALAR 

Sala Dentista 59.04 o 0 0 0 59.04 
Posto de 
Inspeção de 
Saúde (P15) 

25 
0 0 0 0 25 

Vistoria PIS 37.8 o 0 0 0 37.8 

BANHEIROS 

Banheiro CIVIS 24 24 0 0 0 0 

Banheiro Aloj 
ST/Sgt 20.7 20.7 0 0 0 0 

Banheiro Aloj 
Oficiais 17.76 17.76 0 0 0 0 

Banheiro Aloj 
Guarda 9.6 9.6 0 0 0 0 

Bnheiro Aloj 
Cb/Sd 58.22 58.22 0 0 0 0 

Banheiro PRM 13,76 13,76 0 0 0 0 

Banheiro 
Masculino 

19.2 19.2 0 0 0 0 

Banheiro 
Feminino 2.73 2.73 0 0 0 

- 
0 

TOTAL 1754.44  165,97 429,08 1037.55 0 121,84 

vt-e-á 
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n n• __%3J5_  
AREA  INTERNA:  
CMDO 7 , RM 6.761.45 
AREA  INTERNA;  
B ADM  CURADO  1.839.45 
AREA  INTERNA:  
SSA - SSVP/7 632.40 
AREA  INTERNA:  
CSPFA 1.754.44 
TOTAL 10.987.74 

Nota: O dimensionamento das  areas  resulta de medições realizadas pela Equipe de Planejamento da 7' 

Região Militar. 

3.23. Da frequência de realização dos serviços 

Os serviços auxiliares de limpeza, asseio, higienizaçáo c conservação serio executados nas  areas  

edificadas, pisos frios, paredes, banheiros, copas, calçadas, divisórias, mobiliário em geral, painéis de 

cortina, janelas envidraçadas, persianas, auditório e demais instalações prediais, com o fornecimento de 

todo o material e equipamentos necessários. 

Tendo em vista as diretrizes e material/equipamento estimado espera-se que todas as  areas  especificadas 

sejam constantemente limpas e que os lixos sejam coletados seletivamente e sempre que for necessário. 

Os serviços de limpeza, conservação e higienização predial serão executados pela empresa contratada 

com a seguinte rotina: 

3.2.3.1. Areas  Internas: 

Compreendem as  areas  internas os pisos pavimentados adjacentes/contíguos is edificações. 

Os serviços deverão ser realizados com base nas rotinas estabelecida abaixo: 

Diariamente, uma vez quando não explicitado:  

a) Limpeza das salas administrativas; 

b) Lavar os banheiros 2 (duas ou mais, se necessário) vezes ao dia; 

c) Limpar as portas de vidro do Pavilhão de Comando; 

d) Remover, com pano úmido, o pé das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, 
peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos 
eldtricos, extintores de incêndio,  etc.;  

e) Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 

O 	Proceder à lavagem de bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante domissanitário 
desinfetante, duas vezes ao dia; 

g) Varrer, remover manchas e lustrar os pisos encerados de madeira; 

h) Varrer, passar pano úmido e polir os balcões e os pisos vinilicos, de mármore, cerâmicos, 
de marmorite e emborrachados; 

i)Varrer os pisos de cimento; 

j)Limpar com saneantes domissanitfirios os pisos dos sanitários, copas e outras  areas  molhadas, 
duas vezes ao dia; 

k) 	Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete liquido os sanitários, quando 
necessário; 

I) 	Retirar o pó dos telefones com flanela e produtos adequados; 
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m) Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litro ,;Z( 7.5 
removendo-os para local indicado pela coral-titanic;  

n) Devera ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos 
termos da IN/MARE n°6 de 3 de novembro de 1995; 

o) Limpar os corrimãos; e 

13) 	Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

Semanalmente, uma vez quando não explicitado:  

a) Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos; 

b) Limpar, com produtos adequados, divisórias c portas revestidas de fórmica; 

c) Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz sintético; 

d) Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela nos móveis 
encerados; 

e) Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos e 
poltronas; 

O 	Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifbes, fechaduras,  etc.;  

I.avar os balcões e os pisos vinilicos, de mármore, cerâmicos, de marmoritc e 
emborrachados com detergente, encerar e lustrar; 

11) 	Passar pano úmido  coin  saneantes domissanitirios nos telefones; 

i) 	Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool, duas vezes por semana; 

Retirar o põe resíduos, com pano úmido, dos quadros em geral; 

k) 	Limpeza dos arquivos, salões,  halls  e auditórios; 

I) 	Lavar os saguões; 

m) Limpar os vidros com produtos adequados; 

n) Lavar os alojamentos; 

o) Lavar piso das salas; e 

13) 	Executar demais serviços considerados necessários a frequência semanal; 

Ouinzenalmente. uma vez, quando não explicitado:  

a) Lavar portas e janelas; 

b) Lavar pisos dos corredores; e 

c) Executar demais serviços considerados necessários à frequência quinzenal. 

Mensalmente, uma vez:  

a) Limpar os armários dos alojamentos (Parte externa); 

b) Limpar todas as luminárias por dentro c por fora; 

c) Limpar forros, paredes e rodapés; 

d) Limpar cortinas, com equipamentos e acessórios adequados; 

e) Limpar persianas  coin  produtos adequados; 

0 	Remover manchas de paredes;  

fl) 	Lavar as porias de vidro; 
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h) 	Proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês; 

Trimestralmente. uma vez (mando não explicitado: 

a) 	Retirar "teias de aranha" de todos os ambientes; 

Anualmente uma vez quando não exylicitado:  

a) 	Aspirai-  o pó e limpar cal  has  c luminárias;  

Areas  Hospitalares e assemelhados 

As áreas hospitalares serão divididas em administrativas e médico-hospitalares, devendo as últimas 
reportar-se aos ambientes cirúrgicos, enfermarias, ambulatórios, tórios, farmácias c outros que 
requeiram assepsia similar, para execução dos serviços de limpeza e conservação. 

No caso da Base Administrativa do Curado e Comissão de Seleção Permanente das Forças Armadas 
somente  hi areas  hospitalares administrativas, sem que haja a necessidade de incidência de adicional 
de insalubridade. Os funcionários da Contratada não terão contato com substfincias perigosas ou 
contaminantes. 

3.2.4. Especificações dos serviços do encarregado: 

Postos de serviço de encarregado(a)— CHO 4101-05 - de segunda a sexta-feira, 44 horas de trabalho 
semanais. 

Os serviços deverão ser executados no período compreendido entre 06:00 e 18:00 horas, a critério do  

Responsive!  pelo Acompanhamento e Fiscalização da Execução do Contrato de cada Unidade. 

As atividades diárias consistirão em: 

a) conhecer as atribuições de cada posto de trabalho; 

b) orientar os postos  dc  trabalho para o correto cumprimento de suas atribuições, deveres e 

responsabilidades; 

c) coordenar, orientar, estabelecer rotinas, propor melhorias, efetuar controles, em conformidade 

com as determinações do gestor do Contrato; 

d) acompanhar c regular a execução dos serviços pelos empregados alocados nos postos de 

trabalho, objetivando o bom andamento das atividades; 

e) controlar a pontualidade c a assiduidade dos empregados alocados nos postos de trabalho, para a 

emissão de planilhas e relatórios de frequência, destinados ao confronto de informações do gestor 

do Contrato; 

O providenciar as substituições necessárias dos empregados alocados nos postos de trabalho, 

decorrentes de ausência ou troca de empregados; 

g) informar o gestor do Contrato todas as faltas e atrasos verificados; 

h) elaborar, acompanhar e controlar escalas de ferias dos postos de trabalho, evitando situações de 

prejuízo aos serviços contratados; 
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i) verificar a apresentação individual dos empregados alocados nos postos de trabalho, inclusive no 	7* 9 

que diz respeito a uniformes c higiene pessoal  (barbs,  cabelo, unhas,  etc.);  

j) orientar os empregados alocados nos postos de trabalho para o uso obrigatório de uniforme c 

crachá; 

k) orientar os empregados alocados nos postos de trabalho, para que a prestação de serviços 

transcorra dentro da nonnalidade, com respeito is normas regulamentares e aos padrões de conduta 

do contratante; 

I) orientar os empregados alocados nos postos de trabalho, para que evitem confrontos com 

servidores, outros prestadores de serviço e visitantes, buscando, em caso de dúvida, 

esclarecimentos e orientações do encarregado ou gestor do Contrato; 

m) inspecionar, diariamente, os equipamentos, utensílios e materiais utilizados pelos empregados; 

n) solicitar a disponibilização e fiscalizar o uso dos equipamentos de proteção individual por todos 

os empregados; 

o) estar A disposição dos postos de trabalho, sempre que necessário, com o objetivo de resolver 

problemas relativos As suas atribuições; 

p) prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos prestadores de serviços c gestor 

do contrato; 

q) atender is solicitações do gestor de contrato; 

r) providenciar, junto A licitante, todos e quaisquer documentos solicitados pelo gestor do contrato, 

em conformidade com as disposições contratuais ou decorrentes de legislação; 

s) receber reclamações, solicitações e comunicações relacionadas ao serviço e solucioná-las; 

t) registrar em livro próprio as ocorrências e os principais fatos do dia; 

u) realizar outras atividades de mesma natureza profissional e grau de complexidade. 

3.2.5. Da Produtividade a ser adotada: 

Nas condições usuais serão adotados  indices  de produtividade por servente em jornada de  aid  dez horas 

diárias, não ultrapassando 44 horas semanais, não inferiores a: 

1 
GRUPO ITEM 

LOCAL DE 
PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS 
TIPO  DE AREAS  QUANTIDADE EM M 	PRODUTIVIDADE 	PERIODICIDADE 

AREAS  INTERNAS: 

PISOS FRIOS Salas Adm 3.411,22 800 a 1200 m' DIARIO 

COMANDO DA?' 
REGIÃO MILITAR  

-Are is com espaços 
livres  2.845,82 1200 a 1500 m2  DIARIO 
Areas corn  espaços 
livres 293,79 1209 a 1500 m' SEMANAL 

Banhalros 210.82 200 a 300 m: DIARIO 

fri 
00 
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PLSOS FRIOS Salas Adm  400,19 

Areas Medico-
Hospltalares  
Administrativo  

AREAS  INTERNAS: 

PISOS FRIOS Salas Adm 736,05 

2 

Areas  com espaços 
BASE 	livres  

ADMINISTRATIVA  Areas  com esP9905  
DO CURADO livres  

Banheiros  

Areas  Medico. 
Hospitalares 
Administrativo 

343,48 

Fin' 

C 

380 a 450 m' DIARIO 	9.4  
Rt.' 	Co 

12. 

800 a 1200 m' DIARIO  

1200 a 1500 m' DIARIO 

1200 a 1500 m' SEMANAL 

200a 300m2  DIARIO 

360 a 450 m' DIÁRIO 

727,32 

30,80 

1 
 800 a 1200 m' 

AREAS  INTERNAS:  

DIARIO 

3  
SUBSEÇÃO DE 
ATENDIMENTO - 

SSVP/7  

Areas  com espaços 
livres  
Areas  com espaços 
livres  

Banheiros  

193,94 1200 a 1500 m: 

1200 a 1500 rn2  

200 a 300 m'  

DIARIO 

SEMANAL 

38,27 DIARIO  

AREAS  INTERNAS: 

Areas  Medico-
Hospitalares 
Administrativo 

360 a 450 m' DIARIO 

4 

comissÃo DE 
SELEÇÃO 

PERMANENTE 
DAS FORÇAS 

ARMADAS  

PISOS FRIOS Salas Adm  

Areas corn  espaços 
livres  
Areas corn  espaços 
livres 

Banheiros  

429,08 800 a 1200 m' 

1200 a 1500 m' 

1200 a 1500 m'  

200 a 300 m' 

DIÁRIO 

1.037,55  DIARIO  

SEMANAL  

165,97 DIARIO 

121,84 	360 a 450 m' 
Areas  Medico-
Hospitalares 
Administrativo 

DIARIO 

I.  Areas  internas: 

a) Areas  internas - pisos frios -adm/eseriterios: 800 a 1200 m2; 

b) Areas  internas com espaços livres diário - saguão,  halt  salão, circulação; 1200 a 1500 m2; 

c) Areas  internas com espaços livres semanal - saguão,  hall,  salão, circulação: 1200 a 1500 m2; 

d) Areas  internas hospitalares e assemelhadas: 360 a 450 m2; 

e) Areas  internas - Banheiros -200 a 300 m2  

3.4. Estimativas de preços referenciais 

A estimativa de preços referencias se dará conforme os itens 12 e 13 do Anexo V1-B da Instrução 

Normativa 05/2017 que determinam que para cada tipo de  Area  fisiea deverá ser apresentado pelas 

proponentes o respectivo Preço Mensal Unitário por Metro Quadrado, calculado com base na planilha de 

custos e formação de preços, contida no Anexo VII-D da mesma Instrução Normativa e que o preço do 

Homem Mês deverá ser calculado para cada categoria profissional, jornada de trabalho e nível de 

remuneração decorrente de adicionais legais. 
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Também serão respeitados os valores limites máximos e mínimos que estabelecem preços referencia 

para contratação de serviços de vigilância, limpeza e conservação, executados de forma continua ou não 

em edificios públicos, conforme Anexo Vida IN 05/2017. 

Destaca-se que  sera  realizada uma pesquisa de mercado referente a licitação, bem como para os 

equipamentos e uniformes indicados, nos termos do disposto na Instrução Normativa n° 73, de 5 de 

agosto de 2020. 

3.5. Descrição da Solução conto um todo 

A presente contratação é indispensável ao bom andamento dos serviços desenvolvidos nas 

dependências da contratante, de forma a manter os ambientes de trabalho permanentemente limpos e 

saudáveis, proporcionando ao público interno e externo condições mínimas de higiene, conforto, além 

da manutenção e conservação dos bens públicos, em caráter permanente. 

3.6. Demonstrativo dos Resultados pretendidos em termos de economicidade e melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis. 

Para justificar a terceirização do serviço em questão, recorre-se ao §7o do Decreto-lei no 200, de 25 de 

fevereiro de 1967 que dispõe sobre a organização da Administração Federal:  

Art.  10, § 7o Para melhor desincumbir-se das tarefas de planejamento. 

coordenação, supervisão e controle e com o objetivo de impedir o crescimento 

desmesurado da máquina administrativa, a Administração procurará 

desobrigar-se da realização material de tarefas executivas, recorrendo, sempre 

que  passive!,  à execução indireta, mediante contrato, desde que exista, na área. 

iniciativa privada suficientemente desenvolvida e capacitada a desempenhar os 

encargos de execução. 

Nesse contexto, ao terceirizar o serviço pretendido, o Comando da 75  Região Militar, a Base 

Administrativa do Curado, a Subseção de Atendimento da SSVP/7 e a Comissão de Seleção Permanente 

das Forças Armadas poderão destinar militares a suas tarefas finalistieas, além de aproveitar a  expertise  

de mercado da empresa vencedora do certame licitatório. 

Apresentação de serviços a ser realizada por uma única empresa poderá trazer racionalização 

Administração, em razão dos benefkios gerados pela economia de escala. 0 montante da economia 

realizado será pré-identificado através da Pesquisa de Mercado, mas apenas após a homologação da 

licitação é que se determinará de fato o valor total economizado. 

Outro beneficio pretendido com presente licitação é a ampliação das áreas de limpeza, não abrangidas na 

atual contratação, possibilitando que todo o complexo  sera  inserido no Termo de Referência, contribuindo 

para a saúde e bem estar do público interno (militares, servidores e alunos) e externo, bem como das 

novas divas que abrangem a CSPFA. 

Os Beneficios diretos c indiretos que resultarão da contratação de uma empresa especializada para 

fr41-0  
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prestação dos serviços de limpeza é de fundamental importância para o funcionamento das 

Organizações Militares, bem como, para a preservação das instalações em perfeitas condições de 

higiene, conforme parâmetros estabelecidos pelos órgãos de vigilância sanitária. 

Outrossim, busca-se uma maior possibilidade de economicidade, eficácia, eficiência e aproveitamento 

de recursos humanos, materiais e financeiros possíveis, evitando-se possíveis impactos ambientais. 

Espera-se  coin  esta nova contratação no mínimo os seguintes efeitos: 

•1 	Atendimento a todos os preceitos legais vigentes; 

I Garantir a boa execução dos serviços de limpeza, sempre embasados nos princípios de eficiência e 

sustentabilidade; 

Dinamismo na execução de serviços de limpeza em razão do emprego de equipamentos que 

contribuem para o aumento da produtividade e consequente rapidez no atendimento a demanda dos 

serviços; 

I Melhor ambiente de ensino e de trabalho, uma vez que todo problema relacionado is limpeza, asseio 

e conservação dos ambientes, que afete a vida funcional dos militares c servidores, deverá ser 

resolvido  dc  forma rápida e prática pela Contratada. 

3.7. Providências para adequação do ambiente do órgão 

A contratação tem natureza de serviço continuado,  coin  dedicação exclusiva de mão de obra, com o 

fornecimento de todos os equipamentos necessários à plena e eficaz realização dos serviços demandados 

pela Administração. 

Critérios de Sustentabilidade a serem adotados 

A Contratada deverá atender no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental previstos na 

Instrução Normativa SLTI/MPOG n.° 01, de 19/01/2010. Diante do exposto, salientamos que a empresa a 

ser contratada deverá agregar ao serviço materiais e equipamentos escolhidos conforme critérios de 

sustentabilidade ambiental, como material reciclado atóxico ou biodegradável, e no caso dos resíduos 

gerados na execução dos serviços, como restos de alimentos e papéis, estes deverão ser descartados em 

lixeiras seletivas. 

Com relação ao gasto com energia elétrica ou outra qualquer que venha a ser utilizada na prestação dos 

serviços, o entendimento da Contratante é de que o seu uso deve ser otimizado ao máximo, de forma 

racionalizada e consciente. 

Necessidade de capacitação dos fiscais; 

A Fiscalização se  dui  conforme os preceitos da Instrução Normativa n. 05, de 26 de maio de 2017 

através da designação de uma Equipe de Fiscalização, a ser composta pelo Gestor de Contrato, Fiscal 

Administrativo de Contrato, Fiscal Técnico de Contrato e eventual Fiscal Setorial. A capacitação desses 

agentes da administração será feita através de estudos dirigidos e cursos promovidos internamente pelo 

Exército. 

Instalações: 

As atuais instalações destinadas aos terceirizados (alojamentos, vestiários, salas administrativas, 
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auditórios, entre outros) serão mantida e caso haja necessidade, deverão ser realizadas melhorias no loca  

corn  a finalidade de adequar o ambiente de trabalho is funções desempenhadas. Deverá ser destinado pela 

Administração um local para a realização de refeições e vestiário/banheiro. 

4. ANÁLISE GERENCIAL: 

4.1. Metas do projeto 

4° 	Fase  externs  de Pregão Eletrônico  

5° 	Realização dos Serviços 

6° 	Possível Prorrogação do Contrato  

Prazos (Meses/Anos) 

6 (seis) meses  

1 (um) mês 

15 (quinze) dias  

60 (sessenta) dias  

12 (doze) meses  

60 (sessenta) meses 

Ordem 

I°  

IEntregas (Produtos/Serviços/Resultados Desejados) 

Montagem do Processo Administrativo 

Remessa e Análise Jurídica pela AGU/CJU/PE 

3° 	Possíveis ajustes 

4.2. Local da prestação dos serviços: 

Os serviços serão prestados no Comando da 7. Região Militar e Base Administrativa do Curado (mesmo 

complexo), localizado no seguinte endereço: Av. Visconde de São Leopoldo, 198- Cidade Universitária, 

Recife - PE, 50740-035. 

Também, na Subseção de Atendimento da Subseção de Atendimento da SSVP/7, localizada ao lado do 

Hospital Militar de  Area  do Recife (LIMAR), no seguinte endereço: Rua do I lospicio, 563, Boa Vista, 

Recife-PE, 50050-050. 

Ainda, na Comissão de Sele*, Permanente das Forças Armadas, localizada na Avenida Norte Miguel 

Arraes de Alencar, 141, Santo Amaro, Recife-PE, 50040-200. 

4.3. Metodologia de avaliação da execução dos serviços: 

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 

da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de fonna a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 

especialmente designados, na forma dos  Arts.  67 e 73 da Lei n°8.666, de 1993, e do  art.  10° n°9.507, de 

21 de setembro de 2018. 

Os serviços serão mensurados por meio do Instrumento de Medição de Resultado que deverá constar do 

Termo de Referência. 

4.4. Necessidade de a contratada promover a transição contratual com transferência de 

conhecimento, tecnologia e técnicas. 

70-e,  
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TARS1LA  FA  AS EZERRIL COIMBRA - 2°  Ten  
Integrante Técnico  

MATHE 	MA  BARBOSA  -2° Ten 
6;01 an mand nte 

R

fir e 

/7%)•Q  

Ft 

_ 
O contrato de prestação de serviços da empresa RL Serviços c Locação de  Mao  de Obra encerrar-se-á ehkc. 

". 
10/10/2022, sendo necessária a contratação imediata de serviço continuado de empresa especializada na 

prestação de serviços de limpeza e conservação das  Areas  do Cmdo 7a KM, B Adm Curado,  SSA  - 

ssvpn e CSPFA,  corn  dedicação exclusiva de mão de obra, dia 11/10/2022 a fim de evitar a 

descontinuidade na prestação desses serviços. 

4.5. Possíveis impactos ambientais 

Considerando tratar-se de serviço comum, amplamente utilizado pela Administração Pública, não se 

vislumbram riscos ambientais, que não os citados no item 3.1.4.6. deste Estudo (Descrição dos 

requisitos da contratação). 

5. DISCUSSÃO 

5.1. Gerenciamento de Riscos 

Encontram-se descritos no Mapa de Riscos. 

5.2. Classificação da Informação quanto ao grau e prazos de sigilo: 

Não se aplica. 

6. PARECER DA EQUIPE DO ESTUDO DE VIABILIDADE 

0 serviço objeto desta contratação é fundamental para a garantia do desempenho das atividades regulares 

dos militares, servidores e discentes devido a possibilitar limpeis regular dos ambientes As necessidades 

administrativas, além, é claro, da preservação e manutenção do patrimônio público.  

Coin  esta contratação  sera  possível conciliar menores custos, maior flexibilidade, agilidade, qualidade e o 

atendimento adequado das necessidades da Administração. Não obstante, a contratação esta linhada 

missão institucional do Comando da 7' Região Militar, da Base Administrativa do Curado, da Subseção 

de Atendimento da SSVP/7 e da Comissão de Seleção Permanente das Forças Annadas. 

Diante do exposto, a equipe que realizou o presente estudo é de parecer favorável à implementação do 

projeto em questão. 

Recife/PE, 19 de agosto de 2022. 

PATRICK  FIARBOS AFIM ARAÚJO -3°  Sgt  
Representante Base Administrativa do Curado 
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A JUNIOR — CAP R/I PTTC  
Atendimento da  ssvpn 

Recife/PE, 19 de agosto de 20 

I I  

' PAULORSltR 	I HA PEIXOTO - ST 
Representante Comi são  dc  cleção Permanente das Forças Armadas 

EDJAR ANTONIO D  
Representante  Su 

t/t/t-tr 
NÉLVI AVILA DO NSCI61ENTO JUNIOR - Maj 

Fiscal  Administrativo  

7. DECLARACÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Os estudos preliminares evidenciam que a Contratação de serviço continuado de empresa especializada a 

prestação de serviços de limpeza e conservação das áreas do Comando da 7' Região Militar, da Base 

Administrativa do Curado, da Subseção de Atendimento da SSVP/7 e da Comissão de Seleção 

Permanente das Forças Armadas com dedicação exclusiva de mão de obra, mostra-se possível 

tecnicamente e fundamentadamente necessária. 

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação da solução pretendida- 

POLUO  GRIST! POL ESTI NOG IRA - Cc! 
Ordenador de  Despesas  do Cmd4 RM  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA P. REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov PE/I821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

PLANILHA DE ANÁLISE DE RISCO 

PREGÃO ELETRÔNICO 61* 21/2022-CMDO 7" RM  
PROCESS()  ADMINISTRATIVO N° 64318.022745/2022-52 

CONTRATAÇÃO DE: EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

N° 

(a) 

Descricio 

(b) 

Catg 

(c) 

Possível Dano 
Situavio 

Inicial (d) 

1 	Situacilo 

Desejada 

(g) 

Rspnl 

IN 

Estratégia 

(e) 

Avio Proposta 

(0 
P I C P I C 

I 

Erro no levantamento 
das  Areas  atendidas 

I 

Dependências 
permanecerem 
fora do escopo 
de limpeza e 
conscrvaçao 

A A A Transferir 

- Cruzamento 
- Realizar a 
dependências 
SSVP.P7 e CSPEA. 

de dados  
medico fisica 

do Cmdo 

corn  levantamentos 
de cada uma 

7' RM, 13 Adm 

I

Planejamento 

anteriores 
das 

Curado.  SSA  • 

13 A M Equipe de 

-u '....\ 

	

1
/C

. - - 	' 
A 	

r 
.....! 	

.#4.  - 	t 
N.  '•_  LL  

P•ca 5n SRO 71 nro, . rmrin 7. *hi .! Kí,nÍAAI A Arne: /7/111.0 



— 

2 

Vencedor do certame 

não possuir capacidade 
de execução do objeto 

E At A A Mitigar 

-fazer 

prever 

edital, qualifcações 
garantam a 

concorrência 

1 nos 

capacitação 

do certame 

técnicas 

. 
1  

I 	requisitos 

das em 
sem 

da empresa, em 

resas que 
que diminua aB A M 

Integrante 
Técnico 

- solicitar is Seções as especificações com relação ás 
rotinas de limpeza necessárias para cada tipo de  Area.  

Erros no levantamento 
da fivquencia/ rotinas de 

1 	1 limpeza de cada  Area  
- realizar esmiuçado estudo com relação 6 
produtividade de cada t'po de área a fim de que todas Equipe e 

3 E M A % Mitigar as demandas possam se atendidas B A Al Planejamento 

I I 
-especificar o objeto de forma a promover a 

concorrencial 	 I 
Descumprimento das -promover efetiva fisca ização contratual, exigindo-se 

obrigações trabalhistas a apresentação de documentação que comprove o 
I pela Contratada E M A A Mitigar cumprimento das obrigações trabalhistas A A NI Equipe de 

I 
Fiscalização de 
Contrato 

- implementar medidas de fiscalização pontual, 
solicitando aos funcionários, de fonna inopinada, a 

apresentação de extratos de pagamento do INSS e 

FGTS 

I I I 
Legenda: 

(a) Ordem numérica 

ao risco 
a ser dada (b) Descrição do risco identificado (c) Categorizaçáo 

identificado 

do risco (d) Situação em que se encontra o 

risco identificado inicialmente 

(e) 
Estratégia a ser 
combate 

identificado 

aplicada 
ao 

no 
risco (1) Ação proposta para neutralizar 

ou amenizar o risco 

(g) Situação 
implementação da 

visualizada 
ação proposta 

após (h) 
Posto e nome de quem tomará 
as 	providencias 	pela 	ação 

proposta 	 • 

A Alto B Baixo C ('riticidade E 
ig.  Externo 

G Gerencial I Impacto M Médio 0 
fr 

Organizacional 	.„  

P Probabilidade T Técnico  It 	. b. 	2: 

Pew/n1113 711,11)1 ... feneln 7)01.A F Mn 11/410 g/121.2 .42 



Recife/P, 19 de 4gos4 2Q22. 

APOLL 	TI POLIEST NOGUEI — Cel 
ador de Despesas do Ctndo 7' 

APROVACAO: 

34f, ibl1&k40 0.24 

con 11 run, . 	 DU 1 kn., RIO CA1OtI11Afltfl1 c, 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CMNE - Cmdo 71 RM  

(Coy  das Armas Prov de PE/1821) 
REGIÃO MATTAS DE ALBUQUERQUE 

 

DIEx n° 01-Pesquisa de Pregos 
ER: 64318.024009/2022-39 

Recife-PE, 06 de setembro de 2022. 

Do 2°  Ten  MATHEUS DE LIMA BARBOSA 

Ao Sr Chefe da SALC 

Assunto: pesquisa de preços 

Anexos: - Mapa Comparativo de Pregos; 
- Orçamentos extraidos do endereço eletrônico: 

lutp//paineldeprecos.planejamento.gov.br  — 5 fls;  

Ref:  Boi  R Nr 162 de 01/09/2022, do Cmdo r RM. 

1. Versa o presente expediente sobre pesquisa  dc  cotação de pregos. 

2. Remeto-vos, a documentação em anexo, cotação de preços, conforme 
determinação contida cm documento de referência, para as devidas providências.  

MATH A LIMA  BARBOSA  — 2° Ten 
ponsavel pela Pesquisa de Preços 

"1822-2022 - BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL 
SOBERANIA E LIBERDADE" 



MINNIE al° Di OLT INN 
EXERT ITO RICVIII /IRO 

COWARD* 	110 NORDENEE 
r 'MOUND murran•r. DIVISACI DE manor° 

REGISO MATINk 41.111111CLION1  

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

I.  Ern  cumprimento ao  gut  pimmtve ttictw -b" do I". Al t 48, Lei 666AD c alma a. do Inciso IV. do  Art  25 do Ponaria Ministerial n°305, de 24 de maio de 1995 00 12'02). esta cornissllo declara, sob iks penes da lei.  quo  foi realitado pesquisa de  prom) porn  
conlnuação de serviço especializado de  !impala  c conservação dus  areas interacts  do Comando da  ?Regain  Militar, Base Adminisirativa do  Cured&  Subsegflo  dc  Atendimento de Veteranos e Pensionistas da 7' Regido Militar c Comissão de Seleção Permanenic dos  
['oleos  A miadas . 

2. Conforme preseme o  Inc  Ido  art  da IN n' 73. de 05 de  agog°  de 2020 da  Sardinia  Especial de Desburocratização,Gestão e Governo Digital do NI inisteno da Economiale. bem como Caderno de Orientação da  Smetana  de Economia e Finanças. a Pesquisa de  
['segos  foi realizada mediante a utilização do Painel  dc Preps.  uma vez  quo  é o método preferIvel 1101p spaineldeprecos.planeramenio.gov.bri. cum documentação extraida está anexa a este mapa, obtendo o valor estimado pare coda item. conforme descrito no quadro 
abaixo: 

1. Informo, ainda, que, devido á dificuldade em encontrar cotações validas para  "Areas 	 Outras Necessidades (Banbeiros)" c  "Areas Interims  - Halls/Salifes/Areas  [Ayres",  a pesquisa foi mall/ado com dois orçamentos apenas. 

SERV ÇO DE 1.111PEZA E CONSERVAÇA0 •  AREAS  INTERNAS  

GRUPO ITEM ESPECINICACAO MD 

Areas 
Interns*  com 
Produtividade 
de 800a 1200  

m' 

Qtd 
Valor Médio 

Unit.  

Areas  Intentas  
-Outras 

Necessidades  
(Banheiros) 

Qtd 
Médio Valor M 
. 

link'  

Areas Internas  
• Ilalls/Salget/  
Areas Linn   

Qtd 
Valor Médio 

Unit. 

ACM 
Intentas - 

Areas  
Hospitalares 

Qtd 
Valor Welk  

Unit.  
Qtd Total  Valor allidio 

Total 
Valor Total 

Mensal  

I 

Prestação de serviços de  timpani  c 
conservação, 	sem 	fornecimento 	de 
material, 	na 	forma 	de 	execução 
indireta e no regime de empreitada por 
oleo 	global 	(12 	meses). 	a 	See  
realizado 	nos 	dependências 	(area 
interns)  do Comando da 7' Região 
1,1ilitar 

MI RS 4,32 3.411.22 RS 14.736,47 RS 10,80 210,62 R$2 274,70 148 2.38 3.139,61 R$ 747237 R$ 12,26 0 RS 0,00 6761.45 RS 24.483.44  

R$ 44.148.68 

2  

4DTOSESE110 de SeINICOS  GC unmet.°  
conservação,  seal  formermorn de 
material, na forma de execução 
indireta e no regime de empreitada por 
prey)  global (12 meses), a ser 
=Undo  nus  dependencies (Area 
interns)  da Base Administrativa do 
Curado, localizada no interior da 7' 
Região Militar. 

mt 148 4,32 736,05 RS 3.179,74 R$ 10,80 30.6 R$ 330,48 R$ 2,38 

• 

727,32 RS 1.731.02 RS 12.26 343.48 R$ 4211.06 1837,45 RS 9.452,30  

3  

1 
Prestação  dc  serviços  dc  limpcza c 
conservação. 	sem 	roniceimcnio 	de 
material, 	na 	forma 	de 	esecução  
militia  e no regime de empreitada por 

prep 	global 	(12 	mcscs), 	a 	ser 
realizado 	nas 	dependências 	(area  
interna) da Subseção de Atendimenio  
dc  Inativos c Pensionistas, da Seção do 
Sere*, de Veteranos C Pensionistas do 
Comando da?' KM  (SSA  - SSVP.17). 

nr, 
145 4,32 300,19 RS 1.728,82 145 10,80 38,27 145 413,32 145 2.38 19194 145 461,58 RS 12,26 0 R$0.00 632,4 R52.603,71 



DE U A BARBOSA • 29  Ten  
Responsavel pela Itsquisa de PONOS 

4 

Picsiaçao  dc  serviços de limpeza e 
conseivitedo, sem fomecimcnto  dc  
material. na  forais  dc execs* 
inducts  c no icgimc de emprciinds por 
preço global (IImeses). use; 
realizado nos dependencias  Wen 
Interns)  da (7omIssAo de Selma')  
Permanence  das Forças Armadas 
(( 	P  FA  ). 

RS 4,32 
	

429,08 RI 1.853.63 
	

RS 10.80 RS 12.26 121.54 RI 1.493.76 1.754.44 RS 7.609.21 165,97 RS 1.792,48 RS 2,38 1.037.55 RS 2.469,37 

RS $29.784,20 VALOR TOTAL DO GRUPO (EMPREITADA GLOBAL • 12 MESES) 

Recife:PR.06 de setembro de 2022. 



Oral° 	 DASD Data da 
Compra 

oi- 
INERA.E.SERDT.IRA 
DE TRANSPORTES 

39303: •  SUP  
REG DO Drir 
NO ESIADO DE 	• 
MINAS GERAIS 

985847 •  
•ESTADO  RIO PREzEITURA 
!AtIEIRCI 	 MUNICIPAL OF 

MA CA E 

C5:15.2022 

Painel de 
a'refos 

R$ 4,32  

MINISTÉRIO  OA  
ECONOMIA 

TIÉ NAN ^] 	 Hi No; 

R$ 4,27 	 R$ 3,89 

Fl..TROS APLICADOS 

METRO QUADRADO 
PRESTACAO DE SERVICO DE LIMPEZA E CONSERVACAO -  AREAS INTER-NAS- 3930310500230202100001, 9858470500023202200005, 9858470500023202200002, 
44 HORAS SEMANAIS DIURNAS - PRODUTIVIDADE 800 A 1200 M2 	 9858470500023202200001, 1206230500035202100001 

Quanacade ity.al  de registros: 5 

Registros apresentados  la  5 

Código 
Identificação Número Modalidade 	do 
O. Compra 	do Item CATSERV 

n0230;2021 	00001 	pre(*) 	27782 

Descrição do Item 

P4ESIAi.Au DE !kilvE_C• 
DE  LIMPEZA  E 
CONSERVACAO AREAS 
INTER-NAS-  44  HORAS 
SEMANAIS DIURNAS  

Descrição 	Unidade de 
Complementar Fornecimento 

METRO 
QUADRADO 

Quantidade 	Valor 
Ofertada 	Unitário 

6.500 	 Rs3,89 

Fornecedor 

stsOLVE 
ADMINISTRAÇAO F 
Sr:RVICOS rum I 

PRODUTMDADE IWO A 
1280 012 

RES I A( AO DU SERVICO 
DE umprza E 

0'0035/2021 00001 areg5c. 27782 
CONSERVACAO AREAS 
INTER-NAS.  44  HORAS  
5E:MAMA'S  DIURNAS  

Mt  180 
QUADRAVO 

475.572 1154.12 
CARDEAL C5ESTA0  
EMERESAR.AL E 
SERVILOS LTVA 

PRODI.iVIDAflE 81014 
1200 5:12  

PRESTAÇÃO  DE SERVICÚ 
; DE  LIMPEZA  E 

1CO23/2022 00001 Pf Pt go 217E2 
. CONSERVACAO AREAS 
INTER -NAS-  44 HOE AS  
SEMANAIS  DIANA'S • 

METRO 
01..i0AA!•711 Rs4.27 

Nbss LEAN 
SOLUCOES F 
•-„; 	:rt.!! 	' 

PROELTWEFAE.E 800 A 
pan  

Relattirio gerado dia: 17/08/2022 às 23:41  
Forge:  paineldepreeos.planefamento.gov.br  

COMANDE) :)A 
A E RONA!! 

120623 • BASF  
AÉREA  DOS 	.13g4.7.022 
AFOISOS 



• PRESTACAO DE SERVICD 
LIMPEZA E 

CONSERVACAO -  AREAS  
00013:1(02 0E005 	 INTERNAS- 44 HORAS 

SEMANAIS DIJRNAS - 
PRODLTIVIDAOE 800 A 
1200 M2 

PRESTAEAD DE SERVICO 
DE LIMPEZA E 
CONSERVACAO  AREAS  

00023i2021 00002  prep) 	17787 	INTER•NAS- 114 HORAS 
SEMANAIS DIJRNAS - 
PRODUTNIDACIE 800 A 
1200 M2 

METRO 
38.60LI 

QUADRADO 

fRO 
ft6 

OHM:RAO° • 

3 
 

MGS CLEAN 
RS4.49 SWIMS E 

SF RVICOS 7DA 

IIGS CLEAN 
$4.82 SOI.UCOES E 

SERvICOS  LEDA 

ossaa7 
ESTADO DO RIO DE PREFFE7ERA 
JANEIRO 	 MUNICIPAL L/E 

VACAE 

985647 • 
ESTA) 	RIO DE PREFEITURA 
.ANFRO 	 MUNICIPAL 

MACAE 

05..r.5.2022 

OSIC 

Relatório gerado &a: 17/08/2022 as 23:41 
Fonte: palneldeprecos.planefamento.gov.br  



CAROEM. 
GESTAO 	COMANDO DA 	

12.C623 
!•i 	its  I li.10 	 AUTFA DOS )RESARIAI. AERONAUTICA 

AFONSOS 
SERVICOSCIDA 

24/n6:2072 

METRO 
83.839 	

Rs  R04,3  CARRARA 	COMANDO DA 
QUADRADO 	 SERVICOS1.10Á AERONÁUTICA 

12C016 - 
GRUPAMENTO DE 
APOIO  OE  SÃO  
JOSE  DOE CAMPOS 

13110:2021 

Painel  de 
Trews 

TAINIST FRIO  OA  
ECONOMIA 

MEDIA 	 mrouvIA 

RS 12,26 	R$ 10,85 
	

R$ 10,10 

FILTROS APLICADOS 

PRESTACAO DE SERVICO DE LIMPEZA E CONSERVACAO •  AREAS  HOSPI-TALARES • 44 HORAS SEMANAIS 
METRO QUADRADO 

	

	DIURNAS - OUTRA PRODUTIVIDADE, PRESTACAO DE SERVICO DE LIMPEZA E CONSERVACAO •  AREAS  HOSPI- 
TALARES - OUTRAS NECESSIDADES • OUTRA PRODUTIVIDADE 

1200160500077202100001,1540490600004202200002, 
1206230500023202100001  

Identificação Número 
Modalidade 	 Descrição do Item 

Código do 	 Doscriçáo 	Unidade de Quantidade 	Valor 
da Compra do Item 	 CATSERV 	 Complementar Fornecimento Ofertada 	Unitário Fornecedor Orgio 	 UASG 

Data da 
Compra 

3802312021 ,000(.:1 Preuao 240/4 

00077g2021 001)01 • Dgegár: 24139  

:SI 	DL 
:1 LIMPEZA E 

ONSERVACAO •  AREAS  
HOSP/--ALARES - 44  
HORAS SEMANAIS 
MAMAS • OUTRA 
PRODUTIVIDADE 

PRESTACAO  DI:  ST RVIE 0 
1.IMPEZA E 

. CONSERVACÁD •  AREAS  
HOSPI-EALARES • OUTRAS 
NECESSIDADES- OJTRA 
PRODUTIVIDADE 
PRES-ACAC DE SERVICO 

UliPEZA E 
: ONSERVACAO  AREAS  
110SPI-IALARES -44 	 R5 I 5.I  

E,1NDACAO 	
151049 • 

•iFF3ATNA UNNIRSIOADE FONDA:AO 
'.: Ii : I1ES 111)4 FEDERAL DE S.40 UNIVERSIDA;JE  

(API Or, 	EEDEPA_ DE SAD 
C.  ÁRL(1S 

t11 1' 
2%.);T: 1:21)22 

HORAS SEWANArS 
1711,1INAS Cl 'R/. 
PRODIL 	• • 

Refatério gerado dia: 06/011/2022 es 13:26  
Nude:  paineldeprecos.planejamento.gov.br  



'lITRO 
r.nP '.no 	,35h  

i .T1 
40./40 

)I.ADRADO 

Paine! de  Trevos  MINIISIERIE) DA 
ECONOMIA 

MOP 

R$ 2,38 
	

RS 2,38 
	

RS 2,02 

METRO QUADRADO 25194  

AREAS  COM ESPAÇOS LIVRES (SAGUACM,  HALL  E SALÃO) - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO COM  FO  RNECIMENTO DE 
SERVICO ESPECIALIZADO DE LIMPEZA, 

	

	MAO  DE OBRAI, MATERIAISI, EQUIPAMENTOS E DEMAIS INSUMOS - PRODUTI VIDADE 1500 M'/DIA, PRESTAÇÃO 
PRESTACAO DE SERVICO DE LIMPEZA E DE SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO -  AREAS  INTERNAS:  AREAS  COM  ESP  AÇOS LIVRES - SAGUÃOI,  HALL  
CONSERVACAO - OUTRAS NECESSIDADES E SALÃO, SERVIÇO ESPECIALIZADO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO  (AREAS  COM ESPAÇOS LIVRES  SAG  1.1A01,  

HALL  E SALA()) 

	

Identificação Número 	 Código 	Descriçãodo Modalidade 	do 

	

da Compra do Item 	 Item CATSERV 

Descrição 	Unidade de Quantidade Valor Fornecedor 
Complementar Fornecimento Ofertado Unitário 

órgão UASG 
Data  da  
Comoro 

Dispensa 
000C3:20)2 00005 

Licari:in. 

SERVICO 
F;,3:202 I :I0005 Neck i•SPECIMILADO 

FE LINIPèLA  

SOLONTEC 
SERVICOS De 

R$2.D2  LIMPEZA 
TRANSPOR  IFS 
EIRE.] 

BPS PROFI7 
(112. 	TERCEIRIZACAD  

LEDA 

.58:49 • 
iNST FECIDLIC.CIENCE 
TEC.SERUO 
EERNAFRIE.Alle 

153011 • MEC• 
UNIVF.RSIDAD 	AL 	 •E EEDIR  

UMVERSIDADE 'EDEE4_ 15:1C,2021 

AS:Jr:J.1A 
EDLC..CIENC.E 
ICC. S.2ERNAMENICANIO 

29:0612022 

DE SAO PAJ..0 
DE SAO PAJLOISP 

Relatório gerado dia: 06/09/2022  its  08:31  
Foote:  painvideprecos.planejamenlo.gov.lor 



da Compra 	 Unitiirlo Complementar Fornecimento Ofertada 

' .15 iiiiLACI .:Fc  ail...."  i. 0 

DE LIMPEZA E 
CONSERVACAO -  ARIAS 	 M,  UN/  

L.2 863 
.INTERNAS -OUTRAS 	 QUADRADO 
NECESSIDADES CUTRA 
PRODURVIDADE 

PRESTACAO DE SERVICO  
OF  LIMPEZA E 
CONSERVACAO • 4R 7-14`. 
IE RUAS OUTRAS 

.NECESSIDADES OWRA 
'PRODLITIVIDADE 

Descrição 	Unidade de Quantidade Valor 	
Fornecedor Descrição do item Orgio 	 UASG 

Data da 
Compra 

RS5.16 

PARANA LIMP 
SERVIC05 	I:O4ANI/0 DO 
TERCEIRIZABOS 	EXERCITO  
L TDA 

L60392 - 
DA 3 REGIA0 
MILITAl:RS 	

27i09i2C. I 

;SP  SERVI(  OS E 	.- 	158138 • 
- INS I MiD.D.• 

MF TP.0 	 TF4CEIRI7ACAO D- . 	. 	- . 	INSTSEDDE 
I.908 	R516.44 	• " 	•' 	- EOLIC.,CIENC.E 	 I .:JUN..21  

QUADRADO 	 MAO DE  OBRA 	 . 	FDUC CIFNC F. 	- 	• -EC. D4 PAILARIA • . 	," " , " • 
EP :J 	 TEC.JA PAAAIBA  

Painel  de 
Trews 

MINIS irRÉG DA 

ECONOMIA 

Y( 1114 	 wpm": 	 ME NO it 

R$ 10,80 	 R$ 10,80 
	

R$ 5,16 

FILTROS APLICADO 

PRESTACAO DE SERVICO DE LIMPEZA E CONSERVACAO - OUTRAS NECESSIDADES, PRESTACAO DE 
SERVICO DE LIMPEZA E CONSERVACAO -  AREAS  INTERNAS - OUTRAS NECESSIDADES - OUTRA 
PRODUTIVIDADE 

14 of 236208 	1603920500007202100001, 1581380500008202100007 2022, 2021  

Identificação Número 
Modalidade Código do 

do Item 	 CATSERV 

-:C1201120ii U0881 .1 eg 1:: 24080 

00003/2021 00003 Pi ed;kia 24090  

Relatório gerado dia: 17/08/2022 as 20:16  
Foote:  paineldeprecos.planejamento.gov.br  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7è REGIÃO MILITAR  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 
REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

DIEx N2 188-Fisc Adm/Div Adm/Ch EM 

EB: 64318.022728/2022-15 

URGENTE 

Recife, 19 de agosto de 2022. 

Do Chefe do Estado-Maior da 74 Região Militar 

Ao Sr Subdiretor de Gestão Orçamentária 

Assunto: autorização para novo contrato de limpeza e conservação 

1. 	 Solicitação de especial análise dessa Diretoria, o que faço por intermédio desse 

Subdiretor, quanto A possibilidade de autorizar a celebração de novo contrato de prestação de 

serviço continuado de limpeza e conservação das dependências internas do Comando da 7? 

Região Militar, Base Administrativa do Curado, Subseção de Atendimento de Veteranos e 

Pensionistas/7 e Comissão de Seleção Permanente das Forças Armadas, com dedicação 

exclusiva de mio de obra pelas razões que abaixo passo a expor. 

2. 	 Após efetivo levantamento feito pela Equipe de Planejamento verificou-se 

que os setores mencionados são constituídos pelas seguintes  Areas:  

a. Cmdo 74 RM: 6.761,45 rn'; 

b. 8 Adm Curado: 1.839,45 m2; 

c. SSA  - SSVP/7: 632,40 m2; e 

d. CSPFA: 1.754,44 m2. 

3. 	 Assim sendo, totaliza-se 10.987,74 m2, nos quais se inclui salas administrativas, 

alojamentos, banheiros, auditórios, entre outros. 

4. 	 0 Comando da 74 Região Militar possui, atualmente, contrato com a empresa RI 

SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA, inscrita no CNPJ sob o n2 02.363.274/0001-70, cujo 

vencimento se dará em 10  OUT  22. Atualmente, o serviço é executado por 12 (doze) 

(DiEx  Ns  188-Fisc Adm/Div Adm/Ch EM, 19 de agosto de 2022- EB: 64318.022728/2022-15 	1/3) 



funcionários a um valor mensal de R$ 41.722,24 (quarenta e um mil setecentox 

reais e vinte e quatro centavos) e anual de R$ 500.666,88 (quinhentos mil seiscentcii. 	nta 

e seis reais e oitenta e oito centavos). 

5. 	 A atual contratação foi realizada adotando a medida metro quadrado e 

contemplou as seguintes áreas: 

a. Cmdo 7? RM: 5.560 m2; 

b. B Adm  Curado:  708 m2; e 

c. SSA - SSVP/7: 1.236 m2. 

6. Totaliza-se, assim, 7.504 m2  de áreas internas nas respectivas Organizações 

Militares. 

7. Dessa forma, percebe-se que não se conseguiu contemplar a totalidade de áreas 

internas do Comando da 7? Região Militar e Base Administrativa do Curado, bem como não 

foi incluída a Comissão de Seleção Permanente das Forças Armadas, área de extrema 

importância de contemplação, tendo em vista o atendimento diário aos alistados para o serviço 

militar obrigatório e seus familiares. 

8. Não obstante, vale salientar a escassez de soldados para realizar a limpeza e 

conservação das áreas não abrangidas pelo atual contrato, muitas vezes destacados de 

imprescindíveis missões da rotina. Além disso, cabe ressaltar a importância da celebração do 

contrato para as devidas condições de trabalho aos militares, bem como a garantia da 

excelência no atendimento do público externo, visando, além de tudo, as melhores condições 

sanitárias possíveis. 

9. Nesse viés, o modelo de contratação proposto, elaborado sob a égide da 

Instrução Normativa 05/2017 SEGES, e por meio de um amplo trabalho de planejamento, busca 

otimizar a produtividade dos posto de trabalho, responsável pela maior porcentagem dos 

custos dos contratos de dedicação exclusiva de mão de obra, adequando-a 5 cada tipo de área 

física, por meio de disponibilização de equipamentos modernos. Ainda, a fim de reduzir os 

custos na contratação, prevê-se a disponibilização dos produtos de limpeza pela Contratante, 

adquiridos por processo licitatório próprio, conforme orientado por essa Diretoria em manual. 

10. Nesse escopo, o orçamento mensal estimado é de, mensalmente, R$ 43.740,81 

(quarenta e três mil setecentos e quarenta reais e oitenta e um centavos), totalizando R$ 

524.889,72 (quinhentos e vinte quatro mil oitocentos e oitenta e nove reais e setenta e dois 

centavos) por ano efetivo de contrato, o qual tende a reduzir após o processo licitatório. 

11. Nota-se, desse modo, um aumento aproximado de 4,84% (quatro virgula oitenta 

e quatro por cento) nos custos, com um aumento aproximado de 46,42% (quarenta e seis 

virgula quarenta e dois por cento) nas áreas abrangidas pelo atual contrato. 

12. Por fim, solicito especial análise do pleito, a fim de que as atividades 

administrativas e de atendimento ao público externo não sejam prejudicadas. Ainda, cabe 

ressaltar que o processo licitatório encontra-se em finalização da fase inicial junto à Seção de 

(DlEx N2 188-Fisc Adm/Div Adm/Ch EM, 19 de agosto de 2022- EB: 64318.022728/2022-15 	2/3) 
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Aquisições, Licitações e Contratos desta Grande Unidade, devendo, em breve, sieguic_
t.z
para 
u. 

análise da Consultoria Jurídica da União, o qual aguardará autorização dessa Diret tg 

abertura da fase externa. 

13. 	 Para quaisquer esclarecimentos, coloca-se a disposição o 22  Ten  DE LIMA, da 

Fiscalização Administrativa/7, por meio do contato telefônico (81) 98519-9366. 

Por ordem do Comandante da 72 Região Militar. 

CARLOS FREDERICO DE AZEVEDO PIRES - Cel 

Chefe do Estado-Maior da 72  Região Militar 

"1822-2022 - BICENTENÁRIO DA INDEPENIANCIA DO BRASIL 
SOBERANIA E LIBERDADE" 

(DlEx N9  188-Fisc Adm/Div Adm/Ch EM, 19 de agosto de 2022- EB: 64318.022728/2022-15 	3/3) 
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2022/0899404 PI 13DACNTLICO - NOVO CONTRATO 
Remetente: 160194- COMANDO 7 REGIAO MILITAR/7 DIV DE EXERCITO por LEONARDO EULLER DE ARAUJO PALHANO 

Enviado em: 06/0912022  its  14:47 
U0 destinatárias: 160073 DOO 

Mensagem: 

DO  OD  DO COMANDO DA 7,  RE01.40 MILITAR 

AO SR SUBDIRETOR DE GESTÃO ORÇAMENTARIA 

ASSUNTO: PI 13DACNTLICO - NOVO CONTRATO 

I. SOLICITO AUTORIZAÇÃO PARA A CELEBRAÇÃO DE UM NOVO CONTRATO, NÃO CADASTRADO NESSA DIRETORIA, CONFORME DADOS 

ABAIXO: 

A. OBJETO DETALHADO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUADO DE LIMPEZA. ASSEIO E CONSERVAÇÃO. 

COM  DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA, SEM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E UTENSILIOS. COM  FORNECIMENTO DE 

COUIPAMENTOS. VISANDO O ATENDIMENTO  OAS  NECESSIDADES DA  AREA  FiSICA DO COMANDO DA P REGIÃO MILITAR. DA BASE 

ADMINISTRATIVA DO CURADO. LOCALIZADA NO INTERIOR DESTA UNIDADE MILITAR.  OA  SUBSEÇÃO DE ATENDIMENTO DE VETERANOS E 

PENSIONISTAS DO COMANDO DA 7' RM  (SSA  t. SSVP/7) E DA COMISSÃO DE SELEÇÃO PERMANENTE DAS FORÇAS ARMADAS (CSPFA). 

B. VALOR TOTAL ANUAL: R$ 529.784,20 (QUINHENTOS E VINTE E NOVE MIL SETECENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E VINTE CENTAVOS). 

C. VALOR MENSAL: R$ 44.148.68 (QUARENTA E QUATRO MIL. CENTO E QUARENTA E OITO REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS). 

D. INICIO E TERMINO DA VIGENCIA : 10  OUT  2022 A 10  OUT  2023 (PREVISÃO. A LicnagAo SE ENCONTRA EM SUA FASE INTERNA) 

E. QUAIS POSTOS DE TRABALHO E QUANTIDADE  OE  FUNCIONÁRIOS POR POSTO? PREVISÃO DE 13 (TREZE) SERVENTES DE LIMPEZA E 01 

(UM) ENCARREGADO: 

F. 0 CONTRATO PREVÊ 0 FORNECIMENTO DE MATERIAL? NÃO 

G. 0 CONTRATO BASEIA-SE NA PRODUTIVIDADE POR  AREA  OU NA QUANTIDADE DE POSTOS DE TRABALHO? PRODUTIVIDADE POR  AREA  

H. 0 CONTRATO E DIVIDIDO POR TIPO DE  AREA  (POR EXEMPLO: INTERNA, EXTERNA,  ETC)?  SIM. 0 CONTRATO  SERA  ESTABELECIDO 
-APENAS COM  AREAS  INTERNAS 

I. HÁ FISCALIZAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DO CONTRATO? SIM 

J. HA ANÁLISE DE TODA A PLANILHA QUE COMPÕE OS CUSTOS DO CONTRATO, EVITANDO, ASSIM, ITENS DE CUSTOS DESNECESSÁRIOS 

OU INDEVIDOS? SIM 

K. 0 CONTRATO FOI ELABORADO DE ACORDO A IN 05/20177 SIM 

L 0 CONTRATO E COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA OU SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE  MAO  DE OBRA? SIM 

M. 0 VALOR DO M' ESTÁ DE ACORDO COM OS LIMITES DO CADERNO TÉCNICO DE LIMPEZA, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA? NÃO e OCASO. 
DE ACORDO COM A IN 49/2020 

N. NO PERÍODO DO MEIO EXPEDIENTE HA PREVISÃO DE REDUÇÃO DO VOLUME DE TRABALHO A SER REALIZADO, BEM COMO A REDUÇÃO 

NOS VALORES CONTRATUAIS? NÃO. SERÁ INSTITUIDO BANCO DE HORAS 

O. HÁ COBERTURA DE FUNCIONÁRIO DURANTE AS FERIAS DO FUNCIONÁRIO RESIDENTE (FUNCIONÁRIO QUE TRABALHA sEmpfig142 
testAn I  clew  )? SIM 

P. HÁ CONTROLE DA JORNADA DE TRABALHO, DA FISCALIZAÇÃO DA PRODUTIVIDADE E DA QUALIDADE DO SERVIÇO PRESTADO? CASO 

POSITIVO, JUSTIFIQUE. SIM, A JORNADA e CONTROLADA FOR MEIO DE PONTO MANUAL,  JA  A PRODUTIVIDADE E QUALIDADE SÃO AVALIADAS 

DE ACORDO COM 0 INDICE DE MEDIÇÃO DE RESULTADO 

Pat3ina I d." 2 
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O HA OUTRAS  OM  NA GUARNIÇÃO, POSS113IUTANDO UMA CONTRATAÇÃO ÚNICA, REDUZINDO OS CUSTOS DESSES CONTRATOS?  IM,  

CONTRATO ENVOLVE O CMDO P RM E 02 (DUAS) SUBSEÇÕES EXTERNAS. BEM COMO A BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO 	\ ' 
-117NCte:t1 

R. OUTRAS INFORMAÇÕES JULGADAS CITES.  JA  EXISTE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO SEMELHANTE CADASTRADO NO BANCO DE DADOS 

DESSA UNIDADE ORÇAMENTARIA. O CONTRATO 030/2017 DIFERENTEMENTE DO CONTRATO ANTERIOR FORAM INCLUIDAS NOVAS  AREAS.  

COMO e 0 CASO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO PERMANENTE DAS FORÇAS ARMADAS. CONFORME DIEX N° 188-FISC ADMIDIV ADM/CH EM DE 

19 DE AGOSTO DE 2022 

2. JUSTIFICATIVA PARA A CELEBRAÇÃO DO NOVO CONTRATO: A PORTARIA MPDG/GM N. 443. DE 23/12/2018 DETERMINA. EM SEU  ART.  1°. 

INCISOS VII E XIV. QUE OS SERVIÇOS  OE  LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DEVERÃO SER REALIZADOS. NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

FEDERAL DIRETA. AUTÁRQUICA E FUNOACIONAL. PREFERENCIALMENTE DE FORMA INDIRETA. DADA A INEXISTÊNCIA DE PROFISSIONAIS 

ESPECIALIZADOS. SUA INTERRUPÇÃO OCASIONARIA PREJUÍZOS AO DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E 

EDUCACIONAIS. F. ATE MESMO. EM DETERMINADAS SITUAÇÕES. INVIABILIZARIAM 0 CUMPRIMENTO DA MISSÃO DA INSTITUIÇÃO. QUESTÕES 

ESTAS QUE ENCONTRAM SOLUÇÃO NA EXECUÇÃO INDIRETA DOS SERVIÇOS EM TELA.  

JA  A LEI N° 8.688/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. DISPÕEM QUE  SAO  CONSIDERADOS CONTINUADOS OS sERvigos QUE POSSUEM 

NATUREZA INDISPENSÁVEL. CUJA PARALISAÇÃO PODE OCASIONAR TRANSTORNOS AO BOM ANDAMENTO DAS ATIVIDADES DO ORGÃO. 

SERVIÇO SOLICITADO E. PORTANTO. DE NATUREZA CONTINUADA. DEVENDO SER EXECUTADO DE FORMA CONTINUA PARA QUE NÃO VENHA 

COMPROMETER A ORDEM E CAUSAR PREJUIZOS PARA A ADMINISTRAÇÃO. 

ESTA CONTRATAÇÃO BUSCAR GARANTIR A MANUTENÇÃO DA I IMPEZA E CONSERVAÇÃO DAS DEPENDÊNCIAS DO COMANDO DA r REGIÃO 

MILITAR. BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO, SUBSEÇÃO DE ATENDIMENTO DA SSVP/7 E COMISSÃO DE SELEÇÃO PERMANENTF DAS 

FORÇAS ARMADAS. BEM COMO SEUS BENS MOVEIS, GARANTINDO CONDIÇÕES DE SALUBRIDADE. FUNCIONALIDADE:  HIGIENE. CONFORTO F 

-̂ NEGURANÇA AO PÚBLICO IN TERNO E EXTERNO. 

-UMPRE SALIENTAR QUE NO QUADRO  OAS  ORGANIZAÇÕES MILITARES EM QUESTÃO NAO HA PESSOAL QUALIFICADO PARA REALIZAR OS 

SERVIÇOS. 0 QUE IMPEDE 0 APROVEITAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXISTENTES. 

QUARTEL EM RECIFE-PE, 08 DE SETEMBRO DE 2022.  

APOLLO  CRISTI POLIESTI NOGUEIRA- CEL 

ORDENADOR DE DESPESAS DO CMDO P RM 

Pagna 2 oe 2 



MINISSIO DA DEFESA 

EXERCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7° REGIÃO MILITAR  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

DIEx N2  205-Fisc Adm/Div Adm/Ch EM 
EB: 64318.024417/2022-91 

URGENTÍSSIMO 

Recife, 8 de setembro de 2022. 

Do Chefe do Estado-Maior da 72  Região Militar 

Ao Sr Subdiretor de Gestão Orçamentária 

Assunto: autorização para celebração de novo contrato - retificação de valores 

Anexo: 
DlEx_188-Fisc_Adm 

	

1. 	 Versa o presente sobre retificação dos valores informados no documento anexo. 

	

2. 	 Posto isso, informo a essa Diretoria, o que faço por Vosso intermédio, que apôs 

atualização de Pesquisa de Preços, cujo intuito é a licitação para celebração de novo contrato 

de limpeza e conservação, evitando a descontinuidade dos serviços prestados ao Comando da 

72 Região Militar, Base Administrativa do Curado e Subseção de Atendimento de Veteranos e 

Pensionistas da 72  Região Militar, bem como contemplação das  areas  da Comissão de Seleção 

Permanente das Forças Armadas, os valores foram retificados conforme se segue: 

a. valor mensal: R$ 44.148,68 (quarenta e quatro mil cento e quarenta e oito 

reais e sessenta e oito centavos); e 

b. valor anual: R$ 529.784,20 (quinhentos e vinte e nove mil setecentos e oitenta 

e quatro reais e vinte centavos). 

	

3. 	 Informo que foi remetida a mensagem SIAF1 n2  2022/0899404 (P113DACNTLICO - 

NOVO CONTRATO) a essa Diretoria, na qual consta a solicitação de que trata este expediente, 

conforme determina o Caderno de "Orientação aos Agentes da Administração - Apoio 

Administrativo e Fundo do Exército". 

	

4. 	 Informo, ainda, que o valor estimado do contrato tende a reduzir após a 

conclusão do processo licitatório, o qual  sera  informado imediatamente a essa Diretoria. 

(DIEx N° 205-Fisc Adm/Div Adm/Ch EM, 8 de  setembro  de 2022- Eft: 64318.024417/2022-91 	1/2) 
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S. 	 Ficam mantidas as demais informações constantes no documento anexo, 

retificação apenas dos valores informados. 

6. Ficam mantidas, também, as informações da mensagem SIAFI n° 2022/0899404 

(P113DACNTLICO - NOVO CONTRATO), uma vez que tratam de solicitação para elaboração do 

mesmo contrato em questão, já com os valores retificados. 

7. Informo, ainda, que quaisquer alterações decorrentes do processo licitatório que 

devam ser de ciência dessa Diretoria serão informadas com a maior brevidade possível. 

8. Para quaisquer esclarecimentos, coloca-se ã disposição o 2°  Ten  DE LIMA, da 

Fiscalização Administrativa/7, por meio do contato telefônico (81) 98519-9366. 

Por ordem do Comandante da 7° Região Militar. 

CARLOS FREDERICO DE AZEVEDO PIRES - Cel 

Chefe do Estado-Maior da 7° Região Militar 

"1822-2022 - BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL 
SOBERANIA E LIBERDADE" 

(01Ex N9 205-Fisc Adm/Div Adm/Ch EM, 8 de setembro de 2022- EB: 64318.024417/2022-91 	2/2) 



MINISTERIO DA DEFESA 

EXERCITO BRASILEIRO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 

DIRETORIA DE GESTÃO ORÇAMENTARIA 

DIEx N2 545-SPAA/SGS/SDIR 
EB: 64476.005178/2022-57 

SMU - Brasilia, 16 de  setembro  de 2022. 

Do Subdiretor de Gestão Orçamentária 

Ao Sr Chefe do Estado-Maior da 72 Região Militar 

Assunto: autorização para novo contrato de limpeza e conservação (resposta) - 160194 

Referência: DIEx n2 205-Fisc Adm/Div Adm/Ch EM, de 12  SET  22 

Em atenção ao DIEx da referência, informo que essa Unidade Gestora Executora 

(UGE) está autorizada a prorrogar o contrato de limpeza e conservação no valor mensal de R$ 

44.148,68. 

RONALDO DA COSTA GONÇALVES - Cel 

Subdiretor de Gestão Orçamentária 

"1822-2022 — BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL 
SOBERANIA E LIBERDADE" 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7! REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov PE/1820 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

PREGA0 ELETRÔNICO N.° 21/2022 

ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo n° 64318.022745/2022-52 

1 	DO OBJETO 

1 1. 0 objeto da presente licitação ê a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação da 
prestação de serviço continuado de limpeza, asseio e conservação, COM disponibilização de 
mão-de-obra, SEM fornecimento de materiais de limpeza e utensilios. COM  fornecimento de 
equipamentos, visando o atendimento das necessidades da área física do Comando da r 
Região Militar, da Base Administrativa do Curado, localizada no interior desta Unidade Militar, 
da Subseção de Atendimento de Veteranos e Pensionistas do Comando da r RM  (SSA  — 
SSVPf7) e da Comissão de Seleção Permanente das Forças Armadas (CSPFA), conforme 
condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO/  
ESPECIFICAÇÃO 

Area  em 
M2  

Valor 
Mensal (10) 

Valor anual 
(R$) 

1 

Prestação de serviços de limpeza e 
conservação, 	sem 	fornecimento 	de 
material, na forma de execução indireta 
e no regime de empreitada por preço 
global (12 meses), a ser realizado nas 
dependências 	(Area 	interna) 	do 
Comando da r Região Militar. 

6.761,45 RS 
24.483.44 

RS 
293.801,26 

2 

Prestação de serviços de limpeza e 
conservação, 	sem 	fornecimento 	de 

1.839,45 R$ 
9.452,30 

R$ 
113.427,63 

material, na forma de execução indireta 
e no regime de empreitada por preço 
global (12 meses), a ser realizado nas 
dependências  (area  interna) da Base 
Administrativa do Curado, localizada 
no interior da 74  Região Militar. 

3 

Prestação de serviços de limpeza e 
conservação, 	sem 	fornecimento 	de 
material, na forma de execução indireta 
e no regime de empreitada por preço 
global (12 meses), a ser realizado nas 
dependências 	(area 	interna) 	da 

632,40 R$ 
2.603,71 

RS 
31.244,57 

PE N.° 21/2022 — Cmdo 7 RM Contratação de empresa para mauw30 de servijo  de limpeza e conservação.  
'Conform?: prolate)  edital oiloients 
lAcordc 	Cooperação r:4  24:12010 

1 



RE 	R$ 
7.609,23 91.310,75 

125 44.148,68 

12$ 529.784,20 

1.754,44 4  

Subseção de Atendimento de Inativos e 
Pensionistas, da Seção do Serviço de 
Veteranos e Pensionistas do Comando 
da 78  RM  (SSA  — SSVP/7). 

Prestação de serviços de limpeza e 
conservação, sem fornecimento de 
material, na forma de execução indireta 
e no regime de empreitada por preço 
global (12 meses), a ser realizado nas 
dependências  (area  interna) da 
Comissão de Seleção Permanente 
das Forças Armadas (CSPFA). 

VALOR TOTAL MENSAL 

VALOR TOTAL ANUAL 

1.2 0 objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de limpeza e conservação. 

1.3 0 quantitativo estimado, as produtividades minimas a serem adotadas encontram-se 
descritas no Memorial Descritivo em anexo, bem como nas Planilhas orçamentárias. Ainda, 
de forma compilada, na tabela acima. 

1.4 A presente contratação adotara como regime de execução a execução indireta sob a forma 
de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

1.5 0 prazo de vigência do contrato  sera  de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
sucessivamente por interesse das partes, até 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, 
da Lei 8.666. de 1993. 

1.6. 0 dimensionamento das  areas  resulta de medições realizadas pela Fiscalização 
Administrativa do Comando da 7° Região Militar; 

1.7 A licitação será realizada em GRUPO ÚNICO, constituído de 04 (quatro) itens  para 
formalização de um único contrato conforme tabela constante do Termo de Referência: 

1.8 0 valor estimado da presente contratação foi determinado com base em  indices  de 
produtividade descritos na Portaria n. 21.262. de 23SET2020, por servente em jornada de 8 
(oito) horas diárias, 44 (quarenta e quatro) horas semanais, e encontram-se mensurados nas 
Planilhas Orçamentárias em anexo. 

1.9 No que tange a especificação técnica. este Termo foi elaborado com base no que determina a 
Lei n°. 8.666/1993; na Instrução  Normative  da SEGES/MPDG n°5. de 25 de maio de 2017; na 
Instrução  Normative  da SEGES/MPDG n° 7. de 20/09/2018, assim como no Decreto 
n°10.024/2019, e demais normas legais e regulamentares que regem a materia. 

1.10.0 critério de Julgamento da proposta 6 o MENOR PREÇO, respeitando o valor máximo 
determinado pela Administração. 

2. 	JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico especifico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. A execução do serviço em tela atendera as necessidades de prestação do serviço de 
limpeza, asseio e conservação da  area  física do Comando da 73  Região Militar. da Base 
Administrativa do Curado, localizada no interior desta Unidade Militar, da Subseção de 
Atendimento de Veteranos e Pensionistas do Comando da P RM  (SSA  — SSVPf7) e da 
Comissão de Seleção Permanente das Forças Armadas (CSPFA), sem fornecimento de 
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materiais de limpeza e com fornecimento dos equipamentos e utensilios necessárici-A 
execução do serviço, que é essencial e sua interrupção pode comprometer a saúde de 
pessoas. em virtude da falta de higienização das instalações físicas do órgão, objetivando 
conservar o bem público e. evitando-se, desta forma, transtornos para a Administração no 
desempenho de suas atividades. 

2.3. 0 serviço supracitado e considerado essencial e sua interrupção pode comprometer a saúde 
de pessoas e a higienização das instalações físicas desta Administração, tornando 
imprescindível a contratação dos serviços em tela, atendendo à realidade estrutural. 

2.4. A terceirização e necessária uma vez que este árgão não possui em seu quadro de pessoal 
servidores com tais funções. caracteristicas e atribuições para realização das tarefas 
necessárias, uma vez que tais cargos foram extintos do serviço público, conforme disposição 
do artigo 70 da IN n° 05/2017 da SLTI do MPOG e Lei 9.632/98. 

2.5. A demanda encontra-se devidamente amparada no  Art.  1° da Portaria n°443 do Ministério da 
Economia que estabelece os serviços que serão preferencialmente objeto de execução 
indireta, em atendimento ao disposto no  art.  2° do Decreto Federal no 9.507, que assim 
dispõe:  

"Art.  1° No âmbito da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacionaL serão preferencialmente objeto de execução indireta, dentre 
outros, os seguintes serviços: 

XIV- Limpeza" 

3. 	DESCRIÇÃO DA soLugÃo 

3.1 A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos Estudos Preliminares. 
abrange a prestação do serviço de limpeza e conservação para serem executados nas 
dependências do Comando da P Região Militar, da Base Administrativa do Curado, da 
Subseção de Atendimento de Inativos e Pensionistas do Comando da 7° RM (SS3 - SSIP/7)e 
da Comissão de Seleção Permanente das Forças Armadas (CSPFA), que compreenderá. 
além da mão de obra, o fornecimento e emprego de todos os equipamentos necessários 
execução dos serviços, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento. Para fins de economicidade, os materiais de limpeza e utensílios (balde. 
vassoura, escova  etc.)  serão fornecidos pela Contratante, sendo adquiridos por 
procedimentos licitatórios próprios.  

3.2. Os serviços serão contratados com base no tamanho da área fisica a ser limpa. 
estabelecendo-se uma estimativa do custo por metro quadrado, observadas as 
peculiaridades, a produtividade, a periodicidade e a frequência de cada tipo de serviço e das 
condições do local objeto da contratação. 

3.3. Não obstante, o licitante deverá apresentar proposta com base no VALOR GLOBAL ANUAL 
DA CONTRATAÇÃO. 

3.4. 0 Comando da 7. Região Militar utilizou-se das experiências e parámetros aferidos e 
resultantes de seus contratos anteriores para definir as produtividades da mão de obra, em 
face das características das áreas a serem limpas, buscando sempre fatores econômicos 
favoráveis à Administração Pública. 

3.5. Os licitantes poderão apresentar propostas com  indices  de produtividade maiores daqueles 
relacionados neste Termo de Referência, desde que a empresa utilize equipamentos com 
tecnologias que comprovem a possibilidade de oferecer ao servente uma maior 
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produtividade, não alterem o objeto da contratação ou contrarie dispositivos legais vigentis, 
apresentando, para tanto, comprovação de exequibilidade da proposta. 

3.5.1. Nesse caso, a empresa poderá substituir equipamentos especificados neste Termo de 
Referência para adequação à tecnologia utilizada, desde que não interfira na qualidade da 
prestação do serviço; 

3.6. As áreas referentes as reservas de material, aos Gabinetes do Comandante e Chefe do 
Estado Maior, Seção de Licitações e Contratos e Seção de Inteligência e Operações são 
restritas, nas quais a execução do serviço  sera  sempre com autorização e presença do militar 
responsável. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1 Trata-se de SERVIDO COMUM, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade Pregão, em sua forma 
eletrônica. 

4.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n' 9.507, de 21 
de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no  art.  3° 
do aludido decreto, cuja execução indireta 6 vedada. 

4.3 A prestação dos serviços não gera vinculo empregaticio entre os empregados da Contratada 
e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 

4.3.1. A Contratante não possui. em seu Quadro de Pessoal, servidores para efetuar os 
serviços de limpeza e conservação, constituindo-se assim em atividades acessórias à  area  de 
competência legal, sendo necessária a contratação de terceira fundamentada no  Art.  1° e 2° do 
Decreto no 9.507. de 21 de setembro de 2018. 

4.4. 0 tipo da licitação 6 ode MENOR PREÇO. 

4.5. Nos termos da Portaria n.° 249/2012. a presente contratação tem natureza de custeio. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

5.2 Os serviços ora licitados deverão ser prestados com qualidade, pontualidade, eficiência, 
respeitando-se as normas que tratam de sustentabilidade, segurança e respeito as normas 
trabalhistas. 

5.3 Os serviços serão prestados de forma continuada, uma vez que a ausência de limpeza e 
conservação inviabiliza a atividade fim desta Organização Militar, de modo que sua 
interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da 
missão institucional. 

5.4 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do respectivo 
termo, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, ate o limite de 60 (sessenta) 
meses, na forma dos artigos 57, II, da Lei n°8.666/1993. 

6. PRATICAS DE SUSTENTABILIDADE 

6.1. A contratação deve seguir as seguintes boas práticas de otimização de recursos, redução de 
desperdicios, redução dos  indices  de poluição, e tratamento adequado de resíduos sólidos. 
pautam-se em alguns pressupostos e exigências que deverão ser observados pela 
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Contratada no Caderno Logístico de Limpeza, Asseio e Conservação do Ministerio 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão: 

6.2. A fundamentação do gestor público para a adoção de praticas de sustentabilidade ambiental 
quando das compras públicas sustentáveis sejam por aquisições de bens e/ou contratações 
de serviços encontra-se amparada no disposto nos  arts.  170 e 225 da Constituição Federal, 
no  art.  2°, inciso I e  art.  9° da Lei n°  6.938/1981,  art  3°  da Lei n°  8.666/1993, Lei n°  
12.187/2009, Instrução Normativa n° 01/2010 SLTI/MPOG, Portaria n° 61/2008 do Ministério 
do Meio Ambiente. 

6.3. Os serviços de limpeza que necessitem de veículos automotores para execução das 
atividades, devem reduzir as emissões de gases poluentes, utilizando modelos de veiculos 
classificados como A ou B pelo Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular e utilizar 
biocombustiveis para abastecimento. 

6.4. É obrigação da CONTRATADA adotar medidas para evitar o desperdício da agua potável, 
com verificação da normalização de equipamentos quanto ao seu funcionamento (se estão 
regulados, quebrados ou com defeitos), bem com praticas de racionalização. 

6.5. A CONTRATADA deverá racionalizar o consumo de energia elétrica com a utilização de 
equipamentos mais eficientes, que possuam a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia 
(ENCE), conforme regulamentações, para os casos possíveis. 

6.6. S6  sera  admitida a utilização de equipamentos de limpeza que possuam o Selo Ruido, 
indicando o nível de potência sonora, conforme a Resolução especifica do CONAMA e 
observações do INMETRO, que possam reduzir o risco à saúde física e mental dos 
trabalhadores, bem como os demais usuários expostos as condições adversas de ruidos que 
caracterizem poluição sonora no ambiente de trabalho. 

6.7. A CONTRATADA deverá respeitar as Normas Brasileiras (NBRs) sobre residuos sólidos, bem 
como a Política Nacional de Resíduos Sólidos, adotando praticas de redução de geração 
deste tipo de resíduo. 

6.8. A CONTRATADA deverá utilizar apenas embalagens recicláveis na prestação do serviço, 
incentivando sua utilização ou substituição por fontes renováveis. 

6.9. As pilhas e baterias utilizadas na execução dos serviços, em equipamentos de 
responsabilidade da CONTRATADA, deverão possuir composição que respeite os limites 
máximos de chumbo, cádmio e mercúrio. conforme Resolução CONAMA n°401/2008, 

6.10. 0 grau de eficiência da prestação dos serviços sere verificado mediante avaliação mensal do 
gestor/fiscal do contrato, vinculando-se as disposições do Instrumento de Medição de 

6.11. Prazo para inicio do serviço  sera  de ate 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura 
do Termo de Contrato. 

6.12. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste TR. 

6.13.A licitante devera declarar que tem pleno conhecimento das condições necessárias para 
prestação dos serviços. 

6.14. A Licitante devera apresentar, juntamente com os documentos de habilitação, declaração de 
que instalará escritório na Região Metropolitana de Recife/PE, a ser comprovado no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato, em cumprimento ao 
disposto no item 10.6, 'a', do anexo VII da IN SLTI/MP no 05/2017, conforme modelo do 
Anexo VI. Caso a licitante ja disponha de matriz, filial ou escritório no local definido, devera 
declarar a instalação/manutenção do escritório. 

7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 
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7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá reali  
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor 
designado para esse fim, de segunda a quinta-feira, das 09:30 as 11:30 horas e das 13:30 as 
15:30 horas. 

7.2 0 prazo para vistoria iniciar-se-6 no dia  (nil  seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-
se até o dia  OW  anterior a data prevista para a abertura da sessão pública. 

7.2.1. 	Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante legal, devera estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

7.2.2. 	0 licitante, ou o seu representante legal. devera se apresentar no portão principal do 
Comando da 7a Região Militar e solicitar direcionamento à Fiscalização Administrativa. 

7.3 Recomenda-se a realização de vistoria para a correta mensuração dos quantitativos dos 
insumos e equipamentos necessários para a execução do objeto, tendo em vista as 
peculiaridades relacionadas as atividades desenvolvidas e ao público atendido pelo Comando 
da 73  Região Militar, Base Administrativa do Curado,  SSA  - SSVP/7 e CSPFA. 

7.4 Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal. poderá ser entregue  CD-
ROM.  -pen-drive" ou outra forma compativel de reprodução, contendo as informações 
relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua 
proposta. 

7.5 A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações 
de desconhecimento das instalações. dOvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 
locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os  Onus  dos serviços 
decorrentes. 

7.6 A licitante devera declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A execução do objeto seguira a seguinte dinâmica: 

8.1.1 	Os serviços auxiliares de limpeza, asseio, higienizaçâo e conservação serão 
executados nas  areas  edificadas, pisos frios, paredes, banheiros, copas, calçadas, divisorias, 
mobiliário em geral, painéis de cortina, janelas envidraçadas, persianas, audit6rio, jardins e 
demais instalações prediais, com o fornecimento de todo o material e equipamentos 
necessários. 

8.1.2. 	Os serviços serão realizados nas dependências do Comando da 73  Região Militar 
(Cmdo 7a RM), localizado na Av. Visconde de  Sao  Leopoldo, n° 198, Várzea - Recife/PE, bem 
como na Base Administrativa do Curado (B Adm Curado), localizada no interior da referida 
Organização Militar, além da Subseção de Atendimento de Veteranos e Pensionistas da 71  
Região Militar  (SSA  - SSVP/7), localizada na Rua do Hospício. n° 561, Boa Vista - Recife/PE e 
da Comissão de Seleção Permanente das Forças Armadas (CSPFA), localizada na Av. Norte 
Miguel Arraes de Alencar, n° 141 - Santo Amaro, Recife/PE. 

8.1.3. 	Os serviços deverão ser realizados no período das 06:00 as 18 horas, de segunda a 
sexta-feira, observado o limite máximo de 44 horas semanais de trabalho por funcionário. 

8.1.3.1. Será instituido BANCO DE HORAS como o regime de compensação 
de jornada a fim de equacionar as horas de trabalho devidas com as 
efetivamente trabalhadas, nos termos da Lei n° 13.467/17.  
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8.1.3.2 	Quando não houver expediente no sábado, as horas não trabal 
deverão ser compensadas durante a semana, no limite de ate 2 (duas) 
horas diárias. 

8.1.13. 	Nos dias em que não houver expediente administrativo, embora não 
sejam considerados como feriados nacionais, a exemplo do Dia do 
Exército (19/04), Dia do Soldado (25/08). Dia da Bandeira (19/11), e não 
se fizer necessário a prestação de serviços de limpeza e conservação, as 
respectivas horas não trabalhadas deverão ser contabilizadas para fins 
de Banco de Horas. 

8.1.3.4. 	Caso haja necessidade de prestação de serviços pontuais nos dias 
de feriados nacionais e sem expediente no Cmdo 78  RM, B Adm Curado. 
CSPFA ou SSVP Centro, a empresa será comunicada com ate 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência. devendo as horas trabalhadas 
serem devidamente compensadas. 

	

8.1.4. 	A empresa deverá fazer o controle de frequência dos funcionários através de Ponto 
Biométrico/EletrÓnico. o qual deverá ser instalado pela CONTRATADA em local de fácil acesso 
aos funcionários. 

	

8.1.5. 	A empresa CONTRATADA deverá observar as disposições da Lei n° 13.467, de 13 
de julho de 2017 (Reforma Trabalhista). 

	

8.1.6. 	Conceitos: 

8.1.6.1. 	Conceitua-se limpeza como o processo de localizar, identificar. 
conter, remover e desfazer- se, de forma adequada, de substâncias 
indesejáveis, visiveis ou não, de uma superficie ou ambiente, sem 
alteração de suas características originais e sem que o processo seja 
nocivo ao meio ambiente. 

8.1.6.2. 	Areas  internas são aquelas que  tern  como caracterisficas:  

• areas  cobertas ou pertencentes a uma edificação com pisos acarpetados 
(revestidas de forração ou carpete); pisos frios, tais como aquelas 
constituidas/revestidas de paviflex, mármore, cerâmica, marmorite. 
madeira; 

• banheiros sanitários; 

_> 	laboratórios destinados exclusivamente para trabalhos de pesquisas e/ou 
análises laboratoriais: 

• almoxarifados/ galpões / depósitos/ arquivos (áreas utilizadas para 
depósito/ estoque/ guarda de materiais diversos); 

• oficinas: aquelas destinadas a executar serviços de reparos, manutenção 
de equipamentos/ materiais  etc.;  

• saguão/hall/sago/corredores/alojamentos: áreas internas com espaços 
livres, revestidos com pisos frios ou acarpetados; 

_> 	áreas de circulação, tais como corredores, escadas, rampas e 
elevadores, todos os espaços livres que sirvam como elemento de 
acesso ou interligação entre pavimentos ou blocos; 

• pátios cobertos, quadras cobertas e refeitório, destinados ao 
desenvolvimento de atividades esportivas, jogos, exercícios fisicos. 
festas, reuniões recreativas, eventos comunitários; 
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8.2. A execução dos serviços deverá ser iniciada em até 10 (dez) dias após a assinatura do 
contrato, na forma que segue: 

	

8.2.1. 	A Contratada devera alocar empregados na quantidade suficiente para a realização 
eficiente dos serviços, conforme proposta apresentada A Contratante. 

	

8.2.2. 	Da Rotina e Frequência da Prestação dos Serviços 

8.2.2.1. 	Os serviços das  areas  internas serão executados na seguinte 
frequência: 

Diariamente. uma vez quando não explicitado: 

a) Limpar as Seções, incluindo-se janelas e portas; 

b) Limpar as portas de vidro do Pavilhão de Comando; 

c) Remover, com pano Omido, o p6 das mesas, armários, arquivos, 
prateleiras, persianas, peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais 
moveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, extintores de incêndio  etc.;  

d) Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando 
o p6; 

e) Proceder à lavagem de bacias, assentos e pias dos sanitários com 
saneante domissanitário desinfetante, duas vezes ao dia: 

f) Varrer, remover manchas e lustrar os pisos encerados de madeira; 

g) Varrer, passar pano úmido e polir os balcões e os pisos vinflicos. de 
mármore. ceramicos. de marmorite e emborrachados; 

h) Varrer os pisos de cimento e  areas  pavimentadas; 

i) Limpar com saneantes domissanitarios os pisos dos sanitarios, copas 
e outras  Areas  molhadas, duas vezes ao dia; 

j) Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete liquido os 
sanitários, quando necessário; 

k) Retirar o p6 dos telefones com flanela e produtos adequados; 

I) Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos 
de cem litros, removendo-os para local indicado pelo Fiscal do Contrato ou Fiscal 
Setorial; 

m) Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, 
quando couber, nos termos da IN/MARE n°6 de 3 de novembro de 1995; 

n) Limpar os corrimãos; 

o) Executar demais serviços considerados necessários à frequência 
diária. 

Semanalmente. uma vez, quando não explicitado: 

a) Limpar atras dos móveis, armários e arquivos; 

b) Limpar, com produtos adequados, divisorias e portas revestidas de 
f6rmica; 

c) Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo 
ou verniz sintético: 

PE N°212022 - Cmdo 7 RM Contratação de empresa para prestação de serviço de limpeza e conservação. 	8 

Contortne prnjoto ethral vi!ckTn-0.  Accrdo do cooperação fr d--25 



( 
	

n' 	 k
i 

s.9e 76  r.  
d) Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e  pa  

flanela nos moveis encerados; 

e) Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em 
assentos e poltronas: 

f) Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, slides, 
fechaduras  etc.;  

g) Lavar os balcões e os pisos vinilicos, de mármore, cerâmicos. de 
marrnorite e emborrachados com detergente. encerar e lustrar; 

h) Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones. 

i) Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool, duas vezes por 
semana: 

j) Executar demais serviços considerados necessários à frequência 
semanal; 

k) Limpar os vidros com produtos adequados; 

I) 	Lavar piso das Seções. 

Quinzenalmente, uma vez, quando não explicitado: 

a) Lavar Saguões do Pavilhão de Comando; 

b) Lavar pisos dos corredores; 

c) Aspirar os arquivos, acompanhados de militar responsável. 

=. Mensalmente, uma vez: 

a) Lavar as paredes (internas e externas) que forem cobertas por 
cerâmica ou pastilha adesiva; 

b) Limpar todas as luminárias por dentro e por fora; 

c) Limpar forros, paredes e rodapés; 

d) Limpar cortinas com equipamentos e acessórios adequados: 

e) Limpar persianas com produtos adequados; 

f) Remover manchas de paredes: 

g) Lavar espelhos e vidros de todo o aquartelamento: 

h) Proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados 
durante o mês; 

i) Retirar teias de aranha de todos os ambientes: 

j) Lavar as janelas da parte térrea do aquartelamento. 

—> Anualmente, uma vez quando não explicitado: 

a) Aspirar o pó e limpar calhas e luminárias; 

9. DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
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9.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada devera disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 
qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

	

9.1.1. 	Os  materials  de limpeza e utensílios necessários à execução de serviços serão 
fornecidos pela CONTRATANTE, a serem adquiridos por meio de processo licitatório próprio. 
Entende-se por utensílios materiais como: vassoura, espanador, rodo, pano de limpeza, dentre 
outros 

	

9.1.2. 	Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de uniformes. 
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs) em 
bom estado de utilização aos seus funcionários, prezando pela saúde e segurança durante a 
execução da prestação dos serviços. 

	

9.1.3. 	Dos EQUIPAMENTOS para execução dos serviços. 

	

9.1.3.1. 	Sera  de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de 
EQUIPAMENTOS necessários á execução dos serviços prestados, 
conforme indicado pela Administração, ou outros que possibilitem maior 
produtividade, incluindo tais custos na planilha orçamentária. 

	

9.1.3.2. 	Todos os equipamentos utilizados nos serviços deverão ser de 
primeira qualidade, observada a quantidade necessária e suficiente. 

	

9.1.3.3. 	Os equipamentos e utensílios com estimativas vinculadas aos seus 
respectivos tempos de vida  (Ail  deverão ser substituidos pela contratada 
ao término do tempo de vida  OW  ou, antes disso, quando não estiverem 
em perfeitas condições de uso. 

9.1.3.4. A CONTRATADA deverá fornecer A CONTRATANTE, para controle. 
no inicio da contratação e toda vez que sofrer alteração a relação dos 
equipamentos disponibilizados, os quais deverão ser conferidos pela 
fiscalização do contrato: 

9.1.3.5. Especificação  minima  dos EQUIPAMENTOS a serem 

Item Descrição Ilustração Unidade Quantidade , 

01 

ENCERADEIRA INDUSTRIAL 

LAVADORA DE PISO 

Equipamento ideal para 

lavagem de todos os tipos de 

piso, serve também para 

remoção de ceras e encerar 

pisos frio e de madeira. 

—__ 

r - 

04 
 

unidade 

disponibilizados: 
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sólidos e líquidos. Possui um 

exclusivo sistema de 

desaceleração de partículas 

que permite a aspiração de 

partículas fines. O ciclone 4 

um equipamento próprio para 

o uso em situações de 

ASPIRADOR profissional para 
 

02 sujeiras especificas (poeiras 

finas, rejeitos de panificação, 

carvão, cimentos, cal. 

unidade 04 

E um equipamento resistente 

que garante eficiência e 

produtividade de limpeza para 

indústrias e outras atividades 

que geram resíduos de difícil 

aspiração. 

LAVADOR DE ALTA 

PRESSÃO para uso 

semiprofissional. Com  motor 

de indução isento de escovas 

Mais silencioso, de grande 

durabilidade e de baixa 

manutenção. Conexões de 

03 saída em alta pressão e 

tampões das válvulas em 

latão garantindo a melhor 

qualidade indicada para 

prestadores de servigos, 

condomínios, hospitais, 

estacionamentos, comércios, 

entre outros 

fr 

unidade 03 

CARRO FUNCIONAL PARA 

LIMPEZA E TRANSPORTE 

04 

DE RESIDUOSX, 

confeccionado em poliefileno 

injetado cinza possuindo 

bolsa em vinil amarelo com 

capacidade  minima  de 90 \ ,0 I 

unidade 13 
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para transporte de lixo 

contendo ziper frontal e tampa 

removivell, sistema de fixação 

de sacos de lixo através de 

hastes de me  WIN,  duas 

prateleiras para 

armazenamento e 

organização dos 

equipamentos de limpeza1, 

suportes para vassourasN, 

pás1, espanador e derivados 

nas extremidades superiores; 

-- 

05 

ESCADA EXTENSÍVEL 2 

partes com no minimo 12 

degraus. em aluminio, 

capacidade de 150 kg, pés 

emborrachados,  tits  formas 

de usar Extensível, Aberta. 

Simples; 

" 

unidade 05 

PLACAS DOBRÁVEIS 

(DUPLA FACE) DE 

ACRÍLICO PARA 

IDENTIFICAÇÃO DE 

SERVIÇOS 

Especificações mínimas: 

Tamanho: 30cm x 30cm 

Cor amarela ou vermelha 

Letras pretas (fundo) - 

Largura x Altura: 2cm x 2cm 

Piso Molhado" -03 unidades 

"Banheiro fora de uso" - 03 

unidades 

"Em manutenção"03 unidades 

ir 	, 

cwiaspo'.; 

a, unidade 15 
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EXTENSÃO ELÉTRICA, fio 

paralelo de 2,5 mm e 30 m de 

comprimento 

ESCADA DE ALUMÍNIO de 

mínimo 6 degraus reforçada 

BALDE ESPREMEDOR, 

09 	material polipropileno. 

pressão horizontal 

07  

08  

9.1.3.5.1. 	As imagens têm o cunho exclusivamente o ientativo aos 
licitantes, podendo os equipamentos listados serem fornecidos em 
marcas de boa qualidade, a escolha da licitante. 

9.1.3.6. 	Os equipamentos listados no item anterior podem ser similares ou de 
qualidade superior, bem como alterados objetivando o aumento de 
produtividade, devendo os custos estrem identificados na Planilha 
orçamentária. 

10. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA 0 DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

10.1. 	A demanda do orgão tem como base as seguintes características: 

10.1.1.  AREAS  INTERNAS DO COMANDO DA 72  REGIÃO MILITAR, situado na Avenida 
Visconde de São Leopoldo, n2  198, Várzea - Recife-PE: 

10.1.1.1. Composto de 6.761,45 m2  (seis mil setecentos e sessenta e um 
virgula quarenta e cinco metros quadrados) de áreas edificadas divididos 
em 24 (vinte e quatro) Banheiros, sendo 11 (onze) pertencentes a 
Alojamentos. Corredores, Salas de trabalho. Salão de Reuniões, Saguão 
da Entrada Principal, Elevador e Escadas. No geral, as  areas  que se 
refere o Item 1 -  Areas  Internas do Comando da 73  Região Militar, 
detalhadas na planilha de metragem. anexo deste Termo, as quais 
poderão ser modificadas, desde que mantidas a mesma quantidade em 
metros quadrados: 
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10.1.2.  AREAS  INTERNAS DA BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO, situada na Avenida 
Visconde de São Leopoldo. n* 198, Várzea — Recife-PE, interior do Comando da P Região 
Militar: 

101.2.1. Composto de 1.83945 m2  (mil oitocentos e trinta e nove virgula 
quarenta e cinco metros quadrados) de  areas  edificadas, divididos em 9 
(nove) Banheiros, sendo 06 (seis) pertencentes á Unidade de 
Atendimento (Posto de  Seigle),  Corredores. Salas de trabalho, Salão de 
Reuniões, Copa. Saguão da Entrada Principal e Escada. No geral, as  
areas  que se refere o Item 1 —  Areas  Internas da Base  Administrative  do 
Curado, detalhadas na planilha de metragem, anexo deste Termo. as 
quais poderão ser modificadas, desde que mantidas a mesma quantidade 
em metros quadrados; 

INTERNAS DA SUBSEÇÃO DE ATENDIMENTO DE VETERANOS E 
DA P REGIÃO MILITAR, situada na Rua do Hospicio, n° 561, Boa Vista — 

10.1.4. 

10. 

AREAS 

1.3.1. Composto de 632.40  nit  (seiscentos e trinta e dois virgula quarenta 
metros quadrados) de  areas  edificadas, divididos em 08 (oito) Banheiros, 
sendo 05 (cinco) pertencentes a Alojamentos, Corredores, Salas de 
trabalho, Copa, Saguão da Entrada Principal e Escada. No geral, as  
areas  que se refere o Item 1 —  Areas  Internas da Subseção de 
Atendimento de Veteranos e Pensionistas da P Região Militar, 
detalhadas na planilha de metragem, anexo deste Termo, as quais 
poderão ser modificadas, desde que mantidas a mesma quantidade em 
metros quadrados; 

INTERNAS DA COMISSÃO DE SELEÇÃO PERMANENTE DAS FORÇAS 
ARMADAS, situada na Av. Norte Miguel Arraes de Alencar, n° 141, Santo Amaro - Recife/PE: 

10.1.4.1. Composto de 1.754,44 m2  (mil setecentos e cinquenta e quatro 
virgula quarenta e quatro metros quadrados) de  areas  edificadas. 
divididos em 08 (oito) Banheiros, sendo 04 (quatro) pertencentes a 
Alojamentos. Corredores. Salas de trabalho, Copa, Saguão da Entrada 
Principal e Escada. No geral, as  areas  que se refere o Item 1 —  Areas  
Internas da Comissão de Seleção Permanente das Forças Armadas, 
detalhadas na planilha de metragem, anexo deste Termo, as quais 
poderão ser modificadas, desde que mantidas a mesma quantidade em 
metros quadrados; 

10.2. 	A licitante deverá tomar conhecimento das particularidades que permeiam a 
realização de serviços em  area  sob administração militar, devendo, caso seja contratada. 
pautar a execução dos serviços na conformidade com os preceitos de etica, moral e conduta 
estabelecidos nas legislações abaixo elencadas: 

10.2.1. Lei n°6.880/80, que dispõe sobre o Estatuto dos Militares; 

102.2. Decreto-Lei n° 1.001/69, que estabelece o Cédigo Penal Militar (atentar para os 
crimes que podem ser cometidos por civis contra as instituições militares, constantes do Inciso 
Ill do Artigo 9°); 

10.2.3. 	Portaria n° 816, de 19 de dezembro de 2013, do Comandante do Exército, que 
aprova o Regulamento Interno e dos Serviços Gerais do Exercito Brasileiro (R-1). 
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RELAÇÃO DE PEÇAS DE UNIFORMES E EPIs 

Quantidade  Minima 	 Descrição 

AUXILIAR LIMPEZA/SERVENTE 

02 unid 
Calça de brim com  cos  ajustável e bolso, com o 

logotipo da empresa 

02 unid  

Blusa/Camisetas de malha fria de manga curta. 

gola careca, com logotipo da empresa na parte da 

frente, e nas costas a inscrição "A SERVICO DA 

UNIDADE ENQUADRANTE" a qual poderá ser o 

Cmdo 78  RM. a B Adm Curado. a  SSA  - SSVP/7 

ou a CSPFA, a fim de facilitar a identificação do 

funcionário 

2 pares  
Bota de segurança, material borracha, sola 

antiderrapante, cor preta, tipo cano médio 

2 pares 
Luva de borracha, material látex, anatõmica, 

antiderrapante, cano longo 

2 pares  
Meias confeccionadas em algodão, tipo soquete, 

na cor branca 

ENCARREGADO 

02 und Camisa social com logotipo da empresa 

02 und  Calça social 

2 pares  Meia social 

01 par  Sapato social, material couro 

11. DOS UNIFORMES 

	

11.1. 	0 uso do uniforme tem por finalidade identificar os colaboradores da Contratada no 
exercicio de suas funções. 

	

11.2. 	A relação de uniformes e equipamentos de proteção individual deverá compreender. 
no minimo. os seguintes itens, podendo serem realizadas alterações, desde que em 
características superiores ás indicadas: 

11.2.1. Os uniformes a serem fornecidos pela CONTRATADA deverão ser condizentes com a 
atividade a ser desempenhada no orgão contratante, compreendendo peças para todas as 
estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o 
disposto nos itens seguintes. 

11.3. 	As peças dos uniformes devem ser confeccionadas com tecido e material de 
qualidade, seguindo os seguintes parâmetros mínimos: 

11.3.1. Em material compatível com as características do serviço, permitindo a proteção, 
conforto e amplitude de movimentos exigidos para a prestação do serviço: 
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11.3.2. No tamanho adequado para o funcionário; 

11.3.3. Na conformidade com as legislações relativas á segurança do trabalho; 

11.3.4. Em características que não ofendam o pudor e a ética no local de trabalho: e 

/1.3.5. Devem ter a identificação da Contratada. 

11.3.6. No mínimo 02 (dois) conjuntos completos, compreendendo as peças de vestuário 
discriminadas no item 11.2. ao empregado no inicio da execução do contrato, devendo ser 
substituido 02 (dois) conjuntos completos de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer 
época, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após comunicação escrita da 
Contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação; 

11.3.7. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a 
situação, substituindo-os, no prazo de ate 15 (quinze) dias, após a comunicação escrita do 
Fiscal de Contrato, sempre que estiverem apertados. 

	

11.4. 	Os uniformes completos das categorias profissionais deverão ser entregues aos 
empregados mediante recibo, (relação nominal dos empregados, contendo a especificação 
de cada peça recebida, com os respectivos quantitativos impreterivelmente assinada e 
datada por cada profissional na efetiva data de entrega de todas as peças que formam o 
conjunto de uniforme), cuja cópia deverá ser enviada para a fiscalização e controle do fiscal 
do contrato. A entrega dos uniformes devera ser realizada na presença do Fiscal do contrato. 

11.4.1. E parte essencial da apresentação do empregado,  Vern  do uso de uniforme de boa 
qualidade, a boa postura comportamental, asseio, buscando manter suas roupas sempre 
limpas e bem passadas bem como manter um bom padrão de higiene; 

11.4.2. Não  sera  permitido aos funcionários assumirem seu turno de trabalho sem estarem 
devidamente uniformizados e portando os equipamentos de proteção individual (EPIs). 

11.4.3. A CONTRATADA deverá fornecer, no minimo, 2 (dois) crachás em  PVC  laminado 
para identificação do funcionário, contendo nome completo, número de identificação e foto. 
frente colorida e verso em preto e branco, com alta resistência e flexibilidade. Frente: nome 
completo, foto digitazada, identificação da CONTRATADA e inscrição -A SERVICO DA 
UNIDADE ENQUADRANTE' a qual pode ser o Cmdo 7 RM, a B Adm Curado, a  SSA  - 
SSVP/7 ou a CSPFA. Verso: unidade em que desempenha suas atividades e informações 
adicionais que a CONTRATADA considerar pertinentes. 

	

11.5. 	Dos Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva (EPI e EPC): 

11.5/. A empresa é obrigada a fornecer aos empregados, gratuitamente. EPI e EPC 
adequados ao risco, em perfeito estado de conservação e funcionamento. 

11.5 2. Os EPI e EPC devem possuir o Certificado de Aprovação. O número do CA do 
equipamento deve estar impresso no próprio equipamento. 

11.53. Os custos dos EPIs e EPCs deverão estar devidamente identificados na Planilha 
Orçamentária. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

	

12.1. 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

	

12.2. 	Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas. indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 

autoridade competente para as providências cabíveis:  
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12.2.1 0 fiscal designado não deverá ter exercido a função de pregoeiro na licitação que 
tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU. acgrdão 
1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda  Camara);  

12.2.2. A designação do fiscal devera levar em conta potenciais conflitos de interesse, que 
possam ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - 
Plenário); 

	

12.3. 	Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção. certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

	

12.4. 	Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 

	

12.5. 	Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 
5/2017. 

12.6. 	Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

12.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário: 

/2.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

12.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante 
a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função especifica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

12.6.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
orgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 
diárias e passagens. 

12.7. 	Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 

12.8. 	Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

12.9. 	Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabiveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

12.10. 	Arquivar, entre outros documentos, projetos. "as  built',  especificações técnicas, 
orçamentos. termos de recebimento, contratos e aditamentos. relatõrios de inspeções 
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas: 

12.11. 	Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo  art.  3°, § 5°, da Lei n°8.666, de 1993. 

12.12. 	Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações. 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 
em local por ela designado. 

12.13. 	Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em 
caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do 
orgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação 
trabalhista: 
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12.14. 	Fiscalizar mensalmente, por amostragem. o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 

12.14.1. A concessão de ferias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem 
como de auxilio-transporte, auxilio-alimentação e auxilio-saúde, quando for devido; 

12.14.2. 0 recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que 
efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer 
irregularidade; 

12.14.3. 0 pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 
dispensados até a data da extinção do contrato. 

12.15. 	Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na 
prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual periodo, apos a 
extinção ou rescisão do contrato. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. 	Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utensilios necessários, na qualidade e quantidade minimas especificadas neste Termo de 
Referencia e em sua proposta; 

13.2. 	Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vicios. 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

13.3. 	Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado á União ou a entidade federal, devendo ressarcir 
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a 
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos á Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos. 

13.4. 	Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

13.5. 	Vedar a utilização, na execução dos serviços. de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no Órgão 
Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n' 7.203, de 2010; 

13.6. 	Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam 
regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, ate o 
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa ã Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e A Divida Ativa da União: 3) certidões que comprovem a regularidade perante as 
Fazendas Distrital e Municipal do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 
conforme alinea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

13.7. 	Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo. 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais. previdencitrias, tributárias e as demais 
previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade A 
Contratante; 
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13.8. 	Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,  qua  
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

13.9. 	Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso. a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

13.10. 	Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

13.11. 	Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

13.12. 	Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 
Termo de Referência, no prazo determinado. 

13.13. 	Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

13.14. 	Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para analise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo. 

13.15. 	Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

13.16. 	Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.17. 	Cumprir, durante todo o  period°  de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem 
como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 

13.18. 	Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato, 

13.19. 	Arcar com o  Onus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do § 1° do  art.  57 da Lei n°8.666, de 1993. 

13.20. 	Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 

13.21. 	Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 
com a observáncia as recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação: 

13.22. 	Assegurar á CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, "a"e 
"V, do Anexo VII — F da Instrução Normativa SEGES/MP n°5, de 25/05/2017: 

13.22.1. 0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de 
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cada parcela, de forma permanente, permitindo á Contratante distribuir, alterar e utilizar os 
mesmos sem limitações; 

13.22.2. Os direitos autorais da solução. do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congéneres. e de todos os demais produtos gerados na execução 
do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados. ficando proibida a sua 
utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem 
prejuizo das sanções civis e penais cabiveis. 

	

13.23. 	Disponibilizar A Contratante os empregados devidamente uniformizados e 
identificados por meio de crachá, além de prove-los com os Equipamentos de Proteção 
Individual - EPI, quando for o caso: 

	

13.24. 	Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto 
neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

	

13.25. 	Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não 
receber o vale transporte. 

	

13.26. 	Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições 
contidas em Acordos, Dissidios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de 
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria 
não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 
Administração Publica, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores 
ou  indices  obrigatórios de encargos sociais ou previdenciarios, bem como de preços para os 
insumos relacionados ao exercicio da atividade. 

	

13.27. 	Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 
ate o 5° (quinto) dia útil do  riles.  mediante deposito na conta bancária de titularidade do 
trabalhador, em agencia situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a 
prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferencia do pagamento por parte da 
Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada 
devera apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e 
possa verificar a realização do pagamento. 

13.27.1. 0 atraso no pagamento de fatura por parte da Contratante, decorrente de 
circustAncias diversas, não exime a empresa de promover o pagamento dos empregados nas 
datas regulamentares; 

	

13.28. 	Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer 
o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciarias e do FGTS, 
quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, ate o 
momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabiveis. 

13.28.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração  
(ex.:  por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos 
contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto 
Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de 
salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS 
decorrentes. 

	

13.29. 	Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus 
serviços no turno imediatamente subsequente: 

	

13.30. 	Atender as solicitações da Contratante quanto a substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 
Termo de Referência: 
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13.31. 	Instruir seus empregados quanto á necessidade de acatar as Normas Interne-a-eta'  
Administração; 

	

13.32. 	Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada 
relatar á Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 
função; 

	

13.33. 	Instruir seus empregados. no inicio da execução contratual, quanto A obtenção das 
informações de seus interesses junto aos  &gam  públicos, relativas ao contrato de trabalho e 
obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

13.33.1. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha pi:One, aos 
sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 
contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
contados do inicio da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

13.33.2. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do inicio da prestação dos 
serviços ou da admissão do empregado; 

13.33.3. oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de 
extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletr6nico. 
quando disponível. 

	

13.34. 	Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções 
previstas no § 5°-C do  art.  18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; 

	

13.35. 	Comunicar formalmente a Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de 
serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5°-C do  art.  18 
da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória 
do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do 
art.17, XII, art.30, §1°. II e do  art  31, II, todos da  LC  123, de 2006. 

13.35.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada devera apresentar cópia 
do oficio enviado á Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, 
comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de 
obra, ate o ultimo dia  OW  do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

	

13.36. 	Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração. 

	

13.37. 	Substituir, no prazo de ate 02 (duas)  horn,  em caso de eventual ausência, tais como 
faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar 
previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 

	

13.38. 	Pagar, quando devido, adicional de insalubridade a seus empregados; 

	

13.39. 	Fornecer a cada empregado, numa única vez, vale-refeição ou alimentação, 
suficiente para cada mês, vale-transporte necessário para cada empregado se deslocar de 
sua residência ao trabalho e vice-versa, respeitando os horários de entrada e saida: 

	

13.40. 	0 vale-transporte deverá ser fornecido a todos os empregados ate o último dia útil do 
ales que antecede o mês de sua competência; 

	

13.41. 	Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 
representá-la na execução do contrato: 

	

13.42. 	Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 
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13.43. 	Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento 
das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do 
pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados á 
disposição da Contratante; 

13.44. 	A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das 
obrigações trabalhistas. previdenciárias e relativas ao FGTS implicara a retenção do 
pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia 
comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 

13.44.1. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no 
subitem anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento 
das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da 
execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

13.44.1.1. 0 sindicato representante da categoria do trabalhador devera ser 
notificado pela contratante para acompanhar o pagamento das 
respectivas verbas. 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO 

14 1. 	Não  sera  admitida a subcontratação do objeto licitatário 

15. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

15.1. 	É  admissive]  a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original: sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuizo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

16. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

16.1. 	A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação 
execução do objeto contratado. 

16.2. 	A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designara outro para o 
exercício da atividade. 

16.3. 	As comunicações entre a Contratante e a Contratada serão realizadas por escrito, 
através de  e-mail  ou Oficio. 

16.3.1. No decorrer do Contrato, poderão ocorrer comunicações verbais de forma 
excepcional, desde que se tratem de recomendações de reduzida complexidade técnica, 
orientações técnicas objetivas realizadas durante a execução das atividades, ou aquelas de 
urgência ou emergência feitas pela FISCALIZACAO, podendo, posteriormente, ser formalizado 
em Ata de Reunião,  e-mail  ou Oficio. 

16.4. 	A Contratante poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

16.5. 	A Contratada não esta obrigada a manter preposto da empresa no local da execução 
do objeto. 
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16.6. 	A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatistr - 
levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas 
erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

	

16.7. 	Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, 
dentre outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou copies 
autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração), no caso de 
empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

16.7.1. no primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA devera apresentar a 
seguinte documentação: 

16.7. /. /. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, 
horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da 
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando foro caso; 

/6.7.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados 
admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, 
quando for o caso, devidamente assinada pela CONTRATADA; 

16.7.1.3. exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA 
que prestarão os serviços: e 

16.7.1.4. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a 
quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 

16.7.2. entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possivel 
a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF): 

16.7.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais 
e a Divida Ativa da União (CND): 

/6.7.2.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas 
Estadual, Distrital e Municipal do domicilio ou sede do contratado; 

/6.7.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF): e 

16.7.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

16.7.3. entrega. quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintes 
documentos: 

16. 7.3.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado. a 
critério da CONTRATANTE; 

16.7.3.2. copia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação 
dos serviços, em que conste como tomador CONTRATANTE; 

16.7.3.1 cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês 
da prestação dos serviços ou. ainda, quando necessário, copia de recibos 
de depósitos bancários; 

16.7.3.4. comprovantes de entrega de beneficios suplementares (vale-
transporte, vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por 
força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a 
qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e 

16.7.3.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e 
reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato. 
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16.74. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção--au—
rescisão do contrato, após o último mas de prestação dos serviços, no prazo definido no 
contrato 

16.7.4.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados 
prestadores de serviço. devidamente homologados, quando exigível pelo 
sindicato da categoria; 

/6.7.4.2. guias de recolhimento da contribuição previdencitria e do FGTS, 
referentes as rescisões contratuais; 

16.7.4.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do 
FGTS de cada empregado dispensado; 

16.7.4.4. exames  medicos  demissionais dos empregados dispensados. 

16.8. 	A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do  art.  507-B da 
CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos 
empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 

16.8.1. 0 termo de quitação anual efetivado devera ser firmado junto ao respectivo Sindicato 
dos Empregados e obedecerá ao disposto no  art.  507-B, parágrafo único, da CLT. 

16.82. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente 
item,  sera  aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de 
negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros. 

16.8.3. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do 
cumprimento das obrigações previstas neste item. 

16.9. 	No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais,  sera  exigida a 
comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as 
respectivas organizações. 

16.10. 	Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos 
elencados no subitem 16.7.1 acima deverão ser apresentados. 

16.11. 	A Contratante deverá analisar a documentação solicitada nos subitens acima no 
prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 
(trinta) dias, justificadamente. 

16.12. 	Em caso de indicio de irregularidade no recolhimento das contribuições 
previdenciarias, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar a Receita Federal do Brasil 
(RFB). 

16.13. 	Em caso de indicio de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS. 
os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar a Superintendência Regional do Trabalho. 

16.14. 	0 descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
pela CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não 
recolhimento das contribuições sociais, previdenciarias ou para com o FGTS ou a não 
manutenção das condições de habilitação, ensejara a aplicação de sanções administrativas, 
previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual, por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, conforme disposto nos  arts.  77 e 
80 da Lei n°8.666, de 1993. 

16.15. 	A Contratante poderá conceder prazo para que a Contratada regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual. 
quando não identificar ma-fa  ou a incapacidade de correção. 
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16.16. 	Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará 
o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

16.16.1. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze 
dias, a Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados 
da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

16.16.2. 0 sindicato representante da categoria do trabalhador devera ser notificado pela 
Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

16.16.3. Tais pagamentos não configuram vinculo empregaticio ou implicam a assunção de 
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os 
empregados da Contratada. 

	

16.17. 	0 contrato s6  sera  considerado integralmente cumprido  apt*  a comprovação. pela 
Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e 
para com o FGTS referentes á mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanta as 
verbas rescisórias. 

	

16.18. 	A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 

16.18.1. A inadimplancia da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere a Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

	

16.19. 	A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 
do Anexo VIII-13 da Instrução Normativa n°5, de 26 de maio de 2017. 

	

16.20. 	0 fiscal técnico devera apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizada. 

	

16.21. 	Em hipótese alguma,  sera  admitido que a própria Contratada materialize a avaliação 
de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

	

16.22. 	A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios 
ao controle do prestador. 

	

16.23. 	Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação do 
serviço em relação a qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 
mínimos toleraveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 
aplicadas as sanções a CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de 
Referência. 

	

16.24. 	0 fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
periodo escolhido seja suficiente para avaliar ou. se  for o caso, aferir o desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços. 

	

16.25. 	A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, devera comunicar 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

	

16.26. 	A conformidade do materialítécnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços devera ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a 

PR N.° 21.2022 - Cmdo 7' KM - Contrata  ão  de empresa para prestação  dc  serviço de limpeza e conservação. 	25 
Conto rme projeto edital  
Acordo da cooperação n° 21/20101 	 /VALO 



1 

\,.. RU 

relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na 
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 
marca, qualidade e forma de uso. 

	

16.27. 	0 representante da Contratante devera promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providencias necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do  art.  67 da Lei n°8.666, de 1993. 

	

16.28. 	A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

16.28.1 Fiscalização inicial (quando iniciada a prestação de serviços): 

16.28.1.1.  Sera  elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo. 
com informações sobre todos os empregados terceirizados que prestam 
serviços, com os seguintes dados: nome completo, número de inscrição 
no CPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações, benefícios 
recebidos, sua especificação e quantidade (vale-transporte, auxilio-
alimentação), horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e 
horas extras trabalhadas; 

16.28.1.2. Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão 
conferidas, a fim de que se possa verificar se as informações nelas 
inseridas coincidem com as informações fornecidas pela CONTRATADA 
e pelo empregado; 

16.28.1.3. 0 número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto 
no contrato administrativo; 

16.28.1.4. 0 salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e 
na Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT): 

16.28.1.5. Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na 
CCT para a CONTRATADA; 

16.28.1.6.  Sera  verificada a existência de condições insalubres ou de 
periculosidade no local de trabalho que obriguem a empresa a fornecer 
determinados Equipamentos de Proteção Individual (EPI). 

16.28.2 Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura): 

16.28.2.1. Deve ser feita a retenção da contribuição previdencitria no valor de 
11% (onze por cento) sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes 
sobre a prestação do serviço; 

16.28.2.2. Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciéria no valor de 
11% (onze por cento) sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes 
sobre a prestação do serviço; 

16.28.2.3. Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF; 

16.28.2.4. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a 
Créditos Tributários Federais e a Divida Ativa da União. o Certificado de 
Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados 
no SICAF, 

16.28.2.5. Deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a empresa 
mantém reserva de cargos para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no  art.  66-A da Lei 
n°8.666, de 1993. 
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16.28.3. Fiscalização diária: 

16.28.3.1. Devem ser evitadas ordens diretas da CONTRATANTE dirigidas aos 
terceirizados. As solicitações de serviços devem ser dirigidas ao preposto 
da empresa. Da mesma forma, eventuais reclamações ou cobranças 
relacionadas aos empregados terceirizados devem ser dirigidas ao 
preposto. 

16.28.3.2. Toda e qualquer alteração na forma de prestação do servigo, como a 
negociação de folgas ou a compensação de jornada, deve ser evitada, 
uma vez que essa conduta é exclusiva da CONTRATADA. 

16.28.3.3. Devem ser conferidos, por amostragem. diariamente, os empregados 
terceirizados que estão prestando serviços e em quais funções, e se 
estão cumprindo a jornada de trabalho. 

	

16.29. 	A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitorios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou 
de seus agentes. gestores e fiscais, de conformidade com o  art.  70 da Lei n°8.666, de 1993. 

	

16.30. 	As disposições previstas nesta clausula não excluem o disposto no Anexo VIII da 
Instrução Normativa SEGES/MP n°05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

	

16.31. 	0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 
equipamentos empregados. de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que 
serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 
na forma dos  arts.  67 e 73 da Lei n°8.666. de 1993. 

	

16.32. 	As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de 
ações que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração 
para o serviço contratado, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e 
trabalhistas, bem como prestar apoio a instrução processual e o encaminhamento da 
documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
relativos a repactuação, alteração, reequilibrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação 
de sanções, extinção do contrato, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das 
cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto. 

	

16.33. 	0 conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do 
contrato, podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo 
público usuário, de acordo com as seguintes disposições: 

16.33.1. Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas 
fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos 
preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao 
setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a 
prorrogação. alteração, reequilibrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do 
contrato, dentre outros: 

16.33.2. Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do 
objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e 
modo da prestação dos serviços estão compativeis com os indicadores de níveis mínimos de 
desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, 
podendo ser auxiliado pela fiscalização pelo público usuário: 
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16.33.3. Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da — 
execução dos serviços, quanto as obrigações previdencibrias, fiscais e trabalhistas, bem como 
quanto es providencias tempestivas nos casos de inadimplemento: 

16.314. Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos 
técnicos ou administrativos, quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em 
setores distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo 6rgão ou entidade; e 

16.33.5. Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por 
pesquisa de satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação 
dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos utilizados pela contratada, quando for o 
caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto. 

	

16.34. 	Quando a contratação exigir fiscalização setorial, o drgão ou entidade deverá 
designar representantes nesses locais para atuarem como fiscais setoriais. 

	

16.35. 	As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas 
de forma  preventive,  rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada 
a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 
desempenho de todas as  Wes  relacionadas à Gestão do Contrato. 

	

16.36. 	A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatisticos, 
levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas 
erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

	

16.37. 	Cabe, ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a CONTRATADA observa a 
legislação  relative  á concessão de ferias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade 
provisória de seus empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT. 
concedendo os reajustes dos empregados no dia e percentual previstos. 

16.37.1. 0 gestor deverá verificar a necessidade de se proceder a repactuagão do contrato, 
inclusive quanto á necessidade de solicitação da contratada. 

	

16.38. 	A CONTRATANTE deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos 
da conta do FGTS e que verifiquem se as contnbuições previdenciárias e do FGTS estão 
sendo recolhidas em seus nomes. 

16.38.1. Ao final de um ano, todos os empregados devem ter seus extratos avaliados. 

	

16.39. 	A CONTRATADA deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado 
pela CONTRATANTE quaisquer dos seguintes documentos: 

16.39.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da 
CONTRATANTE 

16.39.2. cõpia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, 
em que conste como tomador a CONTRATANTE; 

16.39.3. cópia dos contracheques assinados dos empregados relativos a qualquer mês da 
prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários: 
e 

16.39.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por  forge  de lei, Acordo. Convenção ou 
Dissidio Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de 
qualquer empregado. 

	

16.40. 	A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e 
utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo 
Ill, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços. 
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devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecida 
sempre que a CONTRATADA: 

16.40.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade  
minima  exigida as atividades contratadas; ou 

16.40.2. deixar de  utilizer  materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço. 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior A demandada. 

	

16.41. 	A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 
para a avaliação da prestação dos serviços. 

	

16.42. 	Durante a execução do objeto, o fiscal técnico devera monitorar constantemente o 
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 
requerer á CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

	

16.43. 	0 fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso. a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizada. 

	

16.44. 	Em hipótese alguma,  sera  admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

	

16.45. 	A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação  do serviço com 
menor nivel de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

	

16.46. 	Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação do 
serviço em relação A qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os niveis 
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores. devem ser 
aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 
convocatório. 

	

16.47. 	0 fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal, quinzenal ou mensal, 
desde que o periodo escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

	

16.48. 	0 representante da Contratante devera ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

	

16.49. 	A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste Termo de Referencia. 

	

16.50. 	A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar 
A autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos no § 1° do  art.  65 da Lei n°8.666, de 1993. 

	

16.51. 	A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação 
detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referencia e na proposta. 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca. 
qualidade e forma de uso. 

	

16.52. 	0 representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das clausulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 10 e 2° do  art.  67 da Lei n°8.666. de 1993. 
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16.53. 	0 descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assurindaC 
pela CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não 
recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não 
manutenção das condições de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas. 
previstas no instrumento convocatorio e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual, por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, conforme disposto nos  arts.  77 e 
80 da Lei n°8.666, de 1993. 

16.54. 	Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará 
o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

16.54.1. Não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de 
quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 
empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do 
contrato. 

16.54.2. 0 sindicato representante da categoria do trabalhador devera ser notificado pela 
CONTRATANTE para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

16.54.3. Tais pagamentos não configuram vinculo empregatIcio ou implicam a assunção de 
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os 
empregados da contratada. 

16.55. 	0 contrato só  sera  considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela 
CONTRATADA, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias 
e para  corn  o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto ás 
verbas rescisórias. 

16.56. 	A fiscalização de que trata este Termo de Referência não exclui, nem reduz, a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade 
da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o  art.  70 da 
Lei n°8.666, de 1993. 

16.57 	As disposições previstas neste Termo de Referencia não excluem o disposto no 
Anexo VIII da Instrução Normativa SLTI/MP n°05, de 2017, aplicável no que for pertinente 
contratação. 

17. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

17.1. 	A avaliação da execução do objeto utilizara o Instrumento de Medição de Resultado 
(IMR). previsto no Anexo  III  deste termo de referência, devendo haver o redimensionamento 
no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade  
minima  exigida as atividades contratadas: ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior á demandada. 

17.2. 	A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerara os seguintes 
critérios: 
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17.2.1. Caberá à Equipe de Fiscalização do Contrato validar mensalmente a execução dos 

serviços prestados com base no Instrumento de Medição de Resultados. 

17.2.2. 0 valor a ser faturado mensalmente pela empresa terá por base: 

17.2.2.1. Os serviços rotineiros realizados no período (A). 

17.2.2.2. A aplicação do índice do Instrumento de Medição de Resultados do 

período (B). 

/7.2.2.3. As glosas do periodo (C) 

17 2.24. Dessa forma, o faturamento será calculado através da seguinte 

equação: 

Faturamento =Ax B-C 

17.1 	Nos termos do item 1. do Anexo Vil/-A da Instrução Normativa SEGES/MP n° 05, de 

2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade 
verificada, sem prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

17.3.1. não produziu os resultados acordados; 

17.3.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade  
minima  exigida; 

17.3.3.deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior A demandada. 

18. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

18.1. 

	

	A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 
serviços, nos termos abaixo. 

18.1.1. 	No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 

deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

18.1.2. 0 recebimento provisório  sera  realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal 

setorial ou equipe de fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado. em 

consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

18.1.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado devera conter o registro, a análise e a conclusão acerca 
das ocorrências na execução do contrato, em relação á fiscalização 
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários. 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

18.1,3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, 

18.1.3.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações 
da execução do objeto e. se for o caso, a análise do desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizados em consonancia com os 

indicadores previstos no ato convocatório. que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

18.1.3.2. o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos 

dispêndios concernentes aos salários e as obrigações trabalhistas, 
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previdenciarias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros e 	0>" 
relatório que  sera  encaminhado ao gestor do contrato. 

18.1.4. A Contratada fica obrigada a reparar. corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as 
sues expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicias, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a Ultima e/ou (mica medição de serviços ate que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

18.1.5. 0 recebimento provisório também ficara sujeito, quando cabivel, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

18.1.6. No prazo de ate 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos 
serviços, o Gestor do Contrato devera providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza 
o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

18.1.7. Sere considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do Ultimo. 

18.1.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não 
ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada. 
consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do 
prazo. 

18.1.8. No prazo de ate 10  dies  corridos a  parer  do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 
Circunstanciado em consonancia com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

18.1.8.1. Realizar a analise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as clausulas contratuais 
pertinentes. solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 

18.1.8.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo 
dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 
apresentadas; e 

18.1.8.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 
valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de 
Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

18.1.9. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 
das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).  

la  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituidos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, as custas da Contratada. 
sem prejuizo da aplicação de penalidades. 

19. DO PAGAMENTO 

	

19.1. 	A emissão da Nota Fiscal/Fatura  sera  precedida do recebimento definitivo do serviço. 
conforme este Termo de Referência. 

	

19.2. 	Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

PE N.° 21/2022  (Mid()  T RM — Contratação  dc  empresa para prestação de serviço de limpeza c conservação. 	32 

Conforme proJeto edital  °title  e Aj2° lAcurdc & Cflflnr5n 6_ 



19.3. 	0 pagamento  sera  efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contadoS-
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

/9.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do  art.  24 da Lei 8.666, de 1993. deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias Oteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do  art.  
5°, § 3°, da Lei n°8.666, de 1993. 

19.4. 	0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento. tais 
como: 

19.4.1. o prazo de validade; 

19.4.2. a data da emissão; 

19.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

19.4.4. o período de prestação dos serviços; 

19.4.5. o valor a pagar; e 

/9.4.6. 	eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis. 

19.5. 	Havendo erro na apresentação da Nota FiscaVFatura, ou circunstancia que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer  Onus  para a 
Contratante; 

19.6. 	Antes de cada pagamento a contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

19.7. 	Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual penado, a critério da Contratante. 

19.8. 	Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante devera comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplencia da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

19.9. 	Persistindo a irregularidade, a contratante devera adotar as medidas necessárias 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
contratada a ampla defesa. 

19.10. 	Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 
sua situação junto ao SICAF. 

19.10.1.  Sera  rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevancia, devidamente justificado, em qualquer caso, pela  maxima  autoridade da contratante. 

19.11. 	Previamente a emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
devera realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do orgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no  art.  29, 
da Instrução Normativa n° 3. de 26 de abril de 2018. 
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; 

	

19.12. 	É vedado o pagamento, a qualquer titulo, por serviços prestados, à empresa privada 
que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do drgão contratante, com 
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

	

19.13. 	Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributaria prevista na legislação 
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do 
Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

	

19.14. 	Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

	

19.15. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido devera ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM  =Ix  Nx  VP.  sendo: 
EM = Encargos moratórios: 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:  
VP  = Valor da parcela a ser paga. 
I = indice de compensação financeira = 0.00016438, assim apurado: 

( 6 / 100 ) 	 I = 0,00016438 
I =  (TX) 	 I= 365 	 TX  = Percentual da taxa anual = 6% 

	

19.16. 	A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou á documentação mencionada no  art.  29 da Lei n° 8.666. de 1993. 

	

19.17. 	Antes de cada pagamento A contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

	

19.18. 	A parcela mensal a ser paga a titulo de aviso prévio trabalhado e indenizado 
correspondera, no primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente fixado na 
planilha de preços. 

19.18.1. Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e indenizado, a 
prorrogação contratual seguinte deverá prever o pagamento do percentual máximo equivalente 
a 03 (três) dias a mais por ano de serviço, ate o limite compatível com o prazo total de vigência 
contratual. 

19.18.2. A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser prevista em 
termo aditivo. 

19.18.3. Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso prévio 
trabalhado e/ou indenizado no primeiro ano de contratação, tais rubricas deverão ser mantidas 
na planilha de forma complementar/proporcional. devendo o órgão contratante esclarecer a 
metodologia de cálculo adotada. 

	

19.19. 	A Contratante providenciara o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a 
titulo de vale-transporte em relação aos empregados da Contratada que expressamente 
optaram por não receber o beneficio previsto na Lei n° 7.418, de 16 de dezembro de 1985, 
regulamentado pelo Decreto n°95.247. de 17 de novembro de 1987. 
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20. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 

20.1. 	Para atendimento ao disposto no  art.  18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras 
acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n° 5/2017 
são as estabelecidas neste Termo de Referencia. 

20.2 	A futura Contratada deve autorizar a Administração contratante, no momento da 
assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários 
e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições 
previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular 
dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

201.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração  
(ex.:  por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos 
contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto a 
Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de 
salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS 
decorrentes. 

20.3. 	A CONTRATADA autorizara o provisionamento de valores para o pagamento das 
férias, 13° salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas 
repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciarias, que serão depositados pela 
contratante em conta-deposito vinculada especifica, em nome do prestador dos serviços, 
bloqueada para movimentação, conforme disposto no anexo XII da Instrução Normativa 
SEGES/MP n°5, de 2017, os quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas 
verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da 
referida norma. 

20.4. 	A Contratante provisionará os valores para o pagamento das férias, 13° (décimo 
terceiro) salário e verbas rescisórias aos trabalhadores da Contratada, que serão depositados 
pela em Conta-Deposito Vinculada, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para 
movimentação e utilizada exclusivamente para crédito das rubricas retidas. 

20.4.1 Os valores provisionados somente serão liberados nas seguintes condições: 

20.4.1.1. parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13° (décimo 
terceiro) salário dos empregados vinculados ao contrato, quando devido: 

20.4 1.2. parcialmente, pelo valor correspondente as férias e a 1/3 (um terço) 
de férias previsto na Constituição, quando do gozo de férias pelos 
empregados vinculados ao contrato; 

20.4.1.3. parcialmente, pelo valor correspondente ao 13° (décimo terceiro) 
salário proporcional. as férias proporcionais e a indenização 
compensatória porventura devida sobre o FGTS. quando da dispensa de 
empregado vinculado ao contrato; e 

20.4.1.4. ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas 
rescisórias. 

20.5. 	0 montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN 
SEGES/MP n. 5/2017  sera  igual ao somatório dos valores das provisões a seguir 
discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependera de 
autorização do orgão ou entidade promotora da licitação e  sera  feita exclusivamente para o 
pagamento das respectivas obrigações: 

20.51. 13° (décimo terceiro) salário; 

20.5.2. Férias e um terço constitucional de férias; 
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tr0 	.k.t. 
ibtfe pi?' 20.5.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa: e 

20.5.4. Encargos sobre férias e 13° (décimo terceiro) salário. 

	

20.6. 	Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no 

Mexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

	

20.7. 	0 saldo da conta-deposito  sera  remunerado pelo indice de correção da poupança  pro  

rata  die,  conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta 

licitação e instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do 

Termo de Cooperação Técnica. 

	

20.8. 	Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de 
Cooperação Técnica. 

	

20.9. 	Os valores referentes As provisões mencionadas neste edital que sejam retidos por 

melo da conta-deposito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa 

que vier a prestar os serviços. 

20.10. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da 

conta-deposito. os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores 

depositados. 

20.11. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do orgão ou entidade contratante 

para utilizar os valores da conta-deposito para o pagamento dos encargos trabalhistas 

previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, 

decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. 

20.11.1. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos 
comprobatários da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de 
vencimento. 

20 11.2. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração,  sera  
expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-deposito 
vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira no prazo  maxima  de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. 

20.11.3. A autorização de movimentação devera especificar que se destina exclusivamente 
para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos 
trabalhadores favorecidos. 

20 11.4 A empresa deverá apresentar ao orgão ou entidade contratante, no prazo máximo de 
3 (trés) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferencias bancarias 
realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas. 

20.12. 	0 saldo remanescente dos recursos depositados na conta-deposito  sera  liberado a 
respectiva titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da 
categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação 
da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço 
contratado, conforme item 15 da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
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21. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO) 

	

21.1. 	Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data limite para a apresentação das propostas. 

	

21.2. 	Após o interregno de um ano, mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais 
poderão ser repactuados. 

	

21.3. 	A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em 
respeito ao principio da anualidade do reajustamento dos pregos da contratação. podendo ser 
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 
anualidade resultante em datas diferenciadas. tais como os custos decorrentes da mão de 
obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 

	

21.4. 	A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo. Convenção ou 
Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de 
obra decorrente desses instrumentos. 

	

21.5. 	O interregno minimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

21.51. Para os custos relativos a mão de obra, vinculados à data-base da categoria 
profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de 
trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional 
abrangida pelo contrato; 

21.5.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Pregos que 
estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado 
por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa; 

21.5.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não 
decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas 
constante do Edital. 

	

21.6. 	Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado 
da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-
se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros. 
independentemente daquela em que celebrada ou apostilada. 

	

21.7. 	As repactuações a que a Contratada fizer jus e que não forem solicitadas durante a 
vigência do contrato serão objeto de preclusao com a assinatura da prorrogação contratual ou 
com o encerramento do contrato. 

	

21.8. 	Nessas condições. se  a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação 
s6 poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

21.8.1. da vigência do acordo, dissidio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra: 

21.8.2. da data do último reajuste do preço público vigente, para os insumos discriminados 
na planilha de custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de 
prego público (tarifa); 

21.8.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta. em 
relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

	

21.9. 	Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo 
acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possivel 
Contratante ou à Contratada proceder aos cálculos devidos, devera ser inserida clausula no 
termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro a repactuação, a ser exercido 
tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.  

if-Con  io—rm—e proieto edital •-f‘e' '3A92-6 
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21.10. 	Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas b 
diferenciadas. a repactuação devera ser dividida em tantas parcelas quantos forem os 
acordos, dissIdios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

	

21.11. 	E vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa. Acordo. Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho. 

	

21.12. 	A CONTRATANTE não se vincula as disposições contidas em Acordos, Dissidios ou 
Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e 
direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou  indices  obrigatórios de 
encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 
exercício da atividade. 

	

21.13. 	Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra. a CONTRATADA 
efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos 
e Formação de Pregos, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissIdio ou 
convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

	

21.14. 	Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos sujeitos a 
variaçao dos preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o respectivo 
aumento  sera  apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento 	(indicar 
o indice a ser adotado),com base na seguinte formula  (art.  5° do Decreto n.° 1.054. de 1994): 

R = V (1 -1°) / 1°, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual correspondente a parcela dos insumos a ser reajustada; 

1°  = indice inicial - refere-se ao indice de custos ou de preços correspondente à data 
fixada para entrega da proposta da licitação; 

1= indice relativo ao más do reajustamento: 

21.14.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante 
pagará a Contratada a importância calculada pela Ultima variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o lndice definitivo; fica a Contratada obrigada 
a apresentar memória de calculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 

21.14.2. Nas aferições finais, o indice utilizado para a repactuação dos insumos  sera,  
obrigatoriamente. o definitivo. 

21.14.3. Caso o indice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado,  sera  adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

21.14.4. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do  prep  do valor remanescente dos insumos e materiais, por 
meio de termo aditivo. 

21.14.5. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a 
Contratante verificara, a cada anualidade, se houve deflação do indice adotado que justifique o 
recticulo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores 
correspondentes da planilha contratual. 

	

21.15. 	Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências 
iniciadas observando-se o seguinte: 
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21. /5 1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

21.15.2 em data futura. desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

21.15.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação 
envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, 
dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, 
podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como 
para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

21.16. 	Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação a diferença porventura existente. 

21.17. 	A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação 
dos custos. 

21.18. 	0 prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a Contratada não 
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela Contratante para a 
comprovação da variação dos custos. 

21.19. 	As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando 
coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por 
aditamento ao contrato. 

21.20. 	0 CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente 
prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao 
valor contratado, como condição para a repactuagao, nos termos da alínea K do item 3.1 do 
Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

22. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

22.1. 	A Contratada apresentara, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogaveis por 
igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 
prestação de garantia. podendo optar por caução em dinheiro ou tRulos da divida pública, 
seguro-garantia ou fiança bancaria, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor 
total do contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após 
término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação. 

22.1.1. A inobservancia do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 
aplicação de multa de 0.07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

22.1.2. 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, 
conforme dispõem os incisos I e II do  art.  78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

22.2. 	A garantia assegurara, qualquer que seja a modalidade escolhida. o pagamento de: 

2221. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas: 

222.2. prejuizos diretos causados Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato: 

22.2.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

22.2.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS. 
não adimplidas pela contratada, quando couber. 
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22.3. 	A modalidade seguro-garantia somente  sera  aceita se contemplar todos os e‘:/eZtOT 
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

22.4. 	A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 
especifica na Caixa Económica Federal. com  correção monetária. 

22.5. 	Caso a opção seja por utilizar titulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural. mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores económicos. 
conforme definido pelo Ministério da Economia. 

22.6. 	No caso de garantia na modalidade de fiança bancaria, deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

22.7. 	No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garanto 
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 
quando da contratação. 

22.8. 	Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo  maxima  de 10 
(dez) dias 'Reis, contados da data em que for notificada. 

22.9. 	A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria 

22.10 	Sera  considerada extinta a garantia: 

22.10.1. com  a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração da 
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as clausulas 
do contrato: 

2210.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo  sera  ampliado, nos 
termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da 
IN SEGES/MP n. 05/2017. 

22.11. 	0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções a contratada. 

22.12. 	A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no neste Edital e no Contrato. 

22.13. 	A garantia da contratação somente  sera  liberada ante a comprovação de que a 
empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse 
pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 
contratual, a garantia  sera  utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo 
suas repercussões previdencitrias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no  art.  8°. VI 
do Decreto n°9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria. 

22.14. 	Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a 
interrupção do contrato de trabalho 

22.15. 	Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos 
trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação:(1) do pagamento das 
respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de 
prestação de serviços, nos termos da alinea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP 
n. 5/2017. 
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23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

	

23.1. 	Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. a 
CONTRATADA que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial. de quaisquer das 
obrigações assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidõneo. ou 

e) cometer fraude fiscal. 

	

23.2. 	Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar á CONTRATADA as seguintes sanções: 

I) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado,  

ii)  Mona de: 

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na execução dos servigos, limitada a incidência a 15 
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configurar. nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuizo da 
rescisão unilateral da avença; 

(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 
acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida: 

0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de inexecução total da obrigação assumida; 

(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação). 
observado o máximo de 2% (dois por cento). 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) 
dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si.  

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o &Os:), entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos:  

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com Órgãos e entidades da União, com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
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23.3. 	A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem  "iv-  tam 	.  T. \-- 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo 
Referência. 

	

23.4. 23.4. 	As sanções previstas nos subitens 	-v. 1v e -v" poderão ser aplicadas 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

	

23.5. 	Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuidos graus. de acordo com 
as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0.8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano fisico. lesão corporal ou consequências letais. 

por ocorrência; 
05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia 
e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 

serviços contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço 03 
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durante o expediente. sem a anuência prévia do 
CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por 

dia: 
01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do orgão fiscafizador, por ocorrência; 
02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda As necessidades do 
servigo, por funcionário e por dia: 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 
não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no edital/contrato; 
01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários 
conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 
01 

	

23.6. 	Também ficam sujeitas As penalidades do  art.  87.  III  e IV da Lei n°8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

23.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

23.6.2. tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação: 

23.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

	

23.7. 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurara o contraditorio e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666. de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 
9.784. de 1999. 

	

23.8. 	As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda. 
quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

23.8.1. Caso a Contratante determine, a multa devera ser recolhida no prazo máximo de até 
15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
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23.9. 	Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuizos causados 
conduta do licitante. a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente. 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

23.10. 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

23.11. 	Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indicios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias a apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 
PAR. 

 

 

23.12. 	A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, 
de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

23.13. 	0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos especificos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou 
sem a participação de agente público. 

23.14. 	As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

24. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

24.1. 

	

	As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

24.2. 

	

	Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no edital. 

24.3. 	Os critérios de qualificação técnica são os previstos neste Termo de Referência.  

24.3.1. Comprovação que  jã  executou contrato(s) em número de postos equivalentes ao da 
contratação. 

	

24.3.1.1. 	Sera  aceito o somatório de atestados que comprovem que o licitante gerencia ou 
gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado por 
período não inferior a 3 (três) anos, referentes a periodos sucessivos não  
continuos,  não havendo obrigatoriedade de os trés anos serem ininterruptos. 

	

24.3.1.2. 	Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no ambito de sua atividade 
econ6mica principal ou secundaria especificadas no contrato social vigente, 

24.3.1.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, um ano do inicio de sua execução, exceto se firmado 
para ser executado  ern  prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP n. 5, de 2017. 

	

24.3.1.4. 	Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do 
serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de 
forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação 
de capacidade técnico-operacional, a uma Onica contratação, nos termos do item 
10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
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24.3.1.5. 	0 licitante disponibilizará todas as informações necessárias á comprovação 	- 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros 
documentos, copia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 
da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto 
no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

24.3.2. Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório na Região Metropolitana 
do Recife, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da 
vigência do contrato. 

24.3.3. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de vistoria 
assinado pelo servidor responsável 

	

24.3.3.1. 	0 atestado de vistoria poderá ser substituido por declaração emitida pelo 
licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para 
execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 
inerentes á natureza do trabalho, assume total responsabilidade por este fato e não utilizará 
deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou 
financeiras com a contratante. 

	

24.4. 	Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

24.4.1 Valor Global: R$ 524.889,72 (quinhentos e vinte quatro mil oitocentos e oitenta e nove 
reais e setenta e dois centavos) 

24.4.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 

	

24.5. 	0 critério de julgamento da proposta 6 o MENOR PREÇO GLOBAL. 

	

24.6. 	As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

25. 
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24.3.1.5. 	0 licitante disponibilizará todas as informações necessárias á comprovação 	- 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros 
documentos, copia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 
da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto 
no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

24.3.2. Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório na Região Metropolitana 
do Recife, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da 
vigência do contrato. 

24.3.3. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de vistoria 
assinado pelo servidor responsável 

	

24.3.3.1. 	0 atestado de vistoria poderá ser substituido por declaração emitida pelo 
licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para 
execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 
inerentes á natureza do trabalho, assume total responsabilidade por este fato e não utilizará 
deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou 
financeiras com a contratante. 

	

24.4. 	Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

24.4.1 Valor Global: R$ 524.889,72 (quinhentos e vinte quatro mil oitocentos e oitenta e nove 
reais e setenta e dois centavos) 

24.4.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 

	

24.5. 	0 critério de julgamento da proposta 6 o MENOR PREÇO GLOBAL. 

	

24.6. 	As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

meio de ampla Pesquisa de pregos realizada junto ao Painel de Preços do Governo Federal, 
obedecidos os critérios definidos na IN n° 73/2020. 

26. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

	

26.1. 	As despesas para atender a esta Licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercicio de 2022/2023, na 
classificação abaixo: 

meio de ampla Pesquisa de pregos realizada junto ao Painel de Preços do Governo Federal, 
obedecidos os critérios definidos na IN n° 73/2020. 

26. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

	

26.1. 	As despesas para atender a esta Licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercicio de 2022/2023, na 
classificação abaixo: 

Gestão/UASG: 160194 

Fonte de Recursos: 0100000000 

Programa de Trabalho: 171460 

Elemento de Despesa: 33.90.39 

Plano Interno: 13DACNTLICO 

26.2. A nota de Empenho  sera  apresentada no momento da assinatura do contrato ou 
instrumento equivalente. 
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Acordo de cooperação n° 2119010 / 
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Município de Recife/PE. 06 de setembro de 2022. 

S E LIMA BARBOSA - 2°  Ten  
Responsável pela elaboração deste Termo de Referência 

ANEXOS: 

25.1. ANEXO I - Memorial Descritivo 
25.2. ANEXO II - Planilhas Orçamentarias 
25.3. ANEXO Ill - Instrumento de Medição de Resultados (IMR) 

Recife/PE, 06 de setembro de 2022. 

1Va(44,1, 	le1/2frv--  t 
NELVI AVILA DO N'ASQÍMENTO JÚNIOR - Maj 

Fiscal Administrativo do Cmdo 74  RM 
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Conforms  projeto edital oficientel 
Acordo do cooperação n° 21/20104 



MINSTERIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 73 REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 21/2022 

Processo Administrativo n.° 64318.022745/2022-52 

DESPACHO DE APROVAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Em conformidade  corn  o  Art.  14 do Decreto n° 10.024/2019, APROVO o presente Termo de 
Referência, pela necessidade da contratação. por parte desta Organização Militar, de serviços de 
limpeza e conservação das instalações, a fim de que as atividades diárias possam ser realizadas em 
ambientes com condições adequadas de higidez, limpeza e boa apresentação, consoante as 
legislações em vigor. viabilizada pela realização do presente processo licitatorio. 

As contratações decorrentes trarão beneficios económicos para a Administração, baseado 
nos seguintes argumentos: 

- os serviços prestados por terceiros eliminam a necessidade de aquisição de materiais e 
equipamentos, bem como aumento de pessoal deste Estabelecimento de Ensino, caso a 
satisfação destas necessidades fossem realizadas por meio de execução direta da 
Administração; assim, é evitado um grande incremento dos recursos financeiros 
despendidos com material de consumo, permanente e folha de pagamento dos militares ou 
servidores civis que deveriam ser contratados; 

- a utilização de processo licitatorio na modalidade pregão possibilita ampla disputa e o 
estabelecimento de preços vantajosos para aquisição dos bens e serviços necessários. 

0 presente Termo de Referência foi confeccionado em consonãncia com a legislação 
aplicada ao seu objeto. 

Recife/PE, 06 de setembro de 202 

APOi..LcfCRISTI POLIESTI NOGUEIRA— tel 
Ordenpdor de Despesas do Cmdo 7a RM 

PE N.° 212022- Cmdo 7a RM - Contratação de empresa para prestação de serviço de limpem e conservação. 	47 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7! REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

PREGÃO ELETRÔNICO N.' 21/2022 

Processo Administrativo n.° 64318.022745/2022-52 

ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO 

1. Os quantitativos estimados encontram-se definidos nas Tabelas abaixo: 

II E31 DESCRIÇÃO TIPO DE  AREA  QUANTIDADE 
EM 91'  PRODUTIVIDADE PERIODICIDADE 

1 

PRESTAÇÃO DF: 
SERVIÇO DE LIMPEZA  
E CONSERVAÇÃO NAS 

DEPENBENCIAS D°  
COMANDO DA 7' 

REGIÃO MILITAR 

AREAS  INTERNA& 

SALAS 
ADMINISTRATIVAS/ESCRITÓRIOS 3411,22 800 DIARIO 

AREAS  COM ESPAÇOS LIVRES! 
Al DITÕRIOS/ HALIJ SALÕES 2845,82 DIARIO 

AREAS  COM ESPAÇOS LIVRES/ 
AI DITÓRIOS/ HALU SALÕES 293.79 1500 SEMANAL 

BANHEIROS 210.62 300 DIARIO  

AREAS  HOSPITALARES - 
ADMINISTRATIVAS SEM RISCO 0 380 DIARIO 

ITEM DESCRIÇÃO TIPO DE  AREA  EM M'  QUANTIDADEPRODUTIVIDADE PERIODICIDADE 

2 

PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LIMPEZA 
E CONSERVAÇÃO NAS 

DEPENDÊNCIAS DA 
BASE  

ADMINISTRATIVA DO 
CURADO 

AREAS  INTERNAS: 

SALAS 
‘DMINISTRATIVAVESCRITÕRIOS 730,05 800 MARIO 

ÁREAS COM ESPAÇOS LIVRES/ 
,t UDITÕRIOS/  HALL/  SALÕES 
. 

727.32 1500 DIARIO 

AREAS  COM ESPAÇOS LIVRES! 
AUDITÓRIOS! HALIJ SALÕES 0 1500 SEMANAL 

BANHEIROS 30.6 300 DIARIO  

AREAS  HOSPITA I.A RES - 
•%DM INISTRATI  VAS  SEM RISCO 345.48 300 DIARIO 

ITEM DESCRIÇÃO TIPO DE  AREA  QUANTIDADE 
EM  NV PRODUTIVIDADE PERIODICIDADE 

3 

PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LIMPEZ,A E 

CONSERVAÇÃO NAS 
DEPENDÊNCIAS DA  

SUBSEÇÃO DE 
ATENDIMENTO - SSVP/7 

AREAS  INTERNA&  

SA LA  S 
ADMINISTRATIVAS/ESCRITÓRIOS 

400.19 800 DIARIO 

ÁREAS COM ESPAÇOS LIVRES! 
A I'D1TORIOSi  HALL/  SALÕES 193.94 450 DIARIO 

AREAS  COM ESPAÇOS LIVRES/ 
AUDITÓRIOS.' HALU SALÕES 0 1501 SEMANAL 

BANHEIROS 38.27 300 DIARIO  

AREAS  HOSPITALARES - 
tDNIINISTRATIVAS SEM RISCO 

0 300 DIARIO 



ITEM DESCRIÇÃO TIPO DE  AREA  
QUANTIDADE 

EM  Mt PRODUTIVIDADE PEIHODKW. 

4 

PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LIMPEZA 
E CONSERVAÇÃO NAS  

DEPENDÊNCIAS DA 
COMISSÃO DE 

SELEÇÃO 
PERMANENTE DAS 
FORÇAS ARMADAS 

AREAS  INTERNAS: 

SALAS 
ADMINISTRATIVASJESCRITÓRIOS 

429.08 400 DIARIO 

AREAS  COM ESPAÇOS LIVRES! 
AUDITÓRIOS/ HALU SALÓES 

1037-55 1500 DIARIO 

ÁREAS COM ESPAÇOS LIVRES! 
AUDITÓRIOS! HALU SALÕES 

o 1500 SEMANAL 

BANHEIROS 165,97 300 DIARIO  

AREAS  HOSPITALARES - 
SEM RISCO  

121.84 300 DIARIO 

DESCRIÇÃO TI PO DE ARE A 
QUANTIDADE 

EM AI'  
PRODUTIVIDADE PERIODICIDADE 

PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LIMPEZA 

E CONSERVAÇÃO 
AREAS  TOTAIS  

(CONSOLIDAÇÃO) 

AREAS  INTERNAS:   
SA  IAS 
ADM  INISTRATIVASJESCRITÓRIOS 4.07644 X00 DIARIO  

k REAS COM ESPAÇOS LIVRES/ 
. ‘l DITÓRIOS/  HALL/  SALÕES 4.804.63 1500 MARIO 
..  
AREAS  COM ESPAÇOS LIVRES/ 
WDITORIOS/ HALIJ SALÓES 293,79 1500 SEMANAL 

BANHEIROS 445.44 300 DIARIO  

AREAS  110SPITALARES - 
ADNIINISTRATIVAS SEM RISCO 467,32 300 DIARIO 

No momento de cadastrar os itens no sistema eletrônico, as especificações correspondentes aos 

códigos disponíveis para cadastro nem sempre coincidem com as especificações ou unidades de 
medida dos serviços desejados. Portanto, havendo divergência entre as especificações 

constantes no sistema eletrônico e as comidas neste Termo de Referencia, prevalecerão estas. 

a) 0 licitante, ao cadastrar sua proposta no sistema eletrônico, deverá inserir o valor global 

correspondente ao VALOR ANUAL DO SERVIÇO pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme exigido no Termo de Referencia. 

b) As produtividades minimas estabelecidas poderão ser alteradas para outras maiores, desde 

que a empresa utilize equipamentos com tecnologias que comprovem a possibilidade de 

oferecer ao servente uma maior produtividade, e desde que a qualidade da prestação do 
serviço seja mantida. 

b.1) Nesse caso, a empresa poderá substituir equipamentos e utensílios especificados 

neste Termo de Referencia, com exceção dos materiais excepcionais, para adequação 

tecnologia utilizada, desde que não interfira na qualidade da prestação do serviço; 

b.2) Os equipamentos e utensílios que porventura venham a ser substituidos devem ter 

sua usabilidadc comprovada, com demonstração de suas especificações,  folders  e, de 
preferencia, eficiência comprovada através da utilização em outros órgãos/empresas ou 

demonstração do próprio contrato. 

b.3) Os custos dos materiais que venham a substituir os especificados devem ter seus 

custos demonstrados na relação de materiais, conforme modelo dos Anexos  III  da 
planilha de custos, na opção "outros (especificar)". 

d) Será adotada a  rank)  de um encarregado para cada trinta serventes, na conformidade 
com o disposto na IN 05/2017 SEGES. 

Tout  



PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE  DREW  

COMANDO DA 7? REGIÃO MILITAR 

Nedoprocesso: 64318.022745/2022-52 NZIL:a_C_:::>' 

No da Licitação: 

Data / hora: 

Discriminação dos serviços dados referentes a contratação) 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 

B Municipio/UP RFCII-E -  N- 

C  Ano do Acordo, Convenção ou Dissidio Coletivo PE000089/2022 

D N2 de meses de execução contratual 12 (doze) meses 

Identificação do Serviço 

Tipo de Serviço Unidade de Medida 
Qtde total a contratar (em 

função da unidade de medida) 

Limpeza e Conservação rn2  10.987,74 

MÓDULOS DE  MAO  DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra 

ripo de serviço limpeza e conservação 

2 Classificação Brasileira de Ocupações (COO) 5143-20 

[

.. 

3 Salário Nominativo da Categoria Profissional R$ 1.537,76 

4 Categoria profissional (vinculada a execução contratual) Encarregado 

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2022 

1 Modulo 1- Composição da Remuneração % Valor (RS) 

A Salário Base R$ 	 1.537,76 

B Adicional de Periculosidade R$ 

C Adicional de Insalubridade R$ 

D Adicional Noturno RS 
E Adicional de Hora Noturna Reduzida RS 	 - 

F Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado RS 	 - 

G Outros (especificar) RS 

total da Remuneração R5 	 1.537,76 

Modulo 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

7 	132  Salário, Ferias e Adicional de Férias Valor (R$) 
A 113 (Décimo-terceiro) salário 8,33% AS 	 128,10 

IFérias e Adicional de Ferias 12,10% AS 	 186,07 
Total 20,43% R$ 	 314,16  

incidência do Submodulo 2.2 sobre 132 Salário e Adicional de Férias. 7,82% R$ 	 109,14  

2.2 
Encargos Previdenciario (GPS),  Fund  de garantia por tempo de Serviço ( FGTS) e 
outras Contribuições 

% Valor (R$) 

A INSS 20,00% R$ 307,55 
B Salário Educação 2,50% AS 38,44 
C  SAT  (Seguro Acidente de Trabalho) (RATx  PAP)  3,00% AS 46,13 

D SESC ou SESI 1,50% R$ 23,07 
E SENAI - SENAC 1,00% RS 15,38 
F SEBRAF 0,60% AS 9,23 
G INCRA 0,20% RS 3,08 
H FGTS 8,00% 125 123,07 

Total 36,80% R$ 565,89 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (RS) 
A  Transporte 2 X 4,10 X 27 - 6% RS 	 106,21 

Auxilio-Refeição/Alimentação 8,42 X 22 AS 	 185,24 
C  Cesta básica ccr R$ 	 114,39 



nr" 	\ 

n,  jií 
 LI 

D 	Cobertura  Social CT R$ \,..". g • .• 66,15 

Total RS 471,99 

uadro resumo modulo 2 

2 Modulo 2- Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 

2.1 132  Salário, Férias e Adicional de Ferias AS 314,16 

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições R5 675,03 

2.3 Benefícios Mensais e Diários - AS 471,99 

TOTAL AS 1.461,18 

3 Modulo 3- Provisão para rescisão % Valor (RS) 

A Aviso Prévio Indenizado 0,66% RS 10,15 

8 Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,33% AS 5,07 

C  Mulls  do I-GTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado 4,00% R$ 61,51 

D Aviso Prévio Trabalhado 1,85% RS 28,45 

E Incidência dos encargos do subrnOdulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,68% R$ 0,19 

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 4,00% RS 61,51 

Total 11,52% RS 166,88 

Modulo 4 - Custo de reposição do profissional ausente 

o 
b• 

Substituto nas Ausências Legais % Valor (R$) 

Substituto na cobertura de Ferias 9,08% RS 139,63 

8 Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,73% AS 11,23 

C Substituto na cobertura de Licença parternidade 0,02% AS 0,31 

D Substituto na cobertura de Ausencia por acidente de trabalho 0,27% AS 4,15 

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,15% R$ 2,31 

F Outros (ausência por doença) 0,50% AS 7,69 

Total 10,75% RS 165,30 

4.2 Substituto na Intrajornada % Valor (RS) 
A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% AS - 

Total 0,00% RS - 
Quadro resumo modulo 4 

4  Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) 
4.1  Substituto nas Ausências legais 10,75% AS 	 165,30 

4.2  Substituto na Intrajornada 0,00% AS 

TOTAL RS 	 165,30 

5 	Modulo 5- Insumos diversos % Valor (R$) 
'Jniformes AS 37,38 

b iEquipamentos R$ . 

Total - RS 37,38 

6 Custos Indiretos, tributos e lucro Valor (R$) 
A Custos Indiretos 5,00% AS 76,89 
8 lucro 5,00% R$ 76,89 
C Tributos Valor (R$) 

C.1 TributOs Federais PIS 0,65% AS 10,00 
C.2 Tributos Federais COFINS 3,00% R$ 46,13 
C.3  Tributos Estaduais (especificar) 0,00% R$ 

C.4  Tributos Municipais (ISS) 5,00% AS 76,89 
Total 18,65% R$ 286,79 
a) Tributos % = To = 	  

100 

b) (Total dos Módulos 1, 2, 3, 4 e 5+ Custos indiretos + lucro)=  Pot 	  

C) 	Po / (1 	To) = pi r 	  

Valor dos Tributos = P1 - Po 

8,65% 

3522,27 

3855,80 

333,52 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 



¡in° 

0  Ru  ce  
Mio-de-Obra vinculada a execução contratual (valor por empregado) Valor (IS)  \CFI* it•  S 

A Modulo 1- Composição da Remuneração R$ 	 1.537,76 

8 Modulo 2- Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários RS 	 1.461,18 

C Modulo 3 - Provisão para rescisão R$ 	 166,88 

D Modulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 	 165,30 

E Modulo 5- Insumos diversos RS 	 37,38 

Subtotal (A + B+C+D+E) R$ 	 3.368,50 

F 	Modulo 6- Custos Indiretos, tributos e lucro R$ 	 286,79 

VALOR TOTAL POR EMPREGADO RS 	 3.655,29 



PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇO 

COMANDO DA?' REGIÃO MILITAR  

Ns  do processo: 64318.022745/2022-52  

Ne da Licitação: 21/2022 

Data / hora: 

Discriminação dos serviços dados referentes à contratação) 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 

B Municipio/UF RECIFE - PE 

C Ano do Acordo. Convenção ou Dissídio Coletivo PE000089/7022 

D  Ns  de meses de execução contratual 12 (doze) meses 

Ideatificacão do Serviço 

Tipo de Serviço Unidade de Medida 
Qtde total a contratar (em 

função da unidade de medida) 

Limpeza e Conservação m' 10.987,74 

MÓDULOS DE  MAO  DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Dados para composição dos custos referentes à mio-de-obra 

1 Tipo de serviço iimpeza e ronservaçao 

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CB0) 5143-20 

3 Salário Nominativo da Categoria Profissional RS 1.236,43 

4 Categoria profissional (vinculada a execução contratual) Agente de Ihnpen/Servente 

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 1/1/2022 

1 Modulo 1- Composição da Remuneração % Valor (RS) 

A Salino Base R$ 	 1.236,43 

8 Adicional de Periculosidade RS 	 - 

C Adicional de Insalubridade RS 

0 Adicional Noturno RS 	 - 

E Adicional de Hora Noturna Reduzida RS 	 - 

F Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado RS 	 - 

G Outros (especificar) RS 

total da Remuneração RS 	 1.236,43 

Modulo 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

2.1 132 Salário, Férias e Adicional de Férias % Valor (R$) 

A 13 (Décimo-terceiro) salário 8,33% RS 102,99 

8 Férias e Adicional de Ferias 12,10% RS 149,61 

Total 20,43% R$ 252,60 

C Incidência do Submódulo 2.2 sobre 13° Salário e Adicional de Férias. 7,82% R$ 87,75 

2.2 
Encargos Previdenciário (GPS),  Fund  de garantia por tempo de Serviço ( FGTS) e 
outras Contribuições % Valor (RS) 

A INSS 20,00% R$ 247,29 

8 Salário Educação 2,50% RS 30,91 

C  SAT  (Seguro Acidente de Trabalho) - (RATx FAP) 3.00% RS 37,09 

D SESC ou 5151 1,50% RS 18.55 

E SINAI - SENAC 1.00% RS 12,36 

F SEBRAE 0,60% RS 7,42 

G INCRA 0,20% RS 2,47 

H FGTS 8.00% RS 98.91 

Total 36,80% RS 455,00 

2.3 Benefícios Mensais e  (Rados  Valor (RS) 

A Transporte 2 X 4,10 X 22 - 6% RS 106,21 

B Auxilio-Refeição/Alimentação 8,42 X 22 RS 168,30 

C Cesta básica CCT R$ 114.39 

D Cobertura Social Ca RS 66,15 

Total RS 455,05 



RS 

RS 

Quadro resumo módulo 2 

2.2 GPS. FGTS e Outras Contribuições 
455,05 RS 

RS 1.250,40 
2.3 Beneficios Mensais e Diários 

TOTAL 

/Fin'  ill 

\ c 
Valor (R$) 2 

2.1  

Módulo 2- Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

13ê Salário, Férias e Adicional de Férias 252,6G' 

542,75 

Módulo 4 - Custo de reposição do profissional ausente 

4.1 Substituto nas Ausências Legais Valor (RS) 

A  Substituto na cobertura de Ferias 9,08% RS 	 112.21 

8  Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,73% RS 	 9,03 

C  Substituto na cobertura de Licença partemidade 0,02% RS 	 0,25  

Substituto na cobertura de Ausencia por acidente de trabalho 0,27% RS 	 3,34 

E  Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,15% RS 	 1,85  

Substituto de profissional ausente 

G  Outros (Ausência por doença) 0,50% RS 	 6.18 

Total 10,74% RS 	 132,85 

8,65% 

2919,75 

3196,22 

276,47,  

a) Tributos %= To = 	  

100 

b) (Total dos Módulos 1, 2, 3, 4 e 5+ Custos indiretos + lucro)= Po = 	  

c) PO / (1 • To) = P1  = 	  

Valor dos Tributos r P1- Po 

6  Custos Indiretos, tributos e lucro Valor (R$) 

A  Custos Indiretos 5,00% RS 

Lucro 5,00% RS 

C  Tributos Valor (R$) 

C.1  Tributos Federais PIS 0,65% RS 

C.2  Tributos Federais COFINIS 3,00% RS 

C.3  Tributos Estaduais (especificar) 0,00% RS 

C.4  Tributos Municipais (ISS) 5,00% R$ 

Total 18,65% RS 230,59 

61,82  

61,82 

8,04 

37,09 

61.82 

3 Módulo 3- Provis.ão para rescisio % Valor (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado 0,66% RS 	 8,16 

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0.33% R$ 	 4,08 

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado 4,00% R$ 	 49,46 

D Aviso Prévio Trabalhado 1,85% RS 	 22,87 

E Incidência dos encargos do submit:Jul° 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,68% RS 	 7.63 

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 4,00% R$ 	 49,46 

Tola 11,52% R$ 	 141,65 

4.2 Substituto na Intrajornada % Valor  (Rs)  

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação 000% R$ 	 - 

Total 0,00% RS 	 - 

Quadro resumo módulo 4 

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (RS) 

4.1  Substituto nas Ausências Legais 10.74% RS 	 132.85 

4.2  Substituto na Intrajornada 0,00% RS 

TOTAL RS 	 132,85 

5 Módulo 5 - Insumos diversos % Valor (115) 

A Uniformes - R$ 	 22,03 

b Equipamentos - RS 	 12,75 

Total • RS 	 34,78 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-Obra vinculada a execução contratual (valor por empregado) Valor (RS) 
A 	Modulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.236,43 



B Modulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários RS 	 1.250,46 

C Modulo 3 - Provisão para rescisão R$ 	 141,65 

0 Modulo El -  Gusto  de Reposição do Profissional Ausente R$ 	 132,85 

E Módulo 5 • lnsumos diversos R$ 	 30,78  

Sub  otal(A+B+C+D+ E) R$ 	 2.796,11 

F 	Modulo 6 - Custos Indiretos, tributos e lucro R$ 	 230,59 

VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$ 	 3.026,70 



CUSTOS 

Fundamento  

Ng do  Processo:  64318.0227145/2022-52 

Ng  da Licitação: 21/2022 

Item Descrição 

MEMÓRIA DE CÁLCULO E NOTA EXPLICATIVA A PLANILHA DE 

Percentual Memória de cálculo 

2.3.A 139  Salário 8,33% [(1/12)x1001= 8,333% 	 Art. 72, VIII, CF/88 

2.18 Adicional de férias (1/3) 2,78% {((1/3)/12)x100)=2,78% 	 Art. 72,  XVII,  CF/88 

2.2A INSS 20,00% Art. 22,  Inciso  I,  da  Lei ng 8.212/91 

2.28 Sal. Educação 2,50% Art. 32,  Inciso  I,  Decreto  n.2  87.043/82 

2.20 SESI/SESC 1,50% Art. 32, Lei n.g 8.036/90  

2.2E SENAI/SENAC 1,00% Decreto  n.9  2.318/86 

2.2F SEBRAE 0,60% Art. 89, Lei n.9  8.029/90 e Lei n.28.154/90 

2.26 INCRA 0,20% Lei n.2  7.787/89 e DL n.g 1.146/70 

2.2H FGTS 8,00% Art. 15, Lei ng 8.030/90 e Art. 72, III, CF 

3A Aviso prévio indenizado 1 0,66% 
(((1+(1/12)+(1/12)+01/12)°(1/3)))'0,05)/12)+((((1/ 

§ 1° do art. 487  da  CLT 
30)*3)*4)/12)00,05 = 0,66% 

3D Aviso prévio trab.2 1,85% a(7/30)/12)x0,95)=1,85% 	 Art. 7°,  XXI,  CF/88, 477,487 e 491 CLT 

4.1A Férias 8,33% [(1/12)x100] = 8,333% 

4.18 Ausências Legais 5 0,73% ((2,96/30)/12)*100=0,73%. 	 arts. 473 e 83  da  CLT 

4.1C Licença paternidade 4 0,02% ((5/30)/12) x 0,015 x 100 = 0,02%. 

4.10 Ausência por acidente de trabalho 6 0,27% ((0,91/30)/12)*100=0,27%. 	 Lei ng 6.367/76 e art. 473  da  CLT 

4.1E Afastamento maternidade 12 0,15% ((1+1/3)*4/12*0,04)/124100=0,15% 

Aviso prévio indenizado 1 0,42% ((1/12)x 0,05) x 100 =0,42%. 	 Art. 7°,  XXI,  CF/88, 487 a 491 CLT 

4.1F Outros (Ausência por doença) 3 0,50% (5,96/30)/12x0,30x100 = 0,50%  

1-Aviso Prévio indenizado - Trata-se de valor devido ao empregado no caso de o empregador rescindir o contrato sem justo motivo e sem  the  conceder 

aviso prévio, conforme disposto no § 1g do  art.  487 da CLT. 0 trabalhador fará juz ao pagamento de 30 dias+03 dias a cada ano trabalhado, a partir do 
primeiro ano. Como o total do prazo do contrato administrativo, o prazo máximo em dias de aviso prévio será 30 dias + 12 dias (3*4). De acordo com 
levantamento efetuado em diversos contratos, cerca de 5% do pessoal é demitido pelo empregador, antes do término do contrato de trabalho. Cálculo 



(((14(1/12)+(1/12)+((1/12)*(1/3)))*0,03)/12)4((1/30)*3)*4)/12).0,05 = 0,66% 

2-Aviso Prévio trabalhado: Refere-se é indenização de sete dias corridos devida ao empregado no caso de o empregador rescindir o contrato sem justo 
motivo e conceder aviso prévio, conforme disposto no  art.  488 da CIT. Considerando que 95% do pessoal, se enquadre nessa situação. Logo a provisão 
representa: ((7/30)112) x 0,95 = 1,85%. 

3-Ausência por doença: Custo relacionado à ausência do profissional pelos dias não trabalhados em virtude de enfermidade ficando a contratada 
obrigada em fazer a sua substituição conforme cláusulas contratuais celebradas. 
Auxílio Doença: o artigo 131, inciso Ill, da CLT, onera a empresa com até 15 (quinze) ausências do empregado por motivo de acidente ou doença atestada 
pelo INSS; 
Esta parcela refere-se aos dias em que o empregado fica doente e a contratada deve providenciar sua substituição. Entendemos que deva ser adotado 
5,96 dias, conforme consta do memorial de cálculo encaminhado pelo  MP,  devendo-se converter esses dias em mês e depois dividi-lo pelo número de 
meses no ano e multiplicado pela frequência anual estimada (30%). (Acórdão 1753/2008 — Plenário TCU) 
Cálculo: (5,96/30)/12x0,30x100 = 0,50% 
Não foi especificada na planilha da IN 05/2017, caso use usar o item outros e especificar (4.1F) 

4-Licença paternidade: custo de ausência do trabalhador no período de 5 (cinco) dias corridos iniciados na data de nascimento da criança e com previsão 
constitucional. 
Licença Paternidade; Criada pelo  art.  72, inciso XIX da CF, combinado com o  art.  10, § 12  dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias — ADCT -, 
concede ao empregado o direito de ausentar-se do serviço por cinco dias quando do nascimento de filho. De acordo com o IBGE, nascem filhos de 1,5% 
dos trabalhadores no período de um ano. Dessa forma a provisão para este item corresponde a *5/3002) x 0,015 x 100 = 0,02%. 

5-Ausências legais: E composto por um conjunto de casos em que o funcionário pode faltar por determinadas razões, com amparo legal, e a contratada 
deve repor essa mão-de-obra. Pela lei, cada funcionário tem direito a faltar: 2 dias em caso de morte do cônjuge, ascendente ou descendente; 1 dia para 
registro de nascimento de filho; 3 dias para casamento; 1 dia para doação de sangue; 2 dias para alistamento eleitoral; e 1 dia para exigências do serviço 
militar; entre outros. 0  MP  informou que há em média 2,96 faltas por ano nesta rubrica. Fundamentação:  arts.  473 e 83 da CLT e Acórdão 1753/2008 — 
Plenirio . Cálculo: R2,96/30)/12]*100=0,73%. 

6-Ausência por acidente de trabalho g referente aos 15 primeiros dias em que o empregado não pode exercer suas atividades devido a algum acidente 
no trabalho e a Contratada deve remunerá-lo. Após esse período, a Previdência Social assume esse  onus.  O  MP  Informou que considera que cada 
empregado falta 0,91 dias por ano em decorrência do fato. 
Fundamentação: Lei ne 6.367/76e  an.  473 da CLT e Acórdão 1753/2008 — Plenário. Cálculo: ((0,91/30)/12)"100=0,27%. 

7- Os tributos Coflns e PIS bem como as aliquotas do quadro 4.1 foram definidos utilizando o regime de tributação de Lucro Presumido . Os licitantes 
devem elaborar sua proposta e por conseguinte, suas planilhas de composição de custos e formação de pregos com base no regime de tributação ao qual 
estará submetido durante a execução do contrato. 



8-Notar que caso haja prorrogação do contrato, o item aviso prévio trabalhado da planilha de custos e formação de preço da mão de obra  sell  zerado 
após o primeiro ano de vigência. 

9-Caso o licitante apresente planilha de proposta de pregos cujos percentuais sejam distintos dos informados neste documento, ela deverá encaminhar 
memória de cálculo detalhada. 

10-As informações contidas nos itens de  la  5 foram obtidas no Manual de Orientação para preenchimento da planilha de custo e formação de preços do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. Secretaria de logística e Tecnologia da informação. 2011. 

11- Seguro acidente de trabalho  (RAT  reajustado) -  RAT  é o risco de acidente de trabalho e FAP é o fator acidentirio de Prevenção.  
RAT  reajustado =  RAT  x FAP (ambos informados na GFIP). O  RAT  varia dela 3% variando de acordo com o risco de acidente de trabalho (leve/médio e 
grave). 0 FAP consiste em um multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros (2,0000), aplicado com quatro 
casas  decimals,  considerando o arredondamento na quarta casa decimal, a ser aplicado sobre a aliquota de 1%, 2% ou 3%. Nesse sentido, as aliquotas do  
RAT  serão reduzidas em até 50% ou majoradas em ate 100% em real" do desempenho da empresa em relação a sua respectiva atividade, aferida pelo 
FAP. Base legal do FAP Anexo V do Decreto ne 3048/1999, que a partir da competência janeiro /2010 tem nova redação dada pelo Decreto ne 
6957/2009. 

12- salário maternidade refere-se ao custo proporcional do tempo da licença paga pelo INSS (4/12) do 13e salário e, ferias proporcionais e o percentual 
de incidência dos impostos sobre estas parcelas. 

13- A planilha do  excel  deve estar configurada para que a precisão dos cálculos seja conforme a exibida. E necessário definir esse parâmetro. No  excel  
2003: Ir no menu Ferramentas/Opções/cálculos/precisão conforme o exibido. No  excel  2007: botão microsoft  office/  opções do  excel/  categoria 
avançado/seção Ao calcular esta pasta de trabalho/ definir precisão conforme exibida. 



Uniformes Servente 
. 1 	: 

: 

1 Calça 

Calça  dc  brim com  cos  ajustável e bolso.  coin  o logotipo da 

empresa R$ 28,69 4 R$ 114,76 R$ 9,56 

2 Camiseta 

Blusa/Camisetas de malha fria  dc  manga  curia,  gola careca,  
corn  logotipo da empresa na parte da frente, c nas costa a 

inscriçao "A SERVIÇO DO CMR" RS 8,41 4  Its  33,64 RS 2,80 

3 Calçado 
Bota de segurança, material borracha, sola antiderrapante, 

cor preta, tipo cano medico R$ 25,98 4 RS 103,92 RS 8,66 

4 I.uva 
Luva de borracha, material  latex,  anatômica, antiderrapante, 

cano longo RS 3,01 4 12$ 12,04 RS 1,00  

ii  Meias 

Melts  confeccionadas em algodno, tipo soqucte, na cor  

branca 4 12S 0,00 I2S 0,00 

I iiitui mr. du, ritwitli) 

1 Cato Calva social 12S 33,47 4 RS 133,88 R$ 11,16 

2 Camiseta Camisa social com logotipo da empresa 12$ 44,50 4 1213 178,00 R$ 14,83 

3 Meia Meia social 4 RS 0,00 R$ 0,00 
4 (:alçado Sapato social, material Como RS 68,31 2 RS 136,62 RS 11.39 



Equipamentos de Limpeza 

Item  Descri 70 riMnYM naniff.t4  TITPRI Valor Total 

1 LAVADORA DE PISO ELÉTRICA 	 Unid. R$ 1.638,09 4 R$ 6.552,36 
2 ASPIRADOR de (36 e água industrial, com reservatório 	 Unid. R$ 99,80 4 R$ 399,20 
3 LAVADOR DE ALTA PRESSÃO para uso semi profissional 	 Unid. R$751,96 3 R$ 2.255,88 

CARRINHO de metal ou plástico para transporte de produtos de limpeza  coin  bolsa e 

4 com no mínimo de 03 prateleiras 	 Unid. R$423,72 13 R$ 5.508,36 

ESCADA EXTENSÍVEL mínimo 12 degraus 	 Unid. R$ 386,44 5 R$ 1.932,20 
6 PLACAS DOBRÁVEIS DE IDENTIFICAÇÃO 	 Unid. R$ 49,17 15 R$ 737,55 
7 EXTENSÃO ELÉTRICA 20 Metros 	 Unid. R$ 17,50 10 R$ 175,00 
8 ESCADA doméstica mínimo 6 degraus 	 Unid. R$ 182,93 7 R$ 1.280,51 

4. 9 R$ 81,06 . 6 R$ 1.053,78 PA I,DE g$7.garlEppik. 	 tr 	V,  44 	Ii 	all:.Unid. 

Total R$ 19.894,84 

DEPRECIAÇA0 DE 10% R$ 1.939,00 

VALOR MENSAL DA TAXA DE DEPRECIAÇA0 R$ 165,79 

VALOR MENSAL POR SERVENTE (total/13) R$ 12,75 



ITEM DESCRIÇÃO TIPO DE  AREA  
QUANTIDADE 

EM 1)11  
PRODUTIVIDADE PERIODICIDADE CALCULO PESSOAL 

I 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE LIMPEZA E  

CONSERVAÇÃO NAS 

DEPEND"CIAD DO  
COMANDO DA r REGIÃO 

MILITAR 

AREAS  INTERNAS:  

SA LAS  MMUS ISTRATIVAS/ESCR rantios 3411,22 800 DIARIO 
42(4025 

AREAS  COM ESPAÇOS LIVRES: 
HW .‘11)11bRIOS: 	A 	SAL AES 

2845,82 1500 DIÁRIO 1.897213333 

AREAS  COM ESPAÇOS LIVRES: 
• • A1  DI  I OHMS:  HAW SA  I.6ES 

293,79 1500 SEMANA I. 0,19586 

BANIIEIROS 210,62 300 MÁRIO 0.702066667  

AREAS  110SPEIA I ARES - 
ADM  INIS I RATIVAS SES1  RISC()  

0 450 DIÁRIO  0  

'MEAL  SERVENTES 7,059165 

ENCARREGADO I 

ITEM DESCRIÇÃO TIPO DE  AREA  
QUANTIDADE 

EM 812  
PRODUTIVIDADEPERIODICIDADE CALCULO PESSOAL 

2 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE LIMPEZA E  

CONSERVAÇÃO NAS 
DEPENLANCIAS DA BASE  

ADMINISTRATIVA DO 
CURADO 

AREAS  INTERNAS: 

SAIAS  ADM  INISTRATIVAS/ESCRITORIOS 736.05 800 MARIO 0.9200625 

AREAS  COM ESPAÇOS LIVRES: 
At • DITÓRIOSI I IA LI .: SALÕES 

T27.32 1500  DI  AR 10 0A8488 

AREAS  COM ESPAÇOS LIVRES/ 
Al 'DITORIOSI  HAW  SALOES 

0 1500 SEMANAL 0 

BANHEIROS 30,6 300 MAR IO 0,102  

AREAS  DOSPITALARES -  
ADM  INISTRA1 IVAS SEM RISCO 

343,48 450 MAR 10 0.763288889 

TOTAL SERV ESTES 2.270231389 

ENCARRECADO 1 

ITEM DESCRIÇÃO TIPO DE  AREA  
QUANTIDAD E 

EM 811  
PRODUTIVIDADE PERIODICIDADE CALCULO PESSOAL 

2 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO NAS 

AREAS  INTERNAS: 

SAI AS ADMINISTRATIVASIESCRITORIOS 400.19 800 MARIO 0,5002375 

ÁREAS COM ESPAÇOS  'LYRES:  
A UDITORIOS/ I IALL: SAILM 

193.94 450 MARIO
ES 0,430977778 



TOTAL SERVENTES 12.441121722 

TOTAL. ENCARREGADOS 

DEPENDÊNCIAS DA  
SUBSEÇÃO DE 

ATENDIMENTO - SSVP/7 

kit!.  AS C OM ESPAÇOS LIVRES/ 
ik 1 1)1161210S/ HALLE SALOES 

0 1500 SEMANAL O 
BANiii.mtos  38.27 300 DIÁRIO 0,127566667  
AREAS  HOSPITALARES - 
ADMINISTRATIVAS SEM RISCO 

o 450 DIÁRIO 
0 

TOTA I. SERVENTES IS/58781944 

ENCARREGADO 0 

ITEM DESCRIÇÃO TIPO DE  AREA  
Si MADE 

 
(.44 .A 	- 

FM  SF  
EO1 -1 1V1A P 	:1 	DDE PERIODICIDADE CALCULO PESSOA!,  

4 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO NAS 
DEPENDÊNCIAS DA 

COMISSÃO DE SELEÇÃO 
PERMANENTE DAS 
FORÇAS ARMADAS  

AREAS  INTERNAS: 

SALAS ADMINISTRAT1V AS:ES( RITORIOS 429.08 8041 DIARIO 0,53635 
ARI:AS COM ESPAÇOS LIA'RESi 
Alt IDITORIOS/  HALL/  SALÕES 

1037.55 1500 DIÁRIO 0,6917 

t  kREAS COM ESPAÇOS LIVRES/ 
AUDITÓRIOS!  HAW  SALÕES o 1500 SEMANA I. 0 

BANHEIROS 165,97 300 MÁRIO 0,553233333 
AREAS  HOSPITALARES - 

D 	 M ADMINISTRATIVAS SE 	RISCO 
121,84 450 DIÁRIO 

0.270755556 

Tara SERVENTES 2.052038889 

ENCARREGADO 0 

Obs: 0 Encarregado constante na Planilha será o mesmo para o Comando da 7 2  Região Militar e Base Administrativa do Curado, tendo 

em vista a localização no mesmo complexo. 



PREÇO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DO COMANDO DA 7-4  REGIÃO MILITAR 

PREÇO MENSAL UNITÁRIO POR M2  

1.1.  AREAS  INTERNAS: I 
1.1.2.  AREA  INTERNA com produtividade de 800 m2  (SALAS ADM/ESCRITÓRIOS)  
MAO  DE OBRA (1) 

PRODUTIVIDADE 
(vm2) 

(2) 

PREÇO HOMEM-MÊS 
(R$) 

(1x2) 
SUBTOTAL 
(R$/M2) 

Encarregado 1 3.655,29 0,15 
(30 x 800) 

Agente de limpeza 1 3.026,70 3,78 

800 

TOTAL IA 	_ 

1.1.4.  AREA  INTERNA com produtividade de 1500 m2  (ESPAÇOS LIVRES/AUDITÓRIOS/SALÕES/HALL)  

MAO  DE OBRA (1) 

PRODUTIVIDADE 
(2) 
PREÇO HOMEM-MÊS 

(1x2) 
SUBTOTAL 

(1/M2) (R$) (RWM2) 
Encarregado 1 3.655,29 0,08 

(30 x 1500) 

Agente de limpeza 1 3.026,70 2,02 
1500 

TOTAL 2,10 

M.S.  AREA  INTERNA com produtividade de 300 m2  (BANHEIROS) 

MÃO DE OBRA (1) 
PRODUTIVIDADE 

(2) 

PREÇO HOMEM-MÊS 
(1x2) 

SUBTOTAL 
(1/M2) (R$) (R$/M2) 

Encarregado 1 3.655,29 0,32 
(30 x 300) 

Agente de limpeza 1 3.026,70 10,09 
300 

TOTAL tOtivaa 



1.1.6.  AREA  INTERNA com produtividade de 450 m2  (AREAS  HOSPITALARES  ADM) 

MAO  DE OBRA (1) 

PRODUTIVIDADE 

(1/M2) 

(2) 

PREÇO HOMEM-MÊS 

(R$) 

(1x2) 

SUBTOTAL 

(RS/M2) 

Encarregado 1 3.655,29 0,32 

(30 x 450) 

Agente de limpeza 1 3.026,70 6,73 

450 

TOTAL " 	. 



GRUPO Ilf M 
LOCAL DE 

PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS  
TIPO DE  AREAS  QUANTIDADE (MM' PRODUTIVIDADE PERIODICIDADE 

PREÇO UNITÁRIO 

DOM' 

VALOR ESTIMADO 

MENSAL DOS SERVIÇOS 

VALOR ESTIMADO TOTAL 

PARA 12 (doze) MESES 

1 

1 
COMANDO DA l• 
REGIÃO MIL DAR  

AREAS  INTERNAS: 

PISOS FRIOS SJIM Adm 3.411,22 800/n' DIARIO RS 3,94 RI 13.440,21 R$ 161.282,48  

Areas  com **Nos  Bytes  2.845,82 1500/in' DIARIO RS 240 RS 5.976,22 RS 71.714,66 

Areas corn  espaços  Bytes  293,79 1500/m' SEMANAL RS 2,10 RI 616.96 RI 7.403,51 

Banheiros 210,62 300/m DIARIO 11$ 10,41 RI 2.192.65 RI 26.310 65  

Areas  MédIcoMosplialmes 
AdmInlitla  live  

• 450/MI  DIARIO RS 7,05 RI • RI • 

Total R$ 22.225,94 RS 266.711,30  

2 

BASE  
ADMINISTRATIVA  

DO CURADO  

ARMS  INTIMAS 
PISOS FRIOS Salas Mm 736,05  BOW&  DIARIO RS 3.94 RS 2.900.04 RS 34.800,44 

Areas Corn  espaços livres 727,32 1500/m'  DIANE)  RS 210 RI 1127,37 RI 18.328,46 

AIMS corn  espaços livres • 1500/00 SEMANAL RI 2,10 RI - RI 
pima°,  30,60 300/411  DIM210 RS 10,41 RI 318,66 R$ 3.822,55  

29.059,41  Areas  M4dico-Hosphalares 
Administrative,  

343,48 450/m1  DIARIO B5 7.05 Rt. 2.421.63 RI 

1 

Total RI 7.167.49 RI 86.009,97 

SU BSEÇÃO DE  
ATENDIMENTO.  

SSVP/7 

ARMSROMA& 
PiSOS FRIOS Salas Adm 400,19 800/m' DIARIO RS 3.94 RI 1.470,76 R$ 18.920,98 

Areas corn  espaços IMM 193,94 1500/m' DIARIO RS 2,10 RI 407,27 RS 4.887,29 

Alen  com elPaC04 limos - 1500/m1  SEMANAL RS 2,10 RI • R$ 

Banhelros 38,27 300/MI  DIARIO RS 10.41 RI 390,39 RS 4.780,69  

Areas  Mice-Hosoltalaies 
AdminIstradve 

450/m' DIARIO  BS  7.05 RI - R.5 - 

Tom! RI 2.382,41 RI Man 

4 

COMISMO DE 
SELEÇÃOAreas 

 

PERMANENTE DAS 
FORMS  ARMADAS 

Anus IffriRRAS: 
PISOS FRIOS Silas Mm 429,0$ 800/m' DIARIO RS 3.94 RS 1.690.56 RS 20.286,90 

corn  espaços  Hides  1.037,55 1500/MI  DIARIO RI 2.10 RI 2.170,16 RS 26.146 26 

Aram com espaços  !lyres  LSOO/ma  SEMANAL RS 2,10 RI - RS  

Banheiros 155,97 300/111.  DIARIO RS 10,41 RI 1.727,76 R$ 20.732,97  

Areas  Merdico.liesplialares 
Administrative 

121,84 450/m2  DIARIO RS 7.05 RI 450,97 R$ 10.307,66  

Tots!  RI 6.496.15 R$ 77.473.443 

TOTM. OCRAL faeliSAL I ANUAL: RI 
	

311231.99 RS 
	

468.783.93 

• 
MINN'S:RIO DA DEFESA 
KXF.RCITO BRASILEIRO 

('OMANIX) DA T' REGIÃO 0111.ITAR 
Co.  des Arnim Prey  PE/18111 

REGIÃO NI AT I AS IW A1.1341Qt1F.ROVE 

QUADRO RESUMO • VALOR MENSAL E ANUAL DOS SERVIÇOS  

OAS  PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS PREENCHIDAS PELO CMDO 74 RNI 



RI 43.744.31 RS 	624.880.72 TOTAL GERAL MENSAL E ANUAL: 

iNsattio DA DEFESA 
EXERCTTO BRASILEIRO 

COMANDO DAI' REGIÃO ILITAR  

(Gov dab  Arma Prey PE/I821) 
RECIAO SI ALIAS DE ALBUQUERQUE 

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL E ANUAL 005 SERVIÇOS (PESQUISA DE PREÇOS) 

DAS PLANILHAS  OE  CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS PREENCHIDAS PELO CMDO 74 RM 

GRUPO rrna 
LOCAL DE 

PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  

TIPO DE  AREAS  QUANTIDADE EM PA/ PRODUTNIDADE PERIODIODADI 
PREÇO UNITÁRIO 00 

PA/ 
VALOR ESTIMADO 

MENSAL DOS SERVIÇOS 
VALOR ESTIMADO TOTAL 

PARA 12  (don)  MESES 

s 

1 
COMANDO  OA  71 
REGIÃO  MOAN 

AREAS  INTERNAS: 

PISOS FRIOS SOIM Adm 3.411,22 800/ms  DIARIO RS 9,32 RI 14.738.47 RS 276.837,64  

Areas corn  tsdatas  [NNE  2.84502 1500/m1  DIARIO RS 2,3D RS 6.641.39 RS 78.544.63 

Areas corn  espaços liyos 293,79 1.500/M' SEMANAL RS 1.30 RS 876.72 RS 8.108,60 

Banheiros 210,62 300/n9 DIARIO RS 1080 RI 2.274.70 RI 27.296,35  

Areas  MédicoNosplulares 
Administrative  

. 450/ill/ DIARIO AS 12.26 RI - AS •  

Total RI 24.232.27 RS 290.74723  

BASE 
ADMINISTRATIVA  

00 CURADO 

AREAS  INTERNAS 

PISOS FRIOS Sales Adm 736,05 800/m1  DIARIO AS 4,32 RS 3.179,74 RS 38.156,83 

Ames cora asoaieSlItnes 727,32 1500/0 DIARIO a$ 2,30 RS 1.472,84 Fts 20.074,03 

Areas  com es04101  that  1500/RV SEMANAL AS 2,30 RS RS 

sanheiros 30,60 300/M2  DIARIO RS 10,80 RS 330,48 RS 3.965,76  

Areas  Mildko-Hospltalaras 
Administratlyo 

343,48 450/ma  DIARIO RS 12,26 RS 4.211,06 RS 50.532,78 

Total AS 9.394,12 R$ 112.721.40  

3 
SURSIÇÃO  DI 

ATENDIMENTO •  
SSVP/7 

AREAS  INTERNAS 

PISOS ENOS Sales Adm 400,19 800/m1  DIARIO RS 4,32 RS 1728.82 AS 20.745,85 

Areas  com  aspic°. byres  193.94 1500/mt  DIARIO RS 2,30 RI 446,06 R$ 5.352,74 

Areas  com •spacos  Byres  1500/n0 SEMANAL RS 230 RI • RI - 

sanhalros 38,27 300/ma  DIARIO AS 10,80 RS 413.32 R$ 4.959,79  

Areas  Mddicoutospitalares 
Administrative  

• 450/N.  DIARIO R$ 12,26 RI - RI •  

Total RS 2381E20 RS 31.051,39  

4 

COMISSA0 DE 
3E11E80  

PERMANENTE DAS 
FORÇAS ARMADAS 

Ann  INURNAS: 

PISOS FRIOS  Seas  Adm 429,08 800/m1 	 DIARIO R$ 4,32 RS 185343 RI 22.243,51 

Areas corn  espaços  !lyres  1.037,55 1500/m1 	DIARIO RS 2,30 RS 2.188,37 RI 28.636,38 

Ai."  corn  espaços iiVIVIS 1500/0 	SEMANAL 

1 

R$ 2,30 RI • RS 

eanhelms 165,97 300/M* 	 DIARIO RS 10,80 RE 1.792.48 RI 21.509,71 

AMOS Médico-Hospftalares 
A  di,,  In istr  at  

121.84 450/fre DIARIO RS 12.26 RS 1.493,78 RI 17.925,10 

Total AS 7.52023 RS 90.314,70 



m2 
AREA  INTERNA  PAV CMDO 

Canons 51.13 

liwadain 1 16.51 

Seeks de riunapate Adiminsimin o (S I A, 13.76 

Corrado/ Caculaelo Terre° 130.96 

Teleran., RP 22.55 

Alownento PM It) 

Railhead  Alojamento  PM 4.02 

Mauve Amesdona bathers 5.58 

Aloomen10 Colonels 51,61  

Banheiro  Alajamenlo Corona's 16,74 

5' Se6lo 78.81 

Fu5E3, 61.77  

Finanças  57,25 

SOW de Sank Regional 70,29 

Dewenrolvimento dc &SWUM ((ON) 25,56  

Suporte  Documenral 78,81 

Eacadaria Principal 12.86 

Sagolo  recito  198,55 

PinalhfloOP Cerro4NP4 157,97 

EROCP - PIOCC010% 27,9 

Central Teletdmee I111 12.72  

Alojamento Feminino  Seradoies Gen 16,74 

Ralhetro Aloj  Feminino  &mikesCm.. 11.16 

Banheim %Locution EROCP 5,76 

Bahl/II* Peiraiimo EROCP 5,76 

Cwattaii.. ? 11,61  

(orrado' Canalica..1 Ri1C13  61.02 

Alojemenlo Fermium) Uri 	Supenixes 22)0 

Uanheiro AID, Ferment. OfiCallt Supermen 5.52 

!Whom Mocah no 2' Seek 8.62  

Banhei,» Feminino  2' Secao 8.62 

(outdo: Circulaelo 1" Audit: 136,96 

CeentsVio hull 	 11,16 

Penzias Medicos 22.55 

Ajtalfinera GeJI 99,04 

Steilo de  Acompanhamento  de Obrua 27.q 

Sala de Neuman 70.29  

Sala Adnunotiaii3a 25,56 

Anemone de Gnats 61,77 

AREAS DO CMDO 79 RM 

1111111111111111.1e 'I' 
AREA  INTERNA  PAV ne-  e "C" 

340310 Re/venal de Pasco' Coal (SRPCI 

Kunlun.* Adimmaintou iiA.02 

SAL(' 1  i  e.,71 

Dll ManuiencAn 31.14 

SegOode tam .11- lb., ii 
Semen 31.  ir  .. 

GM': O.:, 

hymns de Sande $3,14 

Ajoat de Comm 55VP:7  33.11 

Paving° Citable loidmicen 

rawillfloSITC•7 :o: ‘. 

11110Tel' .t31 31.0.mat 53.14 

00cordoi de 11/4 3pria; 35.14 

FKadann 1 17.11 

Sala Dauxupada 1 26.55 

Sala Deoccupuda (0111 0.79 

AloArnemo Servidorm C0-cs Miwohno 13.42 

Bonham  Alo;  Sentdoies  Civis  Maw 13,46 

Benham Masculnto Vibrating*. 4.3 

Ratio"  Feminino  Visilantea 3.08 

ItlellailIJ 4 17,11 

Reuben* Dettahvada 3,09 

SaLa Dewaneada 2 17.76 

Aces tie Cerculaclo Tetito 419,26 

Altil de Coculaelo 1'  Anda,  410,26 

TOTAL 

TIMia m2 
A 	4 iNTERNA PAV "Co" 

Sohn* Seemed Mildai 54,22 

CesonoSmaderei Civil. 54,22 

Argun* SFPC:7 54.22  

Arquivo  Cinal 107,36 

MWS101111uridien 54.22 

SA517 107)17 

Ammo, SSYP:7 94.111 

Aleponenio Matolino 7C:Maj 96.011  

Banheiro  Atommerao Masculine TONlin 13.3 

Escadana 5 17,45 

Ammo) Comisslo dc Seltetin Si 

Arcrany SSVP:7 • 13.-0.,. 96.93 

Olivia 06,93 

CO:redo:Ter..  

PiwilMo SS 1. P. : '7 1.t 2 

AaJitOno Principal 162,67 

Audrakto Sr:Condon* 94.81  

Alojamento  MaseiihnoCapleit 94.81 

Danboro Alownenio Maxmilino Curate 20.13 

LIJMVICI MaticalmoSSVP,1 143 

Ileinheiro Fenuniro SSVP:7 4.25 

Banlieno AU1011(111.1Ci iSVI' ' 6,5?  

Alojamento  Man ol....• . . • 83.32 

Ilanhemo Almamento Masc.. 4110 Ian 10.8  

Alojamento  Fentinirm Cnpfren 80.37 

IlimItetro A11:51.1101110 Feminine Capleri 10.57 

Ceiredot I  'Andei  148.8 

FOTAI 



25.56 

0  %vets° V9,1 

Adjimio de Comondo 25.56 

? Stella 70.20 

Saguia 1" Andiu 198.51 

Reece;ho I'h FM 8.64 

(Mbinete Ch KM 22.32 

Alosanieido Ch Eld 16,71 

Honheun Ch EM 5.58 

Itunhemi Autondadet MautiIona 2.88 

111111tC110 Autondudes 101111-110 2,118 

Camino do Contend° 11.31 

Connhu ['mono do  Comando  11.52 

Gsbinete end 7' KM 66.03 

Aloinmenia OM 7' KM 17,01 

lkinheiin Alai Con 7' KM 4.26 

Secretans Cltli 7  KM 35,11 

Ilsnheim Smetana Celt 7' KM 4.20 

Aseuuência Cmt 7' KM 17.03  

Assistência  (7inl 7' KM •  Expediente  17,01 

foredo( de CireulaeloConundo 40.24 

Tirr...I. 

AREAS DA B ADM  CURADO  

m2 

AREA  INTERNA  

Angina' du DIVIQO de Puguineido 22,5 

Dwane de  Pagamento  1 57 

Dressfin de Nowlin 2 54.15 

Flush/ache Adminisuniva 48.75 

Sala do Suhconiandmie 64.72 

Pioio:olo 18,37  

Corredor  I 	Andar 113 

Alms/Demo 177.0 

CumunicKao Social 27.89 

DivX1.0 1 85 

Tesetrana 22.2 

Conformidede 16.26 

Sall° Noble 82.88 

Conedet Tinto 86,02 

11111112C110 PCD 4.8 

ElsnIteiro Massulmo 3,19 

Bate.°  Feminino  339 



Area de Recemlo 35 

IltvALC 2 53.75  

A1011inXile olittail, Summit+ 30> 

Amason. loaidita 21.42 

Sal4 do Comandime 40,48 

Adjitmle de  Comando  1144 

Arquwo Goal 461,1 

Dead° Adminislieliva 47.52 

Sock) de Wok/twin e Inatinno 24,12 

Auditano 148.8  

Sola  de Icennloam  da  Infonnactio 25.42 

TOTAL  SALAS  AIM 

Saúde)  UnKlmle de Mendimerao (Polo° de  

Hall de Ennui* 35.21 

Hall de  tapem  n 44.70 

Gebinete Medico : 17.11 

Benham °Amoco Medicos 4.52  

Gabinete  Medico 2 18.6 

Sala de Camino 17.1'! 

Ratty° Nominal 1,8 

Diatom Sala Adin 1 4.S2 

Sala Ado I 12.64  

Sala de Ftsontiona I 28.62 

Sala de Fmoictana 2 37.2: 

(*outdo( de Cticulagio I Up,  

Stamm 17,2.: 

Catbird° 0Jonioltyco 1 7.66  

Gabinete  GicololOpeo 2 1 I.6t 

Camera  Escura  4,1 

Sala Min 2 4,8 

Temkin I 

Sala de Roans, 11 

Cattalo, de Citeulaedo 2 26.11 

Apanainento P.' 2 Leans • 01 17.16  

Banheiro  Apiournenio Pa2 Laos • 01 2,8; 

Apatinmenio ':2 Leads -02 18,0 

Mallet ro Apnitamento F1,2  Leitos  • 02 2$: 

Arniamento P: 2 Logos • 01 111.4 , 

Rankin, Amnia 	lo P/2 I.eilot • 01 256 

Sala Adm 3 22.66 

Sala Adm 4 8.95 

Sala de !dolman 12.39 

TOTAL  HOSPITALAR  



TOTAL. 

AREAS DA SSA-SSVP/7 
m2 

AREA  INTERNA  
Tongan Jo Pew.) Jr Atcnd aren't, 44,99 

Salad. Clusi.4 Xkli 

Sala de Mends-acme Of Supenores 11 

Sala de Arresen1449 95  

Siada  l'uSEA 19 

Corredoi  Tenro  33,9 

1 k -.helmMoralma 'klieg ID 

.., in., ‘cvesstdades lispeemm Terra. 3.15 

limheao teminmo limo 5.46 

Si.  ir  Perwlo 513111111 66 

Copts Telco 9,32 

Salo de Inks-maims 10,4 

1 5..a..tsna 10.94  

Se u  Dciocupada I 42 

501131.1euxupada 2 30 

tairedat I^  Andar  'HO I 

Alujomenio din. SolOadm. 1 

Itsatheifo  Alojamento  do*  Soldado,.  

A'....jarneniodoa Sargenlea 40.1” 

Itanhcito Alójamento dos Sargenka 1.111  

Alojamento  Womb 17.03 

Itaidwero Aloornemo Olk.10. 2.92 

Alopurento 4a [Ink 17.05 

Ilanhano AloAntrio  da  Chet. 2.9% 

Alojamenio feminine.  

Ranhoca Alojamenlo fonanno 

C904  I' Ands; IS 

TOTAL 

AREAS DA CSPFA 

in2  
AREA  INTERNA  

54i4 Denuala $0.01 

Pagode Apeeteatoao 213.2 

audwao Ova 24  

'lupine-do Raneba 52 

Alo nenloST•Ssi 14.4 t 

Romeno Aloj SIVSsi 25. 7 



%kowtow (Mom 26 

litl.1111. AS; Otic.40 17.76 

‘1 	ii 	., 	a 0.1 12.0 

V... .,..c., •.,. woo ci 16.3 

Itiriiiiin Alm (hunt& 9.6 

Alominemo (WSJ 86.62 

!Wham Alm CIF54 511.2: 

Saida.,  100 

Iiieedmia 192 

Salsa dc Hem 41.1 

Sala di Cherie 53.71 

Sagenteaedo  

Laceddrut 19.7 

PCMO de Rcauumento  Mi  Mar (PRM) 7$ 

Auditotio 84.< 

CotioJer PM 13? 

Rankin, PRN1 1336 

PCD  IR  

3C 

Soli i.k Ewan PCS 22 

Daiwa° Masculine. 18.2 

Ilmihedo Feminine 2,73 

Sala dc Ewa* Fintreviten IS 

Salo de Enneidaln 15 t 

Pogo de !wee& de Saudc (P1S1 2 

Sala de Lipton PIS 30 

Vialona PIS 37.8 

Cope 19.2  

Alojamento  Foramina 19.0 

Corredot 45 

TOTAL 



I.  
COMANDO DA P REGIÃO MILITAR 

CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO  
AREAS  DO COMANDO DA P REGIÃO MILITAR 

DESCRIÇÃO  AREAS  INTERNAS  

me004S (W1 

Interne 
SanheRos Internasi Wm 

Interns 
94168601411 

/AlopmerlOS1 

Vendee/co 
Olirla 

Inferno 
3.1108911811 

/*10011161110S/  
Circulagio 
Sentinel 

Assas  
hospitabres 

6.5:1189StretIvel 

Como00 51.32 0 51.38 0 0 3 

Egatana I 16.51 0 0 16.51 C, 

Seilo 55 Transports Adrrinistrativo (STA) 33.76 0 33.76 0 5 

COCreGOICoculagio Tornio 130.96 13 0 130.96 0 3 

--mono RP 2215 0 22.55 0 0 3 

AktIsreiento PM 18.3 0 0 12.3 0 0 

Argutsr0 A/15028018 JiArtacas 5.58 0 0 0 5.53 0 

6lownenes Coronets 51.61 0 0 51.61 0 0 

5' Seago 73.81 0 78.81 0 0 0 

FuSEb 31.77 0 61.77 C 0 0  

Finanças  53.25 0 53.25 w 0 0 

Stilo de Stulle Repona 70.99 0 70.29 0 0 0 

0esenvOlvttent0 Oe &Men* IC 03  i  2696 13 25.56 0 0 r3 

Suports Ooarrental 7551 0 78.31 0 0 

EstaSsle Prirc;051 12.06 o 0 12.06 0 0 

Sap& Terre° 198.55 0 0 195.56 0 0 

Pawn5o Op Carto-Plpa 157.97 0 151.97 0 0 0 

EROCP - PrOCGS506 27.9 0 279 0 0 0 

. al Taetinica OTI 12.32 0 0 0 12.32 o 

Alofamenu, Fernedno Ser500151C1V6 16.74 0 0 16.74 0 0 

escaaan'a 2 8.61 0 0 8.64 0 0 

Caved& Oirettlaillo EROCP 61.02 0 0 61.02 0 0 

Alopmenlo  Feminino  OOHS Supen0100. 12.36 0 0 22.36 5 0 

CorteSor CirciArcio l•  Anda•  13696 C1 0 136.96 1 

CanISsio FuSE8 11.16 0 1E16 

POriC13:1.1e*Cas 22.55 0 22.66 c, 

Aluoancia 04,5) 9904 0 99.01 , 0 

Seçie de Atompenhaneolo Oe We: 27.9 g 27.9 , 

Sala ce Re...m5.6 70.29 0 70.29 3 0 

Sal5A0mi1I1Ekive 25.66 0 25.56 C 

Assessor'sa Oestio 61.77 0 61.77 0 

Protocol. Docom/000 25.56 0 75.56 3 Co 

33  Seek a., o 69.1 o .., o 

Actrto de  Comendo  25.56 0 25.56 0 , 3 

2* Seçáo 70.29 0 7029 0 0 0 

SfluS0 1' Ann: 198.55 0 0 198.56 0 



Mom*, Ch EM 8,64 0 8.64 0 0 

Gabrisio Ch EM 2212 0 22.32 0 0 0 

Moiarnerito CA EM 16,74 0 1614 0 0 0 

Cassino do Commie» 3E31 io 0 31.31 0 0 

COMM CaSSIMI do COMIX)SO 1152 0 0 11,52 0 0 

Gabvnete GM P RM 68.03 0 66.03 C1 0 

Alosarronto Cmt 7' RM 17,04 0 0 17,04 0 ., 

Seerciana Cini 7' FDA 3514 0 35,14 0 0 0 

AsOotanda Cat 7' FDA 17.93 0 17.93 0 0 0 

Am/seen:is Cent P FCM - ExpadAnto 17.04 0 1704 0 0 0  

Corredor  de Orator* Comarcki 40.26 0 D 40.26 0 0 

Sacivo Regunai de Pemba! Gnu ISRPC) 5314 0 53,14 0 a 0 

fits:M.24.So AdniniStradva 105.02 0 100.02 0 0 

SALC 106.71 0 168.71 0 0 

1371 Mailmen* 53.14 0 53,14 0 0 

Sumo op Tr= de Guerra 5114 0 5314 0 0 

St. 001Mital 1605 0 160,5 0 0 

CIR17 • 0726 0 10736 0 0 C 

MapeOria De Seude 53.14 0 53.14 0 0 C 

Atume de  Cortas  SSVPi7 5114 0 53.14 0 0 - 

Pools% EscaGo LimiRtooR 213.64 0 213,64 0 0 C 

/Vona° SEPC# 257.87 0 207.87 0 0 

OTI Cherystoediente $114 0 53 14 0 0 

OrOeneDor de Derivrias 35.34 0 35.34 0 0 

ESCOOdna 3 17,11 0 0 17. 11 0 

Sala Dew:m.0Se 1 26,55 0 26.55 0 0  

Saia  vesocupacia JOT!' 8,79 0 0 0 8.79 C 

A/maims-co 5onndores  Civis Masca'.;  13,42 0 0 1342 0 !. 

Etas:taros 4 17,11 0 0 17,11 0 
, 

17.76 0 0 0 17,76 C 

kea 09 CroJaSSO Raw 419.26 0 0 419,26 0 0 

Area de CiaAnsão .. Mt 419,26 0 0 41926 0 0 

Subse060  Serviço Manar  5422 0 54.22 0 0 0 

Canino Eiandoros Otis 54.22 0 0 54.22 0 0 

Aiquivo SrPC/7 54,22 0 0 0 5422 0 

Atquivo On 107.36 0 107.36 0 0 0 

AMOMOna JuklIC3 54,22 0 54,22 0 0 C 

54.5/7 10/87 0 10/87 0 0 

A/Woo S5VP17 skin o 0 0 94.61 

Alosamenlo Masculine /Mk 95.93 0 0 98,93 0 C 

rscodsha 5 1/.45 0 0 17,45 0 C 

Anton") Corms:1000 Selo0c 5,5 0 0 0 55  

Arquivo  SSVP/7 - Deimos; 96.93 0 96.93 0 0 C  

Capela  96,93 0 0 96.93 0 

Corrolor /ono 148.8 0 0 1413.6 0 

Pavilhio $51/P/7 271.12 0 271.12 0 0 C 

AuStevio Principal 15261 0 0 19267 Ci C 



&Alain Se0410460 94.61 0 0 0 94.81 

AM:pimento liasctAn0 C4P774" 94.131 0 0 U4.131 0 C 

Aidjarrerio AnadMin0 Cap 83.32 0 0 83.32 0 

Alcalenen10 Fenriono CaFacm 83.32 0 0 83.32 0 C 

Conem,  V Ardis 148 8 o 0 148.8 0 

AREA HOSPITAL/1R 

Sep° de Sainte O 0 0 0 0  

BANHEIROS  

Banh6ro Alcjamento PM 4.02 402 0 0 

Sanneee Alaaameet0 COMne= 1874 16.74 0 0 

Banner° Alci Feminirc Sennda ea C . : 11.16 11.16 0 0 C 

Ranseeo Resseulem EROCP 5.76 5.76 0 0 0 

158111.70 temneto EROCP 5.76 5.76 0 D C 

Sateen AM Fenno 050a7 3‘7747,47e3  5.52 5.52 0 0 0 

13-weeo Mascultno r Scapa 8.62 8.62 0 0 0 

r1917o romiirm 2' Seplio 8.62 8.62 0 0 0 

Badmen CA EM 5.58 558 0 0 0 

Saralee., Autonaates Masculine 288 2.88 0 0 0 r 

alarneiro Aulendades Ferranme 2.88 2138 0 0 0 

tlarenna 49q OM 7' FM 4.26 4.26 0 0 0 

Bartmro 5.644ana Cent 7' PM 426 426 0 0 0 : 

Barnet° Alct Sere-ems CMS Ma4c 13.46 13.46 0 0 0 

Barreiro lasscohno Voseantes 4 3 4.3 0 0 0 

earner° Femora, Inman:es 3613 3,09 0 0 0  

Batavo  Desatmado 3.09 3.09 0 0 0 

Ranheiro Alajzonerto Mamie» Itna 33.8 33.8 0 0 C 

Bamako Moment* Masai.* Capflem 20.13 20.13 0 0 0 

Etanecim Nlascuima SSVP/7 145 14.5 0 0 C 

Ran-need Gammas 58V787 4.25 4.25 0 0 0 

alto Autonoaties SSVP/7 6.57 6.57 0 0 0 

Oaten° Aktjamenlo Ma.ajwio Cap 10.8 10,8 0 0 0 

Banneko Noiecneno F worm Caprien 1057 10.57 CI 0 0 , 

TOTAL 6761,45 21612 3411,22 2845,82 283.79 0 

AREAS  DA BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO 

0ESCRIO0 AREA$1147ERIVAS  

Wafts (Ill 

Interne 
IMAII•IfOS Intenusl adm 

Interna 
SakeeMall 

inlelamomos7 

Cireulae,40 
Olin,  

Interna  
SaldesMall 

Mlopmentos/ 

Circulagao 
Semanal  

Areas 

nospnaiares 

administf {divas 

47-...n. o  da  Ontsio de  Pagamento  22.51 0 22.5 0 C 

57 0 57 0 0 

: . sko 04 9a2amento 2 54.15 0 54.15 C o C 

FiseaerareSa Amend/meta 48.75 0 413.75 0 C  

Saia  Go 5uocornanance 5472 0 84.72 C 0 

Proaccdo 18.37 0 10.37 C 0 

Corridor 1' Arelat 113 0 0 113 0 

Atenento 177.6 CI 0 177 6 0 

27.09 0 27 .88 0 0 



Ova: C: ' 135 0 Sf C 

I tasovana 22.2 (I 222 0 

Cank4194934 36.26 0 36 26 0 0 

&Pao*Ore 62.88 0 0 82 88 0 

CeactIce Tarreo 136.02 0 0 8502 0 

SS 0 0 35 0 Area de 0404000 

CinfALC 2 53.76 0 0 53.76 0 

Alcornent0 069aats SuPanataa 30.26 0 0 30.26 0 C 

Assess:its JutiChal 21.42 0 21.42 0 0 C 

S978 03CorrenOarte 40.48 0 40.48 0 0 C 

**node Canando 1344 0 13 44 0 0 

Azawavo Genii 48.61 0 46.61 0 0 

Oasts*, Parnrava 47.52 0 47,52 0 0 C 

&Oa 04 14444 *Ma, e InstrucAo 24.32 0 24.32 0 0 7  

Audazetta 148.0 0 0 1468 0 C 

S•aade Teavinta  da  wean E, -, : - 75.42 0 25.42 0 0 C 

haw Oe Entraaa 35.21 0 35.21 0 0 0 

nail ae  Espera  4439 0 44.79 0 0 0 

AREA  HOSPITALAR  

&IOM'S 1440.40 1 17i1 0 0 0 0 17.17 

71aanete Madam 2 18.8 0 0 0 0 186 

Sata ea Gnaw 17.17 0 0 0 0 17.17 

Sale 40m 1 12.07 0 0 G 0 12.07 

Sala Cc 9 tstoterapta 1 28.62 0 0 0 0 28.62 

Sale 00 I- iroIXeraPle 2 37.22 0 0 0 0 37.22 

Cotrada de Ca044090 1 240 0 0 0 0 :4õ 

SeCrekina 17,22 0 0 0 0 

Gatarcie Odcetaidgtett 1 7.90 0 0 0 0 7..ti 

Gsoinete OacCologoa 2 11,63 0 0 0 0 1 1 e3 

'.----tre Esare 4.' 0 0 0 0  

Saia  Adm 2 4.8 0 0 0 0 '8 

7 arnica 11.79 0 0 0 0 11 79 

Sza oe Rcupas 8 0 0 0 0 9 

Careact 09 Ce0A0980 2 26 18 0 0 0 0 26 18 

Apartarnorto Pi 2 Lean • 01 17,16 0 0 0 0 17,18 

Apart:4114M Pi 2 Lotto* - 02 18.68 0 0 0 0 1668 

.441i1ament0 PI 2 LOCtai • 03 18.43 0 0 0 0 18.43 

Sala Alm 3 2266 0 0 0 0 2286 

Sata Aden 4 895 0 0 0 0 695 

S41a Oa Mammas 12.39 0 0 0 0 12.38  

BANHEIROS  

1:1a7097ta PCO 4.8 4.0 C 0 O. 

Banncto Moscato 119 3.1$ C 0 C 0 

;Lanham Ferraris,* 3.19 3.19 C 0 7 0 

Banix1/2ro Gsbnetes Medicos 4.57 452 0 0 C 0 

Unmans. Pnnopal 1.8 1,8 ID 0 C 

Clanheao Sala Adm 1 4.52 4.52 C 0 0 

tfannatro Apartarnanto PIT Lertoz 01 2.81 2.81 0 0 



Bannon,  Apartamento Pl2 Le.los - 02 2.81 2.81 0 0 0 C 

Elenheao Apartamento P12 LeitOS -03 266 296 0 0 0 0 

TOTAL 1839,44 30,6 736,05 727.32 0 345.48  

AREAS  DA SUBSEÇÃO DE ATENDIMENTO - SSVP/7 

OESCRICAO AREAS  INTERNAS  

Metidas  IMI)  
Interna 

Banheiros  Mumma/ adm 

Interns  
Salon/Nall 

/Alojamen lost 
Circulado  

Nina  

Interna  
SaMesMall 

iMommentos/ 
Circulator/a  
Semanal 

Areas  
hospitalares 

administrativas 

Triagem  do  Posto  de n 44.99 0 4499 0 0 C 

Sala 63 aloha 20.8 0 20.8 0 0 C 

Sate de Atmxtimento Of Supenorec II 0 il 0 0 C 

Sala Oe Antosentace55  96 0 95 0 0 C 

Sala oo FuSEx 79 0 79 0 0 

Canadair Tend 33.9 0 0 333 0 C 

Sate ix Pent5. •.• 	..., 68 (1 55 0 0 0 

P• 
Wren 9.82 0 0 9.82 0 0 

Sala do Infe41111tita 10.4 0 104 0 0 0 

ESC1849441 10.94 0 0 10.94 0 0 

Sate  Desocupada  1 42 0 42 0 0 0 

Sala Om-Doz./Ida 2 30 0 30 0 0 0 

Ccamlor V /War 30.23 0 0 30,23 0 0 

AloMenemo dos Soilados 1435 0 0 14.35 0 0 

Nciamento OOS Sa°90nIcs 40.19 0 0 40.19 0 0 

Adana/4006544 17.08 13 CI 17.08 0 0 

Alejammtoda Owns 17.05 0 0 17.05 0 0 

Mommento Famonmo 15.88 0 0 15.88 0 "! , 

Ccpa l'  Andor  4.5 0 0 43 0 

AREA tiosarrALAR 

S9440 Oe Sande 
.- 

0 0 0 o 0 

NEIROS 

Elanheiro  Masculino  Ti(rio 10 10 0 0 0 

Banner° Necess/decies Espociars Tend 3,8 3.8 0 0 0 C 

Ranheito  Feminino  Tinto 5.46 5.46 0 0 0 c 

Bonito Mojamento dos  Soldados  5.65 5.65 0 0 0 

Barnett° NOW1.410 005 Serowe.; 3,81 3,81 Ci 0 0 C 

BeMieito Notiameed  Oficiais  2,92 2.92 o o 0 C 

Bannon° Ablemerlio  cia  Ctiofia 2.95 2.95 0 0 0  

Rastro  Mojamerao Feninints 3,68 3.68 0 0 0 C 

TOTAL 632.4 38,27 400.19 103.04 0 o 

AREAS  DA COMISSÃO DE SELEÇÃO PERMANENTE DAS FORÇAS ARMADAS 

oescitra0  AREAS  INTERNAS 

Medidas (M) 
Interna 

Banheiros  Intern's)  adm 

Intema 
SallosMall 

//tiojamentos/ 
Circulado 

Diana 

totem. 
Salem/Nall 

/Alojamentos!  
Circulado 

Semanal 

Areas  
hospnalares 

sdninistiatives 

Posto de AmesoVado 213.2 Ci 0 213 2 C 

Aimarneds Ftaxim 52 C 0 52 

Mopmento ST/Sgt 34.43 c 0 34 43 



AR:omen* OSams ze o 0 26 C 0 

AJosamonto Cmt Csd 129 0 o 11.9 , 

Aiciamereo Garda 16.8 0 0 16.8 C 

Akpmento CO/S0 86 92 0 0 86.92 C o 

URA° 160 0 0 'MO C 0 

Esc:satins 19.2 0 0 192 0 0 

Salo de Meta 414 13 o 41.4 0 0 

SaT.a Oa Chita 53.76 0 53 76 0 0 o 

Sargertespio 26.31 0 26.32 0 0 0 

F44.343C.3 192 cs o 192 0 0  

Posto  of RecTulamento MOW (PR1A 76 0 16 0 10 0 

Ausoine 134.5 13 0 84.5 C 0 

CestoSor PAPA 187 o 0 187 C 0 

PCO  te  0 18 C L o 

PCS 30 o  ao  0 C 0 

Ras de ESPsra PCS 22 0 22 0 e 0 

3a a 08 Ewers Ent's . t's 18 0 18 0 a 0 

Sala 06  Entrevista  153 0 163 0 0 0 

Sata de Cspera PIS 30 0 30 0 0 0  

Copa  192 0 0 192 0 a 

ASRaterto reentnars3 '9.6 0 o too Dc 

°nor 45 o 0 65 

AREA HOSPRAU112 

Sala (»costa 59.06 o 0 C 

Pox° ctrIquitio Oe saws (P1S) 25 0 0 C 

Vista. PIS 37.8 o o c  

BANHEIROS  

sannwo Cnns 21 21 o 0 

Ramat* Alci STiSss 20.7 20.7 0 0 

' —loco Mot Moss 1216 17.76 o , 

Etarthete Ales  Guarda te te  o 

&SW* ASOICbrod 5821 58. 22 o 

Etannate PRM 13.76 13.76 0 0 C o 

Barton* Müstutics3 192 192 0 0 c n 

Bantam Fortson° 1 73 2 73 0 - 

TOTAL 1754.4.4 165.97 429.0.8 1037.55 0 121.84 



B83833 -
1313EFEITURA 
MUN:CIPAL DE 
RIBEIRA DO 
POMBAL/BA 
926301 • 
CONSE..H0 DE 
AROIllf EIURA E 
URBANISMO SC 
92 /3/4 - 
CONSE.110 
REGIONAL DE 
ENFERMAGEM DO 
RS 

UASG Descrição 	Unidade de Quantidade Valor 
Complementar Fornecimento Ofertada Unitário 

Fornecedor  

UNIDADE 	: 15 R329  
ANTONIO LEONARD:3  
FERREIRA  SAMOS 

ESTADO DA BAHIA. 

COMM" 	10 
ACAC MAR 

R3/?.18 COMERCIAL E 
TRANSPORTESUIDA  

:0N5E11i0 DE 
ARQI,I8-ETURA E 
URBANISMO DE SC 

('DA CIS-RIBUIDDRA 
ONSELHO 

RS:3/ 	
DE MAT ERIA:S f3E 

I E MA.. DE 
•1.1E/PEZA E GENNOS  
'ALI  VE.NTICIOS 	ENFEVIAGEM  

Data da 
Compra 

23/00:2021 

29/Ia:2021 

Paine! de 
Trews 

MINIST 010 DA 
ECONOMIA 

MI- DIA 

R$ 81,06 

/4 I I4 

R$ 77,18  

I.  'Ir. 	R 

R$29 

Fii.T0G AEH_I(1‘.1'0`.- 

BALDE COM ESPREMED011%, MATERIAL BALDE:PLASTICOl, MATERIAL ESPREMEDOR:PLASTIC0k, 
MATERIAL BASE:PLAST1C0y, CAPACIDADE BALDE:33 L TIPO ESPREMEDOR:PRESSA0 HORIZONTAL 

BALDE COM ESPREMEDOR 9838330500024202100034, 9263070500003202100045, 
9273740500021202100010 

01.2d7'11'..4sCe toldl de regi>tios. .3 

Rt..<1 

Identificação 
da Compra 

cet•L11:C5 	1 	,1  

Ntimero Modalidade 
do Item 

Código 
do 

CATMAT 

Descrição do 
Item 

00324:2021 00034 , Preau 4505 LEI 
EIA..DE COM 
ESPREMEDOR 

00:333:2021 00043 .Pre4ão :151351B BA DECOM 
ESPREMEDOR 

BASE  COM  
00021120? I 3O3E1 Pre* 4505 LS Nntrr,4r7)0,t  

Relatório gerado dia: 03/08/2022 as 20:51 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  



Data  da  
Comore Fornecedor Orgio 	 UASG Descrição do 	Descrição 	Unidade de Quantidade Valor 

Item 	Complementar Fornecimento Ofertada Unitario 

PAR 

BOTA  
SEGURANCA 

80-A 
SEGLIRAW,A. 

situRAIQA 

vv1 

R327.52 

118 	R533A3 

983289 - 
SUPERMERCADO SILVA "IS FADO DA 	PREFE:11,8A 
LIDA 	 'BAHIA 	MUNICIPAL DE 

LAGOA REALI8A 

LICITAR COMERCIO E 	 9076 - 
REPRESENTACOES DE ESTADO 03 	PREFECIRA 
PRODUTOS TEXTEIS 	PARANÁ 	MUNICIPAL DE 
LTOA 	 PIRAQUARA/PR 

ALDY EQUIPAMENTOS COMANDO DA 
SERVICOS LTDA 	AERONAUTICA 

01104:2022 

12/05:2022 

120071 • CENTRO 
LOGIS1C0 DA 	20416i2022 
AERONÁUTICA 

L), 	,1 

0;trefos 

R$ 25,98 

MINISIÉRIO OA  
ECONOMIA 

MEDIANA 	 MENOP 

R$ 27,52 	 R$ 17 

threc• do modal  

BOTA SEGURANÇAL MATERIAL:BORRACHA VULCANIZADA, COR:PRETAL TAMANHO:SOB MEDIDAL TIPO 
CANO:MEDIOL CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SOLADO EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, BOTA SEGURANÇAL BOTA SEGURANÇA 
BOTA - BORRACHA f IMPERMEAVEL 

9832890500010202200068,9877690500024202200002, 
1200710500049201300042  

05,101 dade total de i-Nastros: 3 

R.•••;, , '•05 aresenul I. • 1 A 3 

Identificação 
da Compra 

Número Modalidade  
do Item 

Código 
do 

CAT MAT  

033110022 00063 Pitman 482548 

00824/2022 00302 Progao 482548 

00049;2313 30042 Puna() 
. 

5749)  

  

Relatório gerado dia: 26/07/2022 as 17:47  
Foote:  paineldeprecos.plonejamento.gov.br  



Einsfriclin Comleten .1 

ASPIRADOR DE P6 E AGUA1, MATERIAL TERMOPLÁSTICOL 
CAPACIDADE 15 L1, TENSÃO ALIMENTAÇÃO 220 111, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS 4 RODIZIOSI, GUARNIÇÕES1, 
POTÊNCIA 1.100 W, ASPIRADOR DE PO E AGUAt MATERIAL 
PLÁSTICO INJETAD01, CAPACIDADE 20 LI, TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO 220 V1, CARACTERISTICAS ADICIONAIS BOCAIS, 
PROLONGADOR E FILTRO DE PAPELL POTÊNCIA 1.200 W, 
ASPIRADOR DE PO E AGUAL MATERIAL TANQUE EM AÇO INOXL 
CAPACIDADE 20 L1, TENSÃO ALIMENTAÇÃO 127 V1, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS BOCAISL PROLONGADOR E 
FILTRO DE PAPELL POTENCIA 1.400W1  ASPIRADOR DE P6 E 
AGUAL MATERIAL TERMOPLAST1C0 ABS COM GUARNIÇÕES EM 
BORRACHAL CAPACIDADE 20 LI, TENSÃO ALIMENTAÇÃO 110 VL 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS BOCAIS, PROLONGADOR E 
FILTRO DE PAPELL POTÊNCIA 1.400 W, ASPIRADOR DE PO E 
AGUAL MATERIAL TANQUE EM AÇO INOXL CAPACIDADE 20 L1, 
TENSÃO ALIMENTAÇÃO 127 VI, CARACTERISTICAS ADICIONAIS 
BOCAIS, PROLONGADOR E FILTRO PADRÃO  !EPA,  POTENCIA 
1.400 W 

4011/, dn 
!dent kat -An CIO Rer. de rnryva  

ASPIRADOR 
DE PO E 
AGUA 

9893950500011202200043, 
453204050004620210001.6, 
1581480500041202200025, 
1581480500041202200026 

Identificaçáo Número 
da Compra do Item 

0034- 1 /2022 	30C25  

Paine/ de 
qrefOS 

MEDIA 

R$ 99,80  

MINIS] (RIO JA  
ECONOMIA  

mEDIANA 	 :•.!Ft.ion 

R$ 88,60 	 R$ 79,50  

FILTROS APLICADOS 

7.Esfririn 

ASPIRADOR DE PO E AGUAL MATERIAL:TERMOPLASTICOL CAPACIDADE:1S 
TENSÃO ALIMENTAÇÃO:220 V1, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:4 RODIZIOS1, 
GUARNIÇÕES1, POTÊNCIA:1.100 W, ASPIRADOR DE PO E ÁGUAL 
MATERIAL:PLAST1C0 INJETADOL CAPACIDADE:20 L1, TENSÃO ALIMENTAÇÁ0:220 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:BOCAISI, PROLONGADOR E FILTRO DE PAPELL 
POTÊNCIA:1.200 W, ASPIRADOR DE PO E AGUAL MATERIAL:TANQUE EM AÇO INOX1, 
CAPACIDADE:20 LI, TENSÃO ALIMENTAÇÃO:127 A, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:BOCAISI, PROLONGADOR E FILTRO DE PAPELL POTÊNCIA:1.400 W, 
ASPIRADOR DE PC) E AGUAL MATERIAL:TERMOPLÁSTICO ABS COM GUARNIÇÕES EM 
BORRACHA, CAPACIDADE:20 U. TENSÃO ALIMENTAÇÃO:110 1/1, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS:BOCAIS1, PROLONGADOR E FILTRO DE PAPELL POTENCIA:1.400 W. 
ASPIRADOR DE PO E ÁGUAL MATERIAL:TANQUE EM AÇO  !Non  CAPACIDADE:20 
TENSÃO ALIMENTAÇÃO:127 V1, CARACTERISTICAS ADICIONAIS:BOCAIS1, 
PROLONGADOR E FILTRO PADRÃO NEPAL POTÊNCIA:1.400 W, ASPIRADOR DE PO E 
AGUAL CAPACIDADE:8 LI, TENSÃO ALIMENTAÇÃO:220 VI, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS:BOCAL PISO 2 POSIÇÕES (PISO/CARPETE)l, 2 TUBOS PRO1, 
POTENCIA:1.200 W 

Ouirlioade total de reg Aros: 4 

Rog33r.n4;rn ..,/,')..-..r!oty 1 3 1 

Código do Descrição do 	Descrição 
Modalidade CATMAT 	Item 	Complementar 

1 
" 'H.° 	PO E AG.V.  

ASPIRADOR  Dr 
,I516R0 PO E AGLIA  

Fornecedor 	Orgão 

INSTSED.DE  
EDDC..CIENC.E TEC. 
DE RCI9DOMA 

INS".1:ED.DE 
EOUC..CIENC.E TEC. 

nolp"nilA  

Data da 
Compra 

158143 • INS—.FED.DE 
EDUC..CIENC.E TEC.DE 
RONDONIA 

158148• INS".cED.DE 
EDIJC...CIENC.E TEC.DE 08;01:2022 
21:4111.)P 	  

Unidade de Quantidade 	Valor 
Fornecimento Ofertada Unitário 

SANICIRAN 
- 	LTD:\ 

R$90  

UASG 

Relatório gerado dia: 27/07/2022  be  18:20 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  

 

1 
—kr. 0 

/ 



0 131117022 00043 PrPykio 451.680 

00046;2021 00016 Pr004 451680 

ASPIRAOOR 
PO E AGO  

ASPIRADOR DE 
PO E AGUA 

UNIDADE 

INIDADE 	5 

:k$g7.20 

KS142.50 

; 

PP( 
COME It C. IAL  
LIDA  

BIDDEN 
( OMEROAL  
LIDA.  

BMOC DE GOIAS  

ESTADO DO 
MARANHAO 

139395 - PREFErLHA 
MUNICIPAL DE 	D5:052022 
INli  SAS  

453204 • PREFEITURA 
mumc IPAL DE 	08M912:)? 
IMPERATRIZ 

Relatório gerado dia: 27/07/2022 as 18:20 
Fonte- paineldeprecos.planejamento.gov.br  



P Ir 

R$ 49,17 

E DIANA 

R$ 47,55  

rir Nini; 

R$ 39,97 

Descrição do 
Item 

SINAJZAÇAC 

CAVA:.E.11 
SINALIZAÇÃO 

CAVALETE 
.7 	• 

SINALIZAÇÃO 

Painel de 
OS 

MINISTÉRIO DA 
ECONOMIA 

1,)fir.; P.P LIC AD OS  

CAVALETE SINALIZAC401, MATERIAL:PVCV, LARGURA:30 Cf41, ALTURA:65  CNN  COR:AMAREL01, 
CARACTERIST1CAS ADICIONAIS:DOBRAVEL1, CONFORME MODELO DO  (AGM)  

%ow • 	I .11 '11 '  

CAVALETE 
 SINALIZACAO 9876370500009202200024, 9879930500020202100169,  

9251250500027202200029  

Quallidade  letal  de re';• •  

Identificação 
da Compra 

Número 
do Item 

Código do Modalidade CATMAT 

OU/ ;:7('.2 duo») ['moo 453026 

00019/2022 00024 Preg3o 453020 

00020/2021 00:69 Pre; Aa  453020 

Descrição 	Unidade de Quantidade Valor 
Complementar Fornecimento Ofertada Unitário 

UNDP4,1 

UNI 3ADE 

LINDADE  

Fornecedor 

SOLJCCI  
DISTRIBUIDORA  
SF AVICOS EIRELI  

BIRD° DO 
CLEBER IADEU GRIN 

PARANA  

ELE NO LUZ 
COMERCIO DE 
	

ESTADO 30 
MA FERIA'S 
	

PARANA 
ELETRICOS LIDA 

Data do 
Compro 

925125 TRIBL1AL 
DE JuS  (IÇA  DO 
EST ADO DO 
MARMIIIAOMA 

997537. PREFEaRA 
MUNICIPAL DE 	14;03/2022 

9s793 pRurrukft 
MUNICIPAL DE 
	

I. 12021  
TUPASSEPR 

P,S39,5! 

16 
	

RS4 /.55 

L0 
	

R560 

UNA* 

ESTADO 00 
viARANHAG 

UASG 

20:06/202 2 

Relatório gerado dia: 03/08/2022 as 21:16  
Foote:  paineldepreros.planalantento.gov.br  



[Ili Pac.  Ar.  IC AI U)'. 

PO/•t 	c;t: 
Trews 

RIO )A 

ECONOMIA 

- 

R$ 423,72 R$ 410,00  

MENOR 

R$ 343,75 

'.;orne zto Matei MI iPDi9 	Ine.rilitação do Item de Cflpra 

CARRO LIMPEZA1, MATERIAMPOLIPROPILEN01, TIPO:4 RODIZIOSt DIÂMETRO RODA:6 E 3 POL (TRASEIRAS E DIANTEIR115)1, 
COMPRIMENTO:126 CM1, LARGURA:54 CM, ALTURA:98 CM1, CAPACIDADE:901-1, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ZIPER 
ABERTURA LATERAL E BOLSA 90 LITROS, CARRO LIMPEZAV, MATERIAL:METAM, T1PO:COM RODA1, DIÂMETRO RODA:3 POLA, 	CARRINHO LIMPEZA 
COMPRIMENTO:33 CM1, LARGURA:26 CM1, ALTURA:9 CM1, APLICAÇÂO:LIMPEZA INDUSTRIAL E COMERCIAL, CARRO LIMPEZA, 	MULTIFUNÇÃO, CARRO 
MATERIAL:METAL E PLAST1C01, T1PO:4 RODIZI051, COMPRIMENTO:114 CM1, LARGURA:48 CM, ALTURA:96 CM1, 	 LIMPEZA 
APLICAÇACHLIMPEZA INDUSTRIAL E COMERCIAL1, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:3 PRATELEIRAS1, 4 BALDES1, SACO FUNCIONAL 
E TAMPA 

1603220500086202000010, 
9840450500024202200004, 
9637130500026202100040  

OuarKiclade WWI de ieg.stros I 

Roe -,?•es 	 1 a 1  

Identificação Número 
da Compra do Item 

Código do Descrição do Descrição 
Modalidade CATMAT 	Item 	Complementar 

Unidade de 	Quantidade 	Valor 
Fornecimento  (Manacle  Unitário Fornecedor 	Õrgao UASG Data  da  

Camara 

.;, M01 I 1....mo >3,03.vi 
 

00026:2021 00040 Preuão .1'16 

00086/2020 00010 Pregão 298356 

SE I AIMED SOLUCOL • 
.TOSPITALARES -JA  

FORTE AFONSCS 
10 	R5517.42 DISTRIBUIDORA 

ALIMENTOS EIREI  

984045- 3REFEITLIRA 
MUNICIPAL  OE  
ALVINOPOLIS 

483713 311E6 EITLIRA 
14UNICPAL DE 
MARAGOGIPEMA 

160322 - HOSPITAL 
COMANDO .

CENTRAL 00 
'X) EXERCITO 

.17XERCITOIR; 

1.1%1Pc:i.A 

CARRO 
LIMPEZA 

CARRO 
.LNPF7A 

6  :ACE  

UNIDADE 

UNIDADE 

FADO DE 
illJAS 

GERAIS  

WE  PI D;STRIBtilDORA ESTADO DA 

LTDA 	 BAHIA 

06/04/2022 

01,09i2021 

1B/03:2022  

Relatório gerada dia: 27/07/2022 as 20:18 
Fonte: paineldeprecos.planejainento.gov.br  



1E0129 ESCOLA DE 
SARGENI OS DAS AR  WAS  

10:0312222 

7/12:0 - DEPOSI10 DE 
COM3OSTIVEIS DA MIS 16;1112021 
NO RIO JANEIRO 

762600- CENTRO DE 
!NSTROCAO ALMIRAN  ft  29E10;2021 
ALEXANDRINO 

1634E. -31  BA A,HAO 
DE INFANTARIA LEVE 	20:04/2022 
t37,1 BILI 

120014- BASE AEREA 
DE FOR IALEZAMAER 2S/D 	27
CE 

— 

UASG Data da 
Compra 

Relatório gerada dia: 27/07/2022 as 18:06 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  

UNIDADE 

UNIDADE 

iNIDADE 	39 

. UNIDAIF 

,INIDADz 

Rs1220 

R$1633.67 

R$1699:90 

R$1725 

11$1750  

Descrição 	Unidade de Quantidade 	Valor 
Complementar Fornecimento Ofertada 	Unitário 

Fornecedor órgão 

\LELA 
COELHO CDA 

AEROOLIALITY 
COMERCIO DE 
PRODUTOS E 
SERVICOS LIDA 

SO_UTION 
COME RCIO 
SERVICOS EIRELI 

LOMANDO Do 
EXERCITO 

'COMANDO DA 
MARINHA 

COMANDO DA 
MARINHA 

• 
TRVO COMERCIO 
ATACADISTA COA 

LICICOM 
COMERCIO E 
f,l7PVICOS COA 

COMANDO DO 
EXERCITO 

COMANDO )A 
AERONAUTICA 

el de 
q'reços 

MEDIA 

R$ 1.638,09  

MINISTÉRIO DA 
ECONOMIA 

MEDIANA 	 MENOR 

R$ 1.712,45 	R$ 1.220  

FILTROS APLICADO',  

ryas/  

ENCERADEIRAL TIPO:INDUSTRIALL POTÊNCIA MOTOR:1 HPI, TIPO MOTOR:MONOFASIC01, TENSÃO ALIMENTAÇÃO:110 / 220 
1/1, DIÂMETRO ESCOVA:40 Ct41, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ACOMPANHA 2 ESCOVAS PARA LAVAR, ENCERADEIRA',, 
ENCERADEIRA TIPO INDUSTRIAL, ENCERADEIRAL T1PO:INDUSTRIALI, POTÊNCIA MOTOR:01,75  HP',,  TIPO 
MOTOR:MONOFASICOL TENSÃO ALIMENTAÇA0:220111, DIÂMETRO ESCOVA:350 MM',, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS:ESCOVA DE PÊLO',, SUPORTE MADEIRA E LIXA, ENCERADEIRA',. TIPO:INDUSTRIALI, POTÊNCIA MOTOR:800  WI/  
TIPO MOTOR:MONOFASICOL TENSÃO ALIMENTAÇAO:220 VI, DIÂMETRO ESCOVA:380 MM',, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:ESCOVA DE 141.01, SUPORTE MADEIRA E LIXA 

Nome on Material 
arms  

ENCERADEIRA 

IdenticacAe  da  ter de Camera 

7712100600159202100001, 
1604710500004202200002, 
1200140500008202200016, 
7626000500052202100024, 
9874930500034202100036, 
1601290600018202200002  

Quantidade total  (le  registos: 6 

Registros apresenta0os: 1 a 6 

Identificação 
da Compra 

00018;2022 

Número 
do Item 

00002 

Modalidade 

Dispensa 
Licitação 

Código 
do 

CATMAT 

315412  

Descrição do 
Item 

EN(  LRAOEIRA 

0015912021 00001  
Dispensa de 
.ictçw 

315412 ENCERADEIRA 

00052:2021 00024 ?regao 30163 ENCERADEIRA 

00004/2022 00002 Pregão .4L1 1% ENCERADEIRA 

000:N3/2022 00016 Pren60 293180 LeICCRADEIRA 



00:: 34!.!021 	00036 	Progio, 	441196 ENCERADEIRA 'Mi IDADE 

CARIOCA 
COMERCIO DE 

R$P99.99 
PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA. 

ESTADO DO 
PARANÁ 

987493 • PRErrjiTDAA 
MIMICIPAL DE 
CASCAVEL 

05/07/2022 

Relatório gerado  dim  27107/2022 as 18:06 
Fonte: paineldeprecos.planalamento.gov.br  



Descrição 	Descrição 	Unidade de 	Quantidade 	Valor 
do Item Complementar Fornecimento 	Ofertada 	Unitário 

ESCADA 	 I INIDADE 	20 	115:64.61 

ESCADA 	 I.INIDAfg, 	2 	 R$387,50 

Fomecedor 	CVO°  

JESUINO COMERCIO ESTADO DE 
DE MATERIAIS DE SANTA 
CONSTRUCAO LIDA CA-ARINA 

BRANDT. LERO & CIA rsmoo DC 
VOA 	 ,PARANÁ  

ESTADO 
PARA 

Data da 
Compra 

•P G 
ESCADA 	 2 	 R$196 68 

FARMUNA COM 
 

UASG 

988349 PRO-LI'l.11,,^, 
MUNICIPAL DE SOMBRIO 

987489- PREFEITURA 
MUN.DE  CAPITÁO 
LEONIDAS NIARQUEUR 

980523- PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
SALINOPOLISIPA 

05/01/2022 

12/08/2021 

04/013022 

Painel de MINISTÉRIO DA 
ECONOMIA 

MEDIA 

R$ 182,93  

MEDIANA 	 MENOR 

R$ 187,50 	R$ 164,61 

FILTROS APLICADO(  

can  

ESCADAI, MATERIAL:ALUMIN10%, TIPO:DOBRAVELS, QUANTIDADE DEGRAUS:6 UNS, CARACTERISTICAS ADICIONAIS:PATAMAR 
EMBORRACHADCHANTIDERRAPANTES,CALÇO BORRACHA, ESCADAS, MATERIAL:ALUMÍNIOS, QUANTIDADE DEGRAUS:6 UNS, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS:PINTURA EPDXI, ESCADAS, MATERIAL:AÇOS, TIPOÍDOBRAVELL QUANTIDADE DEGRAUS:6 UNS, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS:DEGRAUS E PATAMAR EMBORRACHADOS ANTI-DERRAPANTES, ALTURA:21,25 M, ESCADAS, MATERIAL:ALUMINIO 380 INJETADOS, 
TIPO:DOBRAVELs, QUANTIDADE DEGRAUS:6  UK  CARACTERISTICAS ADICIONAIS:PES ANT1DERRAPANTES EM ELASTOMERCA, DEGRAUS EM  
ALUMS,  ALTURA:11,80 MS, TRATAMENTO SUPERFICIAL:PINTURA PRETA NÃO REFLETIVA 

4c)nuo no 
al  

ESCADA  
9805230500040202100035, 
9874890500095202100027, 
9883490500094202200075 

QurinT (Jane total de reg!stros: 3 

Identificação da 
Compra 

Número 
do Item 

Código do 
Modalidade 

CATMAT 

00094/2022 000/5 Pretjaa 3)1921 

00095/2021 30027  Pre*  259753 

00040/2021 ::00.35 Pre'jfin 311971 

  

Relatório gerado dia: 03/08/2022 as 20:37  
Foote:  paineldeprecos.planefantento.gov.br  



Descrição do 
Item 

EsCALW, 
xTENSIVEL  

ESCADA  
EXTENSIVEI 

ESCADA 
EX1ENSIVEL 

ESCADA  
EXTENSIVE. 

Descrição 
Complementar 

Unidade de Quantidade Valor 
Fornecimento Ofertada Unitário 

UNIDADE 	2 	 It5.3i9 

UNIDADE 	10 	12539S 

UNIDADE 
	

RS.10+1.48 

UNDADIE 	1 	 Irc,407.29 

Fornecedor 

ALMARANTE 
COMERCIO MOVEIS 
E SERVICOS PARA 
INTERIORES LTDA 

1,I1S EGILTIO NICOLA 
FiRftI  

FABRIC* 
RACHADEL COSTA 

ED INC 
SJPRIMENTOS DE 
INFORMATICA 
INDUS  RIA  
EDITORIAL  
COM  RI E 
SERVICOS GRAN  

ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO 

927912 FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSIST.SOC.NOVA 
IGUAÇU 

UASG 

-UNDACAO 	154039 FUNDACAO 
UNIVERSIDADE DO UNIVERSIDADE DO 
AMAZONAS 	ArnzcrustAm 

ES IADO DO RIO 
GRANDE DO SA 

JNIVERSIDADE 
FEDERAL DO RIO 
DE IANEIF10  

988675- PREFEITURA 
MUNICIPAL DE  SAO  
VICE WEDO SUL 

152237 •  CAMPUS  
MACAE UNVERSIDADE 
FEDERAL DOR; 

Data da 
Compra 

09;12i202 

1410/202: 

13105/2022 

19i31/2022 

Painel de 
TrefOS 

MEDIA 

R$ 386,44  

MINiSIÉRIO C/A 
ECONOMIA 

ME DIANA 	 MENOR 

R$ 399,74 	 R$ 339 

FILTROS APLICADOS 

'"v, 

ESCADA EXTENSÍVELL MATERIAL:ALUMINI01, MATERIAL 
DEGRAU:ALUMIN101, QUANTIDADE DEGRAUS:12 UNL ALTURA 
FECHADA:1 M1, ALTURA ABERTA:31,821,41, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:DOBRAVEL EM 4 PARTES/TRAVA E SAPATAS DE 
SEGURANCAL CAPACIDADE CARGA:150 KG  

C0,991,?r,,yr,.! 

ESCADA EXTENSIVELL MATERIAL ALUMN1101, MATERIAL 
DEGRAU ALI-MINIM  QUANTIDADE DEGRAUS 12 UN1, ALTURA ESCADA 
FECHADA 1 141, ALTURA ABERTA 31,82 ML CARACTERISTICAS EXTENSÍVEL 
ADICIONAIS DOBRAVEL EM 4 PARTES/TRAVA E SAPATAS DE 
SEGURANÇA CAPACIDADE CARGA 150 KG 

0607iffi'ar;in fro  V.A.) 	 .$ 

9278120500006202100136, 
1540390500353202100014, 
1527370600005202200001, 
9886750500014202100071 

Nome do \Minna! 
:PDM)  

Quantidade total de reg st:-os: 4 

Pegistros apresentades• 1 a 4 

Identificação 
da Compra 

Número 
do Item 

Modalidade 
Código 

do 
CATMAT 

00353/2021 00014 Pregao 3664 

0001412021 00071 Pre* 366447 

00005:2022 00001 
D:spensa de 
Licitac&•. 

366447 

00006/2021 00136 Prenão  366447 

Relatório gerado dia: 27/07/2022 as 21:54  
Foote:  paineldeprecos.planejantento.gov.br  



Nome do Material wrileccdeld do Hem de Conord 
(POW  

EXTENSÃO 
ELÉTRICA 

9891850500064202100010, 
9846750500274202100014, 
9859190500100202100012, 
9844030500023202200381  

!WAAL I E A)AREClut. 
MIRANDA 	 GROSSO 

ESTADO DO 
MATO 

ESTADO DE WCA EMPREENDIMENTOS MINAS 
ESPORTIVOS  EIRE 	GERAIS 

ISI'ADO DO 
QUALM  ATACADO  EIRELI RIO DE 

JANEIRO  

COMERCIAL REIS S. 
GALDINO LIDA 	GERAIS 

ESTADO DE 
MINAS 

Fornecedor 
	

Órgão 

989185 • 
PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
TANGARA DA SERRA 
984E75 • 
PREF .MUN.DE 
ITAUNA 
9U5k9 • 
PREF.MUN.DE  TRES 
RIOS 
984403 - 
PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
CRISTAIS/MG 

UASG 
Valor 

Unitário 

RS :5 

Rs18 

i219  

Data da 
Compra , 

0d:12:7021 

25/10/2021 

30;12;2021 

26/05/2022 

Paine! de 
Trews 

MEDIA 

R$ 17,50  

MINISTÉRIO DA 
ECONOMIA 

MEDIANA 	 MENOR 

R$ 18,00 	 R$ 15 

FILTROS APLICADO,,  

Dose/If:in 

EXTENSÃO ELETRICAL TIPO:SIMPLESL COMPRIMENTO:20  Mt  ACESSÓRIOS:3 ENTRADAS, EXTENSÃO ELETRICAL TIPO:FLEXIVELt 
COMPRIMENTO:20 MI, COMPONENTES:3 TOMADAS FÊMEAS E PLUGUE TERRAL FORMAÇÃO DO CA80:3 X 2L5 MM21, 
COR:PRETOKINZAt APLICAÇÃO:COMPUTADORL TEMPERATURA OPERAÇÃO:70'1, NORMAS TECNICAS:NBR 14136I, POTENCIA 
MAXIMA:1000 VA, MATERIAL:TERMOPLASTICO ANTI•CHAMA, EXTENSÃO ELETRICAL TIPO:PP CARRETELL COMPRIMENTO:20 
COMPONENTES:3 TOMADAS, 2P+T.1. SEÇÃO NOMINAL:21.50 MM2L NUMERO POLOS:21, FORMAÇÃO DO CABO:DUPLA ISOLAÇÃO1, 
20AL BIVOLT V F . MM2I, COR:PRETOL POTÊNCIA MAXIMA:110V-1.650W / 220V-3.300W W 

Ouantidade total de registros: 4 

aresemarios: I a ,1 

Identificação 
da Compra 

0006412021 

Ntimero 
do Item 

NOW 

Código do Descrição do 
Modalidade 

CATMAT 	Item 

1:XTENSA0 
Preg4o 	470183 

Descrição 	Unidade de 
Complementar 	Fornecimento 

1, 	)ADE 

Quantidade 
Ofertada 

382 
ELETRICA  

EXTENSÃO 
002/412021 0001.4 PregãO 395392 ELETRICA 

UNIDADE  

EXTENSÃO 
0010012021 00012  Pregão  87018.3 

ELETRICA UN 187. 

- 

0092312022 :00381 Preg3d  :  4 84062 EX TENSÃO 
ELÉTRICA 

iiNnADF 1(1 

Relatório gerado  die:  03/08/2022 os 20:30  
Foote:  paineldeprecos.planejamenlo.gov.br  



, 	Data da 
Compra 

988349 PREELIDTRA :202207 :3 : MUNICIPAI SONIORIO 5'  

g8/489- PREFEITURA 
MUN.DE  CAPITÃO 
LEONIDAS MARQUES/PR 
980523 - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
SALINOPOLIS/PA 

Unidade de 
	

Quantidade 
	

Valor 
Fornecimento Ofertada Unitário 

'UNIDADE 
	

R$164 61 

UNIDADE 
	

R$187.50 

COMERC.la S ROC DL 
OE MA f ERIAIS DE •SANI-A 
CONSTRUCAC  LIDA :CATARINA  

BRAADE TIRO & CIA ESTADO DO 
JDA 	 PARANA 

Fornecedor 

a C, LIMA COv 
R$196.68 

tiRELI  
EVADO DO 
PARA 

Orgio 
	

UASG 

12/08:2021 

04/01:2022 

Paine! de Trews 
D IA 

R$ 182,93  

MINIS10-110 DA 
ECONOMIA 

ME DIANA 	 MENOR 

R$ 187,50 	R$ 164,61 

FILTROS APLICADOS 

ESCADM, MATERIAL:ALUMÍNIOÍ, TIPO:DOBRAVELL QUANTIDADE DEGRAUS:6 UM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PATAMAR 
EMBORRACHADO/ANTIDERRAPANTE1,CALCO BORRACHA, ESCADAS, MATERIAL:ALUMINUM, QUANTIDADE DEGRAUS:6 UM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PINTURA EPDXI, ESCADA, MATERIAL:AC01, TIPO:DOBRAVEL1, QUANTIDADE DEGRAUS:6 UM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:DEGRAUS E PATAMAR EMBORRACHADOS ANTI-DERRAPANTEI, ALTURA:2L25 M, ESCADM, MATERIAL:ALUMINIO 380 INJETADOL 
TIPO:DOBRAVELÍ, QUANTIDADE DEGRAUS:6 UM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PÉS ANTIDERRAPANTES EM ELASTOMER01,, DEGRAUS EM  
ALUM  ALTURA:11,80 MN, TRATAMENTO SUPERFICIAL:PINTURA PRETA NÃO REFLETIVA 

!.4 Wet fril  

ESCADA 
9805230500040202100035, 
9874890500095202100027, 
9883490500094202200075 

Quantioaoe total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

Identificação da 
Compra 

Número 
do Item 

Código do Modalidade CATMAT 
Descrição 	Descrição 
do Item 	Complementar 

00094/2022 "00/5 Preryk 371921 ESCADA 

00095/2021 .. ow'  Prega:  259753 ESCADA 

00040/2021 •i‘o 	bPre9ã3  371921 ESCADA 

Relatório gerado &a: 03/08/2022 as 20:37 
Fonte: paineldeprecos.planefamento.gov.br  



Painel de 
gteços 

MEDIA 

R$ 751,96  

MINISTÉRIO  OA  
ECONOMIA 

MEDIANA 	 MENOR 

R$ 769,54 	R$ 636,35 

LAVADORA ALTA 
PRESSA01, 
LAVADORA ALTA 
PRESSAO 

LAVADORA ALTA PRESSÃO SEMIPROFISSIONAL - CARACTERISTICAS: USO SEMIPROFISSIONAL ; MOTOR: POTENCIA  MINIMA:  (11,5KW); PRESSAO  MINIMA:  1.600 
LBFJPOL 2; VAZAO MINI MA: 300 LITROS/HORA; ALIMENT/1910 ELETRICA BIVOLT - 60 HZ; VISOR DO NÍVEL DE ÓLEO; GATILHO COM TRAVA DE SEGURANÇA OU 
PARA USO CONTINUO; DISPOSITIVO PARA APLI CAÇÃO DE  SHAMPOOS  OU DETERGENTES; MANGUEIRA DE ALTA PRESSAO COM APROXIMADAMENT E 7 METROS DE 
COMPRIMENTO; CARRINHO PARA FACILITAR 0 TRANSPORTE E ACOMODAR OS ACESSORIOS. COM  SELO DE CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. GARANTIA  MINIMA  DE 01 
ANO,, LAVADORA DE ALTA PRESSAO: LAVADORA ELETRICA DE ALTA PRESSAOL SEMI PROFISSIONAL AGUA FRIA \ , 220V \ , 1.600 PS11, VAZAO 500 Li1-11, POTENCIA  
MINIMA  DE 1.800W \ , MANGUEI RA NO MINIMO DE 71,5 METROS1, COM ALÇA E CARRINHO DE TRANSPORTE1, DOSADOR DE DETE RGENTE INTEGRADO E ESPAÇO 	LAVADORA 
PARA ARMAZENAR CABO ELETRICO E MANGUEIRA1, MODELO DE REFERENCIA KARCHER 585 OU DE MELHOR QUALIDADE., LAVADORA DE ALTA PRESSAO 

	
ALTA PRESSAO 

1.800WTS1, SEMI PROFISSIONAL COM AS SEGUINTES CARACTER ISTICAS MINIMAS: POTENCIA  MINIMA  DE 1.800WATS1, COM CARRINHO COM 2 (DUAS ) RODA St, 
VAZAO DE SOOLTSS/H1, PRESSÃO DE 1.600 LIBRAS X POLEGADA QUADRADA1, CABEÇOTE DE LATAO E TUBEIRA DE AÇO INOX1, ACOMPANHA 0 EQUIPAMENTO 01 
(UMA) PISTOLA COM M ANGUEIRA DE 71,5 METROS1, TUBEIRA DE 400Me11, BICO TIPO LEQUE \, BICO PRA USO DE SHA MPUL ENGATE RAPIDOL CARRINHO DE 
TRANSPORTE E MANUAL DE INSTRUÇA01,0 PRODUTO DEV ERA APRESNTAR UMA GARANTIA DE 12 MESES. MODELO DE REFERENCIA KARCHER  HD  585 OU 
SIMILAR.  

FILTRO:,  

APLICADOS 

3escrii. 

Oda ntidaue total dc regis:r3s: 

Identiticaçao 
da Compra 

Codigo 
Número Descricao 

Modalidade 	do 
do Item 	 do Item 

CATMAT 

Descrição 	Unidade de Quantidade 	Valor 
Complementar Fornecimento Ofertada 	Unitário 

Fornecedor (»gin) UASG 
Data da 
Compra 

00006/2021 00048 nook) 	150245  ALTA  
PRESSAO  

LAVADORA  
00006/2023 00010 Pre* 	.1502/I5 Al.TA 

PRESSA.0  

UNIDADE 	 R b636.3S 	ARGOS LTDA 

UNIDADE 	 R1,769.54 

Relatório gerado dia: 27/07/2022 es 18:49 
Fonte: paineldeprecos.planejantento.gov.br  

6.1SEFEO.DE 

EDUC. CIENC.E 
TEC.S.PE RNAMENCANO 

FUNOACAO NACIONAL 
DO INDIO 

158149 
INS l.‘ED.ENC.CIENC E 
TEC.SEPTãO 
PE RNAMMIC  ANO  

194047-COOROENAÇAO 
Fire.IONAL LITORAl. Sul. 03111/2 X". 
SC  

RO3ERTO 
AR !DR KLITZKE 
JUNIOR 
06309079945  

03/11.:20.I 



LAVADORA ' 
00089/2021 00023 Pregão 	150245 ALTA 

PRESSÃO 

987689 •  PIN'  I'.10It/N.  Dr  
UNIDADE 	 R$849.9975 ARGOS LIDA ESTADO DO PARANA 	 281.0/2021 

MARILUZ 

 

Relatório gerado  ilia:  27/07/2022 as 18:49 
Fonte: paineldeprecos.planelamento.gov.br  



Nome 4o Mate,  al tom I xho de, Hem fie' 
!POW  

EXTENSÃO 
ELÉTRICA 

9891850500064202100010, 
9846750500274202100014, 
9859190500100202100012, 
9844030500023202200381 

Unidade de Quantidade Valor 
Fornecimento Ofertada Unitário 

	

1.11\IDADE 	382 	Rs15 

	

r SADI 	 I• 8 

182 	Rs:8  

Data da 
Compra Fornecedor Orgio 

	
UASG 

:.AJO DO 
.MATO 
GROSSO 

. .r.STADO DE 
WCA EMPREENDIMENF OS - 

'MINAS 
ESPORTIVOS EIRL I GERAIS 

ESTADO DO  
QUALITY  ATACADO EIRELI RIO DE 

JANEIRO 

COMERCIAL REIS 
GALDINO LTDA 

IV l E IL APARLCIM  
MIRANDA  

ESTADO DE 
MINAS 
GERAIS 

989)85 - 
PREFEITNpA 

D9/12/2021 
MUNICIDAL DE 
TANGARA DA SERRA 

984675 - 
PREF.MUN DE 	2511012021 
ITAUNA 

985919 - 
PREF.MUN DE IRES :30/1212021 
RIOS 

984403 • 
PREFEIEIWA 
MUNICIPAL DE 
CRISTAIS/MG 

26/0512022 

Paine! de 
Trews 

MEDIA 

R$ 17,50  

MINISTÉRIO DA 
ECONOMIA 

MEDIANA 	 MENOR 

R$ 18,00 	 R$ 15 

FILTROS APLICADOS 

Ooserie:o 

EXTENSÃO ELÉTRICAS, TIPO:SIMPLESS, COMPRIMENTO:20 M1, ACESSÓRIOS:3 ENTRADAS, EXTENSÃO ELÉTRICA1, TIPO:FLEXIVEL1, 
COMPRIMENTO:20 MI, COMPONENTES:3 TOMADAS FÊMEAS E PLUGUE TERRAS, FORMAÇÃO DO CABO:3 X 21,5 MM21, 
COR:PRETO/CINZAS, APLICAÇÃO:COMPUTADORS, TEMPERATURA OPERAÇÃO:70-1, NORMAS TECNICAS:NBR 141365, POTÊNCIA 
MAXIMA:1000 W1, MATERIALTERMOPLASTICO  ANTI-CHAMA, EXTENSÃO ELÉTRICAS, TIPO:PP CARRETELl, COMPRIMENTO:20 M1, 
COMPONENTES:3 TOMADAS1, 217+7.1, SEÇÃO NOMINAL:21,50 MM2S, NUMERO POLOS:2S, FORMAÇÃO DO CABO:DUPLA ISOLAÇÃOS, 
20A1, BIVOLT V F . MM21, COR:PRET01, POTÊNCIA MAXIMA:110V-1.650W / 220V-3.300W W 

QuantwaLle total de registms: 4 

RenisiLos ilp ii".,?71: an 

Identlflcação 	Número 
da Compra 	do Item 

- 1 a 4 

Modalidade 
Código do Descrição do 	Descrição 
CATMAT 	Item 	Complementar 

'Tx i1NsA0 
00054;2021 :100:9 470:83 

ELETRICA  

EXTENSÃO 
00274/2021 DO014 Nertao 

F I ETRICA 

EXTENSÃO 
00110/2021 00E2 1"..eg;io .470:83 ELETRICA 

EXTENSÃO 
0002312022 :A381 P'erOn 484062 

ELETRICA 

Relatório gerado  din: 03/08/2022 as 20:30 
Foote: poineldeprecos.planejamento.gov.br  



I 	da elixir a 

9278120500006202100136, 
1540390500353202100014, 
1527370600005202200001, 
9886750500014202100071 

Descrição 	Unidade de Quantidade Valor 
Complementar Fornecimento Ofertada Unitário  

ill ,• 	 115339 

till 	 I 	 Itti 39.3  

UNIDADE 	 115.104,48 

RS:107,29 

Data da 
Compra 

Fornecedor drgio  UASG 

ALMARANTE 
COMERCIO MOVEIS 
E SERVICOS PARA 
INTERIORES LIDA  

LUIS EGIDIO NICOLA 
FIRE!. I 

FABRICIO 
RACHADEL COSTA 

154039- RINDACAO 
UNIVERSIDADE DO 
AMAZONAS/AM 

96675 • PREFEITURA 
MUNICIPAL DE  SAO 	14;10/2U21 
VICENTE DO SJL 

152731  CAMPUS  
MACAE UNIVERSIDADE 13:05/2022 
FEDERAL DO RI 

ED INFO 
SJPRIMENTOS CE 
INFORMATiCA  
INDUSTRIA  
EDITORIAL  
COMERCIO  E 
SFP0.1( OS (fttirl  

EVADO 00 RIO 
DE JANEIRO 

927812 • FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSIST.SOC. NOVA 
IGUAÇU 

19:01/2I,22 

Relatório gerado dia: 27/07/2022 as 21:54 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  

FUN DACAO 
JNIVERSIDADE DO  
AMAZONAS 

ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL 

UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO 

Painel de MINIS1b210 DA 
ECONOMIA 

MEDIA 

R$ 386,44  

MEDIANA 	 MENOR 

R$ 399,74 	 R$ 339 

FILTROS APLICAD0',  

Desrricão 

ESCADA  EXTENSIVELY,  MATERIAL:ALUMÍN10%, MATERIAL 
DEGRAU:ALU14INI01, QUANTIDADE DEGRAUS:12 UM, ALTURA 
FECHADA:1 M1, ALTURA ABERTA:31,82 Ml, CARACTERIST1CAS 
ADICIONAIS:DOBRAVEL EM 4 PARTES/TRAVA E SAPATAS DE 
SEGURANÇAL CAPACIDADE CARGA:150 KG  

Daytic1c 	
Memo de Material 

: 
IPDM)  

ESCADA EXTENSIVELL MATERIAL ALUMÍNIO, MATERIAL 
DEGRAU ALUMIN101, QUANTIDADE DEGRAUS 12  UN,  ALTURA 

ESCADA 
FECHADA 1 MI, ALTURA ABERTA 31,82 MI, CARACTERÍSTICAS 

EXTENSÍVEL ADICIONAIS DOBRAVEL EM 4 PARTES/TRAVA E SAPATAS DE 
SEGURANÇA, CAPACIDADE CARGA 150 KG 

Quantidade total de registros: 4 

Registros apresentados: 1 a 4 

Identificação 
da Compra 

Número 
do Item 

Modalidade 
Código 

do 
CATMAT 

Descrição do 
Item 

00353/2021 00(14 ;Pregão 366447 
ESCADA 
EXTENSÍVEL 

00014/2021 00011 :Pregão 366441  
ESCADA  
EXTENSIVE!. 

• 

00005/2022 00001 
Dispenso de 

366447 
ESCADA 

Licitação  EXTENSIVE.  

0000612021 00136 Pregão 3613/147 ESCADA 
EA-ENSIVEI 



Painel de 
g'reços 

R$ 33,47  

MINiSTOLIO DA 
ECONOMIA 

MEDIANA 	 MENOR 

R$ 23,40 	 R$ 17,99 

FILTROS APLICADW,  

CALÇAl, MATERIAL:MICROFIBRA MODELO:SOCIAL1, QUANTIDADE BOLSOS:6 EMBUTIDOS  UN,  TIPO BOLSO:2 FRONTAIS PEQUENOS/2 LATERAIS E 2 TRASEIROS \, TIPO 
C6S:ENTRETELADO E FORRADO COM 8 PASSADOREES/FECHAVEL‘„ TIPO BRAQUILHA:FORRADA COM REFORÇO EXTREMIDADE INFERIOR/FECHAVELt COR:AZUL MARINHO \ , 
TAMANHO:SOB MEDIDA1, TIPO USO:AGENTE DE VIGILANCIA1, CARACTERISTICAS ADICIONAIS:BAINHA VIRADA PARA DENTRO E CHULEADA/COSTURAS, CALÇA1, 
MATERIAL:GABARDINEt, MODELO:SOCIAL1, QUANTIDADE BOLSOS:41,SENDO 2 FRONTAIS E 2 TRASEIROS UN1, TIPO BOLSO:EMBUTIDOS \ , TIPO COS:ENTRETELADO E 
FORRADO COM 8 PASSADOREES/FECHAVEL1, TIPO BRAQUILHA:COM ZIPER1, COR:CINZAL TAMANHO:541, TIPO USO:CONTINU01, CARACTERISTICAS ADICIONAIS:BAINHA 	

CALÇA 

VIRADA PARA DENTRO COM 2 CM., CALÇAS, MATERIAL:POLIESTER \ , MODELO:SOCIAL1, QUANTIDADE BOLSOS:4  UN,  TIPO BOLSO:02 FRONTAIS TIPO FACA \ , 02 TRAZEIROS 
TIPO EM8UTIDO, TIPO COS:POSTICO Ci4l,5 CM LARG./1 BOTAO E 1 CASEADO SENTID01, TIPO BRAQUILHA:FORRADA COM REFORÇO EXTREMIDADE INFERIOR/FECHAVEL1, 
COR:AZUL MARINH01, TAMANHO:SOB MEDIDA1, TIPO USO:UNIFORME MECANICO 

10 of 1981659 

Quantidade total de registros: 10 

Registros ao'esentaclos: 1 a 10 

Identificacao 
da Compra 

Número Modalidade 
do Item 

Código 
do 

CATMAT 

Descrição 
do Item 

Descrição 	Unidade de 
Complementar 	Fornecimento 

Quantidade 
Ofertada 

Valor 
Unitário 

Fornecedor Órgão 	 UASG 

, 	• :D DE 

Data da 
Compra 

0000712022 00036 PreVi .10159 CALCA UNIDADE 1..000 R517 99 COMERCIO E 
SERVIS EIRELI 

D.T.S INDLSTIA 

EDLICSIENC.E 	EC. EDUC..C1ENC.E TEC.DE  
DE RONDONIA 	RONDONiA 

INST.FED.DE 	15'3148 • INST.FEO.DE  

. 2645/2022 

0000712022 00047 Pre* 240159 CALCA UNIDADE 730 RS20 COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI 

D.T.S INDUS7111A 

EDUC. CIENC.E 	EC. EDUC..0ENC.E TEC.DE  
DE RONDONIA 	RONDONIA 

INS 	ED.DE 	159148 	:NST.FEO.DE 

26/05/2022 

0000712022 000a6 Pre*, 240159 CALCA UNIDADE 1.000 FkS2193 COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI  

EDUC.CIENC.E r EC. 	EDUC..CIENC.E TEC.DE  
DE RONDONIA 	RONDONIA 

INS- 	O.DE 	153148 • 1NST.FED.DE  

26/C5i2022 

00007/2022 00016 egão  240159 CALCA UN DADE 1.400 RS23 JS.  UNIFORMES  LTDA  EDUC. CIENC.E - EC. EDUC..CIENC.E TEC.DE  
DE RONDONIA 	RON3ON1A 

25/C5.:2022 

  

 

Relatório gerado dia: 26/07/2022 as 18:16 
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c.) 	,r1)/ 

Va
. 
	 0  



0.T.S INDUST PIA 
.COMERCIO E 
SERVI 005 EIREU  

LC  PEREIRA • 
PRESTACAO DE 
SER VICOS  

:MADE  ALVES DOS 
SANTOS 

INST.:ED.DE 
EDUC..CIENC.E TEC. 
DE RONDONIA 

ESTADO 00 PARANA 

ESTA00 DO PARANA 

OVEGA PRODU f OS E COMANDO CO 
SERVICOS rum! 	EXERCITO 

PORTAL SUPRI 
DISTRIBUIDORA LIDA  

NS  KARYDI INDUSTRIA 
E COMERCIO I.-DA. 

ES-ADO DO PARANA 

ES7ADO DO PARANA 

00007;2022 000E5 PretjAo 240159 CALCA .UNIDADE 400 P.323 

00094;2021 worm PieqãQ 230154 CALCA UNIDADE 1.260 ILS23.80  

00094;2021 00009 Pre(*) 230154 CALCA UNMADE  772 R$31 

00059/2021 00066 Pregáo 241272 CALCA UNIDADE 590 R553 

00042:2021 00007  Pregão  241272 CALCA UNIDADE 150 RS56.96 

00103/2022 00002 Pregho 230154 CALÇA UNIDADE 3 RA?. 

15848 • INST.FED DE 
EDUC..CIENC.E TEC.DE  
RONDONIA 

988461 • PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
SARANDIOR 

988461 • PREFEITURA 
MUNICIPAL CE 	26:11;2021 
SARANDUPR 

160482- 1A. BRIGADA 
DE INFANTARIA.  OE 	2443/2022 
SELVAiRR 

987965 • PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVA 
AJR013.4 

987493- PREFE1TURA 
MJNICIPAL DE 
CASCAVEL 

. 26;05/2022 

26/11/2021 

29;09/2021 

30;06;2022 

 

Relatório gerado dia: 26/07/2022 as 18:16 
Fonte: paineldepreoos.planejamento.gov.bt  



Paine! de 
Wreços 

MEDIA 

R$ 28,69  

MINISTÉRIO DA 
ECONOMIA 

MEDIANA 	 MENOR 

R$ 29,00 	 R$ 24,42 

FILTROS 
APLICADOS 

Jridade de 
ço,Ilet menu-. 

Nome lo  
Desci  icio 	 D2sc..ição Complenert. 	 material 

P.Pfn41  
Identittar,63 do 	Coliwa roloealidirle 

da corlpra 

UNIDADE  

CALÇA, CALCA, CALÇA, 
MATERIAL:BRIM% 
MODELO:TRADICIONALL QUANTIDADE 
BOLSOS:6L TIPO BOLSO:2 FRONTAIS1, 2 
LATERAIS E 2 TRASEIROS, COR:AZUL 
MARINHOL TAMANHO:SOB MEDIDAL 
APLICAÇÃO:UNIFORME 

CALCAL MATERIAL BRIM, MODELO TRADICIONALt QUANTIDADE BOLSOS 
6k, TIPO BOLSO 2 FRONTAISl, 2 LATERAIS E 2 TRASEIROSL COR AZUL 
MARINHO, TAMANHO SOB MEDIDAL APLICAÇÃO UNIFORME, CALÇA 
BRIM (AZUL)- (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
CALCA OPER ACIONAL DE BRIM PESADA 100% ALGODAO 11,  COM 
ELASTICOL COM DOIS BOLSOS TRAZEIRO  SL  NA COR BRANCM, 
TAMANHOS  Pk,  141, G. CONFORME MODELO ADENDO II., CALÇA BRIM 
(BRANCA) - (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
CALÇA O PERACIONAL DE BRIM PESADA 100% ALGODÃO COM 
ELASTICOL COM DOIS BOLSOS TRAZE IROS1, NA COR BRANCA, 
TAMANHOS  Pk,  ML G. CONFORME MODELO ADENDO II. 

CALCA 

9824570500065202100006, 
9824570500065202100007, 
2401370500006202100075, 
2401370500006202100073, 
9874710500051202200001 

Pregão 

Quantidade total de registros: 5 

Reaiv.ros a arespriladn57 1 a 5 

Identificação Numero 
da Compra do Item 

Código 
Modalidade 	do  

CAIN  AT 

Descrição 	Descrição 	Unidade de Quantidade Valor 	Fornecedor 
do Item Complementar Fornecimento Ofertada Unitário 

Orgão 	 UASG 
Data da 
Compra 

.;27 	11324.42 

871 	Ri.25,02  

00065002] 00007 hey:it) 151064 CALIci• 

0006512021 00006 Pit050 151064 CAW. 

EIRA DE GOIS 
FA3RICACAO 
COVERCIO E 
SERVICOS EIRELI 

RICARDO ARAM) 
ALVES 

982457 • PREF.1401. 
ESTADO DE PERNAVBUCC DE IABOATA0 CIOS 

GLARARAPES 

582457 • PREF.MLN. 
ESTADO DE PERNAvILICO DE JABOATAC 005 	04/030022 

GLARARAPES 

04/030022 

Relatório gerado  die:  26/07/2022 as 16:24 
Fonte: paineldeprecos.planeJamento.govibr 



"{AIDE  ALVES 
RS.,? 

DOS SANTOS 

Rs33 
ALAIDE ALVES 
DOS SANTOS 

00(31+2022 	00001 	Pregão 

0000612021 '00073 Prego 

7 0000612021 00075 Pregbo  

4 770 76 CALÇA 

47)076 CALCA 

477076 CALCA  

,REAL 1/41TAL 
. SERVICOS E 

'UNIDADE 	800 	RS29 	SOLUCOES EM 
TECNOLOGIA 

,EIRELI 

UNIDADE 	40 

UNIDADE 	40  

ESTADO DO PARANÁ 

MINISTERIO DA 
CIENCIA.TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO 

MINIS1ERIO DA 
CIENCIATECNOLOGIA E 
iNOVAÇÃO 

98/4/1 PREFEITURA 
03;06:1022 

MUNICIPAL DE CAMBE 

240137- CENTRO DE 
TECNOLOGIAS 
ESTRATEGICAS  DC  
maRDEST 

. 240137 - CENTRO DE 
TECNOLOGIAS 
ES-RATEGICAS  DC  
NORDEST 

17+089021 

17:080021 

  

Relatório gerado dia: 26/07/2022 As 16:24 
Fonte: paineldeprecos.planeJamento.gov.br  



Unidade de Quantidade Valor 
Fornecimento Ofertada Unitário 

Fornecedor Corgi°  UASG Data da 
Compra 

925942 • TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO  EST ADO  DO •:,:q0//2021 
PARA 

160249 • ACADEMIA 
COMANDO 

MILITAS DAS AGULHAS :25;08/2021  
DC  EXERCHO 

NEGRAS/RJ 

160545- HOSPrAL DA G. 
COMANDO 

S. GABRIEL DA 	 30;03/2022 

29103;)ki.' 

160149 • MEX-COVANOO 
COMANDO 

4.BRIGADA CAVALARIA 23/0312022 
'DO EXERCITO 

MECANIZADV/S 

ESTADO DO 
PARA 

DO EXERCITO CACHOEIRA 

160049 10  DEPOSIT()  
COMANDO 

DE SUPS1h1ENT0IMEX - 
DO EXERCI10 

CE  

uniuAct 

.UNIDADE 	1 1.100 	RS44.50 

ALAIDE ALVES DOS 
UNIDADE 	155 	"" g9  SANTOS 

. 	. 	. 

UNIDADE 	255 	R548 

-.NOME 	11 	R549 

My02 SOLUCCIES EM 
SAUDE INDUSTRIA 
EIRELI 

TUFICK COMERCIO 
REPRESENTACOES LIDA 

ALFAIA-ARIA SAO  LUCAS 
DO GESA LIDA 

BRASIL DISTRIBUIDORA 
DE MATERIAIS E 
SERVICOS EIRELI 

Paine! de 
Trews  

MINISTÉRIO DA 
ECONOMIA 

DIA 	 MEDIANA 
	

MENOR 

R$ 44,50 	 R$ 46,99 
	

R$34 

FILTROS APLICADO.. 

Tun.c rcan 
Nome do later al 
('DMI  

!(:orl ;:fac.11 In!I 	nr 

CAMISA UNIFORMEL MATERIAL:67% POLIÉSTER E 33% ALGODA01, TIPO MANGA:COMPRIDA COM PUNHO 
SIMPLES/PESPONTAD0.1, TIPO COLARINHO:ENTRETELADCNINDEFORMAVEL/PESPONTADCp, TIPO BOLSO:CHAPEADO SEM 	CAMISA 
TAMPA1, COR:811ANCA5. TAMANHO:SOB MEDIDA5, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ABEIMIRA FRONTALCOM FECHAMENTO 	UNIFORME 
POR BOTÕES BRANCOSk, TIPO CAMISA:SOCIAL 

1602490500036202000004, 
1601490500012202100082, 
1605450500024202100149, 
9259420500028202100003, 
1600490500001202200013  

Quantidade total de registros: •: 

Regls:ros apresentadas • 1 a S 

Identificação 
da Compra 

Número Modalidade 
do Item 

Preg6o 

Código 

	

do 	Descrição do 	Descrição 
Item 	Complementar CATMAT 

2,341  , 

	

' 	.INPFORME  

CAMISA 
00036/2020 i..(01 Pregào -25541: ;JNIFORME 

00024:2021 0019 Pregão .255412 
CAMISA 
UNiFORME 

CAMISA 
00301/2022 00013 Pregão 255412 

UNIFORME 

003L2/2021 00082 Pril:;06 255412 
CAMISA 
1.1IFORMF 

    

Relo1Orio  gerado  die: 26/07/2022 as 18:19 
Foote: paineldeprecos.planejamento.gov.br  

    



Identificação Número 
da Compra do Item 

COdigo 
Modalidade 	do 

CATMAT 

Descrição 	Descrição 
do Item Complementar 

00066/2021 	00011  r.17101 CAMISETA JMJÁDt 	2.000  

UNIDADE 	2.000 

UASG 
Data da 
Compra 

Painel de 

0?refOS 
MEDIA 

R$ 8,41  

MINISTÉRIO DA 
ECONOMIA 

MEDIANA 	 MENOR 

R$ 8,75 	 R$ 5,99 

FILTROS APLICADO`,  

r: ,o 

CAMISETAL TIpO:UNISSEM, TIPO MANGA:CURTAN, TiPO GOLA:POL01, TAMANHO:SOB MEDIDAL CARACTERISTICAS ADICIONAIS:CONFORME MODELO DD ORGAOL 
MATERIAL:100% ALGODÃO, CAMISETAL TIPO:UNISSEM, TIPO MANGA:CURTAL TIPO GOLA:REDONDAL COR:BRANCAL CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CONFORME 
MODELO DO ÓRGÃO',, MATERIAL:MALHA ALGODÃO',, APUCAÇÃO:UNIFORME, CAMISETAS, TIPO:UNISSEM,  Tipp  mANGA:CURTAL TIPO GOLA:CARECAL COR:COM COR',, 
TAMANHO:VARIADOSI, CARACTERISTICAS ADICIONAIS:CONFORME MODELO DO ORGACIL MATERIAL:67% POLIÉSTER E 33%  VISCOSE,  CAMISETA',, TIPO:UNISSEXL TIPO 
MANGA:CURTAL TIPO GOLA:CARECAL COR:COM COR',, TAMANHO:VARIADOSS, CARACTERISTICAS ADICIONAIS:CONFORME MODELO DO  (*GAOL  MATERIAL:MALHA 	CAMISETA 	10  of  1981659 
100% ALGODAC», FIO 30, CAMISETA',, TIPO:UNIFORMEI, TIPO MANGA:CURTAI, TIPO GOLA:CARECAL COR:BRANCAL TAMANHO:SOB MEDIDA',, MATERIAL:MALHA  PV  

(67% POLIÉSTER E 33%  VISCOSE»,  APLICAÇÃO:UNIFORME, CAMISETAS, TIPO:UNIFORMEI, TIPO MANGA:CURTAI, TIPO GOLA:REDONDAL COR:CINZA CHUMBO',, 
TAMANHO:SOB MEDIDA',, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CONFORME MODELO DO ORGÃOS, MATERIAL:MALHA  PV  (67% POLIÉSTER E 33%  VISCOSE»,  
APLICAÇãO:UNIFORME 

Quantidade total de reg:steos: 10 

Registros apresentados: a 10 

Nome do 	1:1ntif-car,ao 
Ma:No! IPONI} lIeo,ne en nn'a 

Unidade de Quantidade Valor 
Fornecimento Ofertada Unitário 

trOM GOSTO 
CRIACOES - 

RS3.99 INDUSTRIA 
COMER00 E• 
SERVICOS LIDA 

BOm GOSTO 
CRIACOES - 

R56.49 INDUSTRIA 
COMERCIO & 
SERVICOS UDA  

-81381 - DREFEITURA 	
25/11:2021 

r.itiNICIPAL DE CARUARU 

ESTADO DE 	982381. - DREsEDURA 
2Sil/2021 

PERNAMBJC0 	!MUNICIPAL DE CARuAltU 00066?2021 	000O9 	. Preqo 
	

41/i::• AMiSE IA  

Fornecedor Orglio 

ESTADO DE 
PERNAmBJ0 

Relatório gerado Ma: 26/07/2022 as 17:20 
Fonte: paineldeprecos.planolaniento.gov.br  



ESTADO DE 	982381 - PREFEITURA 
PERNAMBUCO 	EILNICIPAL DE CARUARU 

25:11:2021 

ESTADO DO RIO 
GRANDE DO 
NORTE 

ESTADO  Di SAO 
PAULO  

ESTADO DO 
PARANA 

ESTADO DO 
PARANA 

ESTADO DO 
PARANA 

ESTADO DO RIO 
GRANDE DO 
NORTE 

981661 - PREFEITURA 
!MUNICIPAL DE CURRAIS 

I NOVCS 

926639 - FUNDAÇÃO 
HELIO AUGLSTO DE 
SOUZA 

987769 • RREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
PIRAQUARNPR 

987769- RREFEITORA 
MUNICIPAL DE 
PIRAOUARAIPR 

9874 7 1 - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CA:18E 

926668 • ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DE MATO 
GROSSO 

925162 • SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

ESTADO DO MATO 
GROSSO 

07:0712022 

11:08/2021 

27i38/2021 

27/38/2021 

18138P021 

16/07/2021 

07/02/202.7 

BOV GOSTO 
CRIACOES • 

00366:2021 00010 Pregao 47710: CAVISETA UNIDADE 2000. R56.8c INDUSTRIA 
COMERCIO d, 
SERVICOS LIDA  

00036/2022 00002 Pre6R10 467314 CAVISETA ,UNIDADE 103 RS7.50 
ANTONIO  LEONARDO 
FERREIRA SANTOS 

00027/2021 03001 Preq40 47710: CAN9SETA UNIDADE 1.903 9•39 
ROBISON HUMBER-0  
FERNANDES  EIRELI 

BEER!  INDUSTRIA DE 
00031/2021 00001 Pregho 467313 CAMISETA .UNIDADE 3.474 RS1,49 CONFECCOES 

BRINDES • EIRELI 

BETBI INDUSTRIA DE 

00331:2021 00004 IRregtio 467313 .CAMISETA UNIDADE 1.158 RSE-.49 CONFECCOES 
BRINDES - EIRELI 

0035812021 oinoa 'Pregao 477101 CAMISETA UNIDADE 1.300 RS9.90 
CONFECCOES MC3 -  
EIRE,'  

BEBI INDUSTRIA DE 

0001912021 00001 Pregár: 477101 CAMISETA UNIDADE 4.104 R59,95 CONE ECCOES E 
BRINDES • EIRELI 

24008/2022 00031 !Plegão 477101 CAMISETA UNIDADE '6.300 RS10,47 
NEX  TEXT!.  ROUPAS E 
ACESSOR105 LEDA 

Relatório gerado dia: 26/07/2022 as 17:20 
Fonte: paineldeprecos.planrjamento.gov.br  



%owe un Idlaterias 	Icentilicacào do Item de 
:PDH) 	 Colin  

LUVA BORRACHA 	12  of  1981659 

Código 
Descrição do 	Descrição 	Unidade de Quantidade Valor do 

Item 	Complementar Fornecimento Ofertada Unitário  CAT MAT  

366699 LUVA 
	

PAR 	 20 
BORRACHA 

LUVA 
366100 	 PAR 	 10 	R$2.50 

BORRACHA 

LUVA 
36670;1 	 PAR 	 180 	R52.58 

BORRACHA 

LUVA 
366700 	 PAR 	 170 	R52,85 

BORRAC, IA 

366698 
LUVA 	 PAR 	 150 	R52.89 
BORRACHA 

Fornecedor Orgão  UASG 
Data de 
Compra 

v. DISTRIBUIDORA 
. I -)A  

ESTADO DE 
GOIAS 

.989571 • PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIO 	15/06;2022 
VERDE/GO 

CLEANING  
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA  

COMANDO 
 DO 160209 - 150  1RIGADA 

.DE !WAN' ARIA 
EXERCII0  

MECANIZADA 
07/0712022 

NS  DISTRIBUIDORA 
LIDA 

KANIA COvERCIO DE ESTADO DE 
PRODUTOS 
HOSPITA_ARES LIDA 

GUIAS 

WALK)  DO 
F G DE OLIVEIRA LIDA 

•PARANA 

ESTADO DE 
C;0IAS  

989571 • PREFEITURA 
MUNICIPAL  OE  RIO 	15/06:2022 
VERDE/GO 

987809 - PREFELTURA 
MUNICIPAL CE 	 22/0E:2022 
RENASCENÇA 

989539 - 0REFEITURA 
MUNICIPAL CE 
PIRACANJUBA 

26/05;2022 

Paine! de 

giregn 
MINISTÉRIO DA 

ECONOMIA 

MEDIA 

R$ 3,01  

MEDIANA 

R$ 3,11 

MENOR 

R$ 2,25 

FILTROS APLICADOS 

tin axle :le  intincitisrur. 

LUVA BORRACHAL MATERIAL:LATEM, TAMANHO:MEDIOL CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ANATOMICA ANTIDERRAPANTEt 
TIPO:CANO LONGO, LUVA BORRACHAL MATERIAL:LATEM, TAMANHO:PEQUENOt CARACTERISTICAS ADICIONAIS:ANATOMICA 
ANTIDERRAPANTEL TIPO:CANO LONGO, LUVA BORRACHA MATERIAL:LAMM, TAMANHO:GRANDEL CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:ANATOMICAL ANTIDERRAPANTEL TIPO:CANO LONGO 

PAR  

Quantidade total de registros: 12 

Registros apresentaaos: 1 a 12 

Identificação 
da Compra  

Palmer*  Modalidade  
do Item 

00060:2021 00165 Pregno 

00028;2021 00354 pregao 

00060:2021 00202 Pregéo 

00032/2022 00058 •Prega 

00023:2022 00026 .
Pre:jao 

Reiatario gerado dia: 26/07/2022 as 18:00 
Fonte: paineideprecos.planejamento.gov.br  



00022/2022 30135 Pregão 

:00031/2022 00014 PregRO 

00031/2022 00034 Pregão 

00060:2021 00200 PregA* 

0003112022 000*.1 EPregtio 

366698 LUVA  
BORRACHA 

366698 • 
LUVA 
BORRACHA 

LUVA 
3666.99 BORRACHA 

LUVA 
366698 

BORRACHA 

366700 I
LUVA 

:BORRACHA 

00055/2021 	101V.! 

030.560021 	0001? 

D.spensa oe 366609 
Licila;cio 

D.spensa de 
Licitação 

LUVA 
BORRACHA 

UNA 
BORRACHA 

366699  

ESTADO 00 
PARANA 

ESTADO DE 
'MINAS GERAIS 

987989 PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VERA 
CRUZ DO OESTE 

.984675 • PREEMUN.DE  
ITAGNA 

ESTADO DE 
MINAS cenis 

984675 • PREF.MUN.DE  
ITAUNA 

PAR 	 160 	453.10 

PAR 	 130 	953.12 

PAR 	 130 	R53.14 

PAR 	 125 	R53.15 

PAR 	 175 	1153.74 

PAR 	 32 	R53.37 

PAR 	 25 	I153.08  

ALINE WOLF DOS 
$ANTOS  

CASA DA SOGRA 
COMERCIO VAREJISTA 
LIDA 

BR.;61ALI1v1P 
MATERIAIS DE 
LI IPEZA E 
DESCARTAVEIS LIDA 

SOUSA E PEREIRA 
1.7DA 

j. I.  A. COMERCIO DE 
ARTIGOS 
DESCAR1AVEIS LIDA  

EN  EQUIPAvENTO DE 
PROTECAO 
INTELIGENTE LIDA 

ANGELO RODRIGUES 
SOARES MOVA  

989571 • PREFEITURA 
M.INICIPAL DE RIO 
VERDE/GO 

925302 - SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO

IBA 
 

PARA 
 

COMANDO DO 160240 - 9 BAlERIA DE 
EXERCITO 	AR-M.11MM ANTIAEREA 

COMANDO DO 160285 ARSENA_ DE 
EXERCITO 	GUERRA DO R10/111  

09:05/2022 

17/0572022 

17:05;2022 

15:06;2022 

27:04;2022 

29:11:2021 

30109:2021 

ESTADO DE 
COIAS 

ESTADO DA 
PARAIBA 

Relatório gerado  die:  26107/2022 as 18:00 
Fonte: paineldeprecos.plonefamento.gov.br  



J3P SE  ‘11C"S E 	iNST.FED.DE 	
158138. • 

TERCEIRIZACAO DE 	 INS".FED.DE 	
11111;2021 R$16.40 	 EDUC..CIENC.E 

MAO DE  OBRA 	 FDliC_CIENC.E 
EIRELI 	

TIC. DA PARAIBA _
EC.DA PARAIBA  

Descrição do Item Descrição 	Unidade de Quantidade Valor 
Complementar Fornecimento Ofertada Unitário 

"RES" AC AO 	̀.; 
DE LIMPEZA E 
CONSERVACAO •  AREAS 	 II 
INTERNAS • OUTRAS 
NECESSIDADES 0UiP  
PRODJTIVIDADE 

PRESTACAO DE SERVICO 
DE 1IMPE1A E 
CONSERVACAO -  AREAS 	 METRO 

1.908 
INTERNAS OUTRAS 	 QUADRADO 
NECESSIDADES - OUTRA 
RRODU 7 IVIDADE 

' 463 	R$5.16  

Fornecedor Grglio 	 UASG 
Data da 
Compra 

PARANA LI  VP  
160392 •CfilD0 

SERVICOS 	cc:4ANDO DO 
DAS REGIAO 

TERCEIRIZALMS EXERCITO 1111.1TARAS 
LTDA 

27/09/2021 

Painel de 
qfreços 

MINISTÉRIO DA 
ECONOMIA 

MEDIA 	 MEDIANA 	 MENOR 

R$ 10,80 	R$ 10,80 	 R$ 5,16 

FILTROS APLICADOS 

DescricSa 	 Oral:re:AG Complementar Identificarão do  Hero  de Cor-pra 	 tiro do reor.prii 

PRESTACAO DE SERVICO DE LIMPEZA E CONSERVACAO - OUTRAS NECESSIDADES, PRESTACAO DE 
SERVICO DE LIMPEZA E CONSERVACAO -  AREAS  INTERNAS - OUTRAS NECESSIDADES - OUTRA 	10  of  236208 	1603920500007202100001, 1581380500008202100007 2022, 2021 
PRODUTIVIDADE 

Ourlidade total de registros: 2 

Recpstios apeesentados: 1 a 2 

Identificação 
da Compra 

C6dlgo do Número Modalidade 
do Item 	 CATSERV 

00001:1021 00001 Preaão 24 090 

00008;2021 0000/ Prego 24090 

Relatório gerado dia: 17/08/2022 as 20:16 
Fonte: poineldeprecos.planeJamento.gov.br  



Quantidade total de registros: 7 

Registros aoresentados• 1 a 7 

Código 
Modalidade 	do 

CATMAT 

00052/2021 03022 Prelao 463851 

0001112021 03043 Pregad 458144 

00039;2022 	03009 	Pi  eclat) 	235238 

Identificação 
da Compra 

Número 
do Item 

Orgão UASG 

F.S1  ADO JO  
MATO GROSSO 

COMANDO DA 
AERONAUTIC/3 

COMANDO DO 
EXERC110 

COMANDO DO 
!<ERCITO 

9231- SE,tviço 
AUTONOVO MUNICIPA-. 
DE AGUA E ESGOTO 

120623 - BASE AEREA 
DOS AFONSOS 

160176 - COMANDC 
1.GRUPAMEA TO  OE  
ENGE NHARIA 

1.60346 • COMANDO DE 
RON LEIRA 
RCIDONIAi6 

Painel  de 
Trews 

MEDIA 

R$ 68,31 

MINISTÉRIO  OA  
ECONOMIA 

MEDIANA 	 MENOR 

R$ 76,00 	 R$ 44,95 

FILTROS 
APLICADOS 

Unidade de 
Fornecnnenta 

PAR  

Deacricao 

SAPATO MASCULINOL TIPO SOCIALL MATERIAL COUROI, COR PRETAL CARACTERISTICAS ADICIONAIS COM CADARÇO, SAPATO 
MASCULINOt TIPO SOCIALL MATERIAL COUROL COR PRETAL CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM CADARÇOL TAMANHO VARIADOI, 
MATERIAL SOLA BORRACHA ANTIDERRAPANTE 1, MATERIAL CADARÇO ALGODAOL MATERIAL PALMILHA COURO, SAPATO 
MASCULINOI, TIPO SOCIALL MATERIAL COURO LEGITIMOL COR PRETAL TAMANHO SOB MEDIDA, MATERIAL SOLA BORRACHA 

8  of 	TERMOPLASTICAL MATERIAL PALMILHA COURO, SAPATO FEMININO, MATERIAL COURO, TIPO ADULT01, MATERIAL SOLA COUROL 
115045 TAMANHO SOB MEDIDA, COR PRETAL CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SALTO MED101, MODELO SCARPIN, SAPATO FEMININOL 

MATERIAL COURCA, TIPO ADULTOI, MATERIAL SOLA COUROL TAMANHO SOB MEDIDAL COR PRETAI, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
SALTO BAIXOI, MODELO SCARPIN, SAPATO MASCULINO, TIPO SOCIALL MATERIAL VAQUETA CROMADAS, COR  PRETAX,  
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BIQUEIRA SEM ENFEITESLCADARÇOLSALTO DE BORRACHAL TAMANHO VARIADOt MATERIAL SOLA 
BORRACHA ANTIDERRAPANTE 

SAPATO 
MASCULINO, 
SAPATO 
FEMININO 

7 of 1981659 

00010/2021 03:89 e930  

Descrição do 	Descrição 	Unidade de Quantidade Valor 
Item 	Complementar Fornecimento Ofertada Unitário 

II4PAL 10 INDJS FRIA i: 
R544.95 COMEACIO DE 

CONFECCOES LTOA 

EXCUSIVA SE RVICOS 
E COWERCIO LTDA . 	. 

CAMILLA PESSOA DE 
BARROS 

INOVARE COMERCIO 
PLANEJAMENTO 
aD9PBSTRATIVCI 

' 	• 

Relatório gerado  die:  27/07/2022 es 17:47 
Fonte: palneldeprecos.planejamento.gov.br  

Data da 
Compra 

04/11/2021 

09/11;2021 

27/0612022 

74/02:702:r 

Fornecedor 

215238 .
SAPAW 
MASCULINO 

,APAL 
MASCULINO 

SAPATO 
MASCULINO 

SAPA70 
MASCULINO 

PAR 	 E 	R555 

pm>. 	 25 	r“..65 

R576  



PAR 

:PAR 

PAR 

SAPA-0 
0000612022 00025 Prey80 458144 ' 

MASCULINO 

SAPATO 
00005/2022 00013 !Pregao 446155 

FEMININO 

SAPATO 
Pregho 	

446155 FEMININO  

COMAN30 DO 
iRS17.70 2 L COMERCIAL EIRELI 

.EXERCITO 

AGUIA REALIZACOES ;ESTADO  OE  
!PERNAMBUCO 

INC VARE 
EQUIPAMENTOS E 	COMANDO DO 
PLANEJAMENTO 	!EXERCITO 
ADMINISTRATIVO LTDA !  

1603799 BA-ALFAO 
DE INFANTARIA 

.MOTORIZADO/RS 

1982323 • PREFEITJRA 
!MUNICIPAL DE 
• • ARCOVERDERE 

.160482 • 1A. BRIGADA 
DE INFANTARIA DE 
Sr LVA/RR 

00059/2021 	00013  

1RS79,50 
1 	LTOA 

! Rs80 

08101/2022 

06/06/2022 

24/03/2022 

Relatório gerado dia: 27/07/2022 as 17:47  
Foote:  palneldepreoos.planeJamento.gov.br  



Estado Desejável 

Decorrente de 
atividades 

executadas de 
acordo com o 

contratado 

Estado Mal Executado 

1,0 Ponto 

Decorrente de 
atividades mal 

executadas 

Estado Critico 

2,0  pontos 

Decorrente de 
atividades não 

executadas 

1)  Area  Interna 
Frequência: Diária 

1.1) Remover com pano 
úmido e produtos 

adequados, o p6 das 
mesas, armários, 

arquivos, prateleiras, 
persianas, balcões, bem 
como dos demais móveis 

existentes, inclusive 
aparelhos elétricos, 

extintores de incêndio; 

Inexistência de 
detritos, poeira e 
teias de aranhas 

nos móveis 
mencionados. 

Existência de detritos, 
poeira e teias de 

aranha nos móveis 
mencionados. 

Acumulo de detritos, 
poeira e teias de 

aranha nos móveis 
mencionados. 

Inexistência de 
detritos, poeira e ; 

sujeira nos objetos 
mencionados. 

Existência de detritos. 
poeira e sujeira nos 

objetos mencionados. 

Acúmulo de detritos, 
poeira e sujeira nos 

objetos 
mencionados. 

1.2) Proceder a limpeza 
de capachos, tapetes e 

carpetes, aspirando o pó; 

1.3) Proceder á lavagem 
de bacias sanitárias, 
assentos sanitários, 
mictórios e pias, dos 
sanitários, vestiários, 

copas e refeitório, com 
saneante domissanitário 

desinfetante; 

Inexistência de 
sujeira e locais 
mencionados 

constantemente 
limpos e 

desinfetados. 

Existência de sujeira 
nos objetos 

mencionados. 

 

  

Acúmulo de sujeira 
nos objetos 

mencionados. 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7! REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov PE/1821) 

REGIÃO N1ATIAS DE ALBUQUERQUE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2022 

Processo Administrativo n°64318.022745/2022-52 

ANEXO Ill AO TERMO DE REFERÊNCIA 
INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO 



C;C:\ 
( r f 

v-. 	eig 

N.ief 	çt4‘  1.4) Varrer e passar pano 
úmido nos pisos 

cerâmicos do  hall,  
corredores, áreas de 
circulação, refeitório, 

sanitários e vestiários, 
sempre que necessário, 

colocando placa de 
sinalização portátil, de 

propriedade da 
Contratada, na cor 

amarela com os dizeres 
nos dois lados em preto 
"Cuidado Piso Molhado" 
com altura não inferior a 

50cm. 

Inexistência de 
resíduos e locais 
constantemente 

limpos, sem 
nenhum resíduo e 
livre de manchas. 

Existência de resíduos 
ou manchas nos pisos 
cerâmicos das áreas 

relacionadas e/ou 
ausência de placa de 

sinalização. 

Acúmulo de 
resíduos ou 

manchas nos pisos 
cerâmicos das áreas 

relacionadas. 

1.5) Utilizar 
desodorizantes nos 

sanitários e vestiários, 
uando necessário; 
1.6) Abastecer os 

suportes com papel 
toalha, papel higiênico, 
sabonete liquido, álcool 
gel, assento protetor de 
vaso sanitário, saquinho 

descartável para 
absorventes, quando 

necessário. 

Odor agradável 
nos sanitários e 

vestiários. 

Suportes de 
material de higiene 

pessoal 
devidamente 
abastecidos e 
existência de 
estoque para 

reposição. 

Inexistência de material 
de higiene pessoal nos 

suportes e estoque 
suficiente para 

reposição. 

Odor desagradável 
nos sanitários e 

vestiários. 

Inexistência de 
material de higiene 

pessoal nos 
suportes e ausência 

de estoque para 
reposição. 

1.7) Retirar o lixo das 
lixeiras, duas vezes ao 

dia, acondicionando-o em 
sacos plásticos de cem 

litros e removendo-os para 
o local indicado pela 

Administração; 
Proceder a coleta seletiva 
para reciclagem (papel, 

plástico,  oleo  de cozinha), 
quando couber; 

Inexistência de 
acúmulo de lixo 
nas lixeiras e 

constatação da 
coletiva seletiva do 

papel. 

Existência de acúmulo 
de lixo nas lixeiras. 

Não realização da 
coleta seletiva. 

1.8) Limpar os corrimãos e 
guarda-corpos de metal. 

Inexistência de 
sujeira e ausência 

de manchas. 

Existência de sujeira ou 
manchas nos itens 

relacionados. 

Acúmulo de sujeira 
ou manchas nos 

itens relacionados. 

1.9) Limpar de acordo 
com a recomendação do 

fabricante (modo e 
produto) os 

computadores, incluindo 
seus acessórios: monitor, 

teclado, impressora,  
mouse, scanner  e afins.  

Inexistência de 
poeira e sujeira, 

ausência de 
manchas. 

Acúmulo de poeira, 
sujeira ou manchas 

nos itens 
relacionados. 

: Existência de poeira, 
sujeira ou manchas nos 

, 	itens relacionados. 



2) Area  Interna 
Frequência: Semanal 

Estado Desejável 
Estado Mal Executado 

01 Ponto 

Estado Critico 	N 

02 pontos 
Decorrente de 

atividades 
executadas de 
acordo com o 

contratado 

Decorrente de 
atividades mal 

executadas 

Decorrente de 
atividades não 

executadas 

2.1) Limpar com produtos 
adequados, divisórias e 

portas revestidas de  
formica;  

Limpar com produto 
neutro portas, barras e 

batentes pintados á  oleo  
ou verniz sintético; 

Inexistência de 
poeira, sujeira e 

manchas. 

Existência de poeira. 
sujeira e manchas. 

Acumulo de poeira, 
sujeira e manchas. 

2.2) Limpar e polir todos 
os metais, como válvulas, 	Metais limpos, 

registros, sifões, 	desembagadores 
fechaduras, aquecedores, 	com brilho. 

etc;  

Metais opacos e 
embaçados. 

Metais sujos, 
embaçados e 

opacos.  

2.3) Limpar atrás e, Inexistência de 
sempre que possivel, 	. 	detritos, poeira e 
debaixo dos móveis, teias de aranha. 
armários e arquivos; 

Existência de detritos, 
poeira e teias de 

aranha. 

Acumulo de detritos, 
poeira e teias de 

aranha. 
- 

Acumulo de sujeira. 
manchas, 

decorrente de 
atividade não 

realizada. 

2.4) Passar pano 
umedecido com 

saneantes domissanitários 
nos telefones: 

Inexistência de 
sujeira manchas; , 
odor agradável. 

Existência de sujeira e 
manchas 

2.5) Limpar os espelhos 
com pano embebido em 
álcool, duas vezes por 

semana; 

Espelhos 
desembagados e 
livre de manchas. 

Espelhos I 
desembaçados e com 

manchas. 

Espelhos sujos, 
embaçados e com 

manchas. 

2.6) Retirar o pó e 
residuos, com pano 

úmido, dos quadros em 
geral; 

Inexistência de 
poeira nos objetos 

mencionados. 

Existência de poeira 
nos objetos 

mencionados. 

Acumulo de poeira 
nos objetos 

mencionados. 

3) Area  Interna 
Frequência: Mensal 

Estado Desejável 
Estado Mal Executado 

01 Ponto 

Estado Critico 

02 pontos 
Decorrente de 

atividades 
executadas de 
acordo com o 

contratado 

Decorrente de atividades 
mal executadas 

Decorrente de 
atividades no 

executadas 

3.1) Limpar com produto 
apropriado as forrações de 
couro. courvim, tecido ou 

plástico em assentos e 
encostos de cadeiras. 

poltronas e  sofas;  

Inexistência poeira. 
sujeira e manchas. 

Existancia de poeira. 
sujeira ou manchas nos 

itens relacionados.  

Acúmulo de poeira. 
sujeira ou manchas nos 

hens  relacionados. 



3.2) Limpar forros, paredes e 
rodapés: 

Inexistência de 
poeira, sujeira c 

manchas. 

Existência de poeira, 
sujeira ou manchas nos 

itens relacionados, 

Acúmulo de poeira:< 
sujeira ou manchas nos 

itens relacionados. 
3.3) Limpar persianas, com 
equipamentos, produtos e 

acessórios adequados. 

Inexistência de 
poera, sueira, leias ij 

de aranha e manchas. 

Existência de poeira, 
sujeira ou manchas nos 

itens relacionados. 

Acúmulo de poeira, 
sujeira ou manchas nos 

itens relacionados. 

3.4) Remover sujeira e 
manchas das paredes; 

Inexistência  dc  
sujeira e manchas 

nas paredes. 

Presença de sujeira e 
manchas nas paredes. 

Acúmulo de sujeira c 
manchas nas paredes. 

3.5) Limpar, encerrar e 
lubrificar portas, grades, 
basculantes, caixilhos, 

janelas,  etc.;  

Objetos com brilho e 
silenciosos. 

Objetos sujos c/ousem 
lubrificação adequada. 

Objetos com acúmulo 
de sujeira e com 

ausência de 
lubrificação. 

4) Outras atividades de 
frequência mensal, 

determinadas pelo fiscal 
junto A contratada. 

Estado Desejável 
Estado Mal Executado 

01 Ponto 

Estado Critico 

02 pontos 
Decorrente de 

atividades 
executadas. 

Decorrente de atividades 
mal executadas 

Decorrente de 
atividades não 

executadas 

1.1.1. Metodologia: 0 Fiscal de contrato realizará as aferições dos indicadores, em 

locais alternados, por amostragem, que devera corresponder a, pelo menos, 20% da  

area  a ser limpa. No primeiro mês de execução do serviço, a primeira aferição será 

preventiva e a segunda avaliativa. Nos trimestres subsequentes, o fiscal fará apenas 1 

aferição avaliativa a cada trimestre. 

	

1.1.1.1. 	A data e hora da aferição deverão ser determinadas pelo fiscal junto ã 

empresa. 

	

1.1.1.2. 	A unidade realizara as aferições de acordo com o especificado abaixo e 

fará o ajuste no pagamento do valor mensal do serviço da respectiva unidade 

	

1.1.1.3. 	Os ajustes devem ser feitos em cima do valor mensal de cada planilha 

de custos e não em cima do valor mensal total do contrato. 

1.1.2. Entende-se por aferição: 

	

1.1.2.1. 	Preventiva: a que tem caráter preventivo/corretivo. Diante da constatação 

de problemas,  sera  dada ciência à Contratada, para resolução de pendências, caso 

haja, ao longo do período. 

	

1.1.2.2. 	Avaliativa: a que terá validade para contagem da pontuação que 

determinará a percentagem de pagamento. 



1.1.3. Serviços de execução diária, semanal e quinzenal e mensal: 

1.1.3.1. 	No PRIMEIRO MÊS DE EXECUÇÃO: 

• Sofrerão 02 (duas) aferições no primeiro mês, em qualquer dia da semana, 

a critério do fiscal, sendo a primeira preventiva e a segunda avaliativa. 

V  Ape's  a aferição preventiva, o fiscal enviará o resultado da avaliação, 

relatando à empresa os problemas identificados. 

• A segunda aferição  sett  feita aleatoriamente não sendo obrigatoriamente 

necessária a presença do preposto/representante da empresa, fato esse 

que não impede de a empresa apresentar sua defesa para os problemas 

identificados; 

• A primeira aferição (preventiva) deve ser realizada até a segunda semana 

do mês; a segunda aferição (avaliativa) deve ser realizada ate dia 25 do mês 

para que o fiscal envie as informações das medições e do valor a ser 

faturado para a empresa até o dia 26 para que a empresa fature  jã  com os 

possiveis ajustes de pagamento dependendo das avaliações, conforme 

critérios estipulados. 

1.1.3.2. 	Nos TRIMESTRES SUBSEQUENTES: 

• Após as avaliações no primeiro mês de execução, o fiscal realizará 1 

(uma) aferição a cada três meses, sendo essa aferição avaliativa; 

1.1.4. A aferição preventiva, qualquer que seja o resultado da avaliação, não será 

considerada para efeito de ajuste no pagamento/glosa ou aplicação de sanção. 

1.1.5. Os serviços de frequência diária, semanal, quinzenal e mensal não 

discriminados na lista das atividades, mas sendo a sua realização determinada pelo 

fiscal (mediante acordo escrito junto ao preposto da empresa contratada), serão 

aferidos como executados, mal executados e não executados. 

1.1.6. Caso o preposto/representante da empresa CONTRATADA seja convocado 

para acompanhar aferições e não compareça na data e horário agendados, 

considerar-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo fiscal de contrato; 

1.1.7. Na aferição das atividades realizadas serão atribuidas as seguintes avaliações: 

1.1.7.1. 	Estado desejável: as atividades realizadas estão compativeis com o 

contratado; 

1.1.7.2. 	Estado Mal Executado: 1,0 ponto para as atividades mal executadas; 

1.1.7.3. 	Estado critico: 2,0 pontos para as atividades não realizadas. 



/F; n'  /  

   

Glosa/Ajuste no Pagamento 

  

Até 10 pontos: pagamento de 100% do valor da Nota Fiscal 

De 11 a 20 pontos: pagamento de 90% do valor da Nota Fiscal 
r-- 

Maior que 20 pontos: pagamento de 80% do valor da Nota Fiscal 

1.1.8. 0 ajuste no pagamentol glosa ocorrerão da seguinte forma: 

1.1.8.1. 	0 ajuste no pagamento/glosa será realizado pelo fiscal 

1.1.8.2. 	0 fiscal do contrato deve enviar ao representante da empresa, no 

máximo até dia 26 de cada més, o resultado das aferições com os devidos ajustes de 

pagamento para que a empresa já fature no valor correto para pagamento. 

Considerando que a base de cálculo para o recolhimento dos tributos é o valor 

constante na nota fiscal, a empresa já tem que enviar a nota fiscal para pagamento 

com o valor deduzindo os ajustes de pagamento, se houver. 

1.1.8.3. 	As sanções serão aplicadas, conforme estabelecido em cláusula 

especifica deste Termo de Referência. 

1.1.8.4. 	Previamente à aplicação das sanções, poderá a empresa contratada 

apresentar defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da data em que 

for notificada a respeito. 

1.1.8.5. 	No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao 

contraditório e à ampla defesa. 

1.1.8.6. 	Da aplicação das sanções caberá recurso, representação ou pedido de 

reconsideração, nos termos do  art.  109 da Lei n°8.666/93. 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 
CMNE 	- 	7'FtM  

(Gov  das Armes  Prey  de PE/182I) 
REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

JUSTIFICATIVA DE PREGÃO 21/2022  

Objeto: F. a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação da prestação de serviço continuado de limpeza, 
asseio e conservação, COM disponibilização de mão-de-obra, SEM fornecimento de materiais de limpeza e utensilios. 
COM  fornecimento de equipamentos, visando o atendimento das necessidades da área fisica do Comando da T Região 
Militar, da Base Administrativa do Curado, localizada no interior desta Unidade Militar, da Subseção de Atendimento 
de Veteranos e Pensionistas do Comando da T RIvl  (SSA  — ssvpm e da Comissão de Seleção Permanente das Forças 
Armadas (CSPFA), tudo de acordo com as condições estabelecidas e especificações constantes no Termo de 
Referência, Edital e seus anexos. 

A presente contratação é indispensável ao bom andamento dos serviços desenvolvidos nas dependências da 
contratante, de forma a manter os ambientes de trabalho permanentemente limpos e saudáveis, proporcionando ao 
público interno e externo condições mínimas de higiene, conforto, além da manutenção e conservação dos bens 
públicos, em caráter permanente. 

O pregão é adotado tendo em vista que o objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de limpeza e 
conservação das instalações do Comando da 7' Região Militar, evitando-se ônus desnecessários em contratações 
posteriores, que causaria transtornos a este Grande Comando Regional. 

De acordo com o ANEXO VI-B da Instrução Normativa 05-2017 os serviços serão contratados com base na  
Area  fisica a ser limpa, estabelecendo-se uma estimativa do custo por metro quadrado, observadas a peculiaridade, a 
produtividade, a periodicidade e a frequência de cada tipo de serviço e das condições do local objeto da contratação. 

Para que os serviços sejam executados com qualidade, eficiência e segurança, a contratação da prestação de 
limpeza e conservação se dará pela quantidade de metros quadrados a serem limpos em 44 (quarenta e quatro) horas 
de trabalho semanais em condições normais, adotando-se  indices  de produtividade por servente, conforme os 
parâmetros definidos pela IN n°5, de 26 de maio de 2017. 

Recife-PE, 13 de setembro de 2022. 

APOL RISTI POLIÉSTI NOGUEIRA — Cd 
enador de Despesas do Cmdo  day  RM 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CMNE 	 7' RM  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 
REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

DFCLARACA" 0  

PROCESSO Nr 64318.022745/2022-52  

I. Declaro, para efeito de composição do referido processo, que versa sobre escolha da proposta mais 
vantajosa para a contratação da prestação de serviço continuado de limpeza, asseio e conservação, em 

cumprimento ao  Art.  16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Complementar n° 101, de 05 de maio de 2000), o 

seguinte: 

2. Trata-se da escolha da proposta mais vantajosa para a contratação da prestação de serviço continuado 
de limpeza, asseio e conservação, previstos e descentralizados de acordo com a Proposta Orçamentária da 

Unidade Gestora. Os recursos  tam  adequação orçamentária e financeira de acordo  coin  a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e compatibilidade com o Plano Plurianual, uma vez que o serviço a ser adquirido tem por 
escopo atender as necessidades do Comando da Região Militar. 

Recife-PE, 13 de setembro de 2022.  

La 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
COMANDO DA 7 REGIAO MILITAR 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

JUSTIFICATIVAS DAS ALTERAÇÕES EFETUADAS NAS MINUTAS 

PROCESSO N°64318.022745/2022-52 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2022 

Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços continuados  coin  ruão-de-obra em regime de dedicação 
exclusiva- Atualização: fevereiro/2022 

ITEM INCLUSÃO/ 
EXCLUSÃO 

MOTIVO 

Subitem: 	4.1.2. 	e 
4.1.3 

Exclusão Considerando o valor da licitação 

Subitem: 4.2.6. Exclusão Oserviços não é de grande vulto e/ou de alta complexidade 
técnica. 

Subitem 4.6. Exclusão Não será exigido licitado serviço que exija segregação de 
funções. 

Subitem: 8.15 Exclusão Não é o caso exigir especificidade técnica do serviço. 

Subitem: 	9.8.1. 	e 
9.8.2. 

Exclusão Não será possível empresário individual devido a natureza 
do objetyo 

Subitens: 9.8.7. Exclusão Não exige registro ou autorização para funcionamento, em 
razão de previsão  nonnative.  

Subitem: 9.9.8. Exclusão Não 	hi 	previsão 	de 	subcontratação 	especifica 	de 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme  art.  
7° do Decreto n. 8.538, de 2015. 

Subitem: 9.13 Exclusão Não será admitido empresas munidas em consórcio 
serviços não é de grande vulto e/ou de alta complexidade 
técnica. 

Subitem: 9.21.1. Exclusão A licitação é por grupo único. 

Item 15 todo Exclusão A licitação não e uma SRP 

Item 23 todo Exclusão A licitação não é uma SRP 

II - Termo de Referência — Serviços Continuados com Dedicação Exclusiva de Mio-de-Obra 
Atualização: Julho/2021 

ITEM INCLUSÃO/ MOTIVO 
EXCLUSÃO 



Subitens de 1.6. ao 
1.10 

Inclusão 

	

. 	. 
A fim de esclarecer possíveis duvidas dos  participant 	do 
processo licitatOrio. 

Subitens de 2.2. ao 
2.5. 

Inclusão 
il 

Justificar a contratação. 	 • 

Subitens de 3.2. ao 
3.6. 

Inclusão Melhor descrição da Solução 

Subitens de 4.3.1. 
ao 4.5. 

Inclusão Melhor classificação dos serviços 

Subitens de 6.1. ao 
6.9. 

Inclusão Critérios de Sustentabil idade 

Subitens de 13.36. 
30 13.44.1.1. 

Inclusão Obrigações da contratada 

Subitens de 16.32. 
ao 16.57. 

Inclusão Maior controle e fiscalização da execução 

Recife, PE, 22 de setembro de 2022. 

JOAO  ENCAR — Cap 
gociro Cmdo 7.RM  

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Aprovo as justificativas e correções que foram procedidas. 

Seja deflagrado o procedimento licitatõrio. 

Recife, PE, 22 de setembro de 2022.  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 71  REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armes Prov PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

PREGÃO ELETRÔNICO N°2112022 
(Processo Administrativo n.° 64318.022745/2022-52) 

Torna-se público que o Comando da 7' Região Militar, por meio da Seção de Aquisição 
Licitações e Contratos (SALC), sediado na Avenida Visconde de  Sao  Leopoldo 198 — Várzea — 
Recife-PE, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob a forma de 

execução indireta, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto n° 7.746, de 05 de junho 
de 2012, das Instruções Normativas SEGES/MP  re  05, de 26 de maio de 2017 e n°03, de 26 de abril 
de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP n°01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 
de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e as 

exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 18/10/2022 
Horário: 09:00 (nove horas — horário de  Brasilia)  

Local: Portal de Compras do Governo Federal — httos://www.gov.br/comurasrnt-br  
Critério de Julgamento: menor preço por grupo 

Regime de Execução: Empreitada por Preço Global 

1. DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 
prestação de serviço continuado de limpeza, asseio e conservação, COM disponibilização de 
mão-de-obra, SEM fornecimento de materiais de limpeza e utensílios, COM fornecimento de 
equipamentos, visando o atendimento das necessidades da  Area  fisica do Comando da 7' Região 
Militar, da Base Administrativa do Curado, localizada no interior desta Unidade Militar, da 
Subseção de Atendimento de Veteranos e Pensionistas do Comando da 73  RM  (SSA  — SSVP/7) e 
da Comissão de Seleção Permanente das Forças Armadas (CSPFA), conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 4 itens, conforme tabela 
constante no Tenno de Referencia, devendo o licitante oferecer proposta para todos os 
itens que o compõem. 

1.3. 0 critério de julgamento adotado  sent  o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto is especificações do objeto.  

Gemara Notional do  Modelos  de Liceggões e Concretes Adminetrabree  da  Cormildia-Geral  da União  
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. 	As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamen 
própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade; 160194 

Fonte: 0100000000 
Programado Trabalho: 171460 

Elemento de Despesa: 33.90.39 

PI: I3DACNTLICO 

3. DO CREDENCIAMENTO 

	

3.1. 	0 Creclenciamento 6' o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

	

3.2. 	0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sitio https://www.gov.bricomorasipt-br/ por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

	

3.3. 	0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

	

3.4. 	0 licitante responsabiliza-se exclusive e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros 

	

3.5. 	It  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mante-los atualizados junto aos largos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tio logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 
3.5.1A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

	

4.1. 	Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativel 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no  art.  9° da IN 
SEGES/MP no 3, de 2018. 

4.1.10s licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

iereempresas-e 
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4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos addlinistrativo 

forma da legislação vigente; • -,. 
4.2.2 que não atendam is condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 

1993; 
4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvéncia, em processo 

de dissolução ou liquidação, observado o disposto no item 9.10.1.1 deste 

Edital; 

• 
4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSC1P, atuando nessa 

condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); 

4.3  Seri  permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 

operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das 
atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços 

contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer 

intermediação ou subcontratação. 
4.3.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte 

quando elas atenderem ao disposto no  art.  34 da Lei n° 11.488, de 15 de 
junho de 2007. 

4.4. Nos termos do  art.  5° do Decreto n°9.507, de 2018, et vedada a contratação de pessoa 
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na  area  responsável pela  

demands  ou contratação; ou 
b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.4.1Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF n° 13,  art.  5°, inciso V, da 
Lei n° 12.813, de 16 de maio de 2013 e  art.  2°, inciso  HI,  do Decreto n.° 7.203, 
de 04 de junho de 2010); 

4.5. 	Nos termos do  art.  70  do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 
execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

intlieada-ffe-stil)item-seguirile 
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4.7. 	Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo is seguintes declarações: 

4.7.1que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus  arts.  42 a 49. 
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4.7.1.1. 	nos itens exclusivos  pan  participação de microempresas e empresas  }le  

pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento 

certame; 

	n" 

	

4.7.1.2. 	nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas c 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzira o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

4.7.2que esta ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.7.3que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada esta em conformidade com as exigências editalicias; 
4.7.4que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.7.5que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.7.6que a proposta foi elaborada de forma independente; 
4.7.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  c IV do  art.  1° e no 
inciso  III  do  art.  5° da Constituição Federal; 

4.7.8 que os serviços sio prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendam is regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no  art.  93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991. 

	

4.8. 	A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
As sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÂO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

	

5.1. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, ate a data e o horário estabelecidos  pan  abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação 

	

5.2. 	0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

	

5.3. 	Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

	

5.4. 	As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  
art.  43, § I° da  LC  n°123, de 2006. 

	

5.5. 	Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

	

5.6. 	Ate a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta c 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema  
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5.7. 	Não  sera  estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entia644 Ite 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
negociação e julgamento da proposta. 

	

5.8. 	Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

	

6.1. 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento. no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1 valor mensal conforme o caso e anual do item; 
6.1.2Descrição do objeto, contendo as informações similares A especificação do 

Termo de Referência, incluindo-se, dentre outras, as seguintes informações: 

6.1.2.1. A indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o 
serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação 
Brasileira de Ocupações — CBO; 

6.1.2.2. Produtividade adotada e, se esta for diferente daquela utilizada pela 
Administração como referencia, ou não estiver contida na faixa referencial de 
produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, a respectiva comprovação de 
exequibilidade; 
6.1.2.3. A quantidade de pessoal que  sera  alocado na execução contratual; 

	

6.2. 	Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida 
pela Administração como referência, nos termos do item 6.1.2.2, desde que não alterem o objeto 
da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas 
referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

	

6.3. 	Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 
condições para ajusta remuneração do serviço. 

	

6.4. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

	

6.5. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 
Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

6.5.1 	A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos 
com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 
§1° do artigo 57 da Lei n°8.666, de 1993. 

6.5.2 Caso o eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 
superior As necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o 
pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos  

Camay Nam* de "Webs de Lrata05es e Comrade AdMiltStratiVOS  da  Consuloda.Geral  da  WO* 
Edna? rnadek. pars Pavia Eletrania, Serowe commodes  com  meo-de-olwe em regime de decks*, exduSira. 
Atualtzer,ao. Fenere:ro/2022 

1  Conformo projeto edital  eficie 
iAcordo de cooperagRo n° 2ii2e... 



serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, 
necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário,  co  

base na alínea "b" do inciso I do  art.  65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do  art.  

63, §2° da IN SEGES/MPDG n.5/2017. 

6.5.3 A proposta apresentada deverá contemplar o valor total dos custos da 

contratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores. 

6.6. 	A empresa é a única responsivel pela cotação correta dos encargos tributários. Em 

caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serio adotadas as 

orientações a seguir: 
6.6.1cotaçáo de percentual menor que o adequado: o percentual  sera  mantido durante 

toda a execução contratual; 
6.6.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, 
quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

6.7. 	Se o regime tributário da  empress  implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada  sera  a que corresponde 11 média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou a 

fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do 

previsto no subitem anterior. 
6.8. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.9. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados 
com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mio de obra, o que configura 
cessão de mão de obra para fins tributários, conforme  art.  17, inciso XII, da Lei Complementar 
no 123/2006. 

6.10. 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
6.11. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.12. 	0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
6.13. 	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

6.13.1 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode cnsejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 

União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato  
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULA 
DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á  ern  sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência. 

7.2.1Também  sera  desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2A desclassificação  sera  sempre fundamentada c registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. 0 sistema disponibilizarg campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 
7.5.1 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitario do item. 

7.6. 

	

	Os licitantes poderio oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta devera ser de R.$ 
1,00 (um real). 

7.9.  Sera  adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,  sera  prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,  sera  de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serio aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da  smart  pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. k34..  

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico pano pregoeiro persistir por tempo superior a dez ‘<N1 	 

k• 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18. 0 critério de julgamento adotado  sent  o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto & Receita 

Federal, do  pone  da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 

2015. 
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apôs a comunicação automática para tanto. 
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e  empress  de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no  art.  3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
ao objeto executado: 

7.26.1 por empresas brasileiras; 

7.26.2 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no Pais; 

7.26.3 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam is regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 

7.28.1 A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
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7.28.2 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no praio 

_.......) 

 

(dues)  horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado aj)tit-t, 01%  
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

7.28.3 E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto  it  adequação ao objeto e  it  compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do  art. Ts  e no 

.§ 9° do  art.  26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxilio da Planilha 
de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação  it  sua proposta final, 

conforme anexo deste Edital. 

8.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 

contrariem exigéncias legais. 

8.4.  Seri  desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da 
In SEGES/MP n. 5/2017, que: 

8.4.1nio estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
8.4.2contenha vicio insanável ou ilegalidade; 
8.4.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referencia; 

8.4.4apresentar  grew  final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 - 

TCU - Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível;. 

	

8.4.4.1. 	Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, seri considerada inexequível a 
proposta de preços ou menor lance que: 

	

8.4.4.1.1. 	for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

	

8.4.4.1.2. 	apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 
inferiores àqueles fixados cm instrumentos de caráter normativo obrigatório, 

tais como leis, medidas provisórias, acordo, dissídio ou convenção coletivas 
de trabalho vigentes. 

	

8.4.4.2. 	A fim de assegurar o tratamento isonõmico entre as licitantes, bem como para 
a contagem da anualidade prevista no  art.  3°, §1° da Lei n. 10.192/2001, informa-se  
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que foram utilizadas os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas 
trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 	 e 

8.4.4.2.1. 0(s) sindicato(s) indicado(s) nos subitens acima  nip  são de utilização 

obrigatória pelos licitantes (Acórdão TCU n° 369/2012), mas sempre se 

exigirá o cumprimento dos acordos, dissidios ou convenções coletivas 
adotados por cada licitante/contratante. 

8.5. E vedado  it  proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Pregos: 

8.6.1. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 
Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação 

dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 

trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou  indices  

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços pare os insumos 

relacionados ao exercício da atividade  (art.  9°, parágrafo único, incisos 1 a Ill, do Decreto 

n.°9.507/2018, e  art.  6° da IN SEGES/MP n.° 5, de 2017); 

8.6.2. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 

Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que 

somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública  (art.  6°, parágrafo único, 

da IN SEGES/MP n.° 5/2017); 

8.6.3. rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e 
capacitaçâo ou congêneres, pois tais parcelas já sio cobertas pelas despesas 

administrativas (Acórdão TCU n° 2.746/2015 - Plenário); 

8.6.4. rubrica denominada "reserva técnica", exceto se houver  justificative,  na proposta, 
que indique, claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo custeado, de 
modo a haver a comprovação da não cobertura do valor, direta ou indiretamente, por 

outra rubrica da planilha (Acórdãos TCU n° 2.746/2015 — Plenário, n° 64/2010 - 2' 
Câmara e n°953/2016 - Plenário); 

8.6.5. rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da 

Contribuição Social Sobre o Lucro Liquido — CSLL (Súmula TCU n°254/2010); 

8.6.6. rubrica denominada "verba" ou "verba provisional", pois o item não está vinculado 
a qualquer contraprestação mensurável (Acórdãos TCU n° 1.949/2007 — Plenário e n° 
6.439/2011 — r Câmara). 

	

8.6. 	A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, 
devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha, adotando, se 

foro caso, as providencias do  art.  47, caput, do Decreto n° 10.024, de 2019. 

8.7.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores serio 
glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e contraditório. 

	

8.7. 	A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem 
exigências legais.  
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8.8. 	
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Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidaae4e \— 
esclarecimentos  complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da 
Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 

5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.9. 	Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 

ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise 
da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação,  sera  obrigatória a realização 

de diligências para aferir a legalidade c exequibilidade da proposta. 

8.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 
8.10.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligencias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata 
8.11. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.11.1 E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo 

8.11.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as 
planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

8.12. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 
custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.13. 0 Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e 
também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 

8.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde 
que não haja majoração do prego. 

8.14.1 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

8.14.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a 
indicação de recolhimento de impostos c contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 
8.14.3 0 Pregoeiro deverá verificar se a proposta apresenta o valor total dos custos da 

contratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores. 

Ethieter 
8.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.17. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e 
horário para sua continuidade. 
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8.18. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno poge, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar  it  subsequente, haverá no' 	Ruz 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da-%'"  

LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.19. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital 

9 DA HABILITAÇÁO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto Et existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a  

consults  aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.brkeis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cnjjus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Inidõneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU 
(https://contasicu.gov.br/ords/Vp=INABILITADO:CERTIDAO:00;  

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas "h", "c" e "d" acima pela  Consults  Consolidada de 

Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.brO  
9.1.2. A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermddio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritirio. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar 

se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
9.1.2.1.2. 0 licitante será convocado para manifestação previamente 

sua desclassificação. 
9.1.3. 	Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
9.1.4. 	No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes cstabclecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes  sera  verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e  
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habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n°  
2018. 

9.2.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP n° 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender is 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia  (ail  anterior 
A data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É. dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 

9.2.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita 
pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), 
conforme  art.  43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3.11avendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necewirios a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão  ester  em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRP/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. 	Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. Habilitação jurídica: 

	

9.8.3. 	No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRE1.1: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

	

9.8.4. 	inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência;  
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9.8.5. 	No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro CiV1/21.0 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

	

9.8.6. 	decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresaria estrangeira em 

funcionamento no Pais; 

4944;____&tozeilpeereters 

	

9.8.8. 	No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro 

de que trata o  art.  107 da Lei n°5.764, de 1971. 

	

9.8.9. 	Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

9.9. 	Regularidade fiscal e trabalhista: 

	

9.9.1. 	prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

	

9.9.2. 	prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributfirios federais e à Divida Ativa da União (DAU) por alas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

	

9.9.3. 	prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

	

9.9.4. 	prova de inexistência de dõbitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943; 

	

9.9.5. 	prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

	

9.9.6. 	prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

	

9.9.7. 	caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Municipal do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

	

9.9.8. 	Quando se tratar da subcontratação provista no  art.  18, II, da Lei 
Gemplemeeter-nr 1-237.:le-2006r  a4isiien 

oxista alguma restrição, aplicando se o prazo de regulttrice9ão previsto no  art.  1°, § j0 do 
Decreto n°8.538, do 2015. 

9.10. 	Qualificação Econômico-Financeira:  

Camara Naccnal de  Modelos  de Liolgdes e cortratce Administnativos de Consuborte-Gecal  da  Ursa.,  
Edital modelo  pare Preload Eleddnico: SOMOOS 03tItiluSebs cam mic-dectea am regime do dadoasSo 
Ab.0310.B0*. Rmstird2072 Consonne projeto edital oficie 

Acordo de cooperação n° 21/2010  



. 
9.10.1. 	certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recupr i  

extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 	 'C'S°  

9.10.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 
recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do  art.  58, da Lei n.° 

11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação 

9.10.2. 	balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por  indices  oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 
9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 

a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

referentes ao período de existência da sociedade; 
9.10.2.2.6 admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato/estatuto social. 
9.10.2.3.Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme 
dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, 
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador, 
9.10.3. 	comprovação da boa situação financeira da  empress  mediante obtenção de  

indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes formulas: 

= 	
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG   

SG= 

LC =  

Ativo Total 

 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

 

Passivo Circulante 

 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos  indices  de liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e 
Liquidez Corrente  (LC),  deverão comprovar patrimônio liquido de 10 % (dez 

por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 
9.10.5. As empresas deverão ainda complementar a comprovação da qualificação 

econômico-financeira por meio de: 
9.10.5.1. 	Comprovação de possuir Capital Circulante Liquido (CCL) ou Capital 

de Giro (Ativo Circulante — Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis 
inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado para a 
contratação ou item pertinente, tendo por base o  baking()  patrimonial e as 
demonstrações contábeis já exigíveis na forma da lei;  
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9.10.5.2. 	Comprovação de patrimônio liquido de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e 	A- 
k-A• 

demonstrações contáveis do Ultimo exercício social, apresentados na forma da lei, 
vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por  indices  oficiais quando encerrados  hi  mais de 3 (três) meses da 

data da apresentação da proposta. 

9.10.5.3. 	Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos 

assumidos, conforme modelo constante do Anexo 	, de que 1/12 (um doze avos) 

do valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a 

iniciativa privada, vigentes na data da sessão  publics  de abertura deste Pregão, não 
6 superior ao Patrimônio Liquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma 

já disciplinada neste Edital; 
9.10.5.3.1. a declaração de que trata o item acima deverá estar 

acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício 

(DRE) relativa ao Ultimo exercício social, 
9.10.5.3.2. quando houver divergência percentual superior a 10% (dez 

por canto), para mais ou para menos, entre a declaração aqui 

tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do 
Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, 

concomitantemente, as devidas justificativas. 

9.11. 	Qualificação Técnica: 
9.11.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades c prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, mediante apresentação de ATESTADO DE CAPACIDADE 
TÉCNICA fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

9.11.1.1.0s atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato 

social vigente; 
9.11.1.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 

contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do inicio de sua 

execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, 

conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP nos,  de 2017. 
9.11.1.3.0 licitante disponibilizani todas as informações necessárias 

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, 

apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 
suporte  it  contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foram prestados os serviços, constante o disposto no item 10.10 do 
Anexo Vil-A da IN SEGES/MP n° 5/2017 

9.11.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados cm nome da 
matriz ou da filial da empresa licitante. 

9.11.3. Declaração de  clue  instalará escritório na Região Metropolitana do Recife, a 

ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da 
vigência do contrato, em cumprimento ao disoosto no item 10.6. 'a', do 

anexo VII da IN SEGES/MP n° 05/2017, conforme modelo do Mexo V deste 
Edital. Caso a licitante já disponha de matriz, filial ou escritório no local 

definido, devera declarar a instalação/manutenclo do escritório.  
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9.13. Leta  

exigências:  

' 
• 

9.12. 	Em relação is licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte docum 

complementar, conforme item 10.5 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017: 

9.12.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição 

e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 

cooperativa, respeitado o disposto nos  arts.  4°, inciso XI, 21, inciso I e 42, 

§§2° a 6° da Lei n. 5.764 de 1971; 

9.12.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - 

DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

9.12.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço; 

9.12.4. 0 registro previsto na Lei n. 5.764/71,  art.  107; 

9.12.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

9.12.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia 

que o aprovou; c) regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a 

ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias 

gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 

executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) 

ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 

objeto da licitação; 

9.12.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  art.  

112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

ofrtisso-públiee-ee-pertieeler-de 

eenstitekiie-de-eenséreiersubsofite-peles-empreses-que-tiele-pertieiper&e; 
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9.13.3. eomprovagdo da capacidade técnica do consorcio pelo somatório dos 
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9.14. 	0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que  pretends  auferir os 

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

	

9.15. 	A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como mieroempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior  it  

fase de habilitação. 

	

9.16. 	Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microemprcsa,  empress  de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição 

no que tange  it  regularidade fiscal e trabalhista, a mesma sere convocada para, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

	

9.17. 	A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

	

9.18. 	Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário para sua continuidade. 

	

9.19. 	Seri  inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

	

9.20. 	Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

rareafteseetes: 

9.22. 	Constatado o atendimento is exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor.  
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10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. 	A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

	

10.1.1. 	ser redigida em  lingua  portugucsa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

	

10.1.2. 	apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao 

lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este Edital; 

	

10.1.3. 	conter a indicação do banco, número da conta e agencia do licitante vencedor, 

para fms de pagamento. 

10.2. 	 A proposta final deverá ser documentada nos autos e  sera  levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se 

for o caso. 

	

10.2.1. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. 	 Os pregos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos c o valor global em algarismos e por extenso  (art.  5° da Lei n° 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos 

e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. 	A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem  canter  alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. 	A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não  corresponds  is especificações ali contidas ou que estabeleça 

vinculo ir proposta de outro licitante. 

10.6. 	As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, apôs a homologação. 

11 DOS RECURSOS 

11.1. 	Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção 

de recorrer, de forma motivada, isto 6, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. 	Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

	

11.2.1. 	Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

	

11.2.2. 	A falta de manifestação motivada do licitante quanto  it  intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

	

11.2.3. 	Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazties também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do termino do prazo do  

Ceram tisane!  de Ihxleios de Licatações Centratcs Ackriistratims Corcetitoria-Geral de UMI, 
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recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis A defesa de: 

seus interesses. 

11.3. 	0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de 

aproveitamento. 

11.4. 	Os autos do processo permanecerão  corn  vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

	

12.1.1. 	Nas hipóteses de provimento  dc  recurso que leve A anulação de atos anteriores 

realização da sessão publica precedente ou cm que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados c os  qua dale  dependam. 

	

12.1.2. 	Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, §1° da  LC  n° 

123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances. 

12.2. 	Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

	

12.2.1. 	A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat")  ou  e-mail  de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

	

12.2.2. 	A convocação feita por  e-mail  dar-se-á  dc  acordo com os dados contidos no 

S1CAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. 	0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

13.2. 	Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologarit o procedimento I icitatório. 

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 	Seri  exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 

constantes do Termo de Referôncia. 

IS—DA-A-TA-DE-REGISTRO-DE-PaEÇOS 

15.1 	Homologado o resultado da licitação. [era o adjudicatário o prazo de 	 

dias, contado: a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Pregos.,  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CMNE 	- 	72  FtM  

(Gov  das Armas Prov de PE/I821) 
REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Nesta data, encerro o I° volume dos auto do Processo Administrativo n° 
64318.022745/2022-52 — Cmdo 711  RM, que trata do Pregão 21/2022 — cujo objeto é a 
Contratação de prestação de serviço continuado de limpeza, asseio e conservação, 
iniciando no número 01 e findando no número 200, a presente folha. 

Recife, PE, 23 de setembro de 2022. 

JOÃO  BO O D ILVA  ALENCAR  — Cap R/1 



CMNE 
das (Gov  

REGIÃO 

PROTOCOLO 
GERAL 

Nr 64318.022745/2022-52 

PREGÂ0 

21/2022 MINISTÉRIO 
EXÉRCITO 

MATIAS 
Armas 

-,- 

DA DEFESA 
BRASILEIRO 
- 	7' FtM  
Prov de PE/182I) 

DE ALBUQUEROUE 

SEÇÃO DE 

VOLUME 02 

AQUISIÇÕES LICITAÇÕES E CONTRATOS 

INTERESSADO: COMANDO DA 7' REGIÃO MILITAR 

ASSUNTO: E a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação da prestação de serviço 
continuado de limpeza, asseio e conservação do Comando da 73  Região Militar. 

ANEXOS: PROCESSO LICITATÓRIO COM ( 	) FOLHAS "ORIGINAL" 

MOVIMENTO DO PROCESSO 

DESTINO DATA DESTINO DATA 

01. 10. 

02. 11. 

03. 12. 

04. 13. 

05. 14. 

06. 15. 

07. 16. 

08. 17. 

09. 18. 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CMNE 	- V RM  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 
REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

ABRO nesta data, o 2° volume dos auto do Processo Administrativo n° 
64318.022745/2022-52 — Cmdo RM, que trata do Pregão 21/2022 — cujo objeto 6 a 
Contratação de prestação de serviço continuado de limpeza, asseio e conservação, 
iniciando no número 201 e findando no número 400. 

Recife, PE, 23 de setembro de 2022. 

JOAO BOSCO 13 • fii   1 • 
P , - _Oeiro  da  SALC/7 it 



eentlitees, 
15.1.1 Será incluído na  am,  sob a forma de aneito, o registro doo licitante: que acoitarem 

sequêneit-da-elassifienite-de-eename, 

16 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

	

16.1 	Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

	

16.2 	0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias fiteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste  &Hut  

16.2.1 Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR), disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim 

ou outro meio eletrônico, para que seja assinado c devolvido no prazo de 10 (dez) 

dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilizaflo do acesso ao 
sistema de processo eletrônico. 

16.2.2 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

	

16.3 	0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ai empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.3.1 referida  Nola  está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n°8.666, de 1993; 

16.3.2 a contratada se vincula A sua proposta c As previsões contidas no edital e seus 

anexos; 
16.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 c 80 da mesma Lei. 

	

16.4 	0 prazo de vigência da contratação 6 o estabelecido no Termo de Referência. 

	

16.5 	Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao  &CAE  para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no  art.  29, da Instrução Normativa n°3, de 26 de abril de 2018, e 

nos termos do  art.  6°,  III,  da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
16.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e 

o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem  Onus,  antes da contratação. 

C.Vilat3 14.10Ctal de MONO& de Uotnees e Cenvatos Aenunistrativos  da  COnSultala-Gefal  da  UnifiD 
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J4-4- 16.5.2 Na hipótese  dc  irregularidade do registro no SICAF, o contratado  clever-S-7— . 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de ate 05 (cinco) dias óteiert- I' 7.1) 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

	

16.6 	Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

	

16.7 	Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

17 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

	

17.1 	As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referencia, anexo a este Edital. 

18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

	

18.1 	Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

	

19.1 	As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

20 DO PAGAMENTO 

	

20.1 	As regras acerca do pagamento silo as estabelecidas no Termo de Referencia, anexo a 

este Edital. 

20.1.1 6: admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este 
Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a 

este  Edits!.  

21 DA CONTA-DEPOSITO VINCULADA— BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 

21.1 Para atendimento ao disposto no  art.  18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras acerca da 
Conta-Deposito Vinculada — bloqueada para movimentação a que se refere o Anexo XII da IN 

SEGES/MP n. 5/2017  go  as estabelecidas no Termo de Referencia, anexo a este Edital. 

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

	

22.1 	Comete infração administrativa, nos tennos da Lei n° 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

Camara  tiadakal de Modelos de Lkitagões a Contratos Adm•nlstrabvos da Consultona-Geral da  Undo 
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Camara Naccne de  Modelos  re Licandes e Conntos Adaravathics Conationa-Geral  da  Unao 
Eat& model° pera Raga° Bedews Services corninuades own mica-eta ern :ere de dedrdecik earn 	, 	

, 
	 

Asmenetto Femora:re/2022 	 OFIT0177. e p.o;,..., L...  
Acordo   de 	 • : 

‘, 
a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equival 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

b) não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

e) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

O 	não mantiver a proposta; 

cometer fraude fiscal; 

h) 	comportar-se de modo inid8neo; 

	

22.2 	As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

	

22.3 	Considera-se comportamento inidemeo, entre outros, a declaração falsa quanto As 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

	

22.4 	0 licitante/adjudicatório que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,  its  seguintes 

sanções: 
22.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

22.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

22.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera c atua 

concretamente, pelo praz» de até dois anos; 

22.4.4 Impedimento de licitar c de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

22.4.4.1A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa neste Edital. 

22.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que  sari  concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 

	

22.5 	A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

	

22.6 	Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo  it  

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias  it  

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas h autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência c decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

	

22.7 	A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 

r de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  



Conforme projeto edital eficle 
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22.8 	0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos. 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração•-•1/2':"- 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público. 

	

22.9 	Caso o valor da multa  nib  seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

	

22.10 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784, de 1999. 

	

22.11 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado A 

Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

	

22.12 	As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SlCAF. 

	

22.13 	As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

 

• 
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23.1 	Após o encerramento  da ()tape compctitiva, o:, licitantes poderão reduzir seus preços 

• 

	

23.2 	A apresentação  dc  novas propostas no forma cle3te item não prejudicará o resultado do 

23.1 	Esta ordcm do classificação dos lititan 

24 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

	

24.1 	Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

	

24.2 	A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo  e-mail  

pregoeiro7rm6»hotmail.com  , ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida 

Visconde de  SSG  Leopoldo 198 — Várzea na cidade de Recife-PE — CEP.: 50.740-035, Seção de 

Aquisições Licitações e Contratos  (SALE).  

	

24.3 	Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

	

24.4 	Acolhida a impugnação,  sera  definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

	

24.5 	Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores A data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

Mira Noon.' de Modal= do  Licitações  • Coln= Actnrestmtrws  da  Conalicna-Caeral  da  Llrek 
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24.6 
a 

0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) diasltreirt  

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios fonnais as 
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

	

24.7 	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
24.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

	

24.8 	As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a Administração. 

25 DAS DISPOSIÇÕES  GERMS  

	

25.1 	Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletremico. 

	

25.2 	Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

	

25.3 	Todas as referencias de tempo no Edital, no aviso c durante a sessão pública 

observarão o horário de  Brasilia  — DF. 

	

25.4 	No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata c acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

pare fins de habilitação e classificação. 

	

25.5 	A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ir contratação. 

	

25.6 	As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

	

25.7 	Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatõrio. 

	

25.8 	Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do inicio e incluir-se-á o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

	

25.9 	0 desatendimento de  exigencies  formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

	

25.10 	Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevaleccri as deste Edital. 
25.11 0 Edital está disponibilizado, na integre, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br  , e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
Avenida Visconde de Silo Leopoldo 198 — Várzea na cidade de Recife-PE — CEP.: 50.740-035, 
Seção de Aquisições Licitações e Contratos (SALC), nos dias de segunda a quinta feira, no 

horário das 09:00 As 15:30 horas e as sextas feiras de 08:00 As 11:30 horas, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

	

25.12 	Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
25.12.1 ANEXO I - Termo de Referencia;  

Camara Nacons ae Moodos tie botgOes e Contrdos Adminstrotvos eta Consuliona.Geml do Undo 
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25.12.1.1 Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar 

25.12.2 ANEXO  III  — Minuta de Termo de Contrato; 

25.12.3 ANEXO IV — Modelo de Proposta de Preços; 

25.12.4 ANEXO V — Planilha de Custos e Formação de Preços; 
25.12.5 ANEXO VI - Modelo de autorização para a utilização da garantia e de pagamento 

direto (conforme estabelecido na  alines  "d" do item 1.2 do Anexo VII-B da IN 

SEGES/MP n. 5/2017); 

25.12.6 ANEXO VII — Modelo de Termo de Vistoria; (quando for o caso) 

25.12.7 ANEXO VIII — Minuta do Termo de Cooperação Técnica com Instituição 

Financeira; (quando for o caso) 
25.12.8 ANEXO IX — Modelo de declaração de contratos firmados com a iniciativa 

privada e a Administração Pública; 
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APOLLO 	POLIESTI NOGUEIRA — ronel 
Orde 	de Despesas do Cmdo da 7'  

Caron Name* do  Modelos  de licaaaões e Cantos AdMrdaradiOS de Constitaria-Garal  da  Undia 
Edam moieties aera Pregao Ideddrica. Ser*as co-tiraados wn rrdo-de-obra em regme de dedlca933 expaildwa 
kuatizapfc Femme-02022 

IConforme  projeto edital  efici  te 
Acordo  de conneracArt -° 71/ it, 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7! REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov PE/I821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

PREGÃO N° 21/2022 
(Processo Administrativo n.° 64318.022745/2022-52) 

1. DO OBJETO 
LI. Contratação de prestação de serviço continuado de limpeza, asseio e conservação, COM 

disponibilização de mão-de-obra, SEM fornecimento de materiais de limpeza e utensílios, 
COM fornecimento de equipamentos, visando o atendimento das necessidades da área fisica 
do Comando da 7' Região Militar, da Base Administrativa do Curado, localizada no interior 
desta Unidade Militar, da Subseção de Atendimento de Veteranos e Pensionistas do Comando 
da 7 RM  (SSA  — SSVP/7) e da Comissão de Seleção Permanente das Forças Armadas 
(CSPFA) conforme condições, quantidades c exigências estabelecidas neste instrumento e 
seus anexos: 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO/  
ESPECIFICAÇÃO 

Cod 
CATSER 

Area  em 
M11± 

Valor 
Mensal 

(RS) 

Valor Anual 
(Global) 

(RS) 

I 

I 

Prestação 	de 	serviços 	de 	limpeza 	e 
conservação, sem fornecimento de material, na 
forma de execução indireta e no regime de 
empreitada por prego global (12 meses), a ser 
realizado nas  dependencies (Area interns)  do 
Comando da 7' Região Militar. 

027782 

6.761,45 24.483,44 293.80138 

2 

Prestação 	de 	serviços 	de 	limpeza 	e 
conservação, sem fornecimento de material, na 
forma de execução indireta e no regime de 
empreitada por preço global (12 meses), a ser 
realizado nas dependências  (Ikea  interne) da 
Base Administrativa do Curado, localizada 
no interior da 7' Região Militar. 

1.839,45 9.452,30 113.42740 

3 

Prestação 	de 	serviços 	de 	limpeza 	c 
conservação, sem fornecimento de material, na 
forma de execução indireta c no regime de 
empreitada por preço global (12 meses), a ser 
realizado nas dependências  (area  interne) da 
Subseção 	de 	Atendimento 	de 	Inativos 	e 
Pensionistas, 	da 	Seção 	do 	Serviço 	de 
Veteranos e Pensionistas do Comando da 7' 
RM  (SSA  — ssvpm. 

632,40 2.603,71 31.244,52 

4 

Prestação 	de 	serviços 	de 	limpeza 	e 
conservação, sem fornecimento de material, na 
forma de execução indireta e no regime de 
empreitada por preço global (12 meses), a ser 
realizado nas  dependencies (area  interna) da 
Comissão 	de 	Seleção 	Permanente 	das  
Forges  Armadas (CSPFA). 

1.754,44 7.609,23 91.310,76 

VALOR TOTAL MENSAL RS 44.148.68 
VALOR TOTAL ANUAL R5529.784,16  
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1.2. 0 objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de limpeza e conservação. 

1.3. 0 quantitativo estimado, as produtividades mínimas a serem adotadas encontram-sé,,,to  

descritas no Memorial Descritivo em anexo, bem como nas Planilhas orçamentárias. 

Ainda, de forma compilada, na tabela acima. 

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução Empreitada por Preço Global. 

1.5. 0 prazo de vigência do contrato é de 12 (meses, anos), podendo ser prorrogado por 

interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses,  corn  base no artigo 57, II. da Lei 

8.666, de 1993. 

1.6. 0 dimensionamento das  areas  resulta de medições realizadas pela Fiscalização  

Administrative  do Comando da 7 Região Militar; 

1.7. A licitação  sera  realizada em GRUPO ÚNICO, constituído de 04 (quatro) itens para 

formalização de um único contrato conforme tabela constante do Termo de 

Referência; 

1.8. 0 valor estimado da presente contratação foi determinado com base em  indices  de 

produtividade descritos na Portaria n. 21.262, de 23SET2020, por servente cm 

jornada de 8 (oito) horas  diaries,  44 (quarenta e quatro) horas semanais, e 

encontram-se mensurados nas Planilhas Orçamentarias em anexo. 

1.9. No que tange à especificação técnica, este Termo fui elaborado com base no que 

determina a Lei n°. 8.666/1993; na Instrução Normativa da SEGES/MPDG n° 5, de 25 

de maio de 2017; na Instrução Normativa da SEGES/MPDG n° 7, de 20/09/2018, 

assim como no Decreto n°10.024/2019, e demais normas legais e regulamentares que 

regem a matéria. 

1.10. 	0 critério de Julgamento da proposta é o MENOR PREÇO, respeitando o valor 

máximo determinado pela Administração. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Justificativa c objetivo da contratação encontram-se pormenorizados cm Tópico 

especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. A execução do serviço em tela atenderá As necessidades de prestação do serviço de 

limpeza, asseio e conservação da área física do Comando da 7 Região Militar, da 

Base  Administrative  do Curado, localizada no interior desta Unidade Militar, da 

Subseção de Atendimento de Veteranos e Pensionistas do Comando da 7 RM  (SSA  - 
ssvPro e da Comissão de Seleção Permanente das  Forges  Armadas (CSPFA), sem 

fornecimento de materiais de limpeza e com fornecimento dos equipamentos e 

utensílios necessários A execução do serviço, que é essencial e sua interrupção pode 

comprometer a saúde de pessoas, em virtude da falta de higienização das instalações 

físicas do órgão, objetivando conservar o bem público c, evitando-se, desta forma, 

transtornos para a Administração no desempenho de suas atividades. 

2.3. 0 serviço supracitado é considerado essencial e sua interrupção pode comprometer a 
saúde  dc  pessoas e a higienização das instalações físicas desta Administração, 

tornando imprescindível a contratação dos serviços em tela, atendendo à realidade 

estrutural.  
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2.4. A terceirização é necessária uma vez que este órgão não possui em seu quadro de  
pessoal servidores com tais funções, características e atribuições para realização das 
tarefas necessárias, uma vez que tais cargos foram extintos do serviço público, 
conforme disposição do artigo 7° da IN n°05/2017 da SLTI do MPOG e Lei 9.632/98. 

1.5. A demanda encontra-se devidamente amparada no  Art.  I° da Portaria n° 443 do 
Ministério da Economia que estabelece os serviços que serão preferencialmente objeto 
de execução indireta, em atendimento ao disposto no  art.  2° do Decreto Federal no 

9.507, que assim dispõe:  

"Art  I° No âmbito da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional, serão preferencialmente objeto de execução indireta, dentre 
outros, os seguintes serviços: 

XIV- Limpeza" 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência, abrange 
prestação do serviço de limpeza c conservação para serem executados nas 
dependências do Comando da 7' Região Militar, da Base Administrativa do Curado, 
da Subseção de Atendimento de Inativos e Pensionistas do Comando da 7' RM (SS3 - 
SSIP/7)e da Comissão de Seleção Permanente das  Forges  Armadas (CSPFA), que 
compreenderá, além da mão de obra, o fornecimento c emprego de todos os 
equipamentos necessários k execução dos serviços, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento. Para fins de eeonomicidade, os materiais 
de limpeza e utensilios (balde, vassoura, escova  etc.)  serão fornecidos pela 
Contratante, sendo adquiridos por procedimentos licitatórios próprios. 

3.2. Os serviços  serif)  contratados com base no tamanho da área fisica a ser limpa, 
estabelecendo-se uma  estimative  do custo por metro quadrado, observadas as 
peculiaridades, a produtividade, a periodicidade c a frequência de cada tipo de 
serviço e das condições do local objeto da contratação. 

3.3. Não obstante, o licitante deverá apresentar proposta com base no VALOR GLOBAL 
ANUAL DA CONTRATAÇÃO. 

3.4. 0 Comando da 7' Região Militar utilizou-se das experiências e parâmetros aferidos e 
resultantes de seus contratos anteriores para definir as produtividades da mão de 
obra, em face das características das  Areas  a serem limpas, buscando sempre fatores 
econômicos favoráveis à Administração Pública. 

3.5. Os licitantes poderão apresentar propostas com  indices  de produtividade maiores 
daqueles relacionados neste Termo de Referência, desde que a empresa utilize 
equipamentos com tecnologias que comprovem a possibilidade de oferecer ao servente 
uma maior produtividade, não alterem o objeto da contratação ou contrarie 
dispositivos legais vigentes, apresentando, para tanto, comprovação de exequibilidade 
da proposta. 
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3.5.1. 	Nesse caso, a empresa poderá substituir equipamentos especificados neste Termo 
de Referência para adequação A tecnologia utilizada, desde que não interfira na qualidade 
da prestação do serviço; 

3.6. As  Areas  referentes As reservas de material, aos Gabinetes do Comandante e Chefe do 
Estado Maior, Seção de Licitações e Contratos e Seção de Inteligência e Operações 
são restritas, nas quais a execução do serviço seri sempre  corn  autorização e presença 

do militar responsável. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR 

4.1. Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e com fornecimento de mão de obra em 

regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, 

em sua forma eletrônica. 

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507. de 

21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no  art.  

30 do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

4.3. A prestação dos serviços não gera vinculo empregaticio entre os empregados da Contratada 

e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

	

4.3.1. 	A Contratante não possui, em seu Quadro de Pessoal, servidores para efetuar os 
serviços de limpeza e conservação, constituindo-se assim cm atividades acessórias A área 
de competência legal, sendo necessária a contratação de terceira fundamentada no  Art.  10 

e 2° do Decreto no 9.507, de 21 de setembro de 2018. 

4.4. O tipo da licitação é ode MENOR PREÇO. 

4.5. Nos termos da Portaria n.° 249/2012, a presente contratação tem natureza de custeio. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

	

5.1.1. 	serviço continuado, com fornecimento de mão de obra cm regime de dedicação 

exclusiva: 

	

5.1.2. 	Os serviços ora licitados deverão ser prestados com qualidade, pontualidade, 
eficiência, respeitando-se as normas que tratam de sustentabilidade, segurança e respeito as 
normas trabalhistas. 

	

5.1.3. 	Os serviços serão prestados de forma continuada, uma vez que a ausência de 
limpeza e conservação inviabiliza a atividade fim desta Organização Militar, de modo que sua 
interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da 
missão institucional. 

	

5.1.4. 	A vigência do contrato  sera  de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do 
respectivo termo, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, na forma dos artigos 57, II, da Lei n°8.666/1993. 

PF I 

csqw3ippcipi hidddds do lcdadt e Cdmatos Admintwativos de Conaticce-Geral:d

on

Undio

fonne 

 
AbssiaTicT.339s,ce Ree.kihdd202"ntsa -1541tv" Catluscics 	

projeto edital 
cun  Deda55° Elekain de hilsa-dc‘ara 	

r 2 z' 

to-to 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41
	Page 42
	Page 43
	Page 44
	Page 45
	Page 46
	Page 47
	Page 48
	Page 49
	Page 50
	Page 51
	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41
	Page 42
	Page 43
	Page 44
	Page 45
	Page 46
	Page 47
	Page 48
	Page 49
	Page 50
	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41
	Page 42
	Page 43
	Page 44
	Page 45
	Page 46
	Page 47
	Page 48
	Page 49
	Page 50
	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41
	Page 42
	Page 43
	Page 44
	Page 45
	Page 46
	Page 47
	Page 48
	Page 49
	Page 50
	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12

